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Audiência Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE

Lei Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012

O Conselho e a Secretaria Municipal de Saúde de Atibaia fazem 
saber que realizarão no próximo dia 29 de maio as 14:00 horas, nas 
dependências da Câmara Municipal situada na Av. Nove de Julho, 265 
– Centro, “Audiência Pública da Saúde”, quando serão apresentados 
os demonstrativos da aplicação financeira – Fundo Municipal de 
Saúde, referentes ao primeiro quadrimestre de 2025, bem como as 
atividades, oferta e produção de serviços realizados pela Secretaria 
Municipal de Saúde. Informamos que a Audiência Pública também 
será transmitida através do site da Câmara Municipal a partir das 14h: 
www.camaraatibaia.sp.gov.br

Atibaia, 07 de maio de 2025.

Janaína dos Santos Carolino
Conselho Municipal de Saúde

Presidente

Marcos Abrantes de Aguiar
Secretário de Saúde

Prefeitura da Estância de Atibaia

AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL

Comunicamos à população, de acordo com o § 4º, artigo 9 da Lei 
Complementar nº 101/00, que será realizada no dia 29/05/2025 às 
18:00 horas na Câmara Municipal de Atibaia, situado à Avenida 
Nove de Julho nº 265 – Centro – Atibaia – SP, a Audiência Pública 
referente à Avaliação das Metas Fiscais do Município de Atibaia – 1º 
Quadrimestre de 2025, que será realizada no Plenário da Câmara, 
aberta a participação presencial e transmitida pelo canal do 
Youtube da Câmara, de forma a garantir a transparência no processo 
de prestação de contas.

Secretaria de Planejamento e Finanças, aos 13 de maio de 2025.

Compras, Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura da Estância de Atibaia, torna público para conhecimento 
dos interessados a abertura das seguintes licitações:

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 27.234/2025 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 076/2025. OBJETO: registro de preços para 
eventual aquisição de equipamentos industriais (balcão térmico, 
batedeira planetária, extrator de suco industrial, fogão industrial, 
etc) destinados às unidades escolares da rede municipal de ensino, 
com entregas parceladas por um período de 12 (doze) meses. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 13/06/25 ÀS 
16H00. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 16/06/25 ÀS 08H30. 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 26.354/2025 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 077/2025. OBJETO: registro de preços para 
eventual aquisição de gêneros alimentícios (manteiga, margarina, 
queijos, requeijão), destinados ao consumo dos alunos da rede 
municipal de ensino, com entregas parceladas por um período de 12 
(doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 
13/06/25 ÀS 16H00. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 16/06/25 ÀS 
08H30.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 23.609/2025 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 078/2025. OBJETO: registro de preços para 
eventual aquisição de carnes em geral, destinados ao consumo dos 
alunos da rede municipal de ensino, da Secretaria de Educação, 
com entregas parceladas por um período de 12 (doze) meses. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 16/06/25 ÀS 
16H00. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 17/06/25 ÀS 08H30. 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 28.095/2025 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 079/2025. OBJETO: registro de preços para 
eventual aquisição de piso poliédrico para manutenção de áreas 
internas e externas esportivas e recreativas das unidades escolares da 
rede municipal de ensino, com entregas parceladas por um período de 
12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 
17/06/25 ÀS 16H00. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 18/06/25 ÀS 
08H30.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 28.150/2025 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 080/2025. OBJETO: registro de preço para 
eventual aquisição de tatame de eva, puffs e almofadas, destinados 
as escolares da rede municipal de ensino da secretaria de educação, 
com entregas parceladas, por um período de 12 (doze) meses. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 16/06/25 ÀS 
16H00. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 17/06/25 ÀS 08H30 

Para aquisição dos editais, os interessados deverão acessar os sites  
http://www.atibaia.sp.gov.br e  http://www.portaldecompraspublicas.
com.br, ou ainda, na sede da Prefeitura da Estancia de Atibaia, em dias 
uteis das 10 h as 16 h, apos recolhimento do valor correspondente ao 
custo das copias que serão fornecidas.

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 27 de abril de 2.025. 

Patricia Maria Machado Santos 
Secretaria de Administração

AVISO DE ESCLARECIMENTO A
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PROCESSO ELETRÔNICO Nº 24.367/2025 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 067/2025 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
para eventual aquisição de materiais de rede aérea e subterrânea 
destinado ao Parque de Iluminação Pública para ampliação e 
manutenção de iluminação ornamental de ruas, avenidas, praças, 
espaços públicos, com entregas parceladas, por um período de 
12 (doze) meses. O Secretário de Obras Públicas, no uso de suas 
atribuições, comunica aos interessados, que a Ata de esclarecimento 
encontra-se disponível nos sites http://www.atibaia.sp.gov.br e 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, ou ainda, na sede da 
Prefeitura da Estancia de Atibaia, em dias uteis das 10 h as 16 h, apos 
recolhimento do valor correspondente ao custo das copias que serão 
fornecidas.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 27 de maio de 2.025. 

Patricia Maria Machado Santos 
Secretaria de Administração

AVISO DE INEXIGIBILIDADE

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 28.757/2.025 - INEXIGIBILIDADE 
Nº 032/2.025. DESPACHO. Vistos, Autorizo a inexigibilidade de 
licitação para contratação de show musical com a banda MONTY 
VIBE para compor as festividades do 360º Aniversário de Atibaia, a 
ocorrer no dia 20 de junho, na área externa do Centro de Convenções 
e Eventos Victor Brecheret, através da empresa REGGAELAND 
MUSIC & ART LTDA, no valor total de R$ 6.500,00 (seis mil e 
quinhentos reais), com fundamento no Artigo 74 Inciso II da Lei de 
Licitações n.º 14.133/21, de acordo com o parecer da Procuradoria 
Geral do Município constante nos autos, e determino a publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em conformidade 
com o disposto no Artigo 94 da mesma lei. Retorne-se o processo à 
Secretaria de Administração para os fins legais. PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 27 dias do mês de maio de 2.025. 
Samuel Quinto Feitosa - Secretaria de Cultura.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 25.464/2.025 - INEXIGIBILIDADE 
Nº 033/2.025. DESPACHO. Vistos, Autorizo a inexigibilidade de 
licitação para contratação do profissional VITOR CARVALHO SILVA 
para prestação de serviços na realização do “XII festival brasileiro 
de nanometragem” com apoio da Secretaria de Cultura, através da 
empresa VITOR CARVALHO SILVA 12058305884, no valor total de 
R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), com fundamento no Art. 74 
Inciso III da Lei 14.133/21, de acordo com o parecer da Procuradoria-
Geral do Município constante nos autos, e determino a publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em conformidade 
com o disposto no Artigo 94 da mesma lei. Retorne-se o processo à 
Secretaria de Administração para os fins legais. PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 27 dias do mês de maio de 2.025. 
Samuel Quinto Feitosa - Secretaria de Cultura.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 28.843/2.025 - INEXIGIBILIDADE 
Nº 034/2.025. DESPACHO. Vistos, Autorizo a inexigibilidade 
de licitação para contratação de show musical com a “BANDA 
ILLUSION” para compor as festividades do 360º Aniversário de 
Atibaia, a ocorrer no dia 20 de junho na área externa do Centro 
de Convenções e Eventos Victor Brecheret, através da empresa 
39.992.959 CLAUDIA LUCIA MASSONI GARCIA, no valor total 

de R$ 7.000,00 (sete mil reais), com fundamento Artigo 74 Inciso 
II da Lei de Licitações n.º 14.133/21, de acordo com o parecer da 
Procuradoria Geral do Município constante nos autos, e determino a 
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em 
conformidade com o disposto no Artigo 94 da mesma lei. Retorne-
se o processo à Secretaria de Administração para os fins legais. 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 27 dias do mês de 
maio de 2.025. Samuel Quinto Feitosa - Secretaria de Cultura.

Publicado na Secretaria de Administração, os 27 dias do mês de 
maio de 2.025.

Patrícia Maria Machado Santos
Secretaria de Administração

EXTRATO DE CONTRATOS

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 14.148/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 083/2024 - 1º TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 054/24 - Contratante: Prefeitura da Estância 
de Atibaia - Contratada: Bianco Azure Atendimento Hospitalar 
Domiciliar Ltda - Objeto: prorrogação de prazo e reajuste de preço no 
importe de 4,89% - Vigência: 12 (doze) meses - Valor: R$ 170.906,88 
- Assinatura: 26/05/2025. 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 17.799/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 041/2023 - 3º TERMO DE ADITAMENTO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 069/23 - Contratante: 
Prefeitura da Estância de Atibaia - Contratada: Tec System 
Consultoria e Informática S/S Ltda - Objeto: prorrogação do Contrato 
Administrativo nº 069/2023, para prestação de serviços de tecnologia 
da informação para gestão e controle do valor adicionado ICMS-
DIPAM, pelo período de 12 (doze) meses - Vigência:01/07/2.025 - 
Valor: R$ 307.200,00 - Assinatura: 26/05/2025.

Publicado na Secretaria de Administração.
Divisão de Contratos, 27 de maio de 2.025. 

Patrícia Maria Machado Santos
Secretaria de Administração

Secretaria de Planejamento e 
Finanças

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, art. 5º, 

JUSTIFICAMOS que NÃO HOUVE alteração na Ordem 

Cronológica de Pagamentos no período dos meses de outubro de 

2024, novembro de 2024, dezembro de 2024, janeiro de 2025, 

fevereiro de 2025, março de 2025 e abril de 2025.

Atibaia, 26 de maio de 2025
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SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia

P O R T A R I A  Nº 64/2025-DS
de 27 de Maio de 2025

O Superintendente da SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal 
nº 835/2020, c/c 837/2020 e demais legislações vigentes,
CONSIDERANDO que os empregados da SAAE foram submetidos ao processo de Avaliação de Desempenho de estágio probatório, atingindo 
nota suficiente para sua efetivação conforme consta no Art. 18, § 1° da Lei Complementar Nº 835/2020, e ainda, do Ato Nº 004/2023-DS;

RESOLVE:
Artigo 1°. Efetivar a progressão do empregado abaixo relacionado:

MATRÍCULA NOME DO AVALIADO EMPREGO
PADRÃO 
ATUAL

PADRÃO 
NOVO

826 VALDINEI FERREIRA COSTA AGENTE OPERACIONAL A-1 B-1

Artigo 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.  

Artigo 3°. Revogam-se as disposições em contrário.  

GABINETE DOS TRABALHOS DO SUPERINTENDENTE DA SAAE – SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA, Estado de São 
Paulo, aos vinte e sete dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco.

José Francisco Alves Pinto
SUPERINTENDENTE

PORTARIA N.º 65/2025-DS
de 27 de maio de 2025

O Superintendente da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 835/2020, c/c 837/2020 e demais legislações vigentes,
CONSIDERANDO o Decreto 9.376 de 13 de novembro de 2020;

RESOLVE:
Art.1º- Ficam nomeados na Ata nº 2025/000015, os seguintes: 
I – Gestor - Danilo Mistrinel
II – Suplente de Gestor -Djelaine Aparecida da Silva
III – Fiscal - João Batista Ramos Jacomin
IV – Suplente de Fiscal- Thais Martins

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos a partir de 27/05/2025. 

Art.3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete dos trabalhos do Superintendente da SAAE – Saneamento Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, aosvinte e sete dias do mês de 
maiode dois mil e vinte e cinco.

José Francisco Alves Pinto 
Superintendente

AVISO DE LICITAÇÃO

A SAAE - SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA torna público para conhecimento dos interessados a abertura da seguinte licitação:
PROCESSO ELETRÔNICO N.º 22.363/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 07/2025, OBJETO: Registro de Preços para eventual 
aquisição de materiais hidráulicos – luvas monopartidas, de forma parcelada, por um período de 12 (doze) meses.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 16/06/2025, às 8 horas. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16/06/2025 às 9 horas. 
Para aquisição do edital os interessados deverão acessar os sites www.peasistemas.com.br/saae ou www.novobbmnet.com.br ou, dirigir-se à 
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sede da SAAE, nos dias úteis das 10 h às 16 h, após recolhimento do valor correspondente ao custo das cópias que serão fornecidas.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Compras, sito a Praça Roberto Gomes Pedrosa n° 11 – Cidade Satélite, Fone: (11) 4414-3533.

Atibaia, 27 de maio de 2025.

Jucimara Biazetto Romeira Pereira
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

EXTRATO MENSAL DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 01/2025 
Objeto: Aquisição de Barrilha e Sulfato de Alumínio Isento de Ferro

Ata de Registro de Preços nº 15/2025
Validade do Registro de Preços: 12 meses (27/05/2026)
Fornecedor: CALDAS QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Item:01
Unidade:Quilograma
Quantidade estimada anual: 10.000
Descrição:Cód. SAAE 42.01.000084: Sulfato de alumínio isento de ferro em pó, em embalagens de 25 kg, de acordo com a NBR 15784 usado 
na água de abastecimento para consumo humano, conforme especificação: Parâmetros Operacionais: Alumínio total solúvel em água (% em 
massa como AI203) mínimo 16%; Ferro total solúvel em água (% em massa como Fe203), máximo 0,05%; Resíduo insolúvel em água (% em 
massa), máximo 1,0%; Acidez livre (% em massa como H2S04), máximo 0,5%; Basicidade livre (% em massa como AI203),máximo 0,4%; O 
produto não deverá conter substâncias orgânicas ou inorgânicas em quantidades capazes de produzir efeitos nocivos à saúde dos consumidores 
de água tratada; O produto não deverá ceder à água nenhum contaminante a taxas que excedam os limites estabelecidos na Portaria GM/MS n° 
888 de 04/05/2021 do MS, mesmo quando as concentrações das impurezas cedidas pelo produto forem combinadas com as concentrações das 
impurezas já presentes na água a ser tratada.
Marca: Caldas
Preço Unitário: R$3,22 
Preço Total: R$ 32.200,00
Item: 02 
Unidade: Quilograma
Quantidade estimada anual: 6.000
Descrição: Cód. SAAE 42.01.000016: Carbonato de Sódio – Barrilha leve, em embalagens de 25 kg, de acordo com a NBR 15784 usado na 
água de abastecimento para consumo humano, conforme especificação: CARACTERÍSTICAS FÍSICO – QUÍMICA: - Aspecto: Pó Fino Cor: 
Branca; - Teor de Carbonato de Sódio (Na2CO3) mínimo de 98,5%; - Teor de Cloreto de Sódio (NaCl) máximo de 0,5%; Teor de Sulfato de 
Sódio (Na2SO4) máximo de 0,03%. O produto não deverá conter substâncias orgânicas ou inorgânicas em quantidades capazes de produzir 
efeitos nocivos à saúde dos consumidores de água tratada. O produto não deverá ceder à água nenhum contaminante a taxas que excedam os 
limites estabelecidos na Portaria GM/MS n° 888 de 04/05/2021 do MS, mesmo quando as concentrações das impurezas cedidas pelo produto 
forem combinadas com as concentrações das impurezas já presentes na água a ser tratada.
Marca: Solvay
Preço Unitário: R$ 4,11 
Preço Total: R$ 24.660,00

Atibaia, 27de Maio de2025

José Francisco Alves Pinto
SUPERINTENDENTE
Jucimara Biazetto Romeira Pereira
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS

EXTRATO DE ADITAMENTOS

CONTRATANTE: SAAE – Saneamento Ambiental de Atibaia MODALIDADE: Pregão Presencial PROCESSO: 13/2020 CONTRATO: 
04/2021 CONTRATADA: Eco System Preservação do Meio Ambiente LTDA EPP OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de análises laboratoriais de água e esgoto ASSINATURA: 23/04/2025 INÍCIO DA VIGÊNCIA: 05/05/2025 
ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 04/05/2026 FINALIDADE: Prorrogação do prazo de vigência.

Atibaia, 27 de maio de 2025.

José Francisco Alves Pinto
SUPERINTENDENTE
Jucimara Biazetto Romeira Pereira
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
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Secretaria de Saúde

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
Estado de São Paulo
Secretaria de Saúde

PORTARIA Nº 005/2025 - SAU
Atibaia, 27 de Maio de 2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATIBAIA, no estado de São Paulo, 
em exercício dos poderes conferidos e, 

CONSIDERANDO a incumbência da Secretaria de Saúde de realizar  ações 
relacionadas à Promoção, Prevenção e Educação em Saúde, direcionadas à população, 
em conformidade com a Lei 8080/1990. 

CONSIDERANDO o amplo escopo de atividades sob a responsabilidade da 
Secretaria de Saúde: 

DETERMINA: 

Art. 1º - Constituição e Nomeação de Membros da Comissão de Organização de 
Eventos da Secretaria de Saúde: 

Jessica Figulani Faquim - Presidente 
Celso Akio Maruta - Secretário 

Membros: 
A. Alessandro de Oliveira Machado 
B. Cintia Janaína Carvalho de Oliveira 
C. Cristiane Lina Inui 
D. Flavia Vasconcelos Corralo 
E. Glaucia Regina Fuzinelli
F. Isabela Pabla Ruttul Aguirra 
G. Janaína dos Santos Carolino
H. Matheus dos Santos Oliveira
I.             Patrick Martins De Souza 
J. Rafael Franco Ribeiro 
K. Renato Gomes dos Santos Filho 
L. Roberta Cristina Spera Priolli

Art. 2º - Disciplinar fluxo de trabalho para requerer o apoio desta Comissão.

Art 3º - A comissão tem a prerrogativa de instituir regulamentos relacionados às 
atividades a serem desempenhadas, bem como estabelecer normas necessárias para a 
organização dos eventos. 

Art. 4º - A Comissão designada no item 1 (um) possui a competência exclusiva de 
supervisionar eventos destinados ao público em geral, abrangendo iniciativas como os 
eventos  do  "Arco  Íris  da  Prevenção"  (de  abrangência  institucional,  conforme 
estabelecido no calendário anual da Secretaria Municipal de Saúde), inaugurações, 

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia/SP 
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conferências,  fóruns,  simpósios e eventos designados pelo Gabinete da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Parágrafo Primeiro. Qualquer ação que não se enquadre nessas categorias deve 
receber aprovação prévia das respectivas Diretorias e da Secretária para designação. 

Parágrafo  Segundo.  Para  atividades  e  eventos  territoriais  deverá  ser 
considerado o artigo 3. 

Art. 5º - A gestão das atividades de comunicação institucional permanecerá a 
cargo do gabinete desta Secretaria. 

Parágrafo  Único.  Todas  as  requisições  para  a  divulgação  de  materiais 
informativos devem ser submetidas com uma antecedência mínima de 60 dias, a fim de 
permitir  o tempo necessário para a criação de arte,  produção gráfica e impressão 
adequada. 

Art. 6º - Atividades e eventos territoriais, como reuniões técnicas, capacitações 
técnicas, campanhas de vacinação e ações do calendário do “Arco Íris da Prevenção” 
devem permanecer sob a gestão e organização das diretorias responsáveis. 

Parágrafo Primeiro. No caso de necessidade de suporte de infraestrutura por 
parte  da  Comissão  para  a  viabilização  dessas  ações,  é  obrigatório  comunicar 
formalmente essa demanda com 60 (noventa) dias de antecedência, conforme Art. 8º. 
Tal comunicação permitirá que esta Comissão avalie as necessidades apresentadas. 

Parágrafo  Segundo.  Os  convites  deverão  ser  encaminhados  pela  própria 
Unidade/Departamento  responsável  pelo  Evento,  uma vez que já  tenha sido  dada 
anuência desta Secretaria. Caso haja necessidade de arte, considerar o Art. 5º. 

Art. 7º Toda iniciativa de evento que esteja fora do calendário anual de eventos, 
independentemente de requerer recursos financeiros da Secretaria Municipal de Saúde 
de  Atibaia,  deve  ser  submetida  de  forma  oportuna  exclusivamente  por  meio  da 
plataforma eletrônica 1Doc. 

Parágrafo  Único.  A  realização  do  evento  somente  ocorrerá  após  a  devida 
tramitação e aprovação prévia. 

Art. 8º - Os eventos solicitados para a Coordenação deste grupo, deverá: 
a) ser enviada com até 90 dias de antecedência em relação à data prevista para 

o evento; 
b)  ser  realizada  uma  verificação  de  disponibilidade  de  outras  atividades 

planejadas para a mesma data, a fim de evitar conflitos de agenda; 
c) obter a aprovação prévia da Diretoria dos respectivos Departamentos e da 

Secretária; 
d)  ser  acompanhada  do  Anexo  correspondente  ao  evento,  devidamente 

preenchido com as informações básicas e obrigatórias, e ser enviada por meio da 
plataforma eletrônica 1Doc para análise no SAU-EVENTOS.

Parágrafo Único:  O não cumprimento desses critérios pode resultar  na não 
aprovação do evento pela Comissão. 

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia/SP 
secsaude@atibaia.sp.gov.br – Fone: (11) 4414-3332

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

7

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
Estado de São Paulo
Secretaria de Saúde

Art. 9º A Comissão designada deve seguir as disposições estabelecidas nesta 
portaria, de acordo com os princípios legais vigentes. 

Art 10º Fica revogada a portaria nº 042/2024 - SAU

MARCOS ABRANTES AGUIAR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATIBAIA
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ANEXO I - ESTRUTURAÇÃO DO EVENTO

Nome do Evento:

Propósito do evento:

Data:

Horário:

Local:

Público-Alvo: Descrever o público-alvo ou os participantes esperados para o evento. Isso 

ajudará a moldar a estratégia de marketing e comunicação.

Objetivo do Evento: Listar os principais objetivos que a organização espera alcançar com o 

evento. Isso pode incluir metas de participação, receita, conscientização, etc.

Lista de convidados:

● Prefeito
● Secretários. Especificar:
● DRS VII
● Outros:___________________________________________________________________

Atividades/Atrações:

● Palestra - Tema:
● Banda/Música:
● Vacinação:
● Teste rápido IST
● Aferição de PA e glicemia
● Orientações de saúde bucal/Escovódromo
● Orientações de saúde - Tema:
● Dinâmicas
● Outras:___________________________________________________________________
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Programação:

Horário Atividade/Atração Responsável

 

Equipe escalada para organização:

Horário Tarefa Responsável

 

Recursos financeiros

● Fundo Municipal (Secretaria de Saúde)
● Parceiros e Patrocinadores (necessário Edital de Chamamento) 

Comunicação e Marketing

● Convite
● Divulgação nas redes sociais oficiais 
● Materiais gráficos (Panfletos, banner, folder, faixa, placas de identificação das tendas) 
● Certificado 
● Crachá
● Backdrop 
● Camisetas 
● Cerimonialista
● Outras:___________________________________________________________________

Logística e Infraestrutura

● Palco 
● Estrutura backdrop 
● Som. Tipo: ____ 
● Luz 
● Telão / Projetor 
● Tendas 

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia/SP 
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● Cadeiras 
● Mesas 
● Pranchões 
● Transporte (Carros, vans, caminhonetes) 

Materiais e decoração

● Bexiga
● Toalha cerimonial
● Outras:___________________________________________________________________

Alimentação/Hidratação

● Coffee Break - Especificar quantidade de pessoas: ________
● Buffet (Café da Manhã, almoço ou jantar)
● Kit Lanche
● Marmita (Destinado à equipe de organização e apoio aos finais de semana em ações com 

duração acima de 6 horas)
● Copo de Água

Segurança e Serviços de Emergência

● Guarda Civil Municipal
● Ambulância
● Trânsito

Cronograma de Preparação

Forneça um cronograma que detalhe as principais etapas de preparação do evento, desde o 

planejamento inicial até a realização do evento.

Contatos-Chave

Liste os principais contatos para qualquer dúvida ou comunicação relacionada ao evento.

Anexos

● Mapas

● Referências visuais para a construção da identidade visual do evento

● Outros anexos pertinentes para o planejamento do evento.
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Secretaria de Serviços

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA REGULARIZAÇÃO DE CONCESSÕES TEMPORÁRIAS DE SEPULTURAS DO
CEMITÉRIO MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO - ALVINÓPOLIS

CHAMAMENTO PÚBLICO  – Nº. 06/2025 (02/02)
Convocam-se os responsáveis ou sucessores legais, pela concessão temporária por tempo determinado dos inumados nas sepulturas abaixo

relacionadas pertencentes ao , a comparecerem na Avenida São Paulo, nº 508, Bairro Jd.

Alvinópolis, neste Município, e procurarem pela Administração do referido Cemitério, no 

Os responsáveis ou sucessores legais deverão estar munidos de documento de identidade - RG e CPF, bem como comprovação de endereço de

residência; a fim de atender a previsão legal do Artigo 15, inciso I e do Artigo 17, § 2º da Lei Complementar 274 de 11 de dezembro de 1998, que dispõe

sobre a regulamentação dos cemitérios do Município de Atibaia. 

SETOR GERAL ADULTOS 2021 (sepultamento na terra)
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS CONTADOS A PARTIR DESTA

PUBLICAÇÃO.

A falta no atendimento deste, ensejará a transladação dos restos mortais para
Ossário Geral e a retirada de todos os materiais e objetos do local.

PUBLICAÇÃO 02/02

SEPULTURA SEPULTADO CESSIONÁRIO SEPULT. EM

300 LUCIANA ARRUDA ARAÚJO MANOEL SILVA DE ARRUDA 01/05/2021

301 ANTÔNIO ALEXANDRE FERREIRA ROSÂNGELA DA CRUZ 03/05/2021

302 EDSON EDUARDO CATANZARO ELAINE EDUARDA CATANZARO 03/05/2021

303 MARIA DOS ANJOS JOAQUIM ALBERTO FERNANDES BALDUINO 04/05/2021

304 THEREZA PEDROSO LUCIANA CASTRO SILVA 04/05/2021

305 JACI FREIRE DE ALMEIDA WELLINGTON FREIRE DE JESUS 05/05/2021

306 RUMÃO JOSÉ DE SANTANA KÁTIA DE SOUZA SANTANA 05/05/2021

307 LOURDES DE OLIVEIRA TOBIAS ELIANA APARECIDA TOBIAS 05/05/2021

308 MIGUEL ARCANJO FARIA ROSÂNGELA APARECIDA ZANDONELI 05/05/2021

309 ONDINA BARROS BARBOSA WALKIRIA BARBOSA 06/05/2021

310 FÁBIO JÚNIOR DE PASSOS LADINI THAIS PASSOS ALVES DE OLIVEIRA 07/05/2021

311 ALCIDES DE OLIVEIRA BRITO MARILENE DE OLIVEIRA BRITO 09/05/2021

312 MARIA APARECIDA NUNES GUERRA MARIA HELENA GUERRA 09/05/2021

313 HELENA CORREA DOS SANTOS CECÍLIA CRISTINA DOS SANTOS SOUZA SILVA 09/05/2021

314 ANTÔNIA CONCEIÇÃO DE MOURA SANTOS MARIA DA GRAÇA MOURA PACHECO 09/05/2021

315 VERA LÚCIA VITORINO DA SILVA ADÃO CARLOS DA SILVA 09/05/2021

316 ANÉZIA PAULINA MONTEIRO APARECIDA DE FÁTIMA MONTEIRO 10/05/2021

317 BENEDITO APARECIDO VANESIO REGINA MARQUES VANESIO 10/05/2021

318 JOSÉ HELVIDIO MACHADO DE OLIVEIRA FERRAZ ADRIANA MACHADO DE OLIVEIRA FERRAZ 10/05/2021

319 YANSEN DIMITRI CRISTINA NASCIMENTO DIMITRI 10/05/2021

320 OSVALDO RIBEIRO FAQUIM RITA ELISA RIBEIRO CARDOSO 11/05/2021

321 JOILDES SOARES GILBERTO BARBOSA DA SILVA 11/05/2021

322 JENADIR ANICETO EDGARD CORREIA DA SILVA JÚNIOR 11/05/2021

323 ALTAMIRO ELIAS MACHADO ANDERSON DA SILVA OLIVEIRA 12/05/2021

324 MARIA LUÍZA DA CUNHA DA CRUZ ROSÂNGELA DA CRUZ 12/05/2021

325 LAURA GARCIA LOPES CECÍLIA GARCIA LOPES FRESCA 13/05/2021

326 JOSÉ RIBEIRO DA CONCEIÇÃO JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA 14/05/2021

327 SEBASTIÃO LUÍS DA SILVA DANIEL JORGE 14/05/2021

328 HÉLIO DE SALES BONAN ANDRÉ DE ALMEIDA BONAN 14/05/2021

329 VICENTE PAULO RODRIGUES CÉLIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 15/05/2021

330 PAULO JÚNIOR DE MENEZES MENDONÇA EDUARDO DE MENEZES MENDONÇA 15/05/2021

331 JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA FORTES MERCES GASPAR MAGALHÃES 16/05/2021

332 MARIELZE SABINO FILHO LEONARDO CUPERTINO DE ARAÚJO 16/05/2021

333 ROGÉRIO GONÇALVES DE OLIVEIRA RAFAELA RAMOS LINO 17/05/2021

334 MÍLTON CANUTO DOS SANTOS FERNANDA MOARES CANUTO DOS SANTOS 17/05/2021

335 CLORINDA MODENESI DE ABREU JOSÉ ROBERTO DE ABREU 18/05/2021

336 APARECIDO MIGUEL DE CAMARGO VERÔNICA CARDOSO MATTA LOPES DE CAMPOS 18/05/2021

337 LUCIANO DONIZETE DE MORAES MARIA APARECIDA MAZZOLA DE MORAES 19/05/2021

338 VALDEMIR DA SILVA BUENO TAMIRES DA SILVA BUENO 19/05/2021

339 PEDRO JOSÉ BARBOSA MARIA DA PENHA SILVA BARBOSA 21/05/2021

340 MARIA DO SOCORRO SOUZA GARRY KASPAROV DE SOUZA MINTEN 21/05/2021

341 JOSÉ MARIA DE CASTRO JOSÉ MARIA DE CASTRO JÚNIOR 21/05/2021

342 ISALTINA AMADOR SILVA DEBORA TEIXEIRA 21/05/2021

343 ARI DE MARCHI ABDIEL DA SILVA AMARAL 22/05/2021

344 CLAUDECIRA BIFI DE LAZARI JOSÉ LUIZ DE LAZARI 22/05/2021

345 AURELINO ALVES DOS SANTOS FRANCIS HELMA GRANDA RAYMUNDO 22/05/2021

346 MARIA APARECIDA DOS SANTOS ALEX ANDERSON DOS SANTOS 23/05/2021

347 MOISÉS SEVERO DE LIRA JOSÉ SEVERINO DE LIRA 23/05/2021

348 JANETE ALVES ROCHA JURANDIR ROCHA ALVES 24/05/2021

349 JOSÉ APARECIDO DE ANDRADE MICHEL BRUNO OLIVEIRA ANDRADE 24/05/2021

350 EVA ALVES ALEXANDRE DE OLIVEIRA 24/05/2021

351 ADRIANO BATISTA DE OLIVEIRA ARIANA BATISTA DE OLIVEIRA 25/05/2021

352 YASMIN GOMES BARBOSA KARINA GOMES 25/05/2021

353 VANESSA APARECIDA CALDEIRA MARQUES ALEX GOMES CALDEIRA 25/05/2021

354 MARLI DE OLIVEIRA SANTOS JULIANA DE OLIVEIRA SANTOS 26/05/2021

355 ELISÂNGELA FERREIRA DE SOUZA SUNCISA TASIC 26/05/2021

356 ROSÂNGELA GONÇALVES FIDELIS ALVES GILBERTO FIDELIS ALVES 27/05/2021

357 MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA LAIS BARROS OLIVEIRA HASHIMOTO 27/05/2021

358 IRENE TEREZA DE OLIVEIRA DANIELE DE OLIVEIRA 27/05/2021

359 JÚLIO CÉSAR GUILHERME CASTILHO IGNÁCIO DIAS 28/05/2021

360 DANIEL FÉLIX DA SILVA RAMIRO FÉLIX DA SILVA 28/05/2021

361 ANTÔNIO GOMES VAZ LUIZ GONZAGA VAZ 28/05/2021

362 JOSÉ ANTÔNIO FRANCISCO GABRIEL LOPES FRANCISCO 28/05/2021

363 MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA JACKSON WILLIAN DE REZENDE 28/05/2021

364 MARIA APARECIDA DA SILVA JAIR OLICINO DA SILVA 28/05/2021

365 FÁTIMA DE SOUZA CICERO AUGUSTO DE SOUZA BASTOS 29/05/2021

366 PAULO EDUARDO BRAGA KRUCKEN MÁRIO MARCOS TEIXEIRA KRUCKEN 29/05/2021

367 JOSÉ AILTO FILHO GELVAN AILTO DA SILVA 30/05/2021

368 RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO CHARLES LIMA 30/05/2021

369 ÁGUEDA EMBOABA HONÓRIO SÉRGIO DE JESUS 30/05/2021

370 JOSÉ NÍLSON LIMA DA SILVA BRUNO LIMA DA SILVA 30/05/2021

371 MARCOS ROBERTO DE GODOI 31/05/2021LUÍZA DANTAS DE VASCONCELOS ANDRADE
SILVA

Atibaia, 28 de maio de 2025.
Paula de Cássia dos Santos

Chefe de Divisão de Velórios e Cemitérios
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Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA REGULARIZAÇÃO DE CONCESSÕES TEMPORÁRIAS DE SEPULTURAS DO
CEMITÉRIO MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO - ALVINÓPOLIS

CHAMAMENTO PÚBLICO  – Nº. 07/2025 (02/02)
Convocam-se os responsáveis ou sucessores legais, pela concessão temporária por tempo determinado dos inumados nas sepulturas abaixo

relacionadas pertencentes ao , a comparecerem na Avenida São Paulo, nº 508, Bairro Jd.

Alvinópolis, neste Município, e procurarem pela Administração do referido Cemitério, no 

Os responsáveis ou sucessores legais deverão estar munidos de documento de identidade - RG e CPF, bem como comprovação de endereço de

residência; a fim de atender a previsão legal do Artigo 15, inciso I e do Artigo 17, § 2º da Lei Complementar 274 de 11 de dezembro de 1998, que dispõe

sobre a regulamentação dos cemitérios do Município de Atibaia. 

SETOR GERAL ADULTOS 2021 (sepultamento na terra)
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS CONTADOS A PARTIR DESTA

PUBLICAÇÃO.

A falta no atendimento deste, ensejará a transladação dos restos mortais para
Ossário Geral e a retirada de todos os materiais e objetos do local.

PUBLICAÇÃO 02/02

SEPULTURA SEPULTADO CESSIONÁRIO SEPULT. EM

372 ALTINO DA SILVA BENEDITA APARECIDA DA SILVA BERTALHA 01/06/2021

373 BENEDITA DO ROSÁRIO SILVA LILIAN PEREIRA DA SILVA ALVES 01/06/2021

374 MAGALI SANDRA DE GODOY GIL MÔNICA GODOY DE AGUIAR 01/06/2021

375 ÉLVIS DAS NEVES DUTRA ELIAS CANUTO DUTRA 01/06/2021

376 MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA ROSA CLÁUDIO ROBERTO ROSA 01/06/2021

377 JOSÉ BERNARDO DA SILVA WESLLEY DIAS DA SILVA 01/06/2021

378 JORGE AMARAL BUENO TÂNIA MARA DE OLIVEIRA COSTA 01/06/2021

379 ROGÉRIA DE MORAES FLÁVIA APARECIDA DE MORAES 03/06/2021

380 CLAUDECIR SELINI SÔNIA PETRUCCI 03/06/2021

381 MARISA SIQUEIRA DA SILVA ADRIANO MARCOS CÂNDIDO D´ASSUNÇÃO JÚNIOR 03/06/2021

382 ANTÔNIO LUIZ DE OLIVEIRA ROSIMARY APARECIDA DE OLIVEIRA 03/06/2021

383 MARIA NILSA RIBEIRO SOUZA ANA CLÁUDIA DA SILVA 04/06/2021

384 JOSÉ SANTOS SOARES DIONEZ SOUZA SOARES 04/06/2021

385 JURACI ANDRADE SILVA LILIAN DE CASSIA VELLANI SILVA PINTO 05/06/2021

386 ROBERTO PIRES DA CONCEIÇÃO DANIELLE CARVALHO MATHIAS 05/06/2021

387 EUPHROSINA SOARES DE ANDRADE ANDREIA DE FÁTIMA ANDRADE 06/06/2021

388 PEDRO FRANCISCO DE MELO PATRICIA DE MELO VALINHOS 07/06/2021

389 APPARECIDA THOMAZ NEUSA PEREIRA BUENO 07/06/2021

390 MARIA RODRIGUES DOS SANTOS ANDRESSA APARECIDA DE CAMPOS 07/06/2021

391 SIDNEI FRANCISCO DA SILVA SIDNEIA FRANCISCO DOS SANTOS 08/06/2021

392 IVONE PEDROSO SUZANA HÉLIO SUZANA JÚNIOR 08/06/2021

393 MARIA ARAÚJO DA SILVA GEORGE ROQUE DA SILVA 08/06/2021

394 BENEDITO PIRES DE SOUZA THEREZINHA DE FÁTIMA CORREA BRAGA 09/06/2021

395 ASTEBIADES FRANCA DA SILVA DANIELA CRISTINA ARAÚJO 10/06/2021

396 ROSELY DE LIMA LUCIANO BARGAS 10/06/2021

397 HUGO ALEXANDRE FRAGA SANTILIO CARDOSO LOPES 11/06/2021

398 TÂNIA MÁRCIA LOBATO SOARES CHARLES GAUDIE LEY LOBATO SOARES 11/06/2021

399 FABIANO MILANI BARBOSA DANIEL RODRIGO BARBOSA 13/06/2021

400 BENEDITO APARECIDO LADINI JOSÉ DUARTE LADINI 13/06/2021

401 JOSÉ BENEDITO DE ALMEIDA SANTOS JOÃO APARECIDO DELPRAT 13/06/2021

402 RICARDO DE PAULA VILLÃO NICOLAS JUVENAL ROSA VILLÃO 14/06/2021

403 CECILIA MARIA DE PAULA JUCELIA DE OLIVEIRA 14/06/2021

404 RICARDO MARQUES JOVINA MARIA MARQUES 14/06/2021

405 ILMA ELISABETH BARBOSA DE OLIVEIRA RUTE APARECIDA RAMOS DE OLIVEIRA 15/06/2021

406 GEZA CZEDLY VICTOR CZEDLY 15/06/2021

407 JOEL BOAVENTURA OLIVEIRA MARCO AURÉLIO PIMENTEL DE NORONHA E SILVA 15/06/2021

408 ROSÂNGELA DE PAULA FRANCISCO HUGO VEIRA RAMOS 15/06/2021

409 NEUSA CIPRIANO PEREIRA JOSÉ CARLOS PEREIRA 16/06/2021

410 JOSÉ VINÍCIOS DA SILVA TORRES VERA APARECIDA DE OLIVEIRA TORRES 16/06/2021

411 GUMERCINDA FERNANDES DE ALMEIDA JOSÉ DOMINGOS MALTA 16/06/2021

412 MIZAEL SIQUEIRA REGINA SIQUEIRA MARQUES DE SANTANA 16/06/2021

413 ARMANDO LOPES ANDERSON DA SILVA LOPES 17/06/2021

414 MIGUEL ALVES DA SILVA DEUZANI ALVES DA SILVA BRAGA 18/06/2021

415 IDEVALDO DE OLIVEIRA DONIZETE APARECIDO MACIEL 18/06/2021

416 LEONILDO FRANCO DÉBORA REGINA FRANCO DOS REIS 18/06/2021

417 MARCOS SILVEIRIO DOS SANTOS IARA SILVÉRIO DOS SANTOS 18/06/2021

418 MARIA DA PAZ RAMALHO DA SILVA MÁRCIO APARECIDO ROSA 19/06/2021

419 SOLANGE SOARES MONTEIRO LEANDRO DE SOUZA 20/06/2021

420 ADELAIDE GIMENES BRAGA ANDREIA APARECIDA LAURENTINO BRAGA 20/06/2021

421 ELIANA BARBOSA DA SILVA LUCIANA BARBOSA DA SILVA MATURANA 21/06/2021

422 MARCOS URBANO DE MORAES ISABEL MARIA RAMOS 21/06/2021

423 ALENICE RIBEIRO DE SOUZA LOURIVALDO RIBEIRO DE SOUZA 22/06/2021

424 ANTÔNIO BENEDITO DA SILVA ANTÔNIO CARLOS DA SILVA 22/06/2021

425 JOÃO LUIZ RODRIGUES LEDA APARECIDA RODRIGUES 22/06/2021

426 CARMINO LUIZ DE CARVALHO ROGÉRIO GONÇALVES DE CARVALHO 22/06/2021

427 PEDRINA SIQUEIRA RUBENS APARECIDO DOS SANTOS 22/06/2021

428 BENEDITA APARECIDA DOS SANTOS ABMAEL ARAÚJO DIAS FILHO 23/06/2021

429 ANTÔNIO GONÇALVES FERREIRA MARIA DA CONCEIÇÃO PIRES 25/06/2021

430 ALICE FRANCISCA DOS SANTOS MARIA APARECIDA DOS SANTOS 25/06/2021

431 SIDNEY GALVÃO DE ALMEIDA FRANÇA MARCELO FERREIRA GALVÃO FRANCA 25/06/2021

432 HÉLIO MACEDO EDSON MACEDO 26/06/2021

433 RODOLFO PALASTHY IRIS DA SILVA OLIVEIRA 26/06/2021

434 ANTÔNIO BATISTA DE SOUZA THIAGO BATISTA DE SOUZA 27/06/2021

435 JOÃO MAGNO DOS SANTOS LUIZ DIONÍSIO DE OLIVEIRA SANTOS 27/06/2021

436 OCTÁVIO JOSÉ FRANCISCO MARIA DE LOURDES PEREIRAS NETO 28/06/2021

437 BENEDITA MARIA DE ALMEIDA RODRIGUES ELENICE DONIZETE RODRIGUES SILVA 29/06/2021

438 ALAN GOMES CALDEIRA ALEX GOMES CALDEIRA 29/06/2021

439 KATIA SHIMOHARA TADEU MARQUES DE LIMA 29/06/2021

440 MARIA DOROTHEA DE PAIVA GANDOLFI JÚLIO MARCOS DE PAIVA 29/06/2021

Atibaia, 28 de maio de 2025.
Paula de Cássia dos Santos

Chefe de Divisão de Velórios e Cemitérios
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Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA REGULARIZAÇÃO DE CONCESSÕES TEMPORÁRIAS DE SEPULTURAS DO
CEMITÉRIO MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO - ALVINÓPOLIS

CHAMAMENTO PÚBLICO  – Nº. 08/2025 (02/02)
Convocam-se os responsáveis ou sucessores legais, pela concessão temporária por tempo determinado dos inumados nas sepulturas abaixo

relacionadas pertencentes ao , a comparecerem na Avenida São Paulo, nº 508, Bairro Jd.

Alvinópolis, neste Município, e procurarem pela Administração do referido Cemitério, no 

Os responsáveis ou sucessores legais deverão estar munidos de documento de identidade - RG e CPF, bem como comprovação de endereço de

residência; a fim de atender a previsão legal do Artigo 15, inciso I e do Artigo 17, § 2º da Lei Complementar 274 de 11 de dezembro de 1998, que dispõe

sobre a regulamentação dos cemitérios do Município de Atibaia. 

SETOR GERAL ADULTOS 2021 (sepultamento na terra)
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS CONTADOS A PARTIR DESTA

PUBLICAÇÃO.

A falta no atendimento deste, ensejará a transladação dos restos mortais para
Ossário Geral e a retirada de todos os materiais e objetos do local.

PUBLICAÇÃO 02/02

SEPULTURA SEPULTADO CESSIONÁRIO SEPULT. EM

441 BENEDITO GONÇALVES DOS SANTOS FLÁVIA PEREIRA DOS SANTOS 02/07/2021

442 VANDA FLORIANO DE ANDRADE NEVES DANIELE DE ANDRADE VIANA 02/07/2021

443 NAMIE MATSUMOTO SEBASTIÃO NORMANDO ROLIM 02/07/2021

444 ALEÂNGELA DA SILVA SANTOS JOSEFA ALINE DA SILVA SANTOS 03/07/2021

445 JOSÉ DONIZETTI DE SOUZA ARIANA DE SOUZA 03/07/2021

446 AGENOR ANTÔNIO DE OLIVEIRA MARIA LUÍZA DIAS DE OLIVEIRA 04/07/2021

447 EVA APARECIDA DE CAMPOS OLIVEIRA SÔNIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA 04/07/2021

448 ANTÔNIA PEREIRA FRANCO MENDES NAIR FÁTIMA DE SOUZA 04/07/2021

449 ARMINDO SUCUPIRA SEIXEIRO BRUNA SUCUPIRA SEIXEIRO 05/07/2021

450 ANGELICA PEDROSO EUFRÁSIO PAULO TURIBI DE CARVALHO 05/07/2021

451 ISMAEL DA SILVA ÂNGELA REGINA CARDOSO 05/07/2021

452 RODRIGO DE VILA BOAS ROMEU VILAS BOAS 05/07/2021

453 MARIA APARECIDA PEREIRA GOES JOSÉ JOAQUIM ALVES 05/07/2021

454 CLARA AUGUSTA DOS SANTOS SORAIA APARECIDA BASSUALDO BENTO 05/07/2021

455 ANDRÉA COELHO AIRES DA CUNHA EDUARDO DA CUNHA 05/07/2021

456 JOÃO DE MATOS GERALDO BARBOSA DE MATOS 06/07/2021

457 THEREZA DE OLIVEIRA WILSON DE OLIVEIRA 06/07/2021

458 CRISTIAN APARECIDO DE OLIVEIRA RAQUEL SIQUEIRA DE MELO OLIVEIRA 06/07/2021

459 LUIZ E SILVA GONZAGA HELOISE APARECIDA PASSARELI 08/07/2021

460 ANTÔNIO AUGUSTO DE QUEIROZ FERNANDA CRISTINA CRESPO DE QUEIROZ 08/07/2021

461 MANOEL LACERDA DE OLIVEIRA CELSO LACERDA DE OLIVEIRA 08/07/2021

462 DORIVAL LOPES DUARTE ANA PAULA DOS SANTOS CARVALHO 08/07/2021

463 DENYS DA SILVA SANTOS LUIZ AUGUSTO LINS 08/07/2021

464 JOSÉ SEBASTIÃO FRANCISCO MARIA DO SOCORRO SILVA SOUSA 09/07/2021

465 ALESSANDRA FERREIRA CAROLINA RODRIGUES MEDINA FERREIRA 09/07/2021

466 JÚLIA BORGES MENDES ORLANDO GONÇALVES MENDES 10/07/2021

467 ODÉCIO PATRÍCIO DULCINEIA APARECIDA DOS SANTOS 10/07/2021

468 SEBASTIÃO RAMOS DA SILVA VANICE APARECIDA RAMOS DE SOUZA 10/07/2021

469 SÉRGIO CARVALHO NASCIMENTO THAIS DE ANDRADE CARVALHO MEDEIROS 10/07/2021

470 JOSÉ CARLOS DE SOUZA FREDERICO DE SOUZA 10/07/2021

471 MARIA DE LOURDES GALVÃO CAMPOS PRISCILA PEREIRA DE CAMPOS 10/07/2021

472 ALEXANDRE DELPIERE CAYRES ABMAEL ARAÚJO DIAS FILHO 10/07/2021

473 HELENA DE CAMARGO ROMÁRIO ÂNGELO 11/07/2021

474 CARLOS ANTÔNIO VASCONCELOS FÁBIO BATIMARCO 11/07/2021

475 MATEUS SILVA BAPTISTA GERALDO SILVA 12/07/2021

476 EVA MARIA COERIM NIETO LUÍS CARLOS NIETO 12/07/2021

477 MARIA CÂNDIDA DO NASCIMENTO JORGE CORREA DO NASCIMENTO 13/07/2021

478 NEIDE MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS VÂNIA MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS 14/07/2021

479 EDITE BRAGA DA SILVA MARCELO JORGE BRAGA DA SILVA 14/07/2021

480 MARIA LÚCIA SECCO DE SOUZA LEITE MARCOS CEZAR DE SOUZA LEITE 15/07/2021

481 OSCAR PEDROSO REINALDO PEDROSO FERREIRA 16/07/2021

482 NATÁLIA KAROLYNE PINHEIRO ANTONIO LUIZ PINHEIRO PAS 17/07/2021

483 VITÓRIA SANTANA NILZA SANTANA DOS SANTOS 17/07/2021

484 SEBASTIÃO MORAES SILVA ASSUNÇÃO APARECIDO SILVA 18/07/2021

485 LUCIENE TIAGO BELO DO CARMO JOÃO PEDRO TIAGO BELO DO CARMO 18/07/2021

486 ESTHER DA SILVA LOBO CINTHIA LOBO 18/07/2021

487 CLEUZENIR VIANA BARBOSA JOSÉ APARECIDO BARBOSA 18/07/2021

488 RUTH MARTINS DA SILVA ISMAEL APARECIDO DA SILVA SAMPAIO 18/07/2021

22 RN DE DANIELA CRISTINA DOS SANTOS DANIELA CRISTINA DOS SANTOS 18/07/2021

489 GENI AVELAR GAMA FERNANDO TADEU AVELAR GAMA 19/07/2021

490 RUTH GONÇALVES DA CUNHA MARIA APARECIDA SOARES PIRES 19/07/2021

491 ISAURA DE CARVALHO GAMA CARLOS ALEXANDRE BONFIM SALES 19/07/2021

492 CÉLIO DE MATTOS GARROUX EDUARDO SILVA GARROUX 20/07/2021

493 MÁRIO CHIDEYO ABE PATRICIA TIEMI ABE 20/07/2021

494 MAURÍCIO BERTON DE OLIVEIRA NEUSA PEREIRA RAMOS 20/07/2021

495 MARCELO PALERMO DELPRAT FILOMENA APARECIDA DE LIMA 20/07/2021

496 ROSA DO REGO MANNARO BRUNA TEIXEIRA MANNARO 20/07/2021

497 ALEX SANDRO PAIS DIVONZIR APARECIDO PAIS 20/07/2021

498 RAYANE BECK DE OLIVEIRA APARECIDO REGINA JARVIS BECK DE OLIVEIRA 21/07/2021

499 SEBASTIANA ALVES SIDNEI LEME PINHEIRO 21/07/2021

500 JESUS DA CUNHA PINHEIRO REGINALDO DA CUNHA PINHEIRO 22/07/2021

501 EDIMILSON ALMEIDA SILVA PAULO RICARDO SANTOS E SILVA 23/07/2021

502 LUCINDA NUNES RODRIGUES VLADIMIR AUGUSTO PINHEIRO 23/07/2021

503 HELTON CARLOS DA SILVA DIOMARA NASCIMENTO MARTINS 23/07/2021

504 ADRIANA MARCOS CÂNDIDO D’ ASSUNÇÃO ALINE ANDRESSA D’ ASSUNÇÃO DA ROCHA 23/07/2021

505 JURANDIR SANTOS COSTA MARIA DA GLÓRIA SANTOS COSTA 23/07/2021

506 JAIDER DA SILVA OLIVEIRA MARIA APARECIDA DE LIMA OLIVEIRA 23/07/2021

507 JANILTON SILVA CARVALHO HELENA BRAGA LU 25/07/2021

508 DOMINGOS FERREIRA CINTRA DE MORAES ANDRÉA RIZZO DE MORAES 26/07/2021

509 NILDETE LEIKO NAGAE BRUNO NAGAE DE AGUIAR 27/07/2021

510 VALDOMIRO RODRIGUES DE LIMA SUELI RODRIGUES DE LIMA 27/07/2021

511 SIRLEI DE FÁTIMA IAROCHINSKI FIGUEREDO RICARDO APARECIDO IAROCHINSKI FIGUEREDO 28/07/2021

512 JANETE DOS SANTOS SOUSA ISMAEL LIMA ELISEU 28/07/2021

513 MAURO ANTÔNIO DO CARMO CLÓVIS APARECIDO GOTARDO DO CARMO 29/07/2021

514 PEDRO MACHADO DE SOBRAL EDILENE DUARTE DE SOBRAL 29/07/2021

515 DÉCIO DA SILVA RAFAEL SANTOS DE PAIVA 29/07/2021

516 SÍLVIO ALVES LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA 29/07/2021

517 MARIA JOSÉ DE JESUS ALESSANDRA DE JESUS SOARES 30/07/2021

518 WELLINGTON SOUZA FRANCO CORREA DANIEL FRANCO CORREA FILHO 31/07/2021

519 TEREZA SANTOS DE CARVALHO ISRAEL DE MOURA PIFFER 31/07/2021

520 HERLUCIA MARIA ALVES DA SILVA TÂNIA MARA CAIERO 31/07/2021

Atibaia, 28 de maio de 2025.
Paula de Cássia dos Santos

Chefe de Divisão de Velórios e Cemitérios
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Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA REGULARIZAÇÃO DE CONCESSÕES TEMPORÁRIAS DE SEPULTURAS DO
CEMITÉRIO MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO - ALVINÓPOLIS

CHAMAMENTO PÚBLICO  – Nº. 09/2025 (02/02)
Convocam-se os responsáveis ou sucessores legais, pela concessão temporária por tempo determinado dos inumados nas sepulturas abaixo

relacionadas pertencentes ao , a comparecerem na Avenida São Paulo, nº 508, Bairro Jd.

Alvinópolis, neste Município, e procurarem pela Administração do referido Cemitério, no 

Os responsáveis ou sucessores legais deverão estar munidos de documento de identidade - RG e CPF, bem como comprovação de endereço de

residência; a fim de atender a previsão legal do Artigo 15, inciso I e do Artigo 17, § 2º da Lei Complementar 274 de 11 de dezembro de 1998, que dispõe

sobre a regulamentação dos cemitérios do Município de Atibaia. 

SETOR GERAL ADULTOS 2021 (sepultamento na terra)
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS CONTADOS A PARTIR DESTA

PUBLICAÇÃO.

A falta no atendimento deste, ensejará a transladação dos restos mortais para
Ossário Geral e a retirada de todos os materiais e objetos do local.

PUBLICAÇÃO 02/02

SEPULTURA SEPULTADO CESSIONÁRIO SEPULT. EM

521 LAÉRCIO PEREIRA DA SILVA ELZA PEREIRA DA SILVA 01/08/2021

522 ROGÉRIO CARLOS PIRES VIEIRA GUILHERME FERREIRA VIEIRA 01/08/2021

523 VERA LÚCIA RODRIGUES HÉLIO DO NASCIMENTO 02/08/2021

524 ARLINDO JOÃO DE BRITO WANDA MARIA DE BRITO 02/08/2021

525 SIDÔNIA SAMPAIO KELLI FERNANDA DE CAMPOS 02/08/2021

526 CICERO FRANCISCO DA SILVA MARIA APARECIDA DA SILVA 02/08/2021

527 JOSE TEOTÔNIO DOS SANTOS MARINALVA RODRIGUES DOS SANTOS 03/08/2021

528 MARIA ADELIA PINHEIRO JOSEFA ZILDENIR FRANCELINO 03/08/2021

529 RITA CARDOSO DE SOUZA CLAUDETE CARDOSO DE SOUZA 04/08/2021

530 TAMIO SUZUKAWA MARCELO DA SILVA SUZUKAWA 04/08/2021

531 RITA ESTEVES CALDEIRA EDNALDO ANTÔNIO DA SILVA 05/08/2021

532 CICERO FRANCISCO DOS SANTOS MARIA DOS SANTOS BARRETO 06/08/2021

533 IRACEMA PIRES DE SOUZA ZECHINATTO FERNANDO LUIZ DA SILVEIRA 07/08/2021

534 LUIZ LEITE DA SILVA EDMILSON APARECIDO DA SILVA 09/08/2021

535 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA ADRIANA FERREIRA DA SILVA 09/08/2021

536 NAIR DA SILVA PRADO ANA MARIA APARECIDA DO PRADO 09/08/2021

537 AMARO HERMÍNIO DA SILVA ÉRICA MARIA DA SILVA 10/08/2021

538 ROSIMEIRE RODRIGUES DA SILVA MARIANE APARECIDA FERREIRA CARDOSO 11/08/2021

539 MARIA ANTÔNIA PADUAN LUCIANE APARECIDA PADUAN 12/08/2021

540 JOSÉ ALVES DA SILVA JOÃO DONIZETE DOS SANTOS 12/08/2021

541 JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA ANTÔNIO FERNANDO DE SOUZA 12/08/2021

542 CLARICE BARBOSA DE ALMEIDA VERA HELENA DE OLIVEIRA 12/08/2021

543 MÁRCIO JOSÉ MARQUES JÚLIA MARQUES 12/08/2021

544 ANTÔNIO OZORIO DA SILVA LUÍS CARLOS FERREIRA 12/08/2021

545 ANTÔNIO APPARECIDO DOMINGOS LUCIMARA APARECIDA DOMINGOS VENÂNCIO 12/08/2021

546 JOSÉ PEREIRA DE CAMARGO MARIA HELENA CAMARGO DE SOUZA 14/08/2021

547 WILSON SOLANI BRINKMANN YVANILSE RIVA 14/08/2021

548 FRANCIELE DAIANE COSTA SILVA PALOMA APARECIDA DA SILVA ANDRÉ 14/08/2021

549 EUNICE ALVES DA SILVA PIERRE MINASSIAN 15/08/2021

550 MARCOS BILHA FERNANDA DA COSTA BARRETO BILHA 15/08/2021

551 JOSÉ OLERIANO FURLAN CRISTIANO DA SILVA 15/08/2021

552 MIGUEL DOMINGUES SILVANA RODRIGUES DE ANDRADE 16/08/2021

553 VILMA APARECIDA ELIAS AGNALDO VICENTE FERREIRA 16/08/2021

554 JOÃO SOUZA OLIVEIRA FRANCIELE APARECIDA DE OLIVEIRA 17/08/2021

555 CARLOS MUNHOZ ÉLIO VIEIRA DE FREITAS 17/08/2021

556 MARIA PEREIRA DE SOUZA ANTÔNIO ALVES DE JESUS 18/08/2021

557 ANTÔNIO BENEDITO MOYANO DORATIOTO MATHILDE APPARECIDA DORATIOTTO DE OLIVEIRA 18/08/2021

558 INALDO FRANCISCO DA SILVA MARIA ROSEMARY RODRIGUES DA CRUZ MENDES 19/08/2021

559 FRANCISCO BATISTA JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA 19/08/2021

560 AMÉLIA DA SILVA PAES SÉRGIO ANIBAL DO AMARAL 20/08/2021

561 FRANCISCO APPARECIDO POLITARI SANDRA CRISTINA DOS SANTOS POLITANI FERREIRA 20/08/2021

562 AIME THEREZINHA DE PAULA ANA ELIZABETH DE ALMEIDA REBELLO 20/08/2021

563 RENÊ COMINETTI JÚNIOR JAQUELINE COMINETTI LIMA 20/08/2021

564 PAULO BERTINI DOS SANTOS EDILSON DOS SANTOS 21/08/2021

565 AÍLTON PEREIRA DA SILVA ADEILDA TEIXEIRA BATISTA 22/08/2021

566 THEREZINHA DOS SANTOS BENEDITO DOS SANTOS 22/08/2021

567 DULCINEIA APARECIDA FERREIRA NADIA FERREIRA DE SOUSA RODRIGUES 23/08/2021

568 NÍCOLAS LOPES DE MORAES LUCÉLIA LOPES DE MORAES 24/08/2021

569 LOURDES BARBOSA CARDOSO DOMINGAS CARDOSO 24/08/2021

570 MARIA APARECIDA DE JESUS SILVA IVANILDE DO CARMO FERREIRA 25/08/2021

571 RENATO DOMINGOS SITROLI MARIA APARECIDA SITROLI 25/08/2021

572 GEANI APARECIDA GAIA MARTINHO CARLA APARECIDA GAIA DE ALVARENGA 26/08/2021

573 MARIA LUÍZA MARANHO LUIZ HENRIQUE MARANHO 26/08/2021

574 PAULO ROGÉRIO ALVES MARIA JOANA DE JESUS 26/08/2021

575 ELIANA APARECIDA ELIAS TATIANA DE LOURDES ELIAS 26/08/2021

576 JOSÉ GERONIMO DA SILVA GERONIMO DA SILVA 27/08/2021

577 MÁRIO ISAMU KOHAMA RAFAEL ISAMU BORK KOHAMA 27/08/2021

578 YONE BARBOSA NÍLTON NASCIMENTO FRANÇA 28/08/2021

579 JOSÉ BENEDITO MACHADO JOSÉ ROBERTO PIRES 28/08/2021

580 LEANDRO CASALINO LESSANDRO CASALINO 28/08/2021

581 EDCARLOS TRINDADE DOS SANTOS MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 29/08/2021

582 MARIA GOMES DE PAULA REGINA MOURA DE PAULA 30/08/2021

583 CELSO VICENTE LEITE ELIANA APARECIDA DE MORAES LEITE 30/08/2021

584 GENARIO PEREIRA BARBOSA ROBERTO DA PAIXÃO 31/08/2021

585 CICERO PIRES DA CONCEIÇÃO CRISTIAN ALESSANDRO DA CONCEIÇÃO 31/08/2021

586 DORA VIANA SOARES PAULO EDUARDO SOARES 31/08/2021

Atibaia, 25 de maio de 2025.
Paula de Cássia dos Santos

Chefe de Divisão de Velórios e Cemitérios
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Secretaria de Mobilidade e Planejamento Urbano
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Referente ao AIM 9286
Fiscalização 3.862/2024

A Prefeitura da Estância de Atibaia com amparo do artigo 5º e 8º da 
Lei Complementar Nº 298/99 e atualizada pela lei complementar 
859/21 notifica o(a) Sr.(a) TRES IRMAOS CONSULTORIA 
EMPREENDIMENTOS E PARTIC. LTDA , CPF/CNPJ: 
05.259.421/0001-55, endereço de correspondência na ESTR 
MUN RIBEIRÃO BRANCO AO BAIRRO TAQUARI MIRIM 
121 - FAZENDA SÃO JUDAS 390 D – TAQUARI MIRIM - 
RIBEIRÃO BRANCO/SP, que a partir da publicação desta fica 
ciente da penalidade com Auto de Infração e Multa 9286 de 24 
de Janeiro de 2025, no valor correspondente a 300 UVRM´S, pelo 
não atendimento da notificação de nº F.M.U 1.326/2024 referente a 
Construção de Calçada (s) no imóvel de sua propriedade situado na 
Rua Serra da Canastra - Quadra F – Lote 06 – Parque Residencial 
Serras de Atibaia I - Atibaia/SP devendo efetuar o recolhimento do 
valor devido ou apresentar defesa no prazo de 30 (trinta) dias.
O não atendimento deste, haverá prosseguimento do processo, sujeito 
às sanções previstas pela Legislação Vigente.
Outras informações poderão ser obtidas na Divisão de Fiscalização e 
Controle de Mobilidade Urbana, sito à Rua Castro Fafe, 295, 2º Piso, 
Parque Jerônimo de Camargo, Atibaia-SP, ou pelo telefone 4418-
7800.

Gerson Luis da Cruz
Chefe Divisão de Fiscalização e
Controle de Mobilidade Urbana

Referente ao AIM 9287
Fiscalização 3.863/2024

A Prefeitura da Estância de Atibaia com amparo do artigo 5º e 8º da 
Lei Complementar Nº 298/99 e atualizada pela lei complementar 
859/21 notifica o(a) Sr.(a) TRES IRMAOS CONSULTORIA 
EMPREENDIMENTOS E PARTIC. LTDA , CPF/CNPJ: 
05.259.421/0001-55, endereço de correspondência na ESTR 
MUN RIBEIRÃO BRANCO AO BAIRRO TAQUARI MIRIM 
121 - FAZENDA SÃO JUDAS 390 D – TAQUARI MIRIM - 
RIBEIRÃO BRANCO/SP, que a partir da publicação desta fica 
ciente da penalidade com Auto de Infração e Multa 9287 de 24 
de Janeiro de 2025, no valor correspondente a 300 UVRM´S, pelo 
não atendimento da notificação de nº F.M.U 1.327/2024 referente a 
Construção de Calçada (s) no imóvel de sua propriedade situado na 
Rua Serra da Canastra - Quadra F – Lote 07 – Parque Residencial 
Serras de Atibaia I - Atibaia/SP devendo efetuar o recolhimento do 
valor devido ou apresentar defesa no prazo de 30 (trinta) dias.
O não atendimento deste, haverá prosseguimento do processo, sujeito 
às sanções previstas pela Legislação Vigente.
Outras informações poderão ser obtidas na Divisão de Fiscalização e 
Controle de Mobilidade Urbana, sito à Rua Castro Fafe, 295, 2º Piso, 
Parque Jerônimo de Camargo, Atibaia-SP, ou pelo telefone 4418-
7800.

Gerson Luis da Cruz
Chefe Divisão de Fiscalização e
Controle de Mobilidade Urbana

Referente ao AIM 9288
Fiscalização 3.864/2024

A Prefeitura da Estância de Atibaia com amparo do artigo 5º e 8º da 

Lei Complementar Nº 298/99 e atualizada pela lei complementar 
859/21 notifica o(a) Sr.(a) TRES IRMAOS CONSULTORIA 
EMPREENDIMENTOS E PARTIC. LTDA , CPF/CNPJ: 
05.259.421/0001-55, endereço de correspondência na ESTR 
MUN RIBEIRÃO BRANCO AO BAIRRO TAQUARI MIRIM 
121 - FAZENDA SÃO JUDAS 390 D – TAQUARI MIRIM - 
RIBEIRÃO BRANCO/SP, que a partir da publicação desta fica 
ciente da penalidade com Auto de Infração e Multa 9288 de 24 
de Janeiro de 2025, no valor correspondente a 300 UVRM´S, pelo 
não atendimento da notificação de nº F.M.U 1.328/2024 referente a 
Construção de Calçada (s) no imóvel de sua propriedade situado na 
Rua Serra da Canastra - Quadra F – Lote 08 – Parque Residencial 
Serras de Atibaia I - Atibaia/SP devendo efetuar o recolhimento do 
valor devido ou apresentar defesa no prazo de 30 (trinta) dias.
O não atendimento deste, haverá prosseguimento do processo, sujeito 
às sanções previstas pela Legislação Vigente.
Outras informações poderão ser obtidas na Divisão de Fiscalização e 
Controle de Mobilidade Urbana, sito à Rua Castro Fafe, 295, 2º Piso, 
Parque Jerônimo de Camargo, Atibaia-SP, ou pelo telefone 4418-
7800.

Gerson Luis da Cruz
Chefe Divisão de Fiscalização e
Controle de Mobilidade Urbana

Referente ao AIM 9289
Fiscalização 3.865/2024

A Prefeitura da Estância de Atibaia com amparo do artigo 5º e 8º da 
Lei Complementar Nº 298/99 e atualizada pela lei complementar 
859/21 notifica o(a) Sr.(a) TRES IRMAOS CONSULTORIA 
EMPREENDIMENTOS E PARTIC. LTDA , CPF/CNPJ: 
05.259.421/0001-55, endereço de correspondência na ESTR 
MUN RIBEIRÃO BRANCO AO BAIRRO TAQUARI MIRIM 
121 - FAZENDA SÃO JUDAS 390 D – TAQUARI MIRIM - 
RIBEIRÃO BRANCO/SP, que a partir da publicação desta fica 
ciente da penalidade com Auto de Infração e Multa 9289 de 24 
de Janeiro de 2025, no valor correspondente a 300 UVRM´S, pelo 
não atendimento da notificação de nº F.M.U 1.329/2024 referente a 
Construção de Calçada (s) no imóvel de sua propriedade situado na 
Rua Serra da Canastra - Quadra F – Lote 09 – Parque Residencial 
Serras de Atibaia I - Atibaia/SP devendo efetuar o recolhimento do 
valor devido ou apresentar defesa no prazo de 30 (trinta) dias.
O não atendimento deste, haverá prosseguimento do processo, sujeito 
às sanções previstas pela Legislação Vigente.
Outras informações poderão ser obtidas na Divisão de Fiscalização e 
Controle de Mobilidade Urbana, sito à Rua Castro Fafe, 295, 2º Piso, 
Parque Jerônimo de Camargo, Atibaia-SP, ou pelo telefone 4418-
7800.

Gerson Luis da Cruz
Chefe Divisão de Fiscalização e
Controle de Mobilidade Urbana

Referente ao AIM 9290
Fiscalização 3.890/2024

A Prefeitura da Estância de Atibaia com amparo do artigo 5º e 8º da 
Lei Complementar Nº 298/99 e atualizada pela lei complementar 
859/21 notifica o(a) Sr.(a) TRES IRMAOS CONSULTORIA 
EMPREENDIMENTOS E PARTIC. LTDA , CPF/CNPJ: 
05.259.421/0001-55, endereço de correspondência na ESTR 
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MUN RIBEIRÃO BRANCO AO BAIRRO TAQUARI MIRIM 
121 - FAZENDA SÃO JUDAS 390 D – TAQUARI MIRIM - 
RIBEIRÃO BRANCO/SP, que a partir da publicação desta fica 
ciente da penalidade com Auto de Infração e Multa 9290 de 24 
de Janeiro de 2025, no valor correspondente a 300 UVRM´S, pelo 
não atendimento da notificação de nº F.M.U 1.344/2024 referente 
a Construção de Calçada (s) no imóvel de sua propriedade situado 
na Rua Serra do Rio do Rastro - Quadra G – Lote 12 – Parque 
Residencial Serras de Atibaia I - Atibaia/SP devendo efetuar o 
recolhimento do valor devido ou apresentar defesa no prazo de 30 
(trinta) dias.
O não atendimento deste, haverá prosseguimento do processo, sujeito 
às sanções previstas pela Legislação Vigente.
Outras informações poderão ser obtidas na Divisão de Fiscalização e 
Controle de Mobilidade Urbana, sito à Rua Castro Fafe, 295, 2º Piso, 
Parque Jerônimo de Camargo, Atibaia-SP, ou pelo telefone 4418-
7800.

Gerson Luis da Cruz
Chefe Divisão de Fiscalização e
Controle de Mobilidade Urbana

Referente ao AIM 9371
Fiscalização 705/2025

A Prefeitura da Estância de Atibaia com amparo do artigo 5º e 8º da 
Lei Complementar Nº 298/99 e atualizada pela lei complementar 
859/21 notifica o(a) Sr.(a) ARTUR FERREIRA MARQUES, CPF/
CNPJ: 000.XXX.XXX-34 , endereço de correspondência na RUA 
CACHOEIRA 2006 VILA NOVA CONCEIÇÃO – SAO PAULO/
SP, que a partir da publicação desta fica ciente da penalidade com 
Auto de Infração e Multa 9371 de 22 de Abril de 2025, no valor 
correspondente a 300 UVRM´S, pelo não atendimento da notificação 
de nº F.M.U 173/2025 referente a Reparos na Calçada (s) do imóvel 
de sua propriedade situado na Rua das Quaresmeiras 57 - Quadra 
D – Lote 04 a 10 P SL 05 – Retiro das Fontes - Atibaia/SP devendo 
efetuar o recolhimento do valor devido ou apresentar defesa no prazo 
de 30 (trinta) dias.
O não atendimento deste, haverá prosseguimento do processo, sujeito 
às sanções previstas pela Legislação Vigente.
Outras informações poderão ser obtidas na Divisão de Fiscalização e 
Controle de Mobilidade Urbana, sito à Rua Castro Fafe, 295, 2º Piso, 
Parque Jerônimo de Camargo, Atibaia-SP, ou pelo telefone 4418-
7800.

Gerson Luis da Cruz
Chefe Divisão de Fiscalização e
Controle de Mobilidade Urbana

Referente ao AIM 9390
Fiscalização 1.394/2025

A Prefeitura da Estância de Atibaia com amparo do artigo 5º e 8º da 
Lei Complementar Nº 298/99 e atualizada pela lei complementar 
859/21, notifica o(a) Sr.(a) MILTON FAGUNDES, CPF/CNPJ: 
112.XXX.XXX-87, endereço de correspondência na RUA DAS 
ORQUÍDEAS 368 - CHÁCARAS FERNÃO DIAS – ATIBAIA/
SP, que a partir da publicação desta fica ciente da penalidade com 
Auto de Infração e Multa 9390 de 09 de Maio de 2025, no valor 
correspondente a 1.200 UVRM´S, pelo não atendimento da 
notificação de nº F.M.U 402/2025 referente a Reparos na Calçada 
(s) do imóvel de sua propriedade situado na Rua Paraná/ Rua Ceará 

- Quadra 03 – Lotes 21, 22, 25 e 26 – Jardim Paulista - Atibaia/SP 
devendo efetuar o recolhimento do valor devido ou apresentar defesa 
no prazo de 30 (trinta) dias.
O não atendimento deste, haverá prosseguimento do processo, sujeito 
às sanções previstas pela Legislação Vigente.
Outras informações poderão ser obtidas na Divisão de Fiscalização e 
Controle de Mobilidade Urbana, sito à Rua Castro Fafe, 295, 2º Piso, 
Parque Jerônimo de Camargo, Atibaia-SP, ou pelo telefone 4418-
7800.

Gerson Luis da Cruz
Chefe Divisão de Fiscalização e
Controle de Mobilidade Urbana

Secretaria de Educação

P O R T A R I A Nº 13 – SE de 27de maio de 2025

O ORDENADOR DA DESPESA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 8.116 de 12 de janeiro de 2017, REALIZA a 
adequação orçamentária, nos termos do que dispõe o parágrafo 3º do 
artigo 10º da Lei 4.988 de 16 de julho de 2024, como segue:

DE:
279 - 18.200.12.361.0043.2096.3.3.90.30.0001.220.0000.0000..........
.......................................................................................R$ 170.940,00
PARA:
281 - 18.200.12.361.0043.2096.3.3.90.39.0001.220.0004.0000..........
.......................................................................................R$ 170.940,00

DE:
301 - 18.200.12.365.0044.2101.3.3.90.30.0001.212.0000.0000..........
.........................................................................................R$ 29.900,00
PARA:
302 - 18.200.12.365.0044.2101.3.3.90.39.0001.212.0004.0000..........
.........................................................................................R$ 29.900,00

DE:
324 - 18.200.12.365.0045.2105.3.3.90.30.0001.213.0000.0000..........
.........................................................................................R$ 16.720,00
PARA:
326 - 18.200.12.365.0045.2105.3.3.90.39.0001.213.0004.0000..........
.........................................................................................R$ 16.720,00

Justificativa: Para ocorrer com despesas de repasses de recursos 
para as Escolas Municipais - “Programa Educa + Atibaia” da Rede 
Municipal de Ensino da Secretaria de Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Atibaia, 27 de maio de 2025.

Denise de Oliveira Barbosa
Secretária de Educação
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Secretaria de Meio Ambiente e 
Defesa Animal

EDITAL DE MULTA
AUTUADO(A): JOANA TORRES GONZALEZ 
PROCESSO DIGITAL / FISCALIZAÇÃO Nº: 1284/2025
CÓDIGO EXTERNO: 158.217.417.843.038.508 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL (AIAM) Nº 
1595 – DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS EM LOCAL PROIBIDO 
OU NÃO LICENCIADO 

A Divisão De Fiscalização Da Secretaria Do Meio Ambiente E 
Defesa Animal Da Prefeitura Da Estância De Atibaia, utiliza-se 
desta ferramenta para intimar o(a) autuado(a) da lavratura do auto de 
infração Ambiental Municipal (AIAM) nº 1595 – sanção de MULTA, 
em 12/03/2025, no valor de 500 UVRMs, por DISPOSIÇÃO DE 
RESÍDUOS ( MADEIRA, ENTULHO NÃO TRIADO, PLÁSTICO, 
ENTRE OUTROS MATERIAIS) EM LOTE VAGO, na RUA 
SARGENTO LAÉRCIO LOURENÇO, 436 - QUADRA 33 - LOTE 
06 - JARDIM DO ALVINÓPOLIS. Nos termos da LM nº 3696/08, 
Art.2, § 1º, Inc. IV, Ref. I - Ref. I cc. Art. 25, Inc. I, reg. pelo DM nº 
10197/2022, Art. 72. Para efeitos legais, foi lavrado o referido auto 
de infração, ficando o(a) autuado(a) ciente que deve pagar a multa 
ou oferecer recurso no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da 
data de publicação deste edital. Notificação: Remover resíduos e dar 
destinação correta no prazo de 30 dias. Apresentar fotos do local 
e comprovante de recebimento (CETRs) pelo destino final. Para 
manifestação, utilizar plataforma “ATIBAIA SEM PAPEL”: www.
atibaia.sp.gov.br/sempapel.

Mario do Rego Pinheiro Junior
Divisão de Fiscalização – SEMADA

EDITAL DE MULTA + EMBARGO
AUTUADO(A): PERANOVICH EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA  
PROCESSO DIGITAL / FISCALIZAÇÃO Nº: 1894/2025
CÓDIGO EXTERNO: 591.917.448.027.333.363  
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL (AIAM) Nº 
1623 – DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS EM LOCAL PROIBIDO 
OU NÃO LICENCIADO 

A Divisão De Fiscalização Da Secretaria Do Meio Ambiente E 
Defesa Animal Da Prefeitura Da Estância De Atibaia, utiliza-se 
desta ferramenta para intimar o(a) autuado(a) da lavratura do auto 
de infração Ambiental Municipal (AIAM) nº 1623 – sanção de 
MULTA + EMBARGO, em 16/04/2025, no valor de 500 UVRMs, por 
DEPOSIÇÃO DE RESÍDUOS DE SOLO, DO TIPO ATERRO, EM 
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, na Rua das Andorinhas, 
s/nº, sub-lote 10, desmembrado da união do lote 22 da quadra 08 com 
os lotes 01 a 04 da quadra 11 – Estância Sta. Maria do Portão – Atibaia 
– SP – CEP 12946-782. Nos termos da Lei Municipal nº 3.696/2008, 
Art. 25, incisos I e II; c.c. Art. 26, inciso I; c.c. Art. 2º, § 1º, incisos IV 
e VII – Ref. I do anexo único, regulamentado pelo Decreto Municipal 
nº 10.197/2022, Art. 72. Para efeitos legais, foi lavrado o referido auto 
de infração, ficando o(a) autuado(a) ciente que deve pagar a multa ou 
oferecer recurso no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data 
de publicação deste edital. Notificação: Apresentar documentação 

comprobatória da regularidade das intervenções, se houver. 
Providenciar Levantamento Planialtimétrico Georreferenciado 
do local. Agendar, pessoalmente ou por telefone, atendimento 
presencial para Conciliação Ambiental. Remover o material 
depositado irregularmente e dar destinação adequada. Paralisar 
imediatamente as atividades no local e mantê-las assim até a 
regularização. Prazo para regularização do passivo: 30 dias. Para 
manifestação, utilizar plataforma “ATIBAIA SEM PAPEL”: www.
atibaia.sp.gov.br/sempapel.

Mario do Rego Pinheiro Junior
Divisão de Fiscalização – SEMADA

EDITAL DE DECISÃO DE JULGAMENTO DE RECURSO  
AUTUADO(A): ATIBELLA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS EIRELI 
PROCESSO DIGITAL / FISCALIZAÇÃO Nº 4828/2024
CÓDIGO EXTERNO: 636.117.284.761.571.256 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL (AIAM) 
Nº 1384 - DEIXAR DE APRESENTAR RELATÓRIO 
COMPROBATÓRIO DE PLANTIO NO PRAZO EXIGIDO 
PELA LEGISLAÇÃO 

A Divisão De Fiscalização Da Secretaria Do Meio Ambiente e 
Defesa Animal Da Prefeitura Da Estância De Atibaia, utiliza-
se desta ferramenta para intimar o(a) autuado(a) da Decisão de 
Julgamento emitida em 14/05/2025, referente ao  Auto de Infração 
Ambiental (AIAM) nº 1384 - Sanção de MULTA – por DEIXAR 
DE APRESENTAR RELATÓRIO COMPROBATÓRIO DE 
PLANTIO NO PRAZO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO - Multa 
de 400  UVRM’S Local:  Al. Santa Filomena, s/n, Ressaca 12940-
000 ATIBAIA. Tem este o objetivo de transmitir a V.Sa. a decisão 
do julgamento do recurso supracitado: Após devida análise dos autos 
pelas autoridades competentes, foi decidido o INDEFERIMENTO 
do recurso. Não foram apresentados elementos que embasem o 
cancelamento dos autos. O prazo para pagamento da multa é de 
5(cinco) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa. O autuado 
poderá requerer o desconto de 30% (trinta por cento) do valor 
corrigido da penalidade, nos termos da Lei n° 8.005, de 22 de março 
de 1990, sempre que decidir efetuar o pagamento da penalidade 
dentro do prazo de recolhimento, nos termos do Art. 35 da Lei 
764/2017. Da decisão, caberá recurso voluntário total ou parcial com 
efeito suspensivo, para a Instância Superior, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da notificação da decisão. É definitiva a decisão final da 
Primeira Instância quando esgotado o prazo para recurso voluntário, 
sem que este tenha sido interposto.

Mario do Rego Pinheiro Junior
Divisão de Fiscalização – SEMADA

EDITAL DE DECISÃO DE JULGAMENTO DE RECURSO  
AUTUADO(A): CRISTO REI EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPACOES LTDA 
PROCESSO DIGITAL / FISCALIZAÇÃO Nº 4075/2024
CÓDIGO EXTERNO: 399.017.231.450.168.983 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL (AIAM) Nº 
1273 - QUEIMADA EM LOTE 

A Divisão De Fiscalização Da Secretaria Do Meio Ambiente e 
Defesa Animal Da Prefeitura Da Estância De Atibaia, utiliza-
se desta ferramenta para intimar o(a) autuado(a) da Decisão de 
Julgamento emitida em 27/03/2025, referente ao  Auto de Infração 
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Ambiental (AIAM) nº 1273 - Sanção de MULTA – por QUEIMADA 
EM ÁREA DE 4700  M² - Infração GRAVÍSSIMA - Multa 
de 8000  UVRM’S. Local:  AVENIDA SANTANA - LOTE GL 2E 
- ITAPETINGA – 12946-000. Tem este o objetivo de transmitir a 
V.Sa. a decisão do julgamento do recurso supracitado: Após devida 
análise dos autos pelas autoridades competentes, foi decidido o 
INDEFERIMENTO do recurso. Não foram apresentados elementos 
que embasem o cancelamento dos autos. O prazo para pagamento da 
multa é de 5(cinco) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa. O 
autuado poderá requerer o desconto de 30% (trinta por cento) do valor 
corrigido da penalidade, nos termos da Lei n° 8.005, de 22 de março 
de 1990, sempre que decidir efetuar o pagamento da penalidade 
dentro do prazo de recolhimento, nos termos do Art. 15 da Lei 4606 de 
11/07/2018. Da decisão, caberá recurso voluntário total ou parcial com 
efeito suspensivo, para a Instância Superior, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da notificação da decisão. É definitiva a decisão final da 
Primeira Instância quando esgotado o prazo para recurso voluntário, 
sem que este tenha sido interposto.

Mario do Rego Pinheiro Junior
Divisão de Fiscalização – SEMADA

EDITAL DE DECISÃO DE JULGAMENTO DE RECURSO  
AUTUADO(A): TERIVA ATIBAIA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA  
PROCESSO DIGITAL / FISCALIZAÇÃO Nº 008/2021
CÓDIGO EXTERNO: 431.691.095.051 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL (AIAM) Nº 
1237 - QUEIMADA EM ÁREA URBANA   

A Divisão De Fiscalização Da Secretaria Do Meio Ambiente e 
Defesa Animal Da Prefeitura Da Estância De Atibaia, utiliza-
se desta ferramenta para intimar o(a) autuado(a) da Decisão de 
Julgamento emitida em 11/04/2025, referente ao  Auto de Infração 
Ambiental (AIAM) nº 1237 - Sanção de MULTA – por QUEIMADA 
EM ÁREA DE 5200  M² - Infração Gravíssima - Multa de 4500 
UVRM’S. Local:  Estrada Municipal Fazenda Soberana, área 01 
1C - Marmeleiro – Atibaia/SP. Tem este o objetivo de transmitir a 
V.Sa. a decisão do julgamento do recurso supracitado: Após devida 
análise dos autos pelas autoridades competentes, foi decidido o 
INDEFERIMENTO do recurso. Não foram apresentados elementos 
que embasem o cancelamento dos autos. O prazo para pagamento da 
multa é de 5(cinco) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa. O 
autuado poderá requerer o desconto de 30% (trinta por cento) do valor 
corrigido da penalidade, nos termos da Lei n° 8.005, de 22 de março 
de 1990, sempre que decidir efetuar o pagamento da penalidade 
dentro do prazo de recolhimento, nos termos do Art. 15 da Lei 4606 de 
11/07/2018. Da decisão, caberá recurso voluntário total ou parcial com 
efeito suspensivo, para a Instância Superior, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da notificação da decisão. É definitiva a decisão final da 
Primeira Instância quando esgotado o prazo para recurso voluntário, 
sem que este tenha sido interposto.

Mario do Rego Pinheiro Junior
Divisão de Fiscalização – SEMADA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
AUTUADO(A): FABRICIO DE SOUZA CAMILO 
PROCESSO DIGITAL / FISCALIZAÇÃO Nº 017/2024
CÓDIGO EXTERNO: 827.517.043.866.096.567 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL (AIAM) 
Nº 880 - DEIXAR DE ATENDER A EXIGÊNCIAS LEGAIS 

OU REGULAMENTARES, QUANDO DEVIDAMENTE 
NOTIFICADO PELA AUTORIDADE AMBIENTAL 
COMPETENTE, NO PRAZO CONCEDIDO, VISANDO 
À REGULARIZAÇÃO, CORREÇÃO OU ADOÇÃO DE 
MEDIDAS DE CONTROLE PARA CESSAR A DEGRADAÇÃO 
AMBIENTAL OU IRREGULARIDADE VERIFICADA    

A Divisão De Fiscalização Da Secretaria Do Meio Ambiente E 
Defesa Animal Da Prefeitura Da Estância De Atibaia, utiliza-se desta 
ferramenta para intimar o(a) autuado(a) da lavratura do Auto de 
Infração Ambiental Municipal nº 880 – Execução de movimentação 
de terra sem licença -  Sanções de MULTA e MULTA DIA, em 
04/01/2024. Imóvel sito na Est. Serra da Boa Vista, s/nº – lote 10 
da quadra RB– Jardim Estância Brasil. Considerando que o valor da 
multa de R$ 2.000,00 + R$ 39.000,00  foi inscrito em Dívida Ativa 
do Município em  26 de julho de 2024. Considerando que o efetivo 
pagamento da multa não exime o infrator de reparar ou mitigar o 
dano causado, conforme predisposto no artigo 225 da Constituição 
Federal: “§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, as 
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados.” Este se dá a título de notificação, 
V.Sa. deve regularizar o passivo gerado pela imposição da sanção 
de multa. Fica concedido prazo de 30(trinta) dias, a contar do 
recebimento deste, para apresentação de documento comprobatório 
a regularização da terraplenagem para fins de desembargo da área. O 
não atendimento ensejará em sanções nos termos do Decreto Federal 
n.º 6.514/2008, artigo 80 combinado ao artigos 3º, incisos I e III e 
artigo 10 § 2º: Multa simples no valor de R$ 1.000,00 e multa diária 
no valor de R$ 100,00/dia. Para manifestação, utilizar plataforma 
“ATIBAIA SEM PAPEL”: www.atibaia.sp.gov.br/sempapel.

Mario do Rego Pinheiro Junior
Divisão de Fiscalização – SEMADA

EDITAL DE MULTA + EMBARGO
AUTUADO(A): BAPTISTA MEGRDITCHIAN 
PROCESSO DIGITAL / FISCALIZAÇÃO Nº: 1956/2025
CÓDIGO EXTERNO: 649.217.454.081.556.383 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL (AIAM) 
Nº 1466 – DESTRUIR OU DANIFICAR FLORESTAS OU 
QUALQUER TIPO DE VEGETAÇÃO NATIVA, SEM 
AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA DA AUTORIDADE 
AMBIENTAL COMPETENTE 

A Divisão De Fiscalização Da Secretaria Do Meio Ambiente E 
Defesa Animal Da Prefeitura Da Estância De Atibaia, utiliza-se 
desta ferramenta para intimar o(a) autuado(a) da lavratura do auto de 
infração Ambiental Municipal (AIAM) nº 1466 – sanção de MULTA 
+ EMBARGO, em 23/04/2025, no valor de 110,91 UVRMs, por 
SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO DE FRAGMENTO FLORESTAL, 
SEM AUTORIZAÇÃO, EM ÁREA DE 1.100 M², na EST DO 
SELADO, 307, QD ES, LT 31 A 42, JD EST BRAZIL, CAIOCARA, 
ATIBAIA, 12949-092. Nos termos da Resolução Estadual SIMA 05/21 
Art. 5º, inc. II, cc. Art. 50 e EMBARGO: Resolução Estadual SIMA 
05/21 Art. 5º inc. VIII. Para efeitos legais, foi lavrado o referido auto 
de infração, ficando o(a) autuado(a) ciente que deve pagar a multa ou 
oferecer recurso no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data 
de publicação deste edital. Notificação: Manter a obra paralisada 
até a regularização. Agendar conciliação ambiental para firmar 
TCRA. Para manifestação, utilizar plataforma “ATIBAIA SEM 
PAPEL”: www.atibaia.sp.gov.br/sempapel.

Mario do Rego Pinheiro Junior
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Divisão de Fiscalização – SEMADA

EDITAL DE MULTA
AUTUADO(A): ANTONIO GILIARDO ARAUJO CHAVES 
PROCESSO DIGITAL / FISCALIZAÇÃO Nº: 2321/2025
CÓDIGO EXTERNO: 551.317.472.248.088.655 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL (AIAM) 
Nº 1468 – CRIAÇÃO DELIBERADA DE EQUINOS EM ÁREA 
PÚBLICA (3 ANIMAIS) 

A Divisão De Fiscalização Da Secretaria Do Meio Ambiente E 
Defesa Animal Da Prefeitura Da Estância De Atibaia, utiliza-se 
desta ferramenta para intimar o(a) autuado(a) da lavratura do auto 
de infração Ambiental Municipal (AIAM) nº 1468 – sanção de 
MULTA, em 14/05/2025, no valor de 300 UVRMs, por CRIAÇÃO 
DELIBERADA DE EQUINOS EM ÁREA PÚBLICA (3 ANIMAIS). 
O TUTOR É REINCIDENTE NA PRÁTICA, na RUA LOURDES N 
MARCONDES MACHADO, 942, JD ALVINOPOLIS II, ATIBAIA, 
12950-381. Nos termos da LC 840/20, Art. 19º, cc. Art. 27º Inc. 
LV, cc. Art. 33º. Para efeitos legais, foi lavrado o referido auto de 
infração, ficando o(a) autuado(a) ciente que deve pagar a multa ou 
oferecer recurso no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data 
de publicação deste edital. Notificação: O Tutor deverá retirar os 
animais da área pública, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
multa diária. Para manifestação, utilizar plataforma “ATIBAIA SEM 
PAPEL”: www.atibaia.sp.gov.br/sempapel.

Mario do Rego Pinheiro Junior
Divisão de Fiscalização – SEMADA

Secretaria de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 338/2025-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 
art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, resolve

DESIGNAR, a Título de Substituição

A servidora municipal Sra. CICERA SARAIVA DE SOUZA, 
portadora da cédula de identidade RG nº 2007378064-7 SSPDS/CE 
e inscrita no CPF/MF sob o nº 055.472.843-51, para exercer a função 
gratificada de Gestor de Unidade de Saúde, na Secretaria de Saúde, 
por motivo de gozo de férias da titular, no período de 2 a 18 de junho 

de 2025.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 27 de maio de 2025.

- Daniel da Rocha Martini -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Secretaria de Governo

Memorando nº 19.349/2025

D E C R E T O  N° 11.332
de 26 de maio de 2025

Altera o Decreto 10.214 de 27 de dezembro de 2022, que nomeia 
os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
- FUNDEB, para a gestão 2023/2026.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 73 
da Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no Decreto 
nº 9.484, de 16 de março de 2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Altera o Art. 1º do Decreto 10.214 de 27 de dezembro de 2022, 
incisos I, III, IV, “b”, V, VI “a”, “b” e “d” , VII, VIII, IX e X, “b”, 
“c” e “d”, que nomeia o Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, com a seguinte composição:

I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL:
a) Marisa Ferreira Brito – titular;
b) Luiz Carlos da Silva – suplente;
(…)

III- REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA:
a) Luciana Maria Alves Polydoro – titular;
b) Maria Aparecida Brandão – suplente;

IV - REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS 
BÁSICAS PÚBLICAS:
a) ………………………………………...
b) Ronilce de Oliveira Chagas - suplente;

V - REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-
ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:
a) Mário Antônio Pinheiro Júnior – titular;
b) Vanessa Ferreira Araújo– suplente;

VI - REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:
a) Priscila Talita da Silva - titular; 
b) Tatiana Souto Vieira – suplente;
c) ……………………………………;
d) Janaína de Andrade Rosa – suplente; A
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VII - REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA PÚBLICA:
a) Rosângela Aparecida Alves de Oliveira – titular;
b) Luiz Artur dos Santos – suplente;
c) Regina Mara Machado Souza – titular;
d) Fernando Correia de Azevedo – suplente;

VIII - REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO:
a)  Silmara Regina Bischof dos Santos– titular;
b) Ana Cristina Barra Murad– suplente;

IX - REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR:
a) Raquel Lima dos Santos– titular;
b) Weverton Silva Correa– suplente;

X - REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL:
a) ………………………………………………
b) Déborah Rocha Maciel Magalhães – suplente;
c) Joana Paula Barreto Soares – titular;
d) Ulisses Benjamin Cruz Neto – suplente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 26 de maio de 2025.

Daniel da Rocha Martini
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Denise de Oliveira Barbosa
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Claudio Peixoto da Silva
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando 29.457/2025

DECRETO Nº 11.333
De 27 de maio de 2025

Dispõe sobre a abertura de um crédito adicional suplementar no 
Orçamento de 2025

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.98 8de 16 
de julho de 2024, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), para a(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

16.000 - SECRETARIA DE CULTURA   
16.102 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE CULTURA
16.102.13.392.38.2084-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA  
R$1.000.000,00  
01.110.0000.0000 GERAL  R$ 1.000.000,00

Art. 2º Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) 
R$ 1.000.000,00   
01.110.0000.0000 GERAL  R$ 1.000.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 27 de maio de 2025.

–Daniel da Rocha Martini –
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

– Roberto Rolli –
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

– Samuel Quinto Feitosa –
SECRETÁRIO DE CULTURA

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Claudio Peixoto da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando 29.456/2025

DECRETO Nº 11.334
De 27 de maio de 2025

Dispõe sobre a abertura de um crédito adicional suplementar no 
Orçamento de 2025

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.988 de 16 
de julho de 2024, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), para a(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):

01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE ATIBAIA  
01.001 - SECRETARIA DA CÂMARA   
01.001.1.31.1.2001-3.1.90.01.00.00.00.00 - Aposent, Reserva Rem e 
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Reformas R$ 17.000,00
01.110.0000.0000 GERAL  R$ 17.000,00

01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE ATIBAIA  
01.001 - SECRETARIA DA CÂMARA   
01.001.1.31.1.2001-3.1.90.03.00.00.00.00 - Pensões do RPPS e do 
Militar R$ 14.000,00
01.110.0000.0000 GERAL  R$ 14.000,00

01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE ATIBAIA  
01.001 - SECRETARIA DA CÂMARA   
01.001.1.31.1.2001-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL R$ 740.000,00
01.110.0000.0000 GERAL  R$ 740.000,00

01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE ATIBAIA  
01.001 - SECRETARIA DA CÂMARA   
01.001.1.31.1.2001-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS R$ 373.000,00
01.110.0000.0000 GERAL R$ 373.000,00

01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE ATIBAIA  
01.001 - SECRETARIA DA CÂMARA   
01.001.1.31.1.2001-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$6.000,00
01.110.0000.0000 GERAL  R$ 6.000,00

01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE ATIBAIA  
01.001 - SECRETARIA DA CÂMARA   
01.001.1.31.1.2001-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E R$150.000,00
01.110.0000.0000 GERAL  R$ 150.000,00

Art. 2º Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) - 
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) 
R$17.000,00 
01.110.0000.0000 GERAL  R$ 17.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) - 
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) 
R$ 14.000,00 
01.110.0000.0000 GERAL  R$ 14.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) - 
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) 
R$ 740.000,00 
01.110.0000.0000 GERAL  R$ 740.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) - 
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) 
R$ 373.000,00 
01.110.0000.0000 GERAL  R$ 373.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) - 
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) 
R$ 6.000,00 

01.110.0000.0000 GERAL  R$ 6.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) - 
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) 
R$ 150.000,00 
01.110.0000.0000 GERAL  R$ 150.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 27 de maio de 2025.

–Daniel da Rocha Martini –
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

– Roberto Rolli –
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Claudio Peixoto da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando 29.584/2025

DECRETO Nº 11.335
De 27 de maio de 2025

Dispõe sobre a abertura de um crédito adicional suplementar no 
Orçamento de 2025

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.988 de 16 
de julho de 2024, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
4.708,45 (quatro mil e setecentos e oito reais e quarenta e cinco 
centavos), para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

32.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
32.300 - DESPESAS FINANCEIRAS   
32.300.4.123.85.2209-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES R$4.708,45
97.110.0000.0000 (SF) - GERAL R$ 4.708,45

Art. 2º Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da 
Lei 4.320/64) -      
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da 
Lei 4.320/64) R$4.708,45   
97.110.0000.0000 (SF) - GERAL R$ 4.708,45 A
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 27 de maio de 2025.

–Daniel da Rocha Martini –
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

– Roberto Rolli –
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Claudio Peixoto da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando 9.025/2025

LEI COMPLEMENTAR  Nº 953
de 27 de maio de 2025

Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 894, de 19 de 
abril de 2023, que dispõe sobre a estrutura organizacional da 
Prefeitura da Estância de Atibaia, e dá outras providências, da 
Lei nº 4.092, de 11 de junho de 2012, que dispõe sobre a Comissão 
Municipal de Defesa do Consumidor e dá outras providências e da 
Lei nº 2.751, de 03 de junho de 1997, que cria o Fundo Municipal 
de Defesa dos Direitos Difusos e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, 
aprova e o PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 73 da Lei 
Orgânica do Município da Estância de Atibaia, sanciona, promulga e 
manda publicar a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam alteradas os incisos XIII e XIX do artigo 12 da Lei 
Complementar nº 894, de 19 de abril de 2023, que passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 12 …………………………..........................…………………..
I…………………………………………………..........................…..;
(...)
XIII - Secretaria de Meio Ambiente e Defesa Aminal– SEMADA;
(…)
XIX – Secretaria de Segurança Pública – SSP;
(...)
XXV……………………………………………….............................;
Parágrafo único……………………………………............................”

Art. 2º Ficam alterados os artigos abaixo da Lei 4.092, de 11 de junho 
de 2012, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º A Comissão Municipal de Defesa do Consumidor - 
COMDECON, instituída nos termos dos artigos 206 e seguintes da 
Lei Orgânica do Município, funcionará na Divisão de Proteção ao 
Consumidor da Procuradoria Geral do Município de Atibaia, pelo 
disposto nesta Lei, tem por objetivo a defesa dos direitos básicos 
individuais e coletivos do consumidor no Município de Atibaia e 

se orientará pelos princípios da vulnerabilidade do consumidor, da 
informação, da igualdade, da informalidade e da celeridade.
(…)

Art. 37 A Divisão de Proteção ao Consumidor de Atibaia (PROCON 
MUNICIPAL ATIBAIA), bem como a Comissão Municipal de 
Defesa do Consumidor de Atibaia - COMDECON poderão solicitar 
informações de outros órgãos, entidades, instituições, pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, bem como de empresários individuais, 
mediante ofício subscrito pelo Procurador Público Municipal chefe, 
para instrução do Processo Administrativo competente, desde que 
identificado o Processo Administrativo e uma cópia seja juntada aos 
autos, ou registradas no processo eletrônico, nos termos e sob pena 
de aplicação de multa de 200 (duzentos) UVRMs, sem prejuízo da 
apuração do crime de desobediência nos termos do § 4º, do artigo 55, 
da Lei Federal nº 8.078/90.
(…)

Art. 59 Será competente para avaliar o recurso o Subprocurador 
Geral do Município de Proteção ao Consumidor em segunda e 
última instância recursal, proferindo decisão definitiva, mediante 
acolhimento ou não do parecer prévio de Procurador do Município 
chefe.” 

Art. 3º Fica alterado o inciso II do artigo 5º da Lei 2.751, de 03 de 
junho de 1997, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º O Conselho Gestor do FMDDD será composto por 
representantes dos seguintes órgãos e entidades: 
I - um representante da Secretaria Municipal de Finanças, como 
presidente; 
II - um representante da Procuradoria Geral do Município;”

Art. 4º Fica alterado o Organograma Geral da Prefeitura Municipal 
da Estância de Atibaia - Anexo I da Lei Complementar nº 894, de 19 
de abril de 2023, que passa a vigorar com as alterações previstas no 
Anexo I desta Lei Complementar.

Art. 5º Ficam alterados os Organogramas e Competências dos Órgãos 
da Prefeitura Municipal da Estância de Atibaia - Anexo II da Lei 
Complementar nº 894, de 19 de abril de 2023, que passa a vigorar 
com as alterações previstas no Anexo II desta Lei Complementar.

Art.6º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, e suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 27 de maio de 2025.

- Daniel da Rocha Martini -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

- Claudio Peixoto da Silva -
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

ANEXO I - ORGANOGRAMA GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 
ATIBAIA

Secretaria de Turismo - ST

Secretaria de Serviços - SSSecretaria de Esporte e Lazer - SEL

Secretaria de Segurança Pública - SSPSecretaria de Educação - SE

Secretaria de Saúde - SAUSecretaria de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Secretaria de Recursos Humanos - SRHSecretaria de Cultura - SC

Secretaria de Planejamento e Finanças - SPFSecretaria de Comunicação - SECOM

Secretaria de Obras Públicas - SOPSecretaria de Assistência e Desenvolvimento Social - SADS

Secretaria de Mobilidade e Planejamento Urbano - SMPUSecretaria de Agricultura - SAG

Secretaria de Meio Ambiente e Defesa Animal - SEMADASecretaria de Administração - SAD

Secretaria de Justiça e Cidadania - SJCProcuradoria Geral do Município

Secretaria de Habitação - SHOuvidoria Geral do Município

Secretaria de Governo - SGControladoria Geral do Município

Gabinete do Prefeito

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

25

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

C
H

E
F

E
 D

O
 P

O
D

E
R

 E
X

E
C

U
T

IV
O

 M
U

N
IC

IP
A

L

G
A

B
IN

E
T

E
 D

O
P

R
E

F
E

IT
O

C
O

N
T

R
O

L
A

D
O

R
IA

G
E

R
A

L
 D

O
M

U
N

IC
ÍP

IO

O
U

V
ID

O
R

IA
 G

E
R

A
L

D
O

 M
U

N
IC

ÍP
IO

P
R

O
C

U
R

A
D

O
R

IA
G

E
R

A
L

 D
O

M
U

N
IC

ÍP
IO

F
U

N
D

O
 S

O
C

IA
L

D
e

p
a

rt
a

m
e
n

to
 d

e
 

G
e

s
tã

o
D

e
p

a
rt

a
m

e
n

to
 d

e
C

e
ri

m
o

n
ia

l

D
e

p
a

rt
a

m
e

n
to

 d
e
 

A
te

n
d

im
e

n
to

 a
o

 M
u

n
íc

ip
e D
iv

is
ã

o
 d

e
T
ra

n
s
p

a
rê

n
c

ia
 e

A
d

m
in

is
tr

a
ç

ã
o

M
u

n
ic

ip
a
l

D
e

p
a

rt
a
m

e
n

to
 d

e
 

G
e
s

tã
o

A
d

m
in

is
tr

a
ti

v
a

D
iv

is
ã
o

 d
e

G
e

s
tã

o
A

d
m

in
is

tr
a

ti
v

a

D
iv

is
ã
o

 d
e

P
re

c
a

tó
ri

o
s

S
u

b
p

ro
c

u
ra

d
o

ri
a

G
e

ra
l 

d
e

C
o

n
te

n
c

io
s
o

D
iv

is
ã

o
 d

e
C

o
n

te
n

c
io

s
o

G
e

ra
l

D
e

p
a

rt
a

m
e

n
to

 d
e
 

D
e
fe

s
a

 
d

o
 C

o
n

s
u

m
id

o
r

D
iv

is
ã

o
 d

e
 

F
is

c
a

li
za

ç
ã

o
 e

 
A

te
n

d
im

e
n

to

S
u

b
p

ro
c

u
ra

d
o

ri
a

G
e

ra
l 
d

e
 E

x
e

c
u

ç
ã

o
F

is
c
a

l

D
iv

is
ã
o

 d
e

P
ro

c
e
s

s
o

s
 d

e
E

x
e

c
u

ç
ã

o
 

F
is

c
a
l

D
iv

is
ã

o
 d

e
 

A
p

o
io

à
 E

x
e

c
u

ç
ã

o
F

is
c
a

l

D
iv

is
ã

o
 d

e
C

o
n

s
u

lt
o

ri
a

J
u

rí
d

ic
a

D
iv

is
ã

o
 d

e
C

o
n

te
n

c
io

s
o

T
ra

b
a
lh

is
ta

S
u

b
p

ro
c

u
ra

d
o

ri
a

G
e

ra
l 
d

e
C

o
n

s
u

lt
o

ri
a

 J
u

rí
d

ic
a

D
e

p
a

rt
a
m

e
n

to
 d

e
 

S
o

li
d

a
ri

e
d

a
d

e

D
iv

is
ã
o

 d
e

G
e

s
tã

o
A

d
m

in
is

tr
a

ti
v

a

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

26

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br
D

E
N

O
M

IN
A

Ç
Ã

O
 D

O
 Ó

R
G

Ã
O

:
C

O
M

PE
TÊ

N
C

IA
 D

O
 Ó

R
G

Ã
O

:

G
A

B
IN

ET
E

 D
O

 P
R

EF
EI

TO

- 
C

o
n

ce
nt

ra
r 

as
 a

ti
vi

d
ad

es
 p

o
líti

ca
s 

d
o

 C
h

ef
e 

d
o

 P
o

d
er

 E
xe

cu
ti

vo
 M

u
n

ic
ip

al
 v

o
lt

ad
as

 a
o

 e
xe

rc
íc

io
 d

as
 a

ti
vi

d
ad

es
 d

o
 m

an
d

at
o

 e
le

ti
vo

;
- 

C
h

efi
ar

 a
s 

ati
vi

d
ad

es
 p

o
líti

ca
s 

d
o

 G
ab

in
et

e 
d

o
 C

h
ef

e 
d

o
 P

o
d

er
 E

xe
cu

ti
vo

 M
u

n
ic

ip
al

, e
m

 t
o

d
o

s 
o

s 
n

ív
ei

s,
 c

o
o

rd
en

an
d

o
 o

 r
el

ac
io

n
am

en
to

 c
o

m
 o

s 
d

em
ai

s 
m

em
b

ro
s 

d
a 

A
d

m
in

is
tr

aç
ão

 M
u

n
ic

ip
al

, b
em

 c
o

m
o,

 c
o

m
 a

s 
d

em
ai

s 
au

to
ri

d
ad

es
 d

o
s 

Po
d

er
es

 L
eg

is
la

ti
vo

s,
 d

e 
o

u
tr

o
s 

Po
d

er
es

 E
xe

cu
ti

vo
s 

e 
d

o
 P

o
d

er
 J

u
d

ic
iá

ri
o,

 lo
ca

l,
 e

st
ad

u
al

 
o

u
 fe

d
er

al
;

- 
V

ia
b

ili
za

r 
o

 a
te

n
d

im
en

to
 p

o
líti

co
 d

o
s 

C
o

n
se

lh
o

s 
M

u
n

ic
ip

ai
s,

 d
o

s 
m

u
n

íc
ip

es
 e

 d
as

 e
nti

d
ad

es
 c

iv
is

;
-

C
o

o
rd

en
ar

 e
 o

rg
an

iz
a 

o
s 

at
en

d
im

en
to

s 
p

o
líti

co
s 

n
o

s 
d

ia
s 

e 
h

o
rá

ri
o

s 
d

efi
n

id
o

s 
p

ar
a 

au
d

iê
n

ci
as

 p
úb

lic
as

;
- 

O
rg

an
iz

ar
 e

 g
er

ir
 a

 a
ge

n
d

a 
p

o
líti

ca
 o

fi
ci

al
 d

o
 P

re
fe

it
o,

 c
o

n
ju

nt
am

en
te

 c
o

m
 a

s 
ár

ea
s 

d
e

 c
o

m
u

n
ic

aç
ão

 o
fi

ci
al

 d
o

s 
ó

rg
ão

s 
d

a 
A

d
m

in
is

tr
aç

ão
 M

u
n

ic
ip

al
, 

q
u

an
d

o
 

co
u

b
er

, n
o

 q
u

e 
ta

n
ge

 à
s 

au
d

iê
n

ci
as

, e
nt

re
vi

st
as

, r
eu

n
iõ

es
 e

 a
ti

vi
d

ad
es

 p
ú

b
lic

as
;

- 
O

rg
an

iz
ar

 r
eu

n
iõ

es
 p

ar
a 

o
 p

la
n

ej
am

en
to

 d
e 

p
o

líti
ca

s 
p

ú
b

lic
as

, 
d

es
en

vo
lv

im
en

to
 e

 a
p

er
fe

iç
o

am
en

to
 d

o
s 

p
ro

gr
am

as
 g

o
ve

rn
am

en
ta

is
, 

ac
o

m
p

an
h

am
en

to
 d

o
s 

p
la

n
o

s 
e 

d
o

s 
p

ro
je

to
s,

 v
er

ifi
ca

çã
o

 d
as

 m
et

as
 e

 d
as

 d
ir

et
ri

ze
s 

u
ti

liz
ad

as
 p

ar
a 

as
 a

çõ
es

 p
o

líti
ca

s 
d

o
 g

o
ve

rn
o

;
-

A
co

m
p

an
h

ar
 p

ro
je

to
s 

p
ar

a 
ca

pt
aç

ão
 d

e 
re

cu
rs

o
s 

d
e 

co
nv

ên
io

s 
e 

p
ar

ce
ri

as
 c

o
n

ex
o

s 
à 

p
o

líti
ca

 d
e 

go
ve

rn
o;

-
A

va
lia

r 
o

s 
re

su
lt

ad
o

s 
al

ca
n

ça
d

o
s 

p
el

o
s 

ó
rg

ão
s 

d
a 

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

u
n

ic
ip

al
, r

el
ati

va
m

en
te

 à
s 

es
tr

at
ég

ia
s 

p
o

líti
ca

s 
d

e 
ge

st
ão

 d
o

 g
ov

er
no

;
-

M
an

te
r 

so
b

 s
u

a 
ch

efi
a 

o
 e

xp
ed

ie
nt

e 
d

o
 P

re
fe

it
o

 e
 s

eu
 c

er
im

o
n

ia
l, 

in
cl

u
si

ve
 a

 p
re

p
ar

aç
ão

 e
 o

 a
co

m
p

an
h

am
en

to
 d

e 
so

le
n

id
ad

es
, b

em
 c

o
m

o
 v

is
it

as
 o

fic
ia

is
;

- 
C

o
nt

ro
la

r 
a 

tr
am

it
aç

ão
 i

nt
er

n
a 

d
e 

d
o

cu
m

en
to

s 
e 

p
ro

ce
ss

o
s 

su
b

m
eti

d
o

s 
ao

 P
re

fe
it

o,
 a

lé
m

 d
a 

ge
st

ão
 e

 d
is

tr
ib

u
iç

ão
 d

o
s 

co
m

an
d

o
s 

em
an

ad
o

s,
 o

rg
an

iz
an

d
o

 o
 

ar
q

u
iv

o
 d

e 
d

o
cu

m
en

to
s 

q
u

e,
 p

o
r 

su
a 

n
at

u
re

za
, d

ev
am

 s
er

 g
u

ar
d

ad
o

s 
co

m
 c

la
ss

ifi
ca

çã
o

 d
e 

re
se

rv
a 

o
u

 s
ig

ilo
;

-
Pa

rti
ci

p
ar

 d
a 

p
re

p
ar

aç
ão

 d
o

s 
p

ro
n

u
n

ci
am

en
to

s,
 c

o
rr

es
p

o
n

d
ên

ci
as

 e
 n

o
ta

s 
d

o
 P

re
fe

it
o,

 c
o

n
ju

nt
am

en
te

 c
o

m
 a

 S
ec

re
ta

ri
a 

d
e 

C
o

m
u

n
ic

aç
ão

 e
 d

e 
G

ov
er

no
;

- 
O

rg
an

iz
ar

 o
s 

ar
q

u
iv

o
s 

d
e 

d
o

cu
m

en
to

s 
e 

co
rr

es
p

o
n

d
ên

ci
as

 q
u

e 
se

ja
m

 e
n

d
er

eç
ad

o
s 

ao
 C

h
ef

e 
d

o
 P

o
d

er
 E

xe
cu

ti
vo

, v
is

an
d

o
 a

o
 a

rm
az

en
am

en
to

 d
as

 in
fo

rm
aç

õ
es

 e
 

à 
su

a 
re

cu
p

er
aç

ão
;

- 
A

ss
es

so
ra

r 
o

s 
tr

ab
al

h
o

s 
d

e 
co

nt
at

o
s 

d
o

 G
ab

in
et

e 
d

o
 P

re
fe

it
o,

 c
o

m
 o

u
tr

o
s 

G
ab

in
et

es
 d

e 
Pr

ef
ei

to
s,

 o
rg

an
is

m
o

s 
n

ac
io

n
ai

s 
o

u
 in

te
rn

ac
io

n
ai

s,
 s

er
vi

d
o

re
s 

p
ú

b
lic

o
s 

e
 

o
u

tr
o

s 
ó

rg
ão

s;
-

Pr
o

m
o

ve
r 

a 
h

ar
m

o
n

iz
aç

ão
 d

e 
at

u
aç

ão
 d

o
s 

ó
rg

ão
s 

e 
en

ti
d

ad
es

 d
a 

A
d

m
in

is
tr

aç
ão

 M
u

n
ic

ip
al

 a
o

 in
fl

u
xo

 d
a 

p
o

líti
ca

 a
d

m
in

is
tr

ati
va

 d
o

 P
re

fe
it

o;
-

Pr
o

m
o

ve
r 

a 
ar

ti
cu

la
çã

o
 e

 a
 c

o
n

so
lid

aç
ão

 d
e 

aç
õ

es
 q

u
e 

as
se

gu
re

m
 a

 e
xe

cu
çã

o
 d

e 
p

ro
gr

am
as

 d
e 

G
o

ve
rn

o
 d

o
 P

re
fe

it
o,

 ju
nt

o
 a

 o
u

tr
as

 e
sf

er
as

 d
e 

Po
de

r;
-

A
co

m
p

an
h

ar
 o

s 
tr

ab
al

h
o

s 
d

e 
im

p
re

n
sa

 e
 r

el
aç

õ
es

 p
ú

b
lic

as
 in

sti
tu

ci
o

n
ai

s 
d

a 
Pr

ef
ei

tu
ra

 c
o

m
 a

 c
o

m
u

n
id

ad
e,

 m
u

n
íc

ip
es

, s
er

vi
d

o
re

s 
p

ú
b

lic
o

s,
 ó

rg
ão

s 
d

e 
im

p
re

n
sa

 
e 

ó
rg

ão
s 

p
ú

b
lic

o
s 

in
te

rn
o

s 
e 

ex
te

rn
o

s;
-

R
eg

is
tr

ar
 a

s 
p

ro
vi

d
ên

ci
as

 e
 p

en
d

ên
ci

as
 c

o
b

ra
d

as
 p

o
r 

au
to

ri
d

ad
es

 d
e 

o
u

tr
o

s 
ó

rg
ão

s,
 r

ec
eb

id
as

 e
m

 r
eu

n
iõ

es
 d

en
tr

o
 e

 fo
ra

 d
o

 t
er

ri
tó

ri
o

 d
o

 M
un

ic
íp

io
;

- 
A

co
m

p
an

h
ar

 o
 a

te
n

d
im

en
to

 d
e 

to
d

as
 a

s 
re

q
u

is
iç

õ
es

 d
e 

co
nt

ro
le

 i
nt

er
n

o,
 e

xt
er

n
o

 e
 d

o
s 

ó
rg

ão
s 

d
e 

fi
sc

al
iz

aç
ão

 q
u

e 
p

o
ss

am
 a

fe
ta

r 
as

 a
çõ

es
 e

 o
 e

xe
rc

íc
io

 d
o

 
go

ve
rn

o;
- 

C
o

o
rd

en
ar

 a
s 

ati
vi

d
ad

es
 d

e
 a

n
ál

is
e

 d
e

 in
fo

rm
aç

õ
es

, 
d

es
ta

q
u

e
 d

e
 p

ri
o

ri
d

ad
es

 e
 o

 d
ev

id
o

 e
n

ca
m

in
h

am
en

to
, 

vi
sa

n
d

o
 t

o
rn

ar
 p

ú
b

lic
as

 a
s 

m
et

as
 d

e
 g

o
ve

rn
o,

 e
 o

s 
at

o
s 

re
al

iz
ad

o
s 

d
e 

in
te

re
ss

e 
lo

ca
l e

 r
eg

io
n

al
;

- 
G

ar
an

ti
r 

o
 e

n
ca

m
in

h
am

en
to

 d
as

 o
rd

en
s 

em
an

ad
as

 p
el

o
 P

re
fe

it
o,

 n
o

 q
u

e 
ta

n
ge

 a
s 

ati
vi

d
ad

es
 d

e 
co

o
rd

en
aç

ão
 e

 c
h

efi
a 

ad
m

in
is

tr
ati

va
-i

n
sti

tu
ci

o
n

al
 d

o
 g

ab
in

et
e 

d
e 

go
ve

rn
o;

- 
M

an
te

r 
as

se
ss

o
ri

as
 e

m
 m

at
ér

ia
s 

d
iv

er
sa

s,
 p

es
q

u
is

an
d

o
 e

 p
re

st
an

d
o

 i
nf

o
rm

aç
õ

es
 s

o
b

re
 o

s 
as

su
nt

o
s 

d
e 

in
te

re
ss

e 
es

tr
at

ég
ic

o
 p

ar
a 

a 
co

o
rd

en
aç

ão
 p

o
líti

ca
 d

a 
ge

st
ão

 a
d

m
in

is
tr

ati
va

 d
e 

em
an

aç
ão

 d
o

 G
ab

in
et

e 
d

o
 P

re
fe

it
o

;
- 

A
ss

es
so

ra
r 

em
 t

u
d

o
 q

u
e 

p
o

ss
u

a 
p

ra
zo

s 
le

ga
is

 a
 s

er
em

 o
bs

er
va

d
o

s 
d

u
ra

nt
e 

o
 e

xe
rc

íc
io

 d
o

 m
an

d
at

o
 p

o
líti

co
 d

o
 P

re
fe

it
o;

- 
G

er
ir

 c
o

rr
es

p
o

n
d

ên
ci

as
, 

e 
o

u
tr

as
 f

o
rm

as
 d

e 
co

m
u

n
ic

aç
ão

, 
vi

sa
n

d
o

 a
gi

liz
ar

 o
 p

ro
ce

ss
o

 a
d

m
in

is
tr

ati
vo

, 
b

em
 c

o
m

o,
 p

ro
m

o
ve

r 
a 

ge
st

ão
 e

fi
ci

en
te

 d
o

 t
em

p
o

 d
o

 
C

h
ef

e 
d

o
 P

o
d

er
 E

xe
cu

ti
vo

 M
u

n
ic

ip
al

, n
o

 q
u

e 
ta

n
ge

 a
 s

u
as

 a
ti

vi
d

ad
es

 p
o

líti
ca

s 
e 

in
sti

tu
ci

o
n

ai
s;

-
R

ec
eb

er
 a

u
to

ri
d

ad
es

 e
 h

ó
sp

ed
es

 o
fi

ci
ai

s 
d

o
 M

un
ic

íp
io

;
-

M
an

te
r 

in
fo

rm
aç

õ
es

 a
tu

al
iz

ad
as

 s
o

b
re

 o
s 

as
su

nt
o

s 
d

e 
in

te
re

ss
e 

d
o

 g
o

ve
rn

o
 m

u
n

ic
ip

al
 e

 t
am

b
ém

 d
a 

ex
ec

u
çã

o
 d

e 
p

ro
gr

am
as

 e
 p

ro
je

to
s 

em
 a

nd
am

en
to

;
-

O
rg

an
iz

ar
 a

s 
p

au
ta

s 
d

e 
re

u
n

iõ
es

 p
o

líti
co

-a
d

m
in

is
tr

ati
va

s 
d

e 
Se

cr
et

ár
io

s 
M

u
n

ic
ip

ai
s 

co
m

 o
 P

re
fe

it
o;

- 
A

ss
es

so
ra

r 
o

 P
re

fe
it

o
 n

o
 a

te
n

d
im

en
to

 p
es

so
al

 d
e

 o
u

tr
as

 a
u

to
ri

d
ad

es
 p

ú
b

lic
as

 e
m

 g
er

al
, 

ap
lic

an
d

o
 a

o
 c

as
o

 a
s 

o
ri

en
ta

çõ
es

 d
e

 a
b

o
rd

ag
em

 fi
xa

d
as

 p
el

o
 g

o
ve

rn
o,

 
ga

ra
nti

n
d

o
 o

 e
n

ca
m

in
h

an
d

o
 d

as
 a

çõ
es

 à
s 

ár
ea

s 
p

er
ti

n
en

te
s 

d
a 

Pr
ef

ei
tu

ra
, q

u
an

d
o

 fo
r 

o
 c

as
o,

 s
em

p
re

 a
p

lic
an

d
o,

 p
ar

a 
ta

nt
o,

 o
s 

p
ri

n
cí

p
io

s 
ge

ra
is

 d
a

 A
d

m
in

is
tr

aç
ão

 
Pú

b
lic

a 
n

o
 t

ra
to

 d
a 

co
is

a 
p

ú
b

lic
a;

-
C

o
nt

ro
la

r 
o

 fl
u

xo
 d

o
 p

ro
to

co
lo

 d
o

 G
ab

in
et

e 
d

o
 P

re
fe

it
o.

D
ep

ar
ta

m
en

to
 d

e 
G

es
tã

o
- 

D
es

em
p

en
h

ar
 a

ti
vi

d
ad

es
 p

o
líti

co
-a

d
m

in
is

tr
ati

va
s,

 e
m

 t
o

d
o

s 
o

s 
n

ív
ei

s 
d

o
 ó

rg
ão

, 
o

ri
en

ta
n

d
o

 e
 c

o
o

rd
en

an
d

o
 o

s 
tr

ab
al

h
o

s 
re

al
iz

ad
o

s 
p

el
o

s 
em

p
re

ga
d

o
s 

p
ú

b
lic

o
s 

q
u

e 
d

es
em

p
en

h
am

 r
o

ti
n

as
 a

d
m

in
is

tr
ati

va
s,

 b
u

ro
cr

áti
ca

s,
 t

éc
n

ic
as

 e
 o

p
er

ac
io

n
ai

s 
n

a 
tr

am
it

aç
ão

 d
o

s 
ex

p
ed

ie
nt

es
 d

o
 P

re
fe

it
o,

 i
n

cl
u

in
d

o
 a

q
u

el
es

 q
u

e 
co

nt
ém

p
ro

p
o

si
çõ

es
 d

e 
p

ro
gr

am
as

 e
 p

ro
je

to
s 

d
e 

p
o

líti
ca

 d
o

 g
ov

er
no

;

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

27

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

- 
C

o
o

rd
en

ar
 o

 r
el

ac
io

n
am

en
to

 e
 in

te
gr

aç
ão

 d
o

s 
m

em
b

ro
s 

e 
in

d
iv

íd
u

o
s 

d
as

 á
re

as
 t

éc
n

ic
as

, o
p

er
ac

io
n

ai
s 

e 
ad

m
in

is
tr

ati
va

s,
 a

tu
an

d
o

 c
o

m
o

 fa
ci

lit
ad

o
r 

d
o

s 
ca

n
ai

s 
d

e
 

co
m

u
n

ic
aç

ão
 d

o
 G

ab
in

et
e 

d
o

 P
re

fe
it

o
 e

 a
ss

es
so

re
s,

 o
bs

er
va

n
d

o
 o

 p
la

n
ej

am
en

to
 d

as
 a

ti
vi

d
ad

es
 p

o
líti

ca
s 

d
o

 g
o

ve
rn

o
 e

n
q

u
an

to
 p

la
n

o
 d

e 
ge

st
ão

 p
o

líti
ca

;
- 

C
o

nt
ro

la
r 

o
 e

xp
ed

ie
nt

e 
n

o
 d

et
al

h
e 

d
as

 a
u

te
nti

ci
d

ad
es

 d
as

 a
ss

in
at

u
ra

s 
d

e 
at

o
s 

o
fi

ci
ai

s 
su

b
m

eti
d

as
 a

o
 P

re
fe

it
o,

 in
cl

u
si

ve
 d

ig
it

ai
s 

e 
el

et
rô

n
ic

as
, a

lé
m

 d
e 

co
nt

as
 

in
sti

tu
ci

o
n

ai
s 

d
e 

e-
m

ai
ls

 e
 a

n
ál

o
ga

s;
- 

C
o

nt
ro

la
r 

as
 r

es
p

o
st

as
 à

s 
so

lic
it

aç
õ

es
 d

e 
in

fo
rm

aç
õ

es
 o

fi
ci

ai
s,

 n
ec

es
sá

ri
as

 a
o

 a
te

n
d

im
en

to
 à

s 
re

q
u

is
iç

õ
es

 d
o

s 
ó

rg
ão

s 
d

e 
fi

sc
al

iz
aç

ão
, 

q
u

e 
ati

n
ja

m
 d

ir
et

a 
e 

p
es

so
al

m
en

te
 d

o
 P

re
fe

it
o

;
-

C
u

id
ar

 d
as

 n
eg

o
ci

aç
õ

es
 p

o
líti

ca
s 

n
ec

es
sá

ri
as

 p
ar

a 
a 

fo
rm

al
iz

aç
ão

 d
e 

co
nv

ên
io

s,
 i

nt
er

m
ed

ia
n

d
o

 i
n

cl
u

si
ve

 d
a 

fo
rm

al
iz

aç
ão

 e
 c

o
m

u
n

ic
aç

ão
 c

o
m

 a
s 

Se
cr

et
ar

ia
s

en
vo

lv
id

as
.

D
iv

is
ão

 d
e 

G
es

tã
o

 A
dm

in
is

tr
at

iv
a

- 
A

d
m

in
is

tr
ar

 e
 c

o
o

rd
en

ar
 a

s 
ati

vi
d

ad
es

 r
el

ati
va

s 
ao

s 
se

rv
iç

o
s 

d
e

 r
ec

ep
çã

o,
 e

xp
ed

ie
nt

e,
 m

al
o

te
, 

co
p

a,
 li

m
p

ez
a,

 m
at

er
ia

is
 d

e
 u

so
 c

o
m

u
m

, 
m

an
u

te
n

çã
o

 p
re

d
ia

l 
e

 
lo

gí
sti

ca
 d

a 
Se

cr
et

ar
ia

;
-

O
rg

an
iz

ar
 p

ro
ce

d
im

en
to

s 
d

e 
re

q
u

is
iç

ão
 d

e 
co

m
p

ra
s 

e 
d

e 
co

nt
ro

le
 d

e 
pe

ss
oa

l;
-

G
er

ir
 o

s 
p

ro
ce

ss
o

s 
e 

ati
vi

d
ad

es
 d

e 
ca

rá
te

r 
ad

m
in

is
tr

ati
vo

 in
te

rn
o

 d
a 

Se
cr

et
ar

ia
;

-
Fo

rn
ec

er
 a

s 
in

fo
rm

aç
õ

es
 t

éc
n

ic
as

 p
ar

a 
a 

el
ab

o
ra

çã
o

 d
e 

p
la

n
o

s 
e 

p
ro

je
to

s 
d

e 
aç

ão
 r

ef
er

en
te

s 
ao

 ó
rg

ão
;

-
A

co
m

p
an

h
ar

 a
 p

ro
gr

am
aç

ão
 d

o
s 

fl
u

xo
s 

d
o

s 
p

ro
ce

ss
o

s 
d

e 
tr

ab
al

h
o

 d
a 

Se
cr

et
ar

ia
;

-
O

rg
an

iz
ar

 e
st

u
d

o
s 

e 
in

fo
rm

aç
õ

es
 p

ro
d

u
zi

d
as

 p
el

o
s 

ó
rg

ão
s 

d
a 

Se
cr

et
ar

ia
;

-
D

es
en

vo
lv

er
 p

ro
je

to
s 

e 
aç

õ
es

 p
ar

a 
a 

m
el

h
o

ri
a 

ef
eti

va
 d

o
s 

p
ro

ce
ss

o
s 

d
e 

tr
ab

al
h

o
 p

o
r 

m
ei

o
 d

e 
n

o
vo

s 
m

ét
o

d
o

s,
 t

éc
n

ic
as

 e
 p

ro
ce

di
m

en
to

s;
-

C
u

m
p

ri
r 

e 
fa

ze
r 

cu
m

p
ri

r 
as

 d
ir

et
ri

ze
s,

 n
o

rm
as

 e
 le

gi
sl

aç
ão

 v
ig

en
te

;
-

C
o

nt
ro

la
r 

o
s 

b
en

s 
p

at
ri

m
o

n
ia

is
 d

a 
Se

cr
et

ar
ia

, s
eg

u
n

d
o

 d
ir

et
ri

ze
s 

es
ta

b
el

ec
id

as
 p

ar
a 

a 
A

d
m

in
is

tr
aç

ão
 P

úb
lic

a;
-

D
es

em
p

en
h

ar
 a

ti
vi

d
ad

es
 d

e 
ge

st
ão

 d
o

s 
p

ro
ce

d
im

en
to

s 
ad

m
in

is
tr

ati
vo

s 
d

e 
co

nt
ro

le
 d

o
s 

p
ro

ce
ss

o
s 

d
a 

Se
cr

et
ar

ia
.

D
ep

ar
ta

m
en

to
 d

e 
C

er
im

on
ia

l
- 

D
es

em
p

en
h

ar
 a

ti
vi

d
ad

es
 p

o
líti

co
-a

d
m

in
is

tr
ati

va
s,

 e
m

 t
o

d
o

s 
o

s 
n

ív
ei

s 
d

o
 ó

rg
ão

, a
lé

m
 d

e 
o

ri
en

ta
r 

e 
co

o
rd

en
ar

 o
s 

tr
ab

al
h

o
s 

re
al

iz
ad

o
s 

p
el

o
s 

em
p

re
ga

d
o

s 
p

ú
b

lic
o

s 
d

o
 c

er
im

o
n

ia
l,

 c
o

o
rd

en
an

d
o

 o
 r

el
ac

io
n

am
en

to
 e

 i
nt

eg
ra

çã
o

 d
o

s 
m

em
b

ro
s 

e
 i

n
d

iv
íd

u
o

s 
d

as
 á

re
as

 t
éc

n
ic

as
, 

o
p

er
ac

io
n

ai
s 

e
 a

d
m

in
is

tr
ati

va
s,

 a
tu

an
d

o
 c

o
m

o
 

fa
ci

lit
ad

o
r 

d
o

s 
ca

n
ai

s 
d

e
 c

o
m

u
n

ic
aç

ão
 d

o
 G

ab
in

et
e

 d
o

 P
re

fe
it

o
 e

 a
ss

es
so

re
s,

 o
bs

er
va

n
d

o
 o

 p
la

n
ej

am
en

to
 d

as
 a

ti
vi

d
ad

es
 p

o
líti

ca
s 

d
o

 g
o

ve
rn

o
 q

u
an

to
 à

 
p

ro
gr

am
aç

ão
, 

co
o

rd
en

aç
ão

 e
 a

 o
ri

en
ta

çã
o

 d
o

s 
tr

ab
al

h
o

s 
n

as
 s

o
le

n
id

ad
es

 e
m

 g
er

al
 e

 d
em

ai
s 

ev
en

to
s,

 a
 o

rg
an

iz
aç

ão
 e

 a
tu

al
iz

aç
ão

 d
o

 c
ad

as
tr

o
 d

e
 e

nti
d

ad
es

 e
 

au
to

ri
d

ad
es

 p
ú

b
lic

as
, a

 p
re

p
ar

aç
ão

 d
a 

re
ce

p
çã

o
 a

o
s 

vi
si

ta
nt

es
 o

fi
ci

ai
s,

 a
 o

bs
er

vâ
n

ci
a 

d
a 

av
al

ia
çã

o
 e

 z
el

o
 d

a 
im

ag
em

 d
a 

p
o

líti
ca

 in
sti

tu
ci

o
n

al
 n

as
 m

íd
ia

s 
ex

te
rn

as
;

- 
G

ar
an

ti
r 

a
 im

p
re

ss
ão

 d
as

 c
ar

ac
te

rí
sti

ca
s 

p
o

líti
ca

s 
d

o
 g

o
ve

rn
o

 e
m

 t
o

d
as

 a
s 

so
le

n
id

ad
es

, 
im

p
ri

m
in

d
o

 a
 m

an
ei

ra
 d

e
 f

az
er

 p
o

líti
ca

 d
e

 r
el

ac
io

n
am

en
to

 p
ú

b
lic

o
 e

 
o

fi
ci

al
 e

m
 t

o
ta

l c
o

n
co

rd
ân

ci
a 

co
m

 a
 im

ag
em

 d
o

 G
o

ve
rn

o
 e

le
it

o
;

-
R

ea
liz

ar
 c

o
nt

at
o

s 
p

o
líti

co
s 

d
e 

in
te

re
ss

e 
d

o
 G

o
ve

rn
o

 p
ar

a 
re

u
n

iõ
es

 e
st

ra
té

gi
ca

s 
vo

lt
ad

as
 a

o
 d

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

o
 p

la
n

o
 d

e 
go

ve
rn

o
 d

a 
ge

st
ão

.

C
O

N
TR

O
LA

D
O

R
IA

 G
E

R
A

L
 D

O
 M

U
N

IC
ÍP

IO
-

C
o

o
rd

en
ar

 a
 e

xe
cu

çã
o

 e
 a

va
lia

çã
o

 d
o

 c
u

m
p

ri
m

en
to

 d
as

 m
et

as
 p

re
vi

st
as

 n
o

 p
la

n
o

 p
lu

ri
an

u
al

 d
o

s 
p

ro
gr

am
as

 d
e 

go
ve

rn
o

 e
 d

o
 o

rç
am

en
to

 d
o

 M
un

ic
íp

io
;

- 
C

o
o

rd
en

ar
 a

 e
xe

cu
çã

o
 e

 a
 c

o
m

p
ro

va
çã

o
 d

a 
le

ga
lid

ad
e 

e 
a 

av
al

ia
çã

o
 d

o
s 

re
su

lt
ad

o
s,

 q
u

an
to

 à
 e

fi
cá

ci
a 

e 
efi

ci
ên

ci
a 

d
a 

ge
st

ão
 c

o
nt

áb
il,

 o
rç

am
en

tá
ri

a,
 fi

n
an

ce
ir

a 
e

 
p

at
ri

m
o

n
ia

l n
o

s 
ó

rg
ão

s 
e 

en
ti

d
ad

es
 d

a 
A

d
m

in
is

tr
aç

ão
 M

u
n

ic
ip

al
, v

is
an

d
o

 a
 e

xe
rc

er
 a

 fi
sc

al
iz

aç
ão

 d
o

 c
u

m
p

ri
m

en
to

 d
as

 n
o

rm
as

 d
e 

fi
n

an
ça

s 
p

ú
b

lic
as

 v
o

lt
ad

as
 p

ar
a 

a 
re

sp
o

n
sa

b
ili

d
ad

e
 n

a
 g

es
tã

o
 fi

sc
al

, 
a

 v
er

ifi
ca

çã
o

 d
o

 fi
el

 c
u

m
p

ri
m

en
to

 d
as

 l
ei

s 
e

 r
eg

u
la

m
en

to
s,

 d
o

s 
p

la
n

o
s,

 p
ro

gr
am

as
 e

 p
ro

ce
d

im
en

to
s 

re
co

m
en

d
ad

o
s 

p
el

o
 

G
o

ve
rn

o
 d

o
 M

u
n

ic
íp

io
;

- 
A

co
m

p
an

h
ar

 a
s

 a
u

d
it

o
ri

as
 a

n
u

ai
s

 e
m

 t
o

d
o

s
 o

s
 ó

rg
ão

s
 m

u
n

ic
ip

ai
s,

 o
 e

xa
m

e
 d

a
 c

o
m

p
ati

b
ili

d
ad

e
 e

nt
re

 a
 e

xe
cu

çã
o

 d
o

s
 p

ro
gr

am
as

 d
a

 l
ei

 d
e

 d
ir

et
ri

ze
s

 
o

rç
am

en
tá

ri
as

 d
o

 p
la

n
o

 p
lu

ri
an

u
al

 (
PP

A
) 

e
 d

a
 l

ei
 o

rç
am

en
tá

ri
a,

 d
e

 m
o

d
o

 a
 p

o
ss

ib
ili

ta
r 

a
 a

va
lia

çã
o,

 p
o

r 
au

to
ri

d
ad

e
 c

o
m

p
et

en
te

, 
d

o
s 

re
su

lt
ad

o
s 

al
ca

n
ça

d
o

s,
 a

 
ga

ra
nti

a
 d

o
 c

o
nt

ro
le

 m
u

n
ic

ip
al

 a
tr

av
és

 d
as

 i
nf

o
rm

aç
õ

es
 e

 a
ti

vi
d

ad
es

 e
xe

rc
id

as
 p

el
a

 c
o

nt
ab

ili
d

ad
e,

 i
nf

o
rm

aç
õ

es
 l

eg
ai

s 
e

 g
er

en
ci

ai
s,

 d
e

 n
o

rm
as

 t
éc

n
ic

as
 e

 
o

ri
en

ta
çã

o,
 d

e 
ge

st
ão

 fi
n

an
ce

ir
a 

e
 d

e
 d

es
p

es
a 

p
ú

b
lic

a,
 a

 e
la

b
o

ra
çã

o
 e

 p
ro

ce
ss

am
en

to
 d

e
 in

st
ru

çõ
es

 n
o

rm
ati

va
s,

 d
e 

o
bs

er
vâ

n
ci

a 
o

b
ri

ga
tó

ri
a 

n
o

 M
u

n
ic

íp
io

, 
co

m
 a

 
fi

n
al

id
ad

e
 d

e
 o

ri
en

ta
r 

e
 e

st
ab

el
ec

er
 a

 p
ad

ro
n

iz
aç

ão
 s

o
b

re
 a

 f
o

rm
a

 d
e

 c
o

nt
ro

le
 i

nt
er

n
o,

 o
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
 d

as
 a

çõ
es

 c
o

n
ju

nt
as

 c
o

m
 a

s 
o

u
tr

as
 u

n
id

ad
es

 d
o

s
 

d
em

ai
s 

ó
rg

ão
s 

d
a 

A
d

m
in

is
tr

aç
ão

 M
u

n
ic

ip
al

, o
 r

ec
eb

im
en

to
, d

is
tr

ib
u

iç
ão

 e
 r

es
p

o
st

a 
p

ar
a 

p
re

st
ar

 in
fo

rm
aç

õ
es

 r
el

ati
va

s 
ao

 c
o

nt
ro

le
 in

te
rn

o
 d

o
 M

u
n

ic
íp

io
;

- 
D

es
en

vo
lv

er
 a

çõ
es

 d
e

 g
er

en
ci

am
en

to
, 

d
e

 f
o

rm
a

 a
 p

ro
p

o
r 

aç
õ

es
 e

 p
ro

je
to

s 
p

ar
a

 a
 f

o
rm

aç
ão

 d
o

s 
se

rv
id

o
re

s 
e

 m
el

h
o

ri
a

 d
o

s 
p

ro
ce

ss
o

s 
d

e
 c

o
nt

ro
le

 in
te

rn
o,

 n
a

 
p

er
sp

ec
ti

va
 d

e 
u

m
 d

es
em

p
en

h
o

 f
u

n
ci

o
n

al
 d

e 
m

el
h

o
r 

q
u

al
id

ad
e;

- 
G

er
en

ci
ar

 o
 r

ec
eb

im
en

to
 e

 a
te

n
d

im
en

to
 d

as
 s

o
lic

it
aç

õ
es

 d
e

 a
u

d
it

o
ri

as
 in

te
rn

as
 e

 a
s 

ef
et

u
ad

as
 p

el
o

 M
in

is
té

ri
o

 P
ú

b
lic

o,
 P

o
d

er
 J

u
d

ic
iá

ri
o,

 T
ri

b
u

n
al

 d
e

 C
o

nt
as

 e
 

d
em

ai
s 

ó
rg

ão
s 

fi
sc

al
iz

ad
o

re
s;

-
A

p
re

se
nt

ar
 r

el
at

ó
ri

o
s 

p
er

ió
d

ic
o

s 
d

e 
re

su
lt

ad
o

 c
o

nt
en

d
o

 in
d

ic
ad

o
re

s 
d

e 
d

es
em

p
en

h
o

 d
a 

ef
eti

vi
d

ad
e 

d
o

s 
ga

st
o

s 
pú

bl
ic

os
;

- 
D

es
en

vo
lv

er
 o

ri
en

ta
çõ

es
 q

u
an

to
 a

o
 p

re
en

ch
im

en
to

 d
e

 d
ad

o
s 

em
 r

el
at

ó
ri

o
s,

 s
is

te
m

as
, 

fo
rm

u
lá

ri
o

s 
e

 o
u

tr
o

s,
 r

el
ati

vo
s 

à
 m

ed
iç

ão
 d

a
 e

fe
ti

vi
d

ad
e

 d
o

s 
ga

st
o

s 
p

ú
b

lic
o

s 
m

u
n

ic
ip

ai
s;

-
Pr

o
d

u
zi

r 
re

la
tó

ri
o

s 
p

er
ió

d
ic

o
s 

q
u

an
to

 a
s 

ati
vi

d
ad

es
 d

e 
co

nt
ro

le
 in

te
rn

o
 d

a 
A

d
m

in
is

tr
aç

ão
 P

úb
lic

a.
O

U
V

ID
O

R
IA

 G
E

R
A

L
 D

O
 M

U
N

IC
ÍP

IO
- 

C
o

o
rd

en
ar

 e
 e

n
ca

m
in

h
ar

 à
s 

au
to

ri
d

ad
es

 e
sp

ec
ia

liz
ad

as
 a

s 
q

u
ei

xa
s,

 r
ec

la
m

aç
õ

es
 o

u
 s

u
ge

st
õ

es
 d

o
s 

d
iv

er
so

s 
se

gm
en

to
s 

d
a 

so
ci

ed
ad

e,
 r

el
ac

io
n

ad
as

 c
o

m
 o

s

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

28

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

se
rv

iç
o

s 
d

a 
A

d
m

in
is

tr
aç

ão
 P

úb
lic

a;
-

Su
ge

ri
r 

m
ed

id
as

 d
e 

av
al

ia
çã

o
 d

o
s 

se
rv

id
o

re
s 

p
ú

b
lic

o
s,

 o
b

je
ti

va
n

d
o

 m
el

h
o

r 
at

en
d

im
en

to
 a

o
s 

us
uá

ri
os

;
- 

M
an

te
r 

co
nt

at
o

 p
er

m
an

en
te

 c
o

m
 o

s 
Se

cr
et

ár
io

s 
M

u
n

ic
ip

ai
s,

 e
 c

o
m

 a
s 

d
em

ai
s 

au
to

ri
d

ad
es

 e
q

u
iv

al
en

te
s 

d
a 

ad
m

in
is

tr
aç

ão
 in

d
ir

et
a,

 b
u

sc
an

d
o

 s
em

p
re

 a
 r

es
o

lu
çã

o
 

d
as

 q
u

ei
xa

s 
d

o
s 

ci
d

ad
ão

s,
 a

p
u

ra
çã

o
 d

e 
fa

to
s,

 c
o

rr
eç

ão
 d

e 
p

ro
ce

d
im

en
to

s,
 a

d
o

çã
o

 d
e 

p
ro

vi
d

ên
ci

as
 a

d
m

in
is

tr
ati

va
s,

 in
cl

u
si

ve
 d

e 
n

at
u

re
za

 d
is

ci
p

lin
ar

;
-

Su
ge

ri
r 

a 
m

o
d

ifi
ca

çã
o

 d
e 

le
is

, r
eg

u
la

m
en

to
s 

e 
at

o
s 

n
o

rm
ati

vo
s 

a 
fi

m
 d

e 
q

u
e 

o
s 

ci
d

ad
ão

s 
se

ja
m

 a
te

n
d

id
o

s 
co

m
 e

fi
ci

ên
ci

a,
 c

iv
ili

d
ad

e 
e 

co
rd

ia
lid

ad
e;

-
A

p
re

se
nt

ar
 r

el
at

ó
ri

o
s 

se
m

es
tr

ai
s 

ao
 P

re
fe

it
o,

 s
em

 p
re

ju
íz

o
 d

o
s 

re
la

tó
ri

o
s 

p
ar

ci
ai

s 
q

u
an

d
o

 s
e 

fi
ze

re
m

 n
ec

es
sá

ri
os

;
-

Pr
o

p
o

r 
m

o
d

ifi
ca

çõ
es

 n
o

s 
p

ro
ce

d
im

en
to

s 
p

ar
a 

m
el

h
o

ri
a 

d
a 

q
u

al
id

ad
e 

d
o

s 
se

rv
iç

o
s 

pú
bl

ic
os

;
-

So
lic

it
ar

 in
fo

rm
aç

õ
es

 à
s 

Se
cr

et
ar

ia
s 

M
u

n
ic

ip
ai

s 
e 

ó
rg

ão
s 

d
a 

ad
m

in
is

tr
aç

ão
 in

d
ir

et
a,

 v
is

an
d

o
 e

lu
ci

d
ar

 o
s 

d
iv

er
so

s 
as

su
nt

os
;

-
Pa

rti
ci

p
ar

 d
e 

re
u

n
iõ

es
 e

m
 ó

rg
ão

s 
e 

em
 e

nti
d

ad
es

 d
e 

p
ro

te
çã

o
 a

o
s 

us
uá

ri
os

;
-

B
u

sc
ar

 a
s 

ev
en

tu
ai

s 
ca

u
sa

s 
d

a 
d

efi
ci

ên
ci

a 
d

o
 s

er
vi

ço
 p

ú
b

lic
o,

 e
vi

ta
n

d
o

 s
u

a 
re

pe
ti

çã
o;

-
M

an
te

r 
p

er
m

an
en

te
 a

tu
al

iz
aç

ão
 d

as
 in

fo
rm

aç
õ

es
 e

 e
st

atí
sti

ca
s 

re
fe

re
nt

es
 à

s 
su

as
 a

ti
vi

da
de

s;
- 

C
o

n
ce

nt
ra

r 
a 

lig
aç

ão
 d

o
 c

id
ad

ão
 c

o
m

 a
 A

d
m

in
is

tr
aç

ão
 P

ú
b

lic
a 

M
u

n
ic

ip
al

 p
ar

a 
o

 e
xe

rc
íc

io
 d

em
o

cr
áti

co
 d

o
s 

d
ir

ei
to

s,
 a

 c
o

n
se

rv
aç

ão
 d

o
 s

ig
ilo

, 
q

u
an

d
o

 s
o

lic
it

ad
o,

 
so

b
re

 a
s 

re
cl

am
aç

õ
es

 e
 d

en
ú

n
ci

as
, 

b
em

 c
o

m
o

 s
o

b
re

 s
u

a
 f

o
nt

e,
 p

ro
vi

d
en

ci
an

d
o,

 j
u

nt
o

 a
o

s 
ó

rg
ão

s 
co

m
p

et
en

te
s,

 p
ro

te
çã

o
 a

o
s 

d
en

u
n

ci
an

te
s,

 a
 o

ri
en

ta
çã

o
 d

a
 

p
o

p
u

la
çã

o
 q

u
an

to
 a

o
s 

se
u

s 
d

ir
ei

to
s 

e
 o

s 
ca

m
in

h
o

s 
m

ai
s 

ad
eq

u
ad

o
s 

p
ar

a 
a 

su
a 

co
n

cr
eti

za
çã

o,
 b

em
 c

o
m

o
 a

 t
ra

n
sp

ar
ên

ci
a 

q
u

an
to

 a
o

 a
n

d
am

en
to

 d
e

 r
ec

la
m

aç
õ

es
 

o
u

 d
en

ú
n

ci
as

;
- 

C
o

nt
ri

b
u

ir
 p

ar
a 

a 
ef

eti
vi

d
ad

e
 e

 q
u

al
id

ad
e

 d
o

s 
se

rv
iç

o
s 

p
re

st
ad

o
s 

ao
s 

ci
d

ad
ão

s,
 a

 p
ro

m
o

çã
o

 d
e

 a
çõ

es
 in

te
gr

ad
as

 c
o

m
 o

s 
d

iv
er

so
s 

ó
rg

ão
s 

d
a 

m
u

n
ic

ip
al

id
ad

e,
 o

 
co

nt
ro

le
 d

e 
p

ra
zo

s 
p

ar
a 

as
 r

es
p

o
st

as
 d

o
s 

ó
rg

ão
s 

m
u

n
ic

ip
ai

s 
ao

s 
en

ca
m

in
h

am
en

to
s 

ef
et

u
ad

o
s,

 a
 le

ga
lid

ad
e,

 a
 m

o
ra

lid
ad

e 
e 

a 
efi

ci
ên

ci
a 

d
o

s 
at

o
s 

d
a 

A
d

m
in

is
tr

aç
ão

 
M

u
n

ic
ip

al
, a

 c
o

rr
eç

ão
 d

e 
er

ro
s,

 o
m

is
sõ

es
 o

u
 a

b
u

so
s,

 a
 p

ro
m

o
çã

o
 e

 a
 o

bs
er

va
çã

o,
 e

m
 q

u
al

q
u

er
 t

em
p

o,
 d

e 
to

d
o

 e
 q

u
al

q
u

er
 ó

rg
ão

 d
a 

A
d

m
in

is
tr

aç
ão

 M
u

n
ic

ip
al

, s
o

b
 

o
 p

ri
sm

a 
d

a 
o

b
ed

iê
n

ci
a 

às
 r

eg
ra

s 
d

a 
le

ga
lid

ad
e,

 im
p

es
so

al
id

ad
e,

 p
u

b
lic

id
ad

e 
e 

m
o

ra
lid

ad
e,

 c
o

m
 v

is
ta

 à
 p

ro
te

çã
o

 d
o

 p
at

ri
m

ô
n

io
 p

ú
b

lic
o

;
- 

R
ec

eb
er

 a
p

u
ra

çã
o

 d
a 

p
ro

ce
d

ên
ci

a 
d

as
 r

ec
la

m
aç

õ
es

, 
d

as
 d

en
ú

n
ci

as
 e

 d
as

 s
u

ge
st

õ
es

 d
ir

ig
id

as
, 

d
o

s 
d

es
d

o
b

ra
m

en
to

s 
d

a 
in

st
au

ra
çã

o
 d

e
 s

in
d

ic
ân

ci
a 

e
 in

q
u

ér
it

o
s,

 
se

m
p

re
 q

u
e 

ca
b

ív
ei

s;
-

Em
iti

r 
re

co
m

en
d

aç
ão

 a
o

 P
re

fe
it

o,
 q

u
an

to
 a

 m
ed

id
as

 n
ec

es
sá

ri
as

 à
 d

ef
es

a 
d

o
s 

d
ir

ei
to

s 
d

o
s 

ci
da

dã
os

;
- 

D
et

er
m

in
ar

 o
 a

rq
u

iv
am

en
to

 d
as

 d
en

ú
n

ci
as

, 
at

ra
vé

s 
d

e
 o

fí
ci

o
 a

o
 P

re
fe

it
o,

 o
 a

rq
u

iv
am

en
to

 d
as

 d
en

ú
n

ci
as

 q
u

an
d

o
 s

e
 r

ev
el

ar
em

, 
d

es
d

e
 l

o
go

 o
u

 a
p

ó
s 

re
gu

la
r

 
in

ve
sti

ga
çã

o,
 in

co
n

si
st

en
te

s 
o

u
 in

fu
n

d
ad

as
 e

 a
lé

m
 d

is
so

 a
 p

ro
m

o
çã

o
 d

a 
ir

re
st

ri
ta

 d
ef

es
a 

d
o

 s
er

vi
d

o
r 

p
ú

b
lic

o
 m

u
n

ic
ip

al
 c

o
nt

ra
 q

u
al

q
u

er
 a

to
 q

u
e 

in
ju

sti
fi

ca
d

am
en

te
 

at
en

te
 c

o
nt

ra
 s

eu
s 

le
gí

ti
m

o
s 

d
ir

ei
to

s 
o

u
 m

es
m

o
 c

o
nt

ra
 s

u
a 

h
o

n
ra

 p
es

so
al

 e
/o

u
 f

u
n

ci
o

n
al

;
- 

C
o

n
se

rv
ar

 p
er

m
an

en
te

m
en

te
 d

o
 c

o
nt

at
o

 c
o

m
 a

s 
en

ti
d

ad
es

 r
ep

re
se

nt
ati

va
s 

d
a

 s
o

ci
ed

ad
e

 c
o

m
 v

is
ta

 a
o

 a
p

ri
m

o
ra

m
en

to
 d

o
s 

se
rv

iç
o

s 
p

ú
b

lic
o

s 
e

 s
u

a
 p

er
fe

it
a

 
ad

eq
u

aç
ão

 à
s 

n
ec

es
si

d
ad

es
 d

o
s 

m
u

n
íc

ip
es

;
-

R
ec

o
m

en
d

ar
 a

o
s 

ó
rg

ão
s 

d
a 

A
d

m
in

is
tr

aç
ão

 a
 a

d
o

çã
o

 d
e 

m
ec

an
is

m
o

s 
q

u
e 

d
ifi

cu
lt

em
 a

 v
io

la
çã

o
 d

o
 p

at
ri

m
ô

n
io

 p
úb

lic
o;

-
C

ie
nti

fi
ca

r 
o

 r
ec

la
m

an
te

 o
u

 d
en

u
n

ci
an

te
 d

as
 d

ec
is

õ
es

 t
o

m
ad

as
 a

 r
es

p
ei

to
 d

o
s 

fa
to

s 
e 

re
sp

ec
ti

vo
 d

es
fe

ch
o;

-
C

o
o

rd
en

ar
 o

s 
ó

rg
ão

s 
co

m
p

et
en

te
s 

p
el

o
 p

o
rt

al
 d

e 
ac

es
so

 à
 t

ra
n

sp
ar

ên
ci

a 
d

as
 in

fo
rm

aç
õ

es
 p

úb
lic

as
.

D
ep

ar
ta

m
en

to
 d

e 
A

te
nd

im
en

to
 a

o
 M

un
íc

ip
e

- 
D

es
em

p
en

h
ar

 a
ti

vi
d

ad
es

 p
o

líti
co

-a
d

m
in

is
tr

ati
va

s,
 e

m
 t

o
d

o
s 

o
s 

n
ív

ei
s 

d
o

 ó
rg

ão
, a

lé
m

 d
e 

o
ri

en
ta

r 
e 

co
o

rd
en

ar
 o

s 
tr

ab
al

h
o

s 
re

al
iz

ad
o

s 
p

el
o

s 
em

p
re

ga
d

o
s 

p
ú

b
lic

o
s,

 
co

o
rd

en
an

d
o

 o
 r

el
ac

io
n

am
en

to
 e

 in
te

gr
aç

ão
 d

o
s 

m
em

b
ro

s 
e

 in
d

iv
íd

u
o

s 
d

as
 á

re
as

 t
éc

n
ic

as
, 

o
p

er
ac

io
n

ai
s 

e
 a

d
m

in
is

tr
ati

va
s,

 a
tu

an
d

o
 c

o
m

o
 f

ac
ili

ta
d

o
r 

d
o

s 
ca

n
ai

s
 

d
e 

co
m

u
n

ic
aç

ão
 d

o
 G

ab
in

et
e 

d
o

 P
re

fe
it

o
 e

 a
ss

es
so

re
s,

 o
bs

er
va

n
d

o
 o

 p
la

n
ej

am
en

to
 d

as
 a

ti
vi

d
ad

es
 p

o
líti

ca
s 

d
o

 g
o

ve
rn

o
 b

al
iz

ad
as

 p
el

o
s 

ín
d

ic
es

 d
e 

re
cl

am
aç

ão
;

- 
Si

st
em

ati
za

r 
to

d
as

 a
s

 i
nf

o
rm

aç
õ

es
 p

ro
ve

n
ie

nt
es

 d
o

s
 a

te
n

d
im

en
to

s,
 a

 fi
m

 d
e

 d
ir

ec
io

n
ar

 a
s 

aç
õ

es
 p

o
líti

ca
s

 d
o

 G
o

ve
rn

o,
 v

o
lt

ad
as

 a
o

 e
nf

re
nt

am
en

to
 d

e
 

ile
ga

lid
ad

es
, c

o
rr

u
p

çã
o,

 p
re

va
ri

ca
çã

o
 e

 o
u

tr
o

s,
 a

 p
ar

ti
r 

d
o

 r
ec

eb
im

en
to

 e
 a

p
u

ra
çã

o
 d

as
 d

en
ú

n
ci

as
 e

 r
ec

la
m

aç
õ

es
 s

o
b

re
 a

to
s 

co
n

si
d

er
ad

o
s 

ile
ga

is
 c

o
m

is
si

vo
s 

e/
o

u
 

o
m

is
si

vo
s,

 a
rb

it
rá

ri
o

s,
 d

es
o

n
es

to
s,

 in
d

ec
o

ro
so

s,
 o

u
 q

u
e 

co
nt

ra
ri

em
 o

 in
te

re
ss

e 
p

ú
b

lic
o,

 p
ra

ti
ca

d
o

s 
p

o
r 

se
rv

id
o

re
s 

p
ú

b
lic

o
s 

o
u

 a
ge

nt
es

 p
ú

b
lic

o
s;

- 
M

o
n

it
o

ra
r 

o
 r

ec
eb

im
en

to
 d

e
 s

u
ge

st
õ

es
 e

 s
o

lic
it

aç
õ

es
 p

ar
a

 o
 e

n
ca

m
in

h
am

en
to

 a
o

s 
ó

rg
ão

s 
co

m
p

et
en

te
s,

 d
ili

ge
n

ci
an

d
o

 j
u

nt
o

 à
s 

u
n

id
ad

es
 c

o
m

p
et

en
te

s 
d

a
 

A
d

m
in

is
tr

aç
ão

, 
p

ar
a

 a
 p

re
st

aç
ão

 d
e

 i
nf

o
rm

aç
õ

es
 e

 e
sc

la
re

ci
m

en
to

s 
so

b
re

 a
to

s 
p

ra
ti

ca
d

o
s 

o
u

 d
e

 s
u

a
 r

es
p

o
n

sa
b

ili
d

ad
e,

 o
b

je
to

 d
e

 d
en

ú
n

ci
a

 o
u

 r
ec

la
m

aç
õ

es
, 

a
 

co
n

se
rv

aç
ão

 d
o

 s
ig

ilo
, 

q
u

an
d

o
 s

o
lic

it
ad

o,
 s

o
b

re
 a

s 
re

cl
am

aç
õ

es
 o

u
 d

en
ú

n
ci

as
, 

b
em

 c
o

m
o

 s
o

b
re

 s
u

a
 f

o
nt

e,
 p

ro
vi

d
en

ci
an

d
o,

 j
u

nt
o

 a
o

s 
ó

rg
ão

s 
co

m
p

et
en

te
s,

 
p

ro
te

çã
o

 a
o

s 
d

en
u

n
ci

an
te

s;
- 

D
es

en
vo

lv
er

 a
 p

ar
ti

r 
d

o
s 

d
ad

o
s 

si
st

em
ati

za
d

o
s 

e
 d

as
 i

nf
o

rm
aç

õ
es

 m
o

n
it

o
ra

d
as

, 
es

tr
at

ég
ia

s 
d

e
 a

tu
aç

ão
 p

o
líti

ca
 d

o
 G

o
ve

rn
o

 p
ar

a
 n

eu
tr

al
iz

ar
 o

co
rr

ên
ci

as
 d

e
 

ile
ga

lid
ad

e,
 c

o
m

 p
o

líti
ca

s 
p

ú
b

lic
as

 fo
ca

d
as

 e
m

 m
ed

id
as

 p
re

ve
nti

va
s 

e 
co

rr
eti

va
s;

- 
In

fo
rm

ar
 a

o
s 

in
te

re
ss

ad
o

s 
d

as
 p

ro
vi

d
ên

ci
as

 a
d

o
ta

d
as

 e
m

 r
az

ão
 d

e
 s

eu
 p

ed
id

o,
 e

xc
ep

ci
o

n
ad

o
s 

o
s 

ca
so

s 
em

 q
u

e
 a

 le
i a

ss
eg

u
ra

r 
o

 d
ev

er
 d

e
 s

ig
ilo

, 
b

em
 c

o
m

o
 a

s 
aç

õ
es

 p
o

líti
ca

s 
ad

o
ta

d
as

 r
el

ati
va

m
en

te
 a

o
 t

em
a;

- 
R

ea
liz

ar
 p

o
líti

ca
 p

ú
b

lic
a

 d
e

 c
ap

ac
it

aç
ão

 p
er

m
an

en
te

, 
at

ra
vé

s 
d

e
 c

u
rs

o
s,

 s
em

in
ár

io
s,

 e
n

co
nt

ro
s,

 d
eb

at
es

 e
 p

es
q

u
is

as
 v

er
sa

n
d

o
 s

o
b

re
 a

ss
u

nt
o

s 
d

e
 in

te
re

ss
e

 d
a

 
A

d
m

in
is

tr
aç

ão
 M

u
n

ic
ip

al
 n

o
 q

u
e 

ta
n

ge
 a

o
 c

o
nt

ro
le

 d
a 

co
is

a 
p

ú
b

lic
a,

 a
 c

o
o

rd
en

aç
ão

 d
as

 a
çõ

es
 in

te
gr

ad
as

 c
o

m
 o

s 
d

iv
er

so
s 

ó
rg

ão
s 

d
a 

m
u

n
ic

ip
al

id
ad

e;
-

En
ca

m
in

h
ar

 d
e 

fo
rm

a 
in

te
rs

et
o

ri
al

, 
as

 r
ec

la
m

aç
õ

es
 d

o
s 

m
u

n
íc

ip
es

 q
u

e 
en

vo
lv

am
 m

ai
s 

d
e 

u
m

 ó
rg

ão
 d

a 
ad

m
in

is
tr

aç
ão

 d
ir

et
a 

e 
in

d
ir

et
a,

 c
ie

nti
fi

ca
n

d
o

 a
s

au
to

ri
d

ad
es

 p
o

líti
ca

s 
d

as
 r

es
p

ec
ti

va
s 

ár
ea

s;

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

29

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

- 
C

o
m

u
n

ic
ar

 o
s 

ó
rg

ão
s 

d
a 

ad
m

in
is

tr
aç

ão
 d

ir
et

a 
co

m
p

et
en

te
 p

ar
a 

a 
ap

u
ra

çã
o

 d
e 

to
d

o
 e

 q
u

al
q

u
er

 a
to

 le
si

vo
 a

o
 p

at
ri

m
ô

n
io

 p
ú

b
lic

o
 d

e 
q

u
e 

ve
n

h
a 

a 
te

r 
ci

ên
ci

a 
em

 
ra

zã
o

 d
o

 e
xe

rc
íc

io
 d

e 
su

as
 f

u
n

çõ
es

, m
an

te
n

d
o

 a
tu

al
iz

ad
o

 a
rq

u
iv

o
 d

e 
d

o
cu

m
en

ta
çã

o
 r

el
ati

vo
 à

s 
re

cl
am

aç
õ

es
, d

en
ú

n
ci

as
 e

 r
ep

re
se

nt
aç

õ
es

 r
ec

eb
id

as
, p

ar
a 

p
ro

d
u

zi
r 

es
tu

d
o

s 
es

ta
tí

sti
co

s 
d

a 
re

so
lu

ti
vi

d
ad

e 
em

 d
ec

o
rr

ên
ci

a 
d

as
 a

çõ
es

 p
o

líti
ca

s 
ad

o
ta

d
as

 p
el

o
 G

o
ve

rn
o

;
-

D
es

en
vo

lv
er

 m
ec

an
is

m
o

s 
p

ar
a 

ga
ra

nti
r 

o
 a

n
d

am
en

to
 d

a 
O

u
vi

d
o

ri
a,

 a
tr

av
és

 d
e 

co
nt

ro
le

s,
 r

el
at

ó
ri

o
s 

e 
m

an
te

n
d

o
 o

 a
rq

ui
vo

;
-

R
ec

eb
er

 e
 r

eg
is

tr
ar

 e
xp

ed
ie

nt
es

 e
 o

u
tr

o
s 

p
ap

éi
s 

d
ir

ig
id

o
s 

à 
O

u
vi

d
o

ri
a,

 e
n

ca
m

in
h

an
d

o
-o

s 
ao

s 
[ó

rg
ão

s 
ad

m
in

is
tr

ati
va

s 
a 

q
u

e 
se

 d
es

ti
n

am
, p

ro
d

u
zi

n
d

o
 m

ed
iç

õe
s

q
u

an
to

 a
o

s 
ó

rg
ão

s 
m

ai
s 

at
ac

ad
o

s 
re

co
rr

en
te

m
en

te
 p

o
r 

re
cl

am
aç

õ
es

 e
 d

en
ú

n
ci

as
, p

ar
a 

o
 fi

m
 d

e 
d

es
en

vo
lv

er
 e

st
ra

té
gi

a 
p

o
líti

ca
 d

e 
en

fr
en

ta
m

en
to

 e
 r

es
ol

uç
ão

.

D
iv

is
ão

 d
e 

Tr
an

sp
ar

ên
ci

a 
de

 T
ra

ns
pa

rê
nc

ia
 e

 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 M
un

ic
ip

al

-
A

tu
ar

 c
o

m
 o

 o
b

je
ti

vo
 d

e 
d

em
o

cr
ati

za
r 

e 
q

u
al

ifi
ca

r 
a 

ge
st

ão
 p

ú
b

lic
a 

p
o

r 
m

ei
o

 d
e 

p
o

líti
ca

s 
d

e 
tr

an
sp

ar
ên

ci
a,

 c
o

nt
ro

le
 s

o
ci

al
, f

o
rt

al
ec

im
en

to
 d

a 
ge

st
ão

 e
 é

ti
ca

;
-

Fo
rt

al
ec

er
 a

 c
id

ad
an

ia
 c

o
m

 fe
rr

am
en

ta
s 

d
e 

co
nt

ro
le

 s
o

ci
al

 e
 g

ar
an

ti
r 

o
 d

ir
ei

to
 d

e 
ac

es
so

 à
 in

fo
rm

aç
ão

 d
e 

to
d

o
s 

o
s 

ci
da

dã
os

;
-

R
ea

liz
ar

 p
ro

je
to

s 
d

e 
fo

rm
aç

ão
, a

rti
cu

la
çã

o
 e

 d
if

u
sã

o
 d

as
 in

ic
ia

ti
va

s 
e 

m
ar

co
s 

d
e 

tr
an

sp
ar

ên
ci

a,
 c

o
nt

ro
le

 s
o

ci
al

, é
ti

ca
 e

 fo
rt

al
ec

im
en

to
 d

a 
ge

st
ão

;
-

Pr
o

m
o

ve
r 

o
 in

cr
em

en
to

 d
a 

tr
an

sp
ar

ên
ci

a 
pú

bl
ic

a;
-

Fo
m

en
ta

r 
a 

p
ar

ti
ci

p
aç

ão
 d

a 
so

ci
ed

ad
e 

ci
vi

l n
a 

p
re

ve
n

çã
o

 d
a 

co
rr

up
çã

o;
-

A
tu

ar
 p

ar
a 

p
re

ve
n

ir
 s

it
u

aç
õ

es
 d

e 
co

nfl
it

o
 d

e 
in

te
re

ss
es

 n
o

 d
es

em
p

en
h

o
 d

e 
fu

n
çã

o
 p

úb
lic

a;
-

C
o

nt
ri

b
u

ir
 p

ar
a 

a 
p

ro
m

o
çã

o
 d

a 
éti

ca
 e

 o
 fo

rt
al

ec
im

en
to

 d
a 

in
te

gr
id

ad
e 

d
as

 in
sti

tu
iç

õ
es

 p
úb

lic
as

;
-

Pr
o

m
o

ve
r 

p
ro

je
to

s 
e 

aç
õ

es
 d

e 
ca

p
ac

it
aç

ão
 d

o
s 

ag
en

te
s 

p
ú

b
lic

o
s 

m
u

n
ic

ip
ai

s 
em

 a
ss

u
nt

o
s 

re
la

ci
o

n
ad

o
s 

à 
b

o
a 

go
ve

rn
an

ça
 d

o
s 

re
cu

rs
o

s 
pú

bl
ic

os
;

- 
C

o
n

ce
nt

ra
r 

a 
d

is
se

m
in

aç
ão

 d
as

 f
o

rm
as

 d
e 

p
ar

ti
ci

p
aç

ão
 p

o
p

u
la

r 
n

o
 a

co
m

p
an

h
am

en
to

 e
 fi

sc
al

iz
aç

ão
 d

a 
p

re
st

aç
ão

 d
o

s 
se

rv
iç

o
s 

p
ú

b
lic

o
s,

 a
 f

ac
ili

ta
çã

o
 d

o
 a

ce
ss

o
 a

o
 

si
st

em
a

 d
e

 i
nf

o
rm

aç
ão

 a
o

 c
id

ad
ão

 e
 a

 v
is

u
al

iz
aç

ão
 d

o
s 

d
ad

o
s 

d
is

p
o

n
ib

ili
za

d
o

s 
n

a
 c

ar
ta

 o
u

 m
an

u
al

 d
e

 s
er

vi
ço

s 
ao

 u
su

ár
io

 e
 n

o
 p

o
rt

al
 d

e
 t

ra
n

sp
ar

ên
ci

a,
 a

 
p

ro
m

o
çã

o
 d

a 
d

iv
u

lg
aç

ão
 a

ti
va

 d
e 

in
fo

rm
aç

õ
es

 d
e 

in
te

re
ss

e 
so

ci
al

 d
a 

A
d

m
in

is
tr

aç
ão

 P
ú

b
lic

a 
M

u
n

ic
ip

al
, o

 a
p

o
io

 d
a 

p
u

b
lic

aç
ão

 d
e 

d
ad

o
s 

p
el

o
s 

ó
rg

ão
s,

 e
nti

d
ad

es
 e

 
o

rg
an

iz
aç

õ
es

 p
ar

ce
ir

as
 d

a 
A

d
m

in
is

tr
aç

ão
 P

ú
b

lic
a 

M
u

n
ic

ip
al

, a
 p

ro
m

o
çã

o
 d

a 
ar

ti
cu

la
çã

o
 c

o
m

 a
 s

o
ci

ed
ad

e 
ci

vi
l, 

n
o

 q
u

e 
ta

n
ge

 à
 t

ra
n

sp
ar

ên
ci

a 
e 

co
nt

ro
le

 s
o

ci
al

, q
u

e 
at

u
a 

n
o

 t
er

ri
tó

ri
o

 d
o

 M
u

n
ic

íp
io

, 
co

n
sti

tu
in

d
o

 c
an

al
 p

er
m

an
en

te
 d

e 
d

iá
lo

go
 e

 in
te

ra
çã

o,
 a

 id
en

ti
fi

ca
çã

o
 d

as
 d

em
an

d
as

 c
o

m
 a

to
re

s 
q

u
e

 p
ro

m
o

ve
m

 c
o

nt
ro

le
 s

o
ci

al
 

n
o

 M
u

n
ic

íp
io

, 
p

el
a

 a
b

er
tu

ra
 d

e
 d

ad
o

s 
e

 p
o

r 
ac

es
so

 à
 in

fo
rm

aç
ão

 p
ú

b
lic

a,
 a

 e
la

b
o

ra
çã

o
 d

as
 d

ir
et

ri
ze

s 
p

ar
a

 o
 a

p
ri

m
o

ra
m

en
to

 d
a

 t
ra

n
sp

ar
ên

ci
a

 e
m

 p
ro

ce
ss

o
s 

e
 

es
p

aç
o

s 
d

e 
p

ar
ti

ci
p

aç
ão

 s
o

ci
al

 d
a 

A
d

m
in

is
tr

aç
ão

 P
ú

b
lic

a 
M

u
n

ic
ip

al
;

- 
Pr

o
p

o
r 

a 
cr

ia
çã

o
 d

e 
m

ec
an

is
m

o
s,

 d
ir

et
ri

ze
s 

e 
ro

ti
n

as
 v

o
lt

ad
as

 à
 r

eg
u

la
r 

ap
lic

aç
ão

 d
a 

Le
i d

e 
A

ce
ss

o
 à

 In
fo

rm
aç

ão
 e

 a
o

 a
p

er
fe

iç
o

am
en

to
 d

a 
tr

an
sp

ar
ên

ci
a,

 o
s 

q
u

ai
s 

se
rã

o
 d

e 
o

bs
er

va
çã

o
 o

b
ri

ga
tó

ri
a 

p
o

r 
to

d
o

s 
o

s 
ó

rg
ão

s 
d

a 
A

d
m

in
is

tr
aç

ão
 P

ú
b

lic
a 

M
u

n
ic

ip
al

 e
 p

el
as

 O
rg

an
iz

aç
õ

es
 d

a 
So

ci
ed

ad
e 

C
iv

il 
(O

SC
),

 e
nti

d
ad

es
 in

cu
m

b
id

as
 d

a 
A

d
m

in
is

tr
aç

ão
 o

u
 g

es
tã

o
 d

e
 r

ec
ei

ta
s 

p
ú

b
lic

as
, 

em
 r

az
ão

 d
e

 i
n

st
ru

m
en

to
s 

d
e

 p
ar

ce
ri

as
, 

o
 r

ec
eb

im
en

to
, 

a
 a

va
lia

çã
o

 e
 p

ro
p

o
si

çã
o

 d
e

 s
u

ge
st

õ
es

 p
ar

a
 e

fe
ti

va
 

d
iv

u
lg

aç
ão

 d
e 

in
fo

rm
aç

õ
es

 n
o

 P
o

rt
al

 T
ra

n
sp

ar
ên

ci
a 

e 
n

a 
ca

rt
a 

o
u

 m
an

u
al

 d
e 

se
rv

iç
o

s 
ao

 u
su

ár
io

, a
 p

ro
d

u
çã

o
 d

e 
m

at
er

ia
is

 p
ar

a 
o

ri
en

ta
çã

o
 e

 p
ro

m
o

çã
o

 d
a 

éti
ca

 n
o

 
se

rv
iç

o
 p

ú
b

lic
o

 m
u

n
ic

ip
al

, o
 fo

m
en

to
 d

a 
p

o
líti

ca
 d

e
 g

es
tã

o
 d

a 
in

fo
rm

aç
ão

, n
o

 â
m

b
it

o
 d

o
 M

u
n

ic
íp

io
, a

 p
ro

m
o

çã
o

 d
a 

p
ar

ti
ci

p
aç

ão
 s

o
ci

al
 c

o
m

o
 m

ét
o

d
o

 d
e 

go
ve

rn
o,

 
a

 d
if

u
sã

o
 d

a
 i

m
p

o
rt

ân
ci

a
 d

a
 O

u
vi

d
o

ri
a

 e
 d

o
 s

is
te

m
a

 d
e

 a
ce

ss
o

 à
 i

nf
o

rm
aç

ão
 c

o
m

o
 i

n
st

ru
m

en
to

s 
d

e
 p

ar
ti

ci
p

aç
ão

 e
 c

o
nt

ro
le

 s
o

ci
al

 d
a

 A
d

m
in

is
tr

aç
ão

 P
ú

b
lic

a
 

M
u

n
ic

ip
al

, a
 a

tu
al

iz
aç

ão
 p

er
ió

d
ic

a 
d

a 
ca

rt
a 

o
u

 m
an

u
al

 d
e 

se
rv

iç
o

s 
ao

 u
su

ár
io

 e
 d

e 
su

a 
p

er
m

an
en

te
 d

iv
u

lg
aç

ão
 n

o
 s

it
e 

d
a 

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

u
n

ic
ip

al
;

-
D

is
p

o
n

ib
ili

za
r 

in
fo

rm
aç

õ
es

 p
ar

a 
o

 D
ep

ar
ta

m
en

to
 d

e 
A

te
n

d
im

en
to

 a
o

 M
u

n
íc

ip
e 

d
es

en
vo

lv
er

 a
s 

p
o

líti
ca

s 
d

o
 g

o
ve

rn
o

 e
m

 m
at

ér
ia

 d
e 

tr
an

sp
ar

ên
ci

a 
e 

ac
es

so
 à

in
fo

rm
aç

ão
.

PR
O

C
U

R
A

D
O

R
IA

 G
ER

A
L 

D
O

 M
U

N
IC

ÍP
IO

-
D

ef
en

d
er

 o
s 

in
te

re
ss

es
 d

a 
Pr

ef
ei

tu
ra

 M
u

n
ic

ip
al

 p
er

an
te

 r
ep

ar
ti

çõ
es

 p
ú

b
lic

as
 e

 e
m

 q
u

al
q

u
er

 t
ri

b
u

n
al

, i
n

st
ân

ci
a 

e 
ju

íz
o;

-
Pr

es
ta

r 
co

n
su

lt
o

ri
a 

e 
as

se
ss

o
ri

a 
ju

rí
d

ic
a 

e 
té

cn
ic

o
-l

eg
is

la
ti

va
 a

o
 P

o
d

er
 E

xe
cu

ti
vo

 e
 a

o
s 

ó
rg

ão
s 

d
a 

A
d

m
in

is
tr

aç
ão

 P
ú

b
lic

a 
D

ir
et

a;
- 

R
ep

re
se

nt
ar

 e
 d

ef
en

d
er

 o
s 

in
te

re
ss

es
 d

o
 M

u
n

ic
íp

io
 p

er
an

te
 C

o
le

gi
ad

o
s 

A
d

m
in

is
tr

ati
vo

s,
 in

cl
u

si
ve

 o
 T

ri
b

u
n

al
 d

e
 C

o
nt

as
 d

o
 E

st
ad

o
 d

e
 S

ão
 P

au
lo

 e
 o

 T
ri

b
u

n
al

 d
e

 
C

o
nt

as
 d

a 
U

n
iã

o
;

- 
R

eq
u

is
it

ar
 in

fo
rm

aç
õ

es
 e

 d
o

cu
m

en
to

s 
ju

nt
o

 a
o

s 
ó

rg
ão

s 
d

a 
A

d
m

in
is

tr
aç

ão
 P

ú
b

lic
a 

D
ir

et
a,

 
p

ar
a 

su
bs

id
ia

r 
a 

d
ef

es
a 

d
o

s 
in

te
re

ss
es

 d
o

 M
u

n
ic

íp
io

;
-

A
ci

o
n

ar
 a

 c
o

b
ra

n
ça

 ju
d

ic
ia

l e
 e

xt
ra

ju
d

ic
ia

l d
o

s 
cr

éd
it

o
s 

in
sc

ri
to

s 
em

 d
ív

id
a 

ati
va

;
- 

Ex
er

ce
r 

as
 f

u
n

çõ
es

 d
e 

co
n

su
lt

o
ri

a 
ju

rí
d

ic
a 

e 
d

e 
fi

sc
al

iz
aç

ão
 n

o
s 

C
o

n
se

lh
o

s 
e 

n
as

 C
o

m
is

sõ
es

, b
em

 c
o

m
o

 Ó
rg

ão
s 

cr
ia

d
o

s 
p

el
o

 M
u

n
ic

íp
io

 q
u

an
d

o
 o

 in
te

re
ss

e 
p

ú
b

lic
o

 
ex

ig
ir

;
- 

Pr
o

m
o

ve
r 

a
 u

n
ifi

ca
çã

o
 d

a
 j

u
ri

sp
ru

d
ên

ci
a

 a
d

m
in

is
tr

ati
va

 e
 a

 p
ad

ro
n

iz
aç

ão
 d

e
 m

in
u

ta
s 

d
e

 e
d

it
ai

s 
d

e
 l

ic
it

aç
ão

, 
ed

it
ai

s 
d

e
 n

at
u

re
za

 d
e

 c
h

am
am

en
to

 p
ú

b
lic

o,
 

co
nt

ra
to

s,
 c

o
nv

ên
io

s,
 t

er
m

o
s 

d
e

 a
ju

st
es

, 
te

rm
o

s 
d

e
 c

o
la

b
o

ra
çã

o
 e

 d
e

 f
o

m
en

to
, 

ac
o

rd
o

s 
d

e
 c

o
o

p
er

aç
ão

 e
 o

u
tr

o
s 

in
st

ru
m

en
to

s 
co

n
gê

n
er

es
 c

el
eb

ra
d

o
s 

p
el

a
 

ad
m

in
is

tr
aç

ão
 p

ú
b

lic
a 

d
o

 M
u

n
ic

íp
io

;
-

R
ep

re
se

nt
ar

 s
o

b
re

 a
s 

p
ro

vi
d

ên
ci

as
 d

e 
o

rd
em

 ju
rí

d
ic

a,
 s

em
p

re
 q

u
e 

o
 in

te
re

ss
e 

p
ú

b
lic

o
 e

xi
gi

r, 
re

q
u

is
it

an
d

o
 a

s 
in

fo
rm

aç
õ

es
 n

ec
es

sá
ri

as
 n

o
s 

te
rm

o
s 

d
a 

Le
i;

- 
Pr

o
p

o
r 

aç
õ

es
 c

iv
is

 p
ú

b
lic

as
 p

ar
a 

tu
te

la
 d

o
 p

at
ri

m
ô

n
io

 p
ú

b
lic

o
 e

 s
o

ci
al

, 
d

o
 m

ei
o

 a
m

b
ie

nt
e,

 in
te

re
ss

es
 d

if
u

so
s 

e
 c

o
le

ti
vo

s,
 a

ss
im

 c
o

m
o

 h
ab

ili
ta

çã
o

 d
o

 M
u

n
ic

íp
io

 
co

m
o

 li
ti

sc
o

n
so

rt
e 

d
e 

q
u

al
q

u
er

 d
as

 p
ar

te
s 

n
es

sa
s 

aç
õ

es
;

-
A

ju
iz

ar
 a

çõ
es

 d
e 

im
p

ro
b

id
ad

e 
ad

m
in

is
tr

ati
va

 e
 m

ed
id

as
 c

au
te

la
re

s,
 b

em
 c

o
m

o
 s

eq
u

es
tr

o
 d

e 
b

en
s,

 r
eq

u
is

it
an

d
o

 a
s 

in
fo

rm
aç

õ
es

 n
ec

es
sá

ri
as

 n
o

s 
te

rm
o

s 
d

a 
le

i;
-

Pr
es

ta
r 

as
se

ss
o

ra
m

en
to

 ju
rí

d
ic

o
 e

 e
m

iti
r 

p
ar

ec
er

es
 ju

rí
d

ic
o

s 
ao

 P
re

fe
it

o
 e

 a
o

s 
Ó

rg
ão

s 
d

a 
A

d
m

in
is

tr
aç

ão
 M

u
n

ic
ip

al
, s

em
p

re
 q

u
e 

ne
ce

ss
ár

io
;

-
O

ri
en

ta
r 

a 
C

o
m

is
sã

o
 d

e 
Li

ci
ta

çõ
es

, b
em

 c
o

m
o

 e
xa

m
in

ar
 p

re
vi

am
en

te
 a

 le
ga

lid
ad

e 
d

o
s 

co
nt

ra
to

s,
 c

o
n

ce
ss

õ
es

, a
co

rd
o

s,
 a

ju
st

es
 o

u
 c

o
nv

ên
io

s 
n

o
s 

q
u

ai
s 

o
 p

od
er

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

30

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

p
ú

b
lic

o
 m

u
n

ic
ip

al
 s

ej
a 

p
ar

te
, c

u
id

an
d

o
 d

o
s 

as
p

ec
to

s 
ju

rí
d

ic
o

s 
d

e 
su

as
 r

ed
aç

õe
s;

- 
A

n
al

is
ar

 o
s 

ed
it

ai
s 

e 
co

nt
ra

to
s 

ad
m

in
is

tr
ati

vo
s,

 b
em

 c
o

m
o

 e
m

iti
r 

p
ar

ec
er

 s
o

b
re

 a
 p

o
ss

ib
ili

d
ad

e 
d

e 
d

is
p

en
sa

 d
e 

lic
it

aç
ão

 o
u

 s
o

b
re

 a
 in

ex
ig

ib
ili

d
ad

e 
d

e 
lic

it
aç

ão
 e

 
ad

it
am

en
to

 d
e 

co
nt

ra
to

s,
 c

o
m

 b
as

e 
n

as
 ju

sti
fi

ca
ti

va
s 

ap
re

se
nt

ad
as

 p
el

as
 á

re
as

 r
eq

u
is

it
an

te
s;

-
O

fi
ci

ar
 a

o
s 

Ó
rg

ão
s 

d
o

 J
u

d
ic

iá
ri

o
 e

 d
o

 M
in

is
té

ri
o

 P
ú

b
lic

o,
 n

a 
d

ef
es

a 
d

o
s 

in
te

re
ss

es
 d

o
 M

un
ic

íp
io

;
-

Pr
o

p
o

r 
ao

 C
h

ef
e 

d
o

 E
xe

cu
ti

vo
 o

 e
n

ca
m

in
h

am
en

to
 d

e 
re

p
re

se
nt

aç
ão

 p
ar

a 
a 

d
ec

la
ra

çã
o

 d
e 

in
co

n
sti

tu
ci

o
n

al
id

ad
e 

d
e 

q
u

ai
sq

u
er

 n
o

rm
as

 m
un

ic
ip

ai
s;

-
D

ar
 a

d
eq

u
ad

a 
re

d
aç

ão
 à

s 
in

fo
rm

aç
õ

es
 fo

rn
ec

id
as

 p
o

r 
o

u
tr

o
s 

Ó
rg

ão
s 

e 
q

u
e 

d
ev

am
 s

er
 p

re
st

ad
as

 p
el

a 
A

d
m

in
is

tr
aç

ão
 e

m
 m

an
d

ad
o

s 
d

e 
se

gu
ra

nç
a;

- 
O

p
in

ar
, 

p
o

r 
d

et
er

m
in

aç
ão

 d
o

 P
re

fe
it

o,
 s

o
b

re
 a

s 
co

n
su

lt
as

 q
u

e
 d

ev
am

 s
er

 f
o

rm
u

la
d

as
 p

el
o

s 
Ó

rg
ão

s 
d

a 
Pr

ef
ei

tu
ra

 a
o

 T
ri

b
u

n
al

 d
e

 C
o

nt
as

 e
 a

o
s 

d
em

ai
s 

Ó
rg

ão
s 

d
e

 
co

nt
ro

le
 fi

n
an

ce
ir

o
 e

 o
rç

am
en

tá
ri

o
;

-
O

p
in

ar
, p

re
vi

am
en

te
, s

o
b

re
 a

 fo
rm

a 
d

e 
cu

m
p

ri
m

en
to

 d
e 

d
ec

is
õ

es
 ju

d
ic

ia
is

 e
 p

ed
id

o
s 

d
e 

ex
te

n
sã

o
 d

e 
ju

lg
ad

o
s 

re
la

ci
o

n
ad

o
s 

co
m

 a
 A

d
m

in
is

tr
aç

ão
 M

un
ic

ip
al

;
-

R
ep

re
se

nt
ar

 a
o

 P
re

fe
it

o
 s

o
b

re
 p

ro
vi

d
ên

ci
as

, d
e 

o
rd

em
 ju

rí
d

ic
a,

 r
ec

la
m

ad
as

 p
el

o
 in

te
re

ss
e 

p
ú

b
lic

o
 e

 p
el

a 
b

o
a 

ap
lic

aç
ão

 d
as

 le
is

 v
ig

en
te

s;
-

O
rg

an
iz

ar
 a

 g
es

tã
o

 d
o

s 
p

re
ca

tó
ri

o
s 

M
un

ic
ip

ai
s;

- 
C

o
o

rd
en

ar
 a

 a
rr

ec
ad

aç
ão

 d
a

 v
er

b
a

 h
o

n
o

rá
ri

a
 e

 d
e

 s
u

cu
m

b
ên

ci
a,

 p
er

ce
ptí

ve
l 

ex
cl

u
si

va
m

en
te

 p
el

o
s 

m
em

b
ro

s 
ef

eti
vo

s 
d

e
 c

ar
re

ir
a,

 c
o

m
 a

u
xí

lio
 d

e
 C

o
m

is
sã

o
 

co
n

sti
tu

íd
a 

p
o

r 
d

o
is

 P
ro

cu
ra

d
o

re
s,

 p
ro

vi
d

en
ci

an
d

o
 e

m
 c

o
n

ju
nt

o
 c

o
m

 o
 s

et
o

r 
co

nt
áb

il 
d

a 
Pr

ef
ei

tu
ra

 s
u

a 
p

ar
ti

lh
a 

in
te

gr
al

 e
 ig

u
al

it
ár

ia
 e

nt
re

 o
s 

m
em

b
ro

s 
em

 e
fe

ti
vo

 
ex

er
cí

ci
o;

-
A

d
m

in
is

tr
ar

 o
 r

el
ac

io
n

am
en

to
 p

o
líti

co
-a

d
m

in
is

tr
ati

vo
 d

e 
se

u
s 

ó
rg

ão
s 

co
m

 o
s 

d
em

ai
s 

ó
rg

ão
s 

d
a 

A
d

m
in

is
tr

aç
ão

 M
un

ic
ip

al
.

D
ep

ar
ta

m
en

to
 d

e 
G

es
tã

o 
A

dm
in

is
tr

at
iv

a
- 

D
es

em
p

en
h

ar
 a

ti
vi

d
ad

es
 p

o
líti

co
-a

d
m

in
is

tr
ati

va
s,

 e
m

 t
o

d
o

s 
o

s 
n

ív
ei

s 
d

o
 ó

rg
ão

, a
lé

m
 d

e 
o

ri
en

ta
r 

e 
co

o
rd

en
ar

 o
s 

tr
ab

al
h

o
s 

re
al

iz
ad

o
s 

p
el

o
s 

em
p

re
ga

d
o

s 
p

ú
b

lic
o

s 
ti

tu
la

re
s 

d
e

 f
u

n
çõ

es
 d

e
 c

o
nfi

an
ça

, 
co

o
rd

en
an

d
o

 o
 r

el
ac

io
n

am
en

to
 e

 in
te

gr
aç

ão
 d

o
s 

m
em

b
ro

s 
e

 in
d

iv
íd

u
o

s 
d

as
 á

re
as

 t
éc

n
ic

as
, 

o
p

er
ac

io
n

ai
s 

e
 a

d
m

in
is

tr
ati

va
s,

 
at

u
an

d
o

 c
o

m
o

 f
ac

ili
ta

d
o

r 
d

o
s 

ca
n

ai
s 

d
e 

co
m

u
n

ic
aç

ão
 d

a 
Pr

o
cu

ra
d

o
ri

a,
 P

ro
cu

ra
d

o
re

s,
 s

er
vi

d
o

re
s 

e 
as

se
ss

o
re

s,
 o

bs
er

va
n

d
o

 o
 p

la
n

ej
am

en
to

 d
as

 a
ti

vi
d

ad
es

 p
o

líti
ca

s 
d

o
 g

o
ve

rn
o

 n
a 

co
o

rd
en

aç
ão

 e
 c

o
nt

ro
le

 d
o

s 
re

cu
rs

o
s 

o
rç

am
en

tá
ri

o
s 

e 
fi

n
an

ce
ir

o
s 

n
o

 â
m

b
it

o
 d

o
 ó

rg
ão

;
-

El
ab

o
ra

r 
te

rm
o

s 
d

e 
p

ar
ce

ri
a,

 d
e 

co
o

p
er

aç
ão

 t
éc

n
ic

a,
 c

o
nt

ra
to

s 
e 

co
nv

ên
io

s 
n

o
 â

m
b

it
o

 d
a 

Pr
o

cu
ra

d
o

ri
a,

 o
s 

q
u

ai
s 

p
re

sti
gi

em
 a

 p
o

líti
ca

 d
e 

go
ve

rn
o;

- 
Fo

rn
ec

er
 s

u
bs

íd
io

s 
p

ar
a 

el
ab

o
ra

çã
o

 d
a 

Le
i d

e 
D

ir
et

ri
ze

s 
O

rç
am

en
tá

ri
as

, d
a 

Le
i O

rç
am

en
tá

ri
a 

e 
d

o
 P

la
n

o
 P

lu
ri

an
u

al
, q

u
an

to
 a

o
s 

p
ro

je
to

s 
p

o
líti

co
s 

d
o

 g
o

ve
rn

o
 q

u
e 

en
vo

lv
am

 a
 P

ro
cu

ra
d

o
ri

a 
M

u
n

ic
ip

al
;

- 
El

ab
o

ra
r 

es
tu

d
o

s,
 p

ro
p

o
st

as
 e

 p
ro

je
to

s 
co

m
 o

 o
b

je
ti

vo
 d

e 
im

p
le

m
en

ta
r 

p
o

líti
ca

 d
e 

m
el

h
o

ri
a 

co
ntí

n
u

a 
d

o
s 

p
ro

ce
ss

o
s 

d
e 

tr
ab

al
h

o,
 a

b
o

rd
an

d
o

 a
 r

ev
is

ão
 d

e 
p

ro
ce

ss
o

s,
 in

fo
rm

aç
õ

es
, c

ap
ac

it
aç

ão
, a

m
b

ie
nt

e 
fí

si
co

 d
e 

tr
ab

al
h

o,
 e

st
ru

tu
ra

 o
rg

an
iz

ac
io

n
al

, i
n

d
ic

ad
o

re
s 

d
e 

d
es

em
p

en
h

o,
- 

Su
bs

id
ia

r 
o

 G
o

ve
rn

o
 c

o
m

 in
fo

rm
aç

õ
es

 e
st

ra
té

gi
ca

s 
p

ar
a 

as
 p

o
líti

ca
s 

d
e 

p
la

n
ej

am
en

to
, a

co
m

p
an

h
an

d
o

 e
 c

o
nt

ro
la

n
d

o
 a

s 
m

et
as

 d
o

s 
p

la
n

o
s,

 p
ro

gr
am

as
 e

 p
ro

je
to

s 
n

o
 â

m
b

it
o

 d
a 

Pr
o

cu
ra

d
o

ri
a;

- 
Pr

o
d

u
zi

r 
re

la
tó

ri
o

s 
so

b
re

 a
çõ

es
 j

u
d

ic
ia

is
, 

ex
ec

u
çõ

es
, 

p
ag

am
en

to
s,

 d
ep

ó
si

to
s 

ju
d

ic
ia

is
, 

e 
o

u
tr

as
 a

ti
vi

d
ad

es
 d

a 
Pr

o
cu

ra
d

o
ri

a 
d

o
 M

u
n

ic
íp

io
 q

u
e 

d
ir

et
a 

o
u

 
in

d
ir

et
am

en
te

 p
o

ss
am

 a
fe

ta
r 

o
s 

d
ir

ei
to

s 
p

o
líti

co
s 

d
o

 P
re

fe
it

o
 M

u
n

ic
ip

al
, 

ta
is

 c
o

m
o

 i
n

ad
im

p
lê

n
ci

a 
d

e 
p

re
ca

tó
ri

o
s,

 p
re

sc
ri

çã
o

 d
e 

cr
éd

it
o

s 
m

u
n

ic
ip

ai
s 

n
ão

ex
ec

u
ta

d
o

s,
 d

ec
ad

ên
ci

as
 d

e 
d

ir
ei

to
s 

n
ão

 e
xi

gi
d

o
s 

em
 fa

vo
r 

d
o

 M
un

ic
íp

io
.

D
iv

is
ão

 d
e 

P
re

ca
tó

rio
s

-
C

o
nt

ab
ili

za
r, 

co
nf

er
ir

 e
 o

rg
an

iz
a 

o
s 

p
re

ca
tó

ri
o

s 
m

un
ic

ip
ai

s;
-

Ed
it

ar
 o

 m
ap

a 
d

o
s 

p
re

ca
tó

ri
o

s 
m

un
ic

ip
ai

s;
-

Ex
p

ed
ir

 o
s 

co
nt

ro
le

s 
d

e 
o

rd
em

 c
ro

n
o

ló
gi

ca
 d

e 
p

ag
am

en
to

 d
o

s 
p

re
ca

tó
ri

o
s 

m
un

ic
ip

ai
s;

-
C

o
n

ce
nt

ra
r 

to
d

o
s 

o
s 

at
o

s 
in

er
en

te
s 

ao
s 

p
ro

ce
d

im
en

to
s 

re
la

ci
o

n
ad

o
s 

à 
ge

st
ão

, c
o

nt
ro

le
, p

ag
am

en
to

 e
 c

o
m

p
ro

va
çã

o
 d

e 
d

ep
ó

si
to

s 
d

e 
p

re
ca

tó
ri

o
s 

m
un

ic
ip

ai
s.

D
iv

is
ão

 d
e 

G
es

tã
o 

A
dm

in
is

tr
at

iv
a

- 
A

d
m

in
is

tr
ar

 e
 c

o
o

rd
en

ar
 a

s 
ati

vi
d

ad
es

 r
el

ati
va

s 
ao

s 
se

rv
iç

o
s 

d
e

 r
ec

ep
çã

o,
 e

xp
ed

ie
nt

e,
 m

al
o

te
, 

co
p

a,
 li

m
p

ez
a,

 m
at

er
ia

is
 d

e
 u

so
 c

o
m

u
m

, 
m

an
u

te
n

çã
o

 p
re

d
ia

l 
e

 
lo

gí
sti

ca
 d

a 
Pr

o
cu

ra
d

o
ri

a 
M

u
n

ic
ip

al
;

-
O

rg
an

iz
ar

 p
ro

ce
d

im
en

to
s 

d
e 

re
q

u
is

iç
ão

 d
e 

co
m

p
ra

s 
e 

d
e 

co
nt

ro
le

 d
e 

pe
ss

oa
l;

-
G

er
ir

 o
s 

p
ro

ce
ss

o
s 

e 
ati

vi
d

ad
es

 d
e 

ca
rá

te
r 

ad
m

in
is

tr
ati

vo
 d

e 
re

sp
o

n
sa

b
ili

d
ad

e 
d

o
 ó

rg
ão

;
-

Fo
rn

ec
er

 in
fo

rm
aç

õ
es

 t
éc

n
ic

as
 p

ar
a 

a 
el

ab
o

ra
çã

o
 d

e 
p

la
n

o
s 

e 
p

ro
je

to
s 

d
e 

aç
ão

 r
ef

er
en

te
s 

ao
 ó

rg
ão

;
-

C
o

o
rd

en
ar

 a
 p

ro
gr

am
aç

ão
 d

o
s 

fl
u

xo
s 

d
o

s 
p

ro
ce

ss
o

s 
d

e 
tr

ab
al

h
o

 d
o

s 
ór

gã
os

;
-

M
o

n
it

o
ra

r 
o

s 
d

es
em

p
en

h
o

s 
e 

re
su

lt
ad

o
s 

co
m

 v
is

ta
s 

ao
 d

es
en

vo
lv

im
en

to
 c

o
ntí

n
u

o
 d

o
s 

se
rv

id
o

re
s 

d
o

 ó
rg

ão
;

-
G

er
en

ci
ar

 p
es

so
as

 e
 d

ir
ec

io
n

ar
 r

ec
u

rs
o

s 
n

ec
es

sá
ri

o
s 

à 
co

n
se

cu
çã

o
 d

e 
o

b
je

ti
vo

s 
d

o
 ó

rg
ão

;
-

O
rg

an
iz

ar
 e

st
u

d
o

s 
e 

in
fo

rm
aç

õ
es

 n
ec

es
sá

ri
as

 a
o

 d
es

en
vo

lv
im

en
to

 p
ro

fi
ss

io
n

al
 d

a 
eq

u
ip

e 
d

e 
tr

ab
al

h
o

 d
a 

D
iv

is
ão

;
-

D
es

en
vo

lv
er

 p
ro

je
to

s 
e 

aç
õ

es
 p

ar
a 

a 
m

el
h

o
ri

a 
ef

eti
va

 d
o

s 
p

ro
ce

ss
o

s 
d

e 
tr

ab
al

h
o

 p
o

r 
m

ei
o

 d
e 

n
o

vo
s 

m
ét

o
d

o
s,

 t
éc

n
ic

as
 e

 p
ro

ce
di

m
en

to
s;

-
C

u
m

p
ri

r 
e 

fa
ze

r 
cu

m
p

ri
r 

as
 d

ir
et

ri
ze

s,
 n

o
rm

as
 e

 le
gi

sl
aç

ão
 v

ig
en

te
;

-
C

o
nt

ro
la

r 
o

s 
b

en
s 

p
at

ri
m

o
n

ia
is

 s
eg

u
n

d
o

 d
ir

et
ri

ze
s 

es
ta

b
el

ec
id

as
 p

ar
a 

a 
A

d
m

in
is

tr
aç

ão
 P

úb
lic

a;
-

D
es

em
p

en
h

ar
 a

ti
vi

d
ad

es
 d

e 
ge

st
ão

 d
o

s 
p

ro
ce

d
im

en
to

s 
ad

m
in

is
tr

ati
vo

s 
d

e 
co

nt
ro

le
 d

o
s 

p
ro

ce
ss

o
s 

ju
d

ic
ia

is
, i

n
cl

u
si

ve
 c

it
aç

õ
es

 e
 in

ti
m

aç
õe

s.

D
ep

ar
ta

m
en

to
 d

e 
D

ef
es

a 
do

 C
on

su
m

id
or

- F
un

ci
on

ar
 c

om
o 

ór
gã

o 
de

 a
pl

ic
aç

ão
 d

as
 p

ol
íti

ca
s 

pú
bl

ic
as

 d
o 

G
ov

er
no

, d
efi

ni
da

s 
em

 s
eu

s 
pl

an
os

, a
ta

s,
 p

ro
je

to
s,

 p
ro

gr
am

as
, a

to
s 

ad
m

in
is

tr
ati

vo
s,

 r
es

ol
uç

õe
s,

 d
ec

re
to

s,
 c

ir
cu

la
re

s,
 

m
em

o
ra

n
d

o
s,

 d
es

p
ac

h
o

s,
 l

ei
s,

 o
ri

en
ta

çõ
es

, 
ex

p
ed

ie
nt

es
 o

u
 p

ro
ce

d
im

en
to

s 
ad

m
in

is
tr

ati
vo

s,
 e

m
 m

at
ér

ia
s 

q
u

e 
en

vo
lv

am
 d

ef
es

a 
d

o
s 

in
te

re
ss

es
 d

o
s 

co
ns

um
id

or
es

, 
fis

ca
liz

aç
ão

 e
 a

te
nd

im
en

to
, p

ar
a 

re
al

iz
aç

ão
 d

a 
ge

st
ão

 a
dm

in
is

tr
ati

va
 e

 p
ol

íti
ca

 d
o 

Pr
ef

ei
to

, i
nc

lu
si

ve
 q

ua
nt

o 
ao

 a
tin

gi
m

en
to

 d
e 

m
et

as
 p

ac
tu

ad
as

 c
om

 a
 s

oc
ie

da
de

, a
te

nd
im

en
to

 d
e

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

31

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

co
m

pr
om

is
so

s 
es

tr
at

ég
ic

os
 a

ss
um

id
os

 c
om

 a
 c

om
un

id
ad

e 
lo

ca
l, 

en
tr

eg
as

 d
e 

re
su

lta
do

s 
em

 r
el

aç
ão

 à
s 

de
m

an
da

s 
do

s 
m

un
íc

ip
es

 e
 d

em
ai

s 
us

uá
ri

os
 d

os
 s

er
vi

ço
s 

pú
bl

ic
os

 
m

un
ic

ip
ai

s,
 d

em
on

st
ra

çõ
es

 d
e 

ef
ic

iê
nc

ia
 e

 d
e 

ef
et

iv
id

ad
e 

ao
s 

ór
gã

os
 d

e 
co

nt
ro

le
 e

 f
is

ca
liz

aç
ão

, 
aç

õe
s 

de
 a

ss
is

tê
nc

ia
 a

os
 m

un
íc

ip
es

 e
 s

er
vi

do
re

s 
pú

bl
ic

os
, 

e 
aç

õe
s 

de
se

nv
ol

vi
m

en
tis

ta
s 

do
 M

un
ic

íp
io

;
- C

en
tr

al
iz

ar
 a

 c
oo

rd
en

aç
ão

 d
as

 D
iv

is
õe

s 
de

st
e 

D
ep

ar
ta

m
en

to
, p

ar
a 

qu
e,

 re
sp

ei
ta

da
s 

as
 c

om
pe

tê
nc

ia
s 

ad
m

in
is

tr
ati

va
s,

 té
cn

ic
as

, o
pe

ra
ci

on
ai

s,
 e

sp
ec

ia
liz

ad
as

, b
ur

oc
rá

tic
as

, b
em

 c
om

o 
as

 a
ut

on
om

ia
s 

e 
in

de
pe

nd
ên

ci
as

 fu
nc

io
na

is
, t

am
bé

m
 s

ej
am

 a
ss

eg
ur

ad
os

 o
s 

en
ca

m
in

ha
m

en
to

s 
vi

nc
ul

ad
os

 à
 a

ge
nd

a 
de

 p
ol

íti
ca

s 
pú

bl
ic

as
, t

al
 q

ua
l p

ro
po

st
o 

na
 p

au
ta

 d
o 

G
ov

er
no

, n
os

 
as

su
nt

os
 a

fe
to

s 
à 

de
fe

sa
 d

os
 in

te
re

ss
es

 d
os

 c
on

su
m

id
or

es
, f

is
ca

liz
aç

ão
 e

 a
te

nd
im

en
to

.
- 

M
od

er
ar

 a
s 

de
m

an
da

s 
po

lít
ic

as
 e

 a
 a

tu
aç

ão
 d

os
 ó

rg
ão

s 
ad

m
in

is
tr

at
iv

os
, 

té
cn

ic
os

, 
op

er
ac

io
na

is
, 

es
pe

ci
al

iz
ad

os
, 

bu
ro

cr
át

ic
os

, 
po

nd
er

an
do

 q
ua

nt
o

 a
 c

on
ve

ni
ên

ci
a 

e 
op

or
tu

ni
da

de
 d

as
 a

çõ
es

 p
ol

íti
ca

s 
qu

e 
ex

ija
m

 e
 d

ep
en

da
m

 d
o

 e
nv

ol
vi

m
en

to
 e

 d
o

 d
es

em
pe

nh
o

 d
as

 D
iv

is
õe

s 
de

st
e 

D
ep

ar
ta

m
en

to
;

- R
eg

is
tr

ar
 m

an
ife

st
aç

ão
 d

o
 D

ire
to

r 
qu

an
to

 a
 c

iê
nc

ia
, o

pi
ni

ão
 e

 e
nc

am
in

ha
m

en
to

, e
m

 r
el

aç
ão

 a
 to

do
s 

os
 a

to
s 

de
ci

só
rio

s 
de

 c
om

pe
tê

nc
ia

 d
as

 D
iv

is
õe

s,
 p

ar
a 

ef
ei

to
 d

e
in

st
ru

çã
o 

do
s 

ex
pe

di
en

te
s 

di
rig

id
os

 a
o 

G
ab

in
et

e 
da

 S
ec

re
ta

ria
 M

un
ic

ip
al

, p
ar

a 
ap

re
ci

aç
ão

 d
a 

au
to

rid
ad

e 
po

líti
ca

 d
a 

pa
st

a.

D
iv

is
ão

 d
e 

A
te

nd
im

en
to

 F
is

ca
liz

aç
ão

-
Pl

an
ej

ar
, e

la
bo

ra
r, 

pr
op

or
 e

 e
xe

cu
ta

r 
a 

po
lít

ic
a 

m
un

ic
ip

al
 d

e 
pr

ot
eç

ão
 e

 d
ef

es
a 

do
 c

on
su

m
id

or
;

-
Fi

sc
al

iz
ar

, n
oti

fic
ar

 e
 a

pl
ic

ar
 a

s 
sa

nç
õe

s 
ad

m
in

is
tr

ati
va

s 
pr

ev
is

ta
s 

na
 L

ei
 F

ed
er

al
 n

º 
8.

07
8,

 d
e 

11
/0

9/
19

90
, e

 e
m

 o
ut

ra
s 

no
rm

as
 p

er
tin

en
te

s 
à 

de
fe

sa
 d

o 
co

ns
um

id
or

;
-

Re
al

iza
r 

m
ed

ia
çã

o 
in

di
vi

du
al

 o
u 

co
le

tiv
a 

de
 c

on
fli

to
s 

de
 c

on
su

m
o.

S
ub

pr
oc

ur
ad

or
ia

 G
er

al
 d

e 
C

on
te

nc
io

so
 

- A
tu

ar
 e

m
 p

ro
ce

ss
os

 c
ív

ei
s 

em
 q

ue
 o

 M
un

ic
íp

io
 fi

gu
re

 c
om

o 
pa

rt
e 

ou
 q

ua
nd

o 
te

nh
a 

m
an

ife
st

o 
in

te
re

ss
e 

na
 c

au
sa

, p
ro

m
ov

en
do

 s
ua

 re
pr

es
en

ta
çã

o 
em

 to
da

s 
as

 in
st

ân
ci

as
, i

nc
lu

si
ve

 a
qu

el
as

 
qu

e 
re

la
ci

on
ad

as
 a

o 
pa

tr
im

ôn
io

 im
ob

ili
ár

io
, t

ra
ba

lh
ist

a,
 d

e 
di

re
ito

s 
di

fu
so

s,
 u

rb
an

is
m

o,
 p

ro
te

çã
o 

do
 m

ei
o 

am
bi

en
te

, d
a 

as
si

st
ên

ci
a 

so
ci

al
 e

 d
a 

sa
úd

e;
- 

Pr
om

ov
er

 a
çã

o 
de

 im
pr

ob
id

ad
e 

e 
ou

tr
as

 d
e 

na
tu

re
za

 c
iv

il,
 n

a 
de

fe
sa

 d
os

 in
te

re
ss

es
 m

un
ic

ip
ai

s,
 s

en
do

 n
ec

es
sá

rio
 p

ar
a 

ta
nt

o,
 p

ré
vi

o 
re

la
tó

rio
 c

on
cl

us
iv

o 
de

 ó
rg

ão
s 

de
 c

or
re

ge
do

ria
 o

u
 

an
ál

og
os

, a
pó

s 
a 

de
vi

da
 a

pu
ra

çã
o,

 a
po

nt
an

do
 a

 c
on

du
ta

 d
os

 a
ge

nt
es

, a
 n

ec
es

si
da

de
 d

e 
re

co
m

po
si

çã
o 

do
 e

rá
rio

 e
/o

u 
a 

oc
or

rê
nc

ia
 d

e 
at

o 
de

 im
pr

ob
id

ad
e;

- R
ep

re
se

nt
ar

 o
 M

un
ic

íp
io

 e
m

 p
ro

ce
ss

os
 o

u 
aç

õe
s 

de
 q

ua
lq

ue
r 

na
tu

re
za

 c
uj

o 
ob

je
to

 p
rin

ci
pa

l, 
in

ci
de

nt
e 

ou
 a

ce
ss

ór
io

, v
er

se
m

 s
ob

re
 d

ire
ito

s 
re

ai
s 

ou
 p

os
se

ss
ór

io
s,

 p
at

rim
ôn

io
 im

ob
ili

ár
io

 d
o

 
do

m
ín

io
 d

o 
M

un
ic

íp
io

 e
 a

fin
s;

- I
nc

or
po

ra
r a

o 
pa

tr
im

ôn
io

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 o

s 
be

ns
 q

ue
 s

e 
en

co
nt

ra
re

m
 v

ag
os

 o
u 

liv
re

s 
de

 p
os

se
 le

gí
tim

a 
e 

pr
op

or
 s

ua
 d

es
tin

aç
ão

, n
a 

fo
rm

a 
da

 le
i;

- R
ea

liz
ar

 e
 d

es
en

vo
lv

er
 o

ut
ra

s 
at

iv
id

ad
es

 d
e 

ap
oi

o,
 n

os
 a

ss
un

to
s 

de
 n

at
ur

ez
a 

no
rm

at
iv

a 
re

la
ci

on
ad

os
 c

om
 o

 p
at

rim
ôn

io
 im

ob
ili

ár
io

;
- P

ra
tic

ar
 o

s 
at

os
 e

 c
on

tr
at

os
 q

ue
 te

nh
am

 p
or

 o
bj

et
o 

ce
de

r, 
al

ie
na

r, 
af

or
ar

, a
rr

en
da

r, 
on

er
ar

 o
u 

gr
av

ar
 b

en
s 

im
óv

ei
s 

de
 p

ro
pr

ie
da

de
 d

o 
M

un
ic

íp
io

, b
em

 c
om

o 
co

nc
ed

er
 o

u 
pe

rm
iti

r 
o 

us
o 

de
 

te
rr

en
os

 p
úb

lic
os

 e
 d

o 
es

pa
ço

 a
ér

eo
 s

ob
re

 a
 s

ua
 s

up
er

fíc
ie

, q
ua

nd
o 

au
to

riz
ad

o,
 n

os
 te

rm
os

 d
a 

le
gi

sl
aç

ão
 v

ig
en

te
, p

ro
m

ov
en

do
 a

 li
ci

ta
çã

o 
no

s 
ca

so
s 

ex
ig

id
os

 p
el

a 
le

i;
- R

ec
eb

er
 e

 o
ut

or
ga

r e
sc

rit
ur

as
 re

fe
re

nt
es

 a
 b

en
s 

im
óv

ei
s,

 q
ua

nd
o 

au
to

riz
ad

a,
 e

 p
ro

m
ov

er
 o

s 
re

gi
st

ro
s 

im
ob

ili
ár

io
s 

em
 m

at
ér

ia
 d

e 
su

a 
co

m
pe

tê
nc

ia
;

- E
la

bo
ra

r 
m

in
ut

a 
de

 e
sc

rit
ur

a 
e 

at
os

 re
fe

re
nt

es
 à

 la
vr

at
ur

a 
e 

ao
 re

gi
st

ro
, b

em
 c

om
o 

to
do

 o
 p

ro
ce

di
m

en
to

 n
ec

es
sá

rio
 p

ar
a 

o 
ca

da
st

ra
m

en
to

 d
o 

im
óv

el
 c

om
o 

ár
ea

 p
úb

lic
a 

em
 c

as
o 

de
 d

aç
ão

 
em

 p
ag

am
en

to
;

- A
tu

ar
 n

os
 p

ro
ce

ss
os

 ju
di

ci
ai

s 
e 

ad
m

in
ist

ra
tiv

os
 e

m
 to

da
s 

as
 in

st
ân

ci
as

, i
nc

lu
in

do
 a

 d
ef

es
a 

em
 g

er
al

, p
ro

po
si

tu
ra

 d
e 

aç
õe

s,
 a

ud
iê

nc
ia

s;
- A

tu
ar

 n
os

 p
ro

ce
ss

os
 ju

di
ci

ai
s 

qu
e 

en
vo

lv
am

 c
on

tr
at

os
 d

e 
lo

ca
çã

o 
de

 b
en

s 
im

óv
ei

s 
al

ug
ad

os
 p

el
o 

M
un

ic
íp

io
;

- 
Pr

es
ta

r 
as

si
st

ên
ci

a 
ju

ríd
ic

a 
em

 t
od

os
 o

s 
at

os
 d

e 
cu

m
pr

im
en

to
 d

e 
de

so
cu

pa
çã

o
 d

e 
ár

ea
s 

de
 q

ua
lq

ue
r 

na
tu

re
za

, 
di

lig
en

ci
an

do
 e

 a
co

m
pa

nh
an

do
 a

 e
xe

cu
çã

o
 d

e 
or

de
ns

 ju
di

ci
ai

s 
ou

 
ad

m
in

ist
ra

tiv
as

, o
u 

ai
nd

a 
de

 T
er

m
os

 d
e 

Aj
us

ta
m

en
to

 d
e 

Co
nd

ut
a 

e 
ou

tr
os

 q
ue

 n
ec

es
sá

rio
s;

- P
ro

m
ov

er
 a

çõ
es

 d
e 

de
sa

pr
op

ria
çã

o;
- 

Ve
rif

ic
ar

 a
s 

in
tim

aç
õe

s 
no

s 
pr

oc
es

so
s 

ju
di

ci
ai

s 
el

et
rô

ni
co

s,
 e

nc
am

in
ha

nd
o-

as
 à

 D
iv

is
ão

 A
dm

in
ist

ra
tiv

a 
pa

ra
 ju

nt
ad

a 
no

 re
sp

ec
tiv

o 
pr

oc
es

so
 a

dm
in

ist
ra

tiv
o 

e,
 a

pó
s 

a 
de

vo
lu

çã
o,

 a
do

ta
r 

as
 

pr
ov

id
ên

ci
as

 n
ec

es
sá

ria
s.

 

D
iv

is
ão

 d
e 

C
on

te
nc

io
so

 G
er

al
 

- P
ro

m
ov

er
 a

çõ
es

 ju
di

ci
ai

s 
de

 n
at

ur
ez

a 
ci

vi
l, 

re
la

ci
on

ad
as

 à
 s

ua
 á

re
a 

de
 a

tu
aç

ão
, n

a 
de

fe
sa

 d
o 

in
te

re
ss

e 
pú

bl
ic

o 
m

un
ic

ip
al

; 
- P

ar
tic

ip
ar

 d
e 

au
di

ên
ci

as
 d

es
ig

na
da

s,
 in

te
rp

or
 re

cu
rs

os
, e

la
bo

ra
r c

on
tr

ar
ra

zõ
es

, m
em

or
ia

is
 e

 p
et

iç
õe

s 
di

ve
rs

as
 re

la
tiv

as
 à

 s
ua

 á
re

a 
de

 a
tu

aç
ão

; 
- 

Ve
rif

ic
ar

 a
s 

in
tim

aç
õe

s 
no

s 
pr

oc
es

so
s 

ju
di

ci
ai

s 
el

et
rô

ni
co

s,
 e

nc
am

in
ha

nd
o-

as
 à

 D
iv

is
ão

 A
dm

in
ist

ra
tiv

a 
pa

ra
 ju

nt
ad

a 
no

 re
sp

ec
tiv

o 
pr

oc
es

so
 a

dm
in

ist
ra

tiv
o 

e,
 a

pó
s 

a 
de

vo
lu

çã
o,

 a
do

ta
r 

as
 

pr
ov

id
ên

ci
as

 n
ec

es
sá

ria
s;

 
- A

tu
ar

 e
m

 p
ro

ce
ss

os
 ju

di
ci

ai
s 

cí
ve

is
 n

a 
ár

ea
 d

e 
di

re
ito

 d
e 

sa
úd

e 
e 

as
si

st
ên

ci
a 

so
ci

al
 e

m
 q

ue
 o

 M
un

ic
íp

io
 fi

gu
re

 c
om

o 
pa

rt
e 

ou
 q

ua
nd

o 
te

nh
a 

m
an

ife
st

o 
in

te
re

ss
e 

na
 c

au
sa

, p
ro

m
ov

en
do

 s
ua

 
re

pr
es

en
ta

çã
o 

em
 to

da
s 

as
 in

st
ân

ci
as

; 
- R

ep
re

se
nt

ar
 o

 M
un

ic
íp

io
 e

m
 c

âm
ar

as
 d

e 
co

nc
ili

aç
ão

 e
 m

ed
ia

çã
o 

re
la

ci
on

ad
as

 a
o 

di
re

ito
 d

e 
sa

úd
e.

D
iv

is
ão

 d
e 

C
on

te
nc

io
so

 T
ra

ba
lh

is
ta

 
- A

tu
ar

 e
m

 p
ro

ce
ss

os
 ju

di
ci

ai
s 

da
 Ju

st
iç

a 
do

 T
ra

ba
lh

o 
em

 to
da

s 
as

 In
st

ân
ci

as
, i

nc
lu

in
do

 d
ef

es
as

 e
m

 g
er

al
, p

ro
po

si
tu

ra
 d

e 
aç

õe
s 

ca
bí

ve
is

 e
 re

al
iza

çã
o 

de
 a

ud
iê

nc
ia

s;
 

- A
tu

ar
 e

m
 p

ro
ce

ss
os

 ju
di

ci
ai

s 
da

 Ju
st

iç
a 

Co
m

um
 e

m
 m

at
ér

ia
 fu

nc
io

na
l, 

sa
la

ria
l e

 o
ut

ra
s 

re
la

ci
on

ad
as

 c
om

 a
 á

re
a 

de
 s

er
vi

do
re

s 
pú

bl
ic

os
; 

- A
co

m
pa

nh
ar

 p
ro

ce
ss

os
 a

dm
in

ist
ra

tiv
os

 re
la

tiv
os

 a
 p

es
so

al
; 

- 
Ac

om
pa

nh
ar

, 
as

se
ss

or
ar

 e
 o

pi
na

r 
pr

ev
ia

m
en

te
 a

 r
ea

liz
aç

ão
 e

 e
la

bo
ra

çã
o 

de
 a

co
rd

os
 c

ol
et

iv
os

, 
in

cl
us

iv
e 

qu
an

to
 a

 e
la

bo
ra

çã
o 

de
 c

ál
cu

lo
s,

 e
m

 c
on

ju
nt

o 
co

m
 a

 S
ec

re
ta

ria
 d

e 
Re

cu
rs

os
 

H
um

an
os

; 
- P

ro
m

ov
er

 a
 d

ef
es

a 
do

 M
un

ic
íp

io
 n

os
 d

is
sí

di
os

 c
ol

et
iv

os
 e

 n
as

 a
çõ

es
 re

la
tiv

as
 a

 d
ire

ito
 c

ol
et

iv
o 

e 
si

nd
ic

al
;

 - 
Ac

om
pa

nh
ar

 p
ro

ce
ss

os
 ju

di
ci

ai
s 

e 
tr

ab
al

hi
st

as
, c

om
 m

an
ife

st
aç

õe
s,

 im
pu

gn
aç

õe
s 

e 
in

te
rp

os
iç

ão
 d

e 
re

cu
rs

os
, e

m
ba

rg
os

 e
 a

gr
av

os
 à

s 
in

st
ân

ci
as

 s
up

er
io

re
s;

 
- 

Ve
rif

ic
ar

 a
s 

in
tim

aç
õe

s 
no

s 
pr

oc
es

so
s 

ju
di

ci
ai

s 
el

et
rô

ni
co

s,
 e

nc
am

in
ha

nd
o-

as
 à

 D
iv

is
ão

 A
dm

in
ist

ra
tiv

a 
pa

ra
 ju

nt
ad

a 
no

 re
sp

ec
tiv

o 
pr

oc
es

so
 a

dm
in

ist
ra

tiv
o 

e,
 a

pó
s 

a 
de

vo
lu

çã
o,

 a
do

ta
r 

as
 

pr
ov

id
ên

ci
as

 n
ec

es
sá

ria
s.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

32

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br
S

ub
pr

oc
ur

ad
or

ia
 G

er
al

 d
e 

E
xe

cu
çã

o 
Fi

sc
al

 
- C

on
ce

nt
ra

r a
 s

up
er

vi
sã

o,
 a

 c
oo

rd
en

aç
ão

 e
 fi

xa
çã

o 
de

 n
or

m
as

 d
as

 d
ire

tr
ize

s 
da

 a
tu

aç
ão

 d
a 

ár
ea

 ju
ríd

ic
o 

fis
ca

l, 
be

m
 c

om
o 

di
vi

sõ
es

 q
ue

 lh
e 

sã
o 

su
bo

rd
in

ad
as

;
- C

oo
rd

en
ar

 a
 re

pr
es

en
ta

çã
o 

do
 M

un
ic

íp
io

 e
m

 p
ro

ce
ss

os
 d

e 
ex

ec
uç

ão
 fi

sc
al

, r
el

ac
io

na
da

s 
co

m
 a

 a
rr

ec
ad

aç
ão

 tr
ib

ut
ár

ia
;

- A
co

m
pa

nh
ar

 a
 d

ef
es

a 
do

s 
in

te
re

ss
es

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 n

as
 a

çõ
es

 e
 p

ro
ce

ss
os

 d
e 

ex
ec

uç
ão

 fi
sc

al
;

- A
tu

ar
 c

om
o 

as
si

st
en

te
 d

e 
ac

us
aç

ão
, n

as
 h

ip
ót

es
es

 d
e 

cr
im

es
 c

on
tr

a 
a 

or
de

m
 tr

ib
ut

ár
ia

, s
e 

fo
r o

 c
as

o;
- C

oo
rd

en
ar

 a
 re

cu
pe

ra
çã

o 
de

 d
ív

id
as

 in
sc

rit
as

 d
e 

m
ai

or
 p

ot
en

ci
al

 e
co

nô
m

ic
o;

- A
co

m
pa

nh
ar

 e
 c

on
tr

ol
ar

 o
s 

pr
az

os
 d

e 
em

ba
rg

os
 à

 e
xe

cu
çã

o 
e 

de
 e

xc
eç

õe
s 

de
 p

ré
ex

ec
ut

iv
id

ad
es

, e
nv

ol
ve

nd
o 

cr
éd

ito
s 

tr
ib

ut
ár

io
s 

e 
nã

o 
tr

ib
ut

ár
io

s 
in

sc
rit

os
 e

m
 d

ív
id

a 
at

iv
a;

- R
ep

re
se

nt
ar

 e
 a

co
m

pa
nh

ar
 in

qu
ér

ito
s 

po
lic

ia
is

 e
 a

çõ
es

 p
en

ai
s 

qu
e 

tr
at

am
 d

e 
cr

im
es

 c
on

tr
a 

a 
or

de
m

 tr
ib

ut
ár

ia
 d

o 
m

un
ic

íp
io

;
- R

ep
re

se
nt

ar
 o

 M
un

ic
íp

io
 n

os
 p

ro
ce

ss
os

 d
e 

in
ve

nt
ár

io
, a

rr
ol

am
en

to
, p

ar
til

ha
 e

 a
rr

ec
ad

aç
ão

 d
e 

be
ns

 d
e 

au
se

nt
es

, h
er

an
ça

 ja
ce

nt
e,

 h
ab

ili
ta

çã
o 

de
 h

er
de

iro
s 

e 
ou

tr
os

, q
ua

nd
o 

en
vo

lv
er

 m
at

ér
ia

 
tr

ib
ut

ár
ia

;
- R

ep
re

se
nt

ar
 o

 M
un

ic
íp

io
 n

as
 a

çõ
es

 d
e 

fa
lê

nc
ia

, c
on

co
rd

at
as

 e
 re

cu
pe

ra
çã

o 
ju

di
ci

al
 q

ua
nd

o 
ho

uv
er

 c
ré

di
to

s 
do

 M
un

ic
íp

io
;

- V
er

ifi
ca

r a
s 

in
tim

aç
õe

s 
no

s 
pr

oc
es

so
s 

ju
di

ci
ai

s 
el

et
rô

ni
co

s 
e 

fís
ic

os
, p

ar
a 

se
re

m
 a

do
ta

da
s 

as
 p

ro
vi

dê
nc

ia
s 

ne
ce

ss
ár

ia
s.

 

D
iv

is
ão

 d
e 

Pr
oc

es
so

s 
de

 E
xe

cu
çã

o 
Fi

sc
al

 
- C

on
ce

nt
ra

r o
 s

up
or

te
 d

as
 a

tiv
id

ad
es

 d
a 

Su
bp

ro
cu

ra
do

ria
 G

er
al

 d
a 

Ex
ec

uç
ão

 F
is

ca
l, 

at
ra

vé
s 

de
 m

ec
an

is
m

os
 e

 o
rg

an
iza

çã
o;

 
- P

la
ne

ja
r, 

co
or

de
na

r, 
fis

ca
liz

ar
 e

 a
va

lia
r a

s 
at

iv
id

ad
es

 d
e 

su
a 

un
id

ad
e 

ad
m

in
ist

ra
tiv

a;
 

- A
ss

es
so

ra
r o

 S
ub

pr
oc

ur
ad

or
 G

er
al

 d
a 

Ex
ec

uç
ão

 F
is

ca
l, 

be
m

 c
om

o 
os

 P
ro

cu
ra

do
re

s 
em

 p
ro

ce
ss

os
 ju

di
ci

ai
s 

em
 h

ab
ili

ta
çõ

es
 d

e 
cr

éd
ito

s 
em

 p
ro

ce
ss

os
 c

om
 h

as
ta

 p
úb

lic
a 

de
si

gn
ad

as
. 

- A
ss

es
so

ra
r o

 S
ub

pr
oc

ur
ad

or
 G

er
al

 d
a 

Ex
ec

uç
ão

 F
is

ca
l e

m
 to

da
s 

as
 a

çõ
es

 n
ec

es
sá

ria
s 

pa
ra

 a
 re

cu
pe

ra
çã

o 
da

 D
ív

id
a 

At
iv

a 
em

 c
ob

ra
nç

a 
ju

di
ci

al
;

 - 
As

se
ss

or
ar

 o
s 

Pr
oc

ur
ad

or
es

 b
us

ca
nd

o 
su

bs
íd

io
s 

pa
ra

 o
 b

om
 a

nd
am

en
to

 d
os

 p
ro

ce
ss

os
 e

xe
cu

tiv
os

; 
- A

po
ia

r a
dm

in
ist

ra
tiv

am
en

te
 a

 S
ub

pr
oc

ur
ad

or
a 

G
er

al
 d

a 
Ex

ec
uç

ão
 F

is
ca

l n
a 

ex
ec

uç
ão

 d
a 

dí
vi

da
 a

tiv
a;

 
- E

xe
cu

ta
r t

ar
ef

as
 a

ss
oc

ia
da

s 
ao

 a
m

bi
en

te
 o

rg
an

iza
ci

on
al

; -
 P

ro
m

ov
er

 a
 fi

sc
al

iza
çã

o 
do

s 
se

rv
iç

os
 e

xe
cu

ta
do

s 
po

r s
eu

s 
su

bo
rd

in
ad

os
. 

D
iv

is
ão

 d
e 

A
po

io
 à

 E
xe

cu
çã

o 
Fi

sc
al

 
- A

ss
es

so
ra

r d
ire

ta
m

en
te

 o
 S

ub
pr

oc
ur

ad
or

 G
er

al
 d

a 
Ex

ec
uç

ão
 F

is
ca

l e
m

 to
da

s 
as

 a
çõ

es
 n

ec
es

sá
ria

s 
pa

ra
 a

 re
cu

pe
ra

çã
o 

da
 D

ív
id

a 
At

iv
a 

em
 c

ob
ra

nç
a 

ju
di

ci
al

;
 - 

Pl
an

ej
ar

, c
oo

rd
en

ar
, f

is
ca

liz
ar

 e
 a

va
lia

r a
s 

at
iv

id
ad

es
 d

e 
su

a 
un

id
ad

e 
ad

m
in

ist
ra

tiv
a;

 
- I

m
pl

an
ta

r a
s 

di
re

tr
ize

s 
es

ta
be

le
ci

da
s 

pe
lo

s 
su

pe
rio

re
s 

da
 P

ro
cu

ra
do

ria
 M

un
ic

ip
al

; 
- P

ro
m

ov
er

 a
to

s 
pr

ep
ar

at
ór

io
s 

à 
di

st
rib

ui
çã

o 
da

s 
aç

õe
s 

de
 e

xe
cu

çã
o 

fis
ca

l; 
- C

on
fe

rir
 e

 d
ist

rib
ui

r p
ro

ce
ss

os
 a

dm
in

ist
ra

tiv
os

 a
 s

eu
s 

su
bo

rd
in

ad
os

 
- E

xe
cu

ta
r t

ar
ef

as
 a

ss
oc

ia
da

s 
ao

 a
m

bi
en

te
 o

rg
an

iza
ci

on
al

; 
- P

ra
tic

ar
 o

s 
at

os
 a

dm
in

ist
ra

tiv
os

 d
ec

or
re

nt
es

 d
a 

re
al

iza
çã

o 
pe

lo
s 

co
nt

rib
ui

nt
es

 d
e 

ac
or

do
s 

ju
di

ci
ai

s 
de

 p
ar

ce
la

m
en

to
 d

e 
dé

bi
to

s;
 

- P
ro

m
ov

er
 a

 fi
sc

al
iza

çã
o 

do
s 

se
rv

iç
os

 e
xe

cu
ta

do
s 

po
r s

eu
s 

su
bo

rd
in

ad
os

. 

S
ub

pr
oc

ur
ad

or
ia

 G
er

al
 d

e 
C

on
su

lto
ria

 J
ur

íd
ic

a 
- R

es
po

nd
er

 a
s 

co
ns

ul
ta

s 
ju

ríd
ic

as
 e

nc
am

in
ha

da
s 

pe
lo

s 
ór

gã
os

 d
a 

Ad
m

in
ist

ra
çã

o 
D

ire
ta

, e
m

 m
at

ér
ia

 re
la

tiv
a 

à 
de

fe
sa

 d
e 

di
re

ito
s 

di
fu

so
s,

 p
ar

ce
la

m
en

to
s 

do
 s

ol
o,

 re
gu

la
riz

aç
ão

 d
e 

lo
te

am
en

to
s 

e 
m

at
ér

ia
s 

af
in

s;
- 

O
pi

na
r, 

qu
an

do
 s

ol
ic

ita
do

, s
ob

re
 r

ep
re

se
nt

aç
ão

 a
pr

es
en

ta
da

 p
or

 q
ua

lq
ue

r 
ci

da
dã

o 
ou

 e
nt

id
ad

e 
am

bi
en

ta
lis

ta
 r

eg
ul

ar
m

en
te

 c
on

st
itu

íd
a 

so
br

e 
m

at
ér

ia
 r

el
at

iv
a 

ao
 m

ei
o 

am
bi

en
te

, a
pó

s 
pr

es
ta

da
s 

as
 in

fo
rm

aç
õe

s 
té

cn
ic

as
 p

el
a 

Se
cr

et
ar

ia
 p

er
tin

en
te

;
- 

Em
iti

r 
m

an
ife

st
aç

ão
 s

ob
re

 a
 re

gu
la

rid
ad

e 
de

 p
ro

ce
di

m
en

to
 a

dm
in

ist
ra

tiv
o 

de
st

in
ad

o 
à 

de
fin

iç
ão

 d
e 

es
pa

ço
s 

te
rr

ito
ria

is
 p

ro
te

gi
do

s 
pe

la
 le

gi
sl

aç
ão

 a
m

bi
en

ta
l, 

be
m

 c
om

o 
à 

de
cl

ar
aç

ão
 d

e
 

ut
ili

da
de

 o
u 

de
 in

te
re

ss
e 

pú
bl

ic
o 

ou
 s

oc
ia

l, 
pa

ra
 fi

ns
 d

e 
de

sa
pr

op
ria

çã
o 

ou
 in

st
itu

iç
ão

 d
e 

se
rv

id
ão

, d
e 

ár
ea

s 
qu

e 
en

vo
lv

am
 a

 p
re

se
rv

aç
ão

 d
o 

m
ei

o 
am

bi
en

te
, m

in
ut

an
do

 o
 re

sp
ec

tiv
o 

at
o;

- P
ro

po
r 

e 
ac

om
pa

nh
ar

 a
s 

aç
õe

s 
ju

di
ci

ai
s 

be
m

 c
om

o 
m

an
ife

st
ar

-s
e 

pr
ev

ia
m

en
te

 n
os

 T
er

m
os

 d
e 

Aj
us

ta
m

en
to

 d
e 

Co
nd

ut
a 

ce
le

br
ad

os
 p

el
o 

M
un

ic
íp

io
, r

el
ac

io
na

do
s 

a 
di

re
ito

s 
di

fu
so

s,
 m

at
ér

ia
 

am
bi

en
ta

l e
 re

gu
la

riz
aç

ão
 d

o 
pa

rc
el

am
en

to
 d

o 
so

lo
;

- R
es

po
nd

er
 a

 o
fíc

io
s 

e 
qu

es
tio

na
m

en
to

s 
do

 M
in

ist
ér

io
 P

úb
lic

o 
e 

de
 o

ut
ro

s 
ór

gã
os

 o
fic

ia
is

, q
ue

 e
nv

ol
va

m
 d

ire
ito

s 
di

fu
so

s,
 a

m
bi

en
ta

l e
 re

gu
la

riz
aç

ão
 d

o 
pa

rc
el

am
en

to
 d

o 
so

lo
, a

co
m

pa
nh

an
do

 
os

 re
sp

ec
tiv

os
 in

qu
ér

ito
s 

ci
vi

s 
at

é 
su

a 
co

nc
lu

sã
o;

- 
Pa

re
ce

re
s 

em
 q

ue
st

õe
s 

en
vo

lv
en

do
 o

 p
at

rim
ôn

io
 im

ob
ili

ár
io

 d
o 

M
un

ic
íp

io
, p

er
m

is
sã

o,
 c

on
ce

ss
ão

 e
 a

ut
or

iza
çã

o 
de

 u
so

, t
om

ba
m

en
to

s,
 a

lie
na

çõ
es

 e
 d

oa
çõ

es
 d

e 
ár

ea
s,

 d
en

tr
e 

ou
tr

os
; -

 
Re

sp
on

de
r à

s 
co

ns
ul

ta
s 

qu
e 

di
re

ta
m

en
te

 lh
es

 fo
re

m
 fe

ita
s 

po
r o

ut
ro

s 
ór

gã
os

 a
 re

sp
ei

to
 d

e 
qu

es
tõ

es
 re

la
tiv

as
 a

o 
pa

tr
im

ôn
io

 im
ob

ili
ár

io
 d

o 
M

un
ic

íp
io

;
- 

Pr
es

ta
r 

as
se

ss
or

ia
 ju

ríd
ic

a
 à

s 
Se

cr
et

ar
ia

s 
M

un
ic

ip
ai

s,
 a

 e
la

bo
ra

çã
o

 e
 a

co
m

pa
nh

am
en

to
 d

os
 p

ar
ec

er
es

 n
os

 p
ro

ce
ss

os
 a

dm
in

ist
ra

tiv
os

 d
e

 li
ci

ta
çã

o,
 d

e
 f

or
m

al
iza

çã
o

 d
os

 c
on

tr
at

os
 

ad
m

in
ist

ra
tiv

os
, c

on
vê

ni
os

, p
ar

ce
ria

s,
 te

rm
os

 d
e 

aj
us

ta
m

en
to

 d
e 

co
nd

ut
a,

 c
on

só
rc

io
s 

pú
bl

ic
os

 o
u 

at
os

 c
on

gê
ne

re
s 

de
 in

te
re

ss
e 

do
 M

un
ic

íp
io

, c
ab

en
do

-lh
e 

op
in

ar
 s

ob
re

 re
cu

rs
os

 in
te

rp
os

to
s 

em
 c

er
ta

m
es

 li
ci

ta
tó

rio
s.

 - 
Pr

od
uz

ir 
or

ie
nt

aç
ão

 ju
ríd

ic
a,

 p
ar

ec
er

es
 e

 m
an

ife
st

aç
õe

s 
a 

ór
gã

os
 m

un
ic

ip
ai

s 
da

 a
dm

in
ist

ra
çã

o 
di

re
ta

;
- P

ar
tic

ip
ar

 d
e 

gr
up

os
 c

ol
eg

ia
do

s,
 n

a 
fo

rm
ul

aç
ão

 d
e 

es
tu

do
s 

e 
pr

op
os

ta
s 

de
 fu

nc
io

na
m

en
to

 e
 o

rg
an

iza
çã

o 
de

 u
ni

da
de

s 
té

cn
ic

o-
ad

m
in

ist
ra

tiv
as

;
- P

ro
m

ov
er

 a
 d

ef
es

a 
do

s 
in

te
re

ss
es

 d
a 

M
un

ic
ip

al
id

ad
e 

ju
nt

o 
ao

 T
rib

un
al

 d
e 

Co
nt

as
 d

o 
Es

ta
do

 d
e 

Sã
o 

Pa
ul

o,
 b

em
 c

om
o,

 s
e 

fo
r o

 c
as

o,
 ju

nt
o 

ao
 T

rib
un

al
 d

e 
Co

nt
as

 d
a 

U
ni

ão
;

- E
xa

m
in

ar
 e

 o
pi

na
r p

re
vi

am
en

te
 s

ob
re

 m
in

ut
as

 d
e 

co
nv

ên
io

s,
 te

rm
os

 d
e 

pa
rc

er
ia

, f
om

en
to

 e
 d

e 
co

la
bo

ra
çã

o,
 c

on
tr

at
os

 d
e 

ge
st

ão
 e

 d
em

ai
s 

in
st

ru
m

en
to

s 
de

 re
pa

ss
e 

pú
bl

ic
o 

ao
 te

rc
ei

ro
 s

et
or

, 
al

ém
 d

os
 te

rm
os

 d
e 

ad
ita

m
en

to
, p

ro
rr

og
aç

ão
 e

 o
ut

ro
s 

aj
us

te
s 

in
er

en
te

s 
a 

es
te

s,
 n

os
 te

rm
os

 d
o 

pa
rá

gr
af

o 
ún

ic
o 

do
 a

rt
ig

o 
38

 d
a 

Le
i F

ed
er

al
 n

º 
8.

66
6,

 d
e 

21
/0

6/
19

93
;

- 
Ex

am
in

ar
 e

 o
pi

na
r 

pr
ev

ia
m

en
te

 s
ob

re
 m

in
ut

as
 d

e 
de

cr
et

os
 e

 p
ro

je
to

s 
de

 le
i d

e 
in

ic
ia

tiv
a 

do
 E

xe
cu

tiv
o,

 a
lé

m
 d

e 
au

tó
gr

af
os

 e
nc

am
in

ha
do

s 
pe

la
 C

âm
ar

a 
de

 V
er

ea
do

re
s,

 in
cl

us
iv

e 
os

 d
e

 
na

tu
re

za
 fi

sc
al

, t
rib

ut
ár

ia
, a

m
bi

en
ta

l, 
ur

ba
ní

st
ic

a,
 d

en
tr

e 
ou

tr
os

;
- A

na
lis

ar
 m

ed
id

as
 m

iti
ga

do
ra

s 
in

di
ca

da
s 

pa
ra

 p
re

ve
nç

ão
, c

or
re

çã
o 

e 
co

m
pe

ns
aç

ão
 d

e 
im

pa
ct

os
 a

dv
er

so
s,

 n
ec

es
sá

ria
s 

à 
ex

ec
uç

ão
 d

e 
ob

ra
s 

e/
ou

 s
er

vi
ço

s;
- 

Ve
rif

ic
ar

 a
s 

in
tim

aç
õe

s 
no

s 
pr

oc
es

so
s 

ju
di

ci
ai

s 
el

et
rô

ni
co

s,
 e

nc
am

in
ha

nd
o-

as
 à

 D
iv

is
ão

 A
dm

in
ist

ra
tiv

a 
pa

ra
 ju

nt
ad

a 
no

 re
sp

ec
tiv

o 
pr

oc
es

so
 a

dm
in

ist
ra

tiv
o 

e,
 a

pó
s 

a 
de

vo
lu

çã
o,

 a
do

ta
r 

as
 

pr
ov

id
ên

ci
as

 n
ec

es
sá

ria
s;

- E
xe

rc
er

 a
 c

on
su

lto
ria

 ju
ríd

ic
a,

 e
m

iti
nd

o 
pa

re
ce

r j
ur

íd
ic

o 
op

in
at

iv
o 

so
br

e 
as

 q
ue

st
õe

s 
ju

ríd
ic

as
 s

ol
ic

ita
da

s 
pe

la
 S

ec
re

ta
ria

 d
a 

Sa
úd

e 
e  

As
si

st
ên

ci
a 

So
ci

al
, r

el
ac

io
na

da
s 

à 
su

as
 á

re
as

 d
e 

at
ua

çã
o.

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

33

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

D
iv

is
ão

 d
e 

C
on

su
lto

ria
 J

ur
íd

ic
a 

- C
on

ce
nt

ra
r o

 s
up

or
te

 d
as

 a
tiv

id
ad

es
 d

e 
co

ns
ul

to
ria

 d
a 

Pr
oc

ur
ad

or
ia

, a
tr

av
és

 d
e 

m
ec

an
is

m
os

 d
e 

co
nt

ro
le

 e
 o

rg
an

iza
çã

o,
 s

ob
re

tu
do

 p
ar

a 
un

ifo
rm

iza
çã

o 
de

 e
nt

en
di

m
en

to
s;

 
- P

re
st

ar
 a

ss
ist

ên
ci

a 
ju

ríd
ic

a 
em

 a
ss

un
to

s 
re

la
ci

on
ad

os
 à

s 
le

gi
sl

aç
õe

s 
m

un
ic

ip
al

, e
st

ad
ua

l e
 fe

de
ra

l e
m

 m
at

ér
ia

 u
rb

an
íst

ic
a 

re
la

ci
on

ad
a 

a 
Pr

oj
et

os
, E

xe
cu

çã
o 

de
 O

br
as

 e
 E

di
fic

aç
õe

s,
 U

so
 d

o
 

So
lo

, B
en

s 
To

m
ba

do
s 

pe
lo

 C
O

N
D

EP
AC

C 
e 

CO
N

D
EP

H
AT

; 
- E

xa
m

in
ar

 e
 o

pi
na

r p
re

vi
am

en
te

 s
ob

re
 m

in
ut

as
 d

e 
ed

ita
is

, c
on

tr
at

os
, t

er
m

os
 d

e 
ad

ita
m

en
to

, p
ro

rr
og

aç
ão

 e
 o

ut
ro

s 
aj

us
te

s 
in

er
en

te
s 

a 
es

te
s,

 n
os

 te
rm

os
 d

o 
pa

rá
gr

af
o 

ún
ic

o 
do

 a
rt

ig
o 

38
 d

a 
Le

i 
Fe

de
ra

l n
º 

8.
66

6,
 d

e 
21

/0
6/

19
93

, b
em

 c
om

o 
ex

er
ce

r a
 c

on
su

lto
ria

 ju
ríd

ic
a 

em
 m

at
ér

ia
s 

vi
nc

ul
ad

as
 à

 s
ua

 c
om

pe
tê

nc
ia

; 
- A

te
nd

er
 a

 c
on

su
lta

s 
re

fe
re

nt
es

 a
 a

ss
un

to
s 

de
 P

ro
te

çã
o 

So
ci

al
 E

sp
ec

ia
l d

o 
SU

AS
; -

 A
te

nd
er

 a
 c

on
su

lta
s 

re
fe

re
nt

es
 a

 a
ss

un
to

s 
do

 S
U

S.
FU

N
D

O
 S

O
C

IA
L 

- 
D

is
po

ni
bi

liz
ar

 c
on

di
çõ

es
 e

st
ru

tu
ra

is
 p

ar
a 

a 
re

al
iza

çã
o

 d
o

 t
ra

ba
lh

o
 v

ol
un

tá
rio

 d
a(

o)
 P

re
si

de
nt

e 
do

 F
un

do
 S

oc
ia

l, 
na

 p
ol

íti
ca

 s
oc

ia
l 

do
 C

he
fe

 d
o

 P
od

er
 E

xe
cu

tiv
o

 M
un

ic
ip

al
, 

qu
an

to
 a

o
 

de
se

nv
ol

vi
m

en
to

 d
e 

ca
m

pa
nh

as
 s

oc
ia

is
 p

ar
a 

m
el

ho
ra

r 
a 

qu
al

id
ad

e 
de

 v
id

a 
do

s 
se

gu
im

en
to

s 
m

ai
s 

ca
re

nt
es

 d
a 

po
pu

la
çã

o
 d

o
 M

un
ic

íp
io

, 
pa

ra
 a

ng
ar

ia
r 

re
cu

rs
os

 h
um

an
os

 v
ol

un
tá

rio
s 

e
 

m
at

er
ia

is
, r

ec
ur

so
s 

fin
an

ce
iro

s 
e 

ou
tr

os
 m

ob
ili

zá
ve

is
 n

a 
co

m
un

id
ad

e,
 p

ar
a 

a 
va

lo
riz

aç
ão

, o
 e

st
ím

ul
o 

e 
o 

ap
oi

o 
da

s 
in

ic
ia

tiv
as

 d
a 

co
m

un
id

ad
e 

vo
lta

da
 p

ar
a 

a 
so

lu
çã

o 
do

s 
pr

ob
le

m
as

 lo
ca

is
, p

ar
a

 
a 

co
ns

er
va

çã
o 

da
 g

es
tã

o 
e 

at
ua

çã
o 

in
te

gr
al

 c
om

 o
s 

ór
gã

os
 e

 e
nt

id
ad

es
 a

dm
in

ist
ra

tiv
as

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 o

u 
co

m
 ó

rg
ão

s 
e 

en
tid

ad
es

 p
úb

lic
as

 o
u 

pr
iv

ad
as

, o
bj

et
iv

an
do

 a
 c

on
se

cu
çã

o 
de

 s
ua

s 
fin

al
id

ad
es

. 

D
ep

ar
ta

m
en

to
 d

e 
S

ol
id

ar
ie

da
de

 
- C

on
ce

nt
ra

r a
 p

ol
íti

ca
 d

e 
at

en
di

m
en

to
 a

os
 m

un
íc

ip
es

 p
ar

a 
aç

õe
s 

de
 s

ol
id

ar
ie

da
de

 d
o 

Ch
ef

e 
do

 P
od

er
 E

xe
cu

tiv
o 

M
un

ic
ip

al
, a

tr
av

és
 d

as
 a

çõ
es

 v
ol

un
tá

ria
s 

do
 F

un
do

 S
oc

ia
l,

- R
eg

ist
ra

r a
s 

oc
or

rê
nc

ia
s 

so
ci

ai
s 

qu
e 

co
nc

er
ne

m
 a

s 
su

as
 a

çõ
es

; -
 C

on
se

rv
ar

 e
 a

tu
al

iza
r c

at
ál

og
o 

de
 e

nd
er

eç
os

 d
os

 m
un

íc
ip

es
 a

te
nd

id
os

 p
el

o 
Fu

nd
o 

So
ci

al
;

- 
O

bs
er

va
r 

a 
ne

ce
ss

id
ad

e 
de

 r
ea

liz
aç

ão
 d

e 
pr

oj
et

os
 s

oc
ia

is
, v

is
an

do
 a

gr
eg

ar
 v

al
or

es
 a

os
 P

la
no

s,
 P

ro
gr

am
as

, P
ro

je
to

s 
e 

Se
rv

iç
os

 já
 o

fe
rt

ad
os

 p
el

as
 P

ol
íti

ca
s 

Se
to

ria
is

, c
on

tr
ib

ui
nd

o 
pa

ra
 o

 
au

m
en

to
 d

a 
qu

al
id

ad
e 

de
 v

id
a 

da
 P

op
ul

aç
ão

;
- A

na
lis

ar
 a

 n
ec

es
si

da
de

 d
e 

pr
om

oç
ão

 d
e 

ca
m

pa
nh

as
 M

un
ic

ip
ai

s 
vo

lta
da

s 
às

 c
au

sa
s 

so
ci

ai
s 

em
er

ge
nt

es
 e

 q
ue

 p
rio

riz
em

 a
 a

te
nç

ão
 à

 p
op

ul
aç

ão
 e

m
 v

ul
ne

ra
bi

lid
ad

e 
so

ci
al

;
- C

on
tr

ol
ar

 p
ro

je
to

s 
de

 s
ol

id
ar

ie
da

de
, q

ue
 v

is
em

 o
 a

te
nd

im
en

to
 d

a 
po

pu
la

çã
o 

em
 v

ul
ne

ra
bi

lid
ad

e 
ec

on
ôm

ic
a;

- C
on

tr
ol

ar
 o

 d
es

lo
ca

m
en

to
 d

os
 v

eí
cu

lo
s 

op
er

ac
io

na
is

 d
e 

at
en

di
m

en
to

 a
os

 n
ec

es
si

ta
do

s;
- C

on
tr

ol
ar

 o
 a

lm
ox

ar
ifa

do
 e

 a
s 

di
st

rib
ui

çõ
es

 re
al

iza
da

s 
pe

lo
 F

un
do

 S
oc

ia
l;

- 
G

ar
an

tir
 o

 a
te

nd
im

en
to

 d
a 

fin
al

id
ad

e 
da

s 
do

aç
õe

s 
re

ce
bi

da
s,

 a
 fi

sc
al

iza
çã

o 
do

s 
pr

oj
et

os
 s

oc
ia

is
 re

al
iza

do
s 

pe
lo

 F
un

do
 S

oc
ia

l, 
a 

fis
ca

liz
aç

ão
 d

os
 p

ro
je

to
s 

de
 q

ua
lif

ic
aç

ão
 p

ro
m

ov
id

os
 p

el
o

 
Fu

nd
o 

So
ci

al
, o

 c
on

tr
ol

e 
da

s 
pr

es
ta

çõ
es

 d
e 

co
nt

as
 re

al
iza

da
s 

pe
lo

 F
un

do
 S

oc
ia

l, 
o 

re
gi

st
ro

 e
 d

ist
rib

ui
çã

o 
do

s 
m

at
er

ia
is

 re
ce

bi
do

s 
de

 d
oa

çõ
es

;
- C

ria
r p

ol
íti

ca
s 

pú
bl

ic
os

 p
ar

a 
pr

oj
et

os
 e

 e
ve

nt
os

 d
e 

so
lid

ar
ie

da
de

;
- M

an
te

r c
on

ta
to

s 
co

m
 ó

rg
ão

s 
de

 A
ss

ist
ên

ci
a 

e 
Pr

om
oç

ão
 S

oc
ia

l P
úb

lic
os

, n
os

 n
ív

ei
s 

m
un

ic
ip

al
, e

st
ad

ua
l e

 fe
de

ra
l, 

be
m

 c
om

o 
no

s 
de

 c
ar

át
er

 p
riv

ad
o;

- F
az

er
 le

va
nt

am
en

to
 d

as
 p

rin
ci

pa
is

 n
ec

es
si

da
de

s 
e 

as
pi

ra
çõ

es
 d

a 
co

m
un

id
ad

e;
- C

ap
ta

r r
ec

ur
so

s 
hu

m
an

os
, m

at
er

ia
is

, f
in

an
ce

iro
s 

e 
ou

tr
os

 m
ob

ili
zá

ve
is

 n
a 

co
m

un
id

ad
e,

 o
bj

et
iv

an
do

 a
 re

al
iza

çã
o 

de
 p

ro
je

to
s 

so
ci

ai
s 

be
ne

fic
en

te
s;

- S
ug

er
ir 

as
 c

on
di

çõ
es

 g
er

ai
s 

qu
e 

or
ie

nt
em

 a
s 

pr
op

os
ta

s 
or

ça
m

en
tá

ria
s,

 p
ro

gr
am

as
, c

am
pa

nh
as

, p
ro

je
to

s 
e 

at
iv

id
ad

es
 a

 s
er

em
 d

es
en

vo
lv

id
as

;
- C

oo
rd

en
ar

 p
ro

je
to

s 
be

ne
fic

en
te

s 
do

 G
ov

er
no

;
- A

rt
ic

ul
ar

, p
ro

m
ov

er
 e

 e
xe

cu
ta

r p
ro

gr
am

as
, m

ed
ia

nt
e 

te
rm

o 
de

 c
on

vê
ni

o 
ou

 d
e 

co
op

er
aç

ão
, c

om
 o

rg
an

is
m

os
 m

un
ic

ip
ai

s,
 re

gi
on

ai
s,

 e
st

ad
ua

is
, n

ac
io

na
is

 e
 in

te
rn

ac
io

na
is

, p
úb

lic
os

 e
 p

riv
ad

os
, 

vo
lta

do
s 

à 
im

pl
em

en
ta

çã
o 

de
 p

ol
íti

ca
s 

so
ci

ai
s;

- C
oo

rd
en

ar
 a

 e
xe

cu
çã

o 
da

s 
at

iv
id

ad
es

 re
la

tiv
as

 a
o 

Fu
nd

o 
So

ci
al

, i
nc

lu
si

ve
 a

 c
ap

ta
çã

o 
de

 re
cu

rs
os

 p
ar

a 
ca

m
pa

nh
as

 s
oc

ia
is

 b
en

ef
ic

en
te

s.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

34

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
N

E
X

O
 I

I 
– 

O
R

G
A

N
O

G
R

A
M

A
S

 E
 C

O
M

P
E

T
Ê

N
C

IA
S

 D
O

S
 Ó

R
G

Ã
O

S
 D

A
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L
 D

A
 E

S
T

Â
N

C
IA

 D
E

 A
T

IB
A

IA

S
E

C
R

E
TA

R
IA

 D
E

 J
U

S
T

IÇ
A

 E
 C

ID
A

D
A

N
IA

 -
 

S
J
C

S
E

C
R

E
T

Á
R

IO
A

D
J
U

N
T

O

D
e
p

a
rt

a
m

e
n

to
 d

e
 G

e
s
tã

o
 e

 
P

ro
c
e
s
s

o
s

D
e
p

a
rt

a
m

e
n

to
 d

e
 C

id
a
d

a
n

ia

D
iv

is
ã

o
 d

e
 S

in
d
ic

â
n
c
ia

s
 e

 
P

ro
c
e
s
s
o
s
 D

is
c
ip

lin
a
re

s

D
iv

is
ã
o
 d

e
 G

e
s
tã

o
 

A
d
m

in
is

tr
a
ti
v
a

D
iv

is
ã
o
 d

e
 A

p
o
io

 a
o
s
 C

e
n
tr

o
s
 

C
o

m
u
n
it
á
ri
o

s
 e

 C
a

s
a
 d

o
s
 

C
o

n
s
e
lh

o
s
 M

u
n
ic

ip
a

is

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

35

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

D
E

N
O

M
IN

A
Ç

Ã
O

 D
O

 Ó
R

G
Ã

O
:

C
O

M
PE

TÊ
N

C
IA

 D
O

 Ó
R

G
Ã

O
:

SE
C

R
ET

A
R

IA
 D

E 
JU

ST
IÇ

A 
E 

C
ID

A
D

A
N

IA
 - 

SJ
C

 
- 

Pr
om

ov
er

 e
 m

an
te

r 
re

la
çõ

es
 in

st
it

uc
io

na
is

 c
om

 Ó
rg

ão
s 

do
 P

od
er

 J
ud

ic
iá

ri
o,

 M
in

is
té

ri
o

 P
úb

lic
o,

 D
ef

en
so

ri
a 

Pú
bl

ic
a,

 T
ri

bu
na

l d
e

 C
on

ta
s 

e
 o

ut
ra

s 
en

ti
da

de
s 

lig
ad

as
 à

 
ju

st
iç

a,
 b

em
 c

om
o 

de
fin

ir 
o 

po
si

ci
on

am
en

to
 p

ol
íti

co
 in

st
itu

ci
on

al
 re

la
tiv

o 
a 

te
m

as
 d

e 
es

pe
ci

al
 re

le
vâ

nc
ia

 p
ar

a 
a 

ad
m

in
ist

ra
çã

o 
pú

bl
ic

a 
m

un
ic

ip
al

;
-A

tu
ar

 n
a 

de
fe

sa
 d

o 
co

ns
um

id
or

;
-D

es
en

vo
lv

er
 a

çõ
es

 d
e 

ci
da

da
ni

a;
-C

oo
rd

en
ar

 a
 m

an
ut

en
çã

o 
e 

at
ua

liz
aç

ão
 d

e 
co

le
tâ

ne
a 

de
 le

is
 m

un
ic

ip
ai

s,
 b

em
 c

om
o 

da
s 

le
gi

sl
aç

õe
s 

fe
de

ra
l e

 e
st

ad
ua

l, 
de

 in
te

re
ss

e 
do

 M
un

ic
íp

io
;

- 
Re

gi
st

ra
r 

e
 a

co
m

pa
nh

ar
 a

s 
si

nd
ic

ân
ci

as
 e

 p
ro

ce
ss

os
 a

dm
in

is
tr

at
iv

os
 d

is
ci

pl
in

ar
es

, 
in

st
au

ra
do

s 
pe

la
s 

au
to

ri
da

de
s 

co
m

pe
te

nt
es

, 
be

m
 c

om
o

 z
el

ar
 p

el
a

 s
ua

 r
eg

ul
ar

 
tr

am
it

aç
ão

;
- C

oo
rd

en
ar

 a
dm

in
ist

ra
tiv

am
en

te
 o

s 
tr

ab
al

ho
s 

da
s 

un
id

ad
es

 a
fe

ta
s 

à 
su

a 
ár

ea
 d

e 
co

m
pe

tê
nc

ia
.

G
A

B
IN

E
TE

 D
O

 S
E

C
R

E
TÁ

R
IO

 A
D

JU
N

TO
 

-
Pr

op
ic

ia
r o

 d
es

en
vo

lv
im

en
to

 d
e 

pr
oj

et
os

, e
st

ud
os

 e
 p

ro
po

si
çõ

es
 p

ar
a 

al
in

ha
r a

 g
es

tã
o 

ad
m

in
ist

ra
tiv

a 
de

st
e 

ga
bi

ne
te

 c
en

tr
al

 d
a 

Se
cr

et
ar

ia
 M

un
ic

ip
al

 a
os

 c
om

po
ne

nt
es

 p
ol

ít
ic

os
 d

o 
G

ov
er

no
;

-
Pr

om
ov

er
 a

 h
ar

m
on

iza
çã

o 
e 

in
te

gr
aç

ão
 d

a 
at

ua
çã

o 
do

s 
D

ep
ar

ta
m

en
to

s 
de

st
a 

Se
cr

et
ar

ia
 M

un
ic

ip
al

, a
tr

av
és

 d
a 

ar
tic

ul
aç

ão
 e

 d
a 

co
ns

ol
id

aç
ão

 d
e 

aç
õe

s 
qu

e 
as

se
gu

re
m

 a
 e

xe
cu

çã
o 

da
s 

po
lít

ic
as

 p
ro

gr
am

át
ic

as
 d

o 
G

ov
er

no
, a

tr
av

és
 d

as
 ro

tin
as

 b
ur

oc
rá

tic
as

 e
 a

dm
in

ist
ra

tiv
as

 tí
pi

ca
s 

da
 P

re
fe

itu
ra

 M
un

ic
ip

al
;

-
A

ss
es

so
ra

r 
a 

im
pl

em
en

ta
çã

o 
do

 m
od

el
o 

de
 g

es
tã

o 
e 

or
ga

ni
za

çã
o 

po
lít

ic
a 

do
 G

ov
er

no
, r

es
pe

it
ad

a 
as

 n
or

m
as

 g
er

ai
s 

e 
co

ns
ti

tu
ci

on
ai

s 
da

 A
dm

in
is

tr
aç

ão
 P

úb
lic

a,
 o

s 
pr

in
cí

pi
os

 d
em

oc
rá

ti
co

s 
e 

de
 d

ir
ei

to
;

-
Fu

nc
io

na
r c

om
o 

ór
gã

o 
fa

ci
lit

ad
or

 d
a 

re
la

çã
o 

en
tr

e 
os

 D
ire

to
re

s 
do

s 
D

ep
ar

ta
m

en
to

s 
de

st
a 

Se
cr

et
ar

ia
, p

ar
a 

at
in

gi
m

en
to

 d
as

 m
et

as
 d

o 
G

ov
er

no
, d

ep
en

de
nt

es
 e

 c
on

ex
as

 à
s 

co
m

pe
tê

nc
ia

s 
de

 c
ad

a 
ár

ea
;

-
M

ap
ea

r 
as

 c
om

pe
tê

nc
ia

s 
do

s 
ór

gã
os

 d
es

ta
 S

ec
re

ta
ri

a 
M

un
ic

ip
al

, p
ar

a 
id

en
ti

fic
ar

 a
 lo

ca
liz

aç
ão

 n
a 

es
tr

ut
ur

a 
ad

m
in

is
tr

at
iv

a 
da

 P
re

fe
it

ur
a 

M
un

ic
ip

al
 e

m
 q

ue
 d

ev
em

 s
er

 
pr

oc
es

sa
da

s 
ca

da
 a

çã
o 

po
lít

ic
a 

do
 G

ov
er

no
, b

em
 c

om
o 

pa
ra

 p
ro

po
r 

in
ov

aç
õe

s 
es

tr
ut

ur
ai

s 
pa

ra
 c

on
te

m
pl

á-
la

s;
-

Ce
nt

ra
liz

ar
 e

 a
na

lis
ar

 d
ad

os
 e

 c
en

ár
io

s 
fa

ce
 à

s 
de

te
rm

in
aç

õe
s 

do
 G

ov
er

no
, p

ar
a 

vi
ab

ili
za

r a
 c

on
cr

et
iza

çã
o 

do
s 

ob
je

tiv
os

 e
 m

et
as

 d
es

ta
 S

ec
re

ta
ria

 M
un

ic
ip

al
;

-
Fu

nc
io

na
r c

om
o 

ór
gã

o 
de

 a
ss

ist
ên

ci
a 

às
 a

tiv
id

ad
es

 g
ov

er
na

m
en

ta
is

 d
es

ta
 S

ec
re

ta
ria

 M
un

ic
ip

al
, i

nc
lu

si
ve

 d
e 

ge
st

ão
 p

ar
tic

ip
at

iv
a 

de
st

a 
pa

st
a,

 g
ar

an
tin

do
 a

 e
la

bo
ra

çã
o 

de
 in

st
ru

m
en

to
s 

pa
ra

 o
 a

co
m

pa
nh

am
en

to
 p

op
ul

ar
 e

 a
tu

al
iz

aç
ão

 d
os

 p
ro

ce
ss

os
 im

pl
an

ta
do

s;
-

Fo
rn

ec
er

 s
ub

sí
di

os
 e

 e
st

ud
os

 d
e 

av
al

ia
çã

o 
pe

rm
an

en
te

s 
do

 d
es

em
pe

nh
o 

da
 g

es
tã

o 
pú

bl
ic

a 
de

st
a 

pa
st

a;
-

Pr
es

ta
r a

ss
es

so
ria

 à
 c

oo
rd

en
aç

ão
 c

en
tr

al
 d

e 
pr

og
ra

m
as

 e
 p

ro
je

to
s 

de
st

a 
Se

cr
et

ar
ia

 M
un

ic
ip

al
, à

 lu
z 

do
s 

pa
râ

m
et

ro
s 

co
nc

eb
id

os
 p

el
o 

G
ov

er
no

;
-

M
an

te
r 

a 
ge

st
ão

 d
a 

ag
en

da
 p

ol
ít

ic
a 

do
 a

ge
nt

e 
po

lít
ic

o 
ti

tu
la

r 
de

st
a 

pa
st

a,
 c

om
 fo

co
 n

a 
vi

ab
ili

za
çã

o 
da

s 
aç

õe
s 

de
 p

ol
ít

ic
as

 in
te

rn
as

 e
 e

xt
er

na
s 

pr
ov

en
ie

nt
es

 d
as

 
co

m
pe

tê
nc

ia
s 

do
s 

D
ep

ar
ta

m
en

to
s 

de
st

a 
Se

cr
et

ar
ia

 M
un

ic
ip

al
;

-
Pr

om
ov

er
 e

 m
an

te
r 

co
nt

at
os

 c
om

 a
s 

ár
ea

s 
té

cn
ic

as
 d

es
ta

 S
ec

re
ta

ri
a 

M
un

ic
ip

al
, q

ue
 p

os
sa

m
 c

ol
ab

or
ar

 n
as

 a
ti

vi
da

de
s 

ce
nt

ra
liz

ad
as

 d
a 

pa
st

a,
 fu

nc
io

na
nd

o 
co

m
o 

ór
gã

o 
fa

ci
lit

ad
or

 d
os

 fl
ux

os
 d

e 
tr

ab
al

ho
 d

os
 D

ep
ar

ta
m

en
to

s 
e 

da
s 

re
al

iz
aç

õe
s 

po
lít

ic
as

 d
o 

G
ov

er
no

;
-

M
ap

ea
r 

o 
flu

xo
 d

e 
tr

ab
al

ho
 c

on
ca

te
na

do
 d

e 
to

do
s 

os
 ó

rg
ão

s 
de

st
a 

Se
cr

et
ar

ia
 M

un
ic

ip
al

;
-

Pr
op

or
 re

de
se

nh
os

 o
rg

an
iza

ci
on

ai
s 

e 
de

 fl
ux

og
ra

m
a 

de
 p

ro
ce

ss
os

 d
es

ta
 S

ec
re

ta
ria

 M
un

ic
ip

al
;

-
M

an
te

r r
eg

ist
ro

 d
os

 a
ss

un
to

s 
tr

at
ad

os
 n

as
 re

un
iõ

es
 e

st
ra

té
gi

ca
s 

re
al

iza
da

s 
ne

st
a 

Se
cr

et
ar

ia
 M

un
ic

ip
al

;
-

O
rg

an
iza

r o
 m

at
er

ia
l c

ol
et

ad
o 

em
 re

un
iõ

es
 d

e 
go

ve
rn

an
ça

 d
es

ta
 S

ec
re

ta
ria

 M
un

ic
ip

al
;

-
M

an
te

r 
re

gi
st

ro
 d

os
 c

om
an

do
s 

e 
or

ie
nt

aç
õe

s 
do

 S
ec

re
tá

rio
 M

un
ic

ip
al

;
-

Su
bs

id
ia

r g
ru

po
s 

de
 tr

ab
al

ho
s 

de
st

a 
Se

cr
et

ar
ia

 M
un

ic
ip

al
;

-
G

ar
an

tir
 a

ss
es

so
ra

m
en

to
 n

a 
cl

as
si

fic
aç

ão
 d

as
 in

fo
rm

aç
õe

s 
pú

bl
ic

as
, p

ar
a 

ef
ei

to
 d

e 
di

vu
lg

aç
ão

 e
 p

ub
lic

id
ad

e 
in

st
itu

ci
on

al
 d

as
 p

ol
íti

ca
s 

pú
bl

ic
as

 d
a 

Se
cr

et
ar

ia
 M

un
ic

ip
al

;
-

Ce
nt

ra
liz

ar
 e

 fo
rn

ec
er

 a
ce

ss
o 

a 
do

cu
m

en
to

s 
pú

bl
ic

os
;

-
G

er
en

ci
ar

 p
en

dê
nc

ia
s 

re
la

tiv
as

 à
s 

co
m

pe
tê

nc
ia

s 
do

 a
ge

nt
e 

po
lít

ic
o 

tit
ul

ar
 d

es
ta

 S
ec

re
ta

ria
.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

36

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br
D

ep
ar

ta
m

en
to

 d
e 

G
es

tã
o 

de
 P

ro
ce

ss
os

 
- 

Fu
nc

io
na

r 
co

m
o

 ó
rg

ão
 d

e 
ap

lic
aç

ão
 d

as
 p

ol
íti

ca
s 

pú
bl

ic
as

 d
o

 G
ov

er
no

, 
de

fin
id

as
 e

m
 s

eu
s 

pl
an

os
, 

at
as

, 
pr

oj
et

os
, 

pr
og

ra
m

as
, 

at
os

 a
dm

in
ist

ra
tiv

os
, 

re
so

lu
çõ

es
, 

de
cr

et
os

, 
ci

rc
ul

ar
es

, 
m

em
or

an
do

s,
 d

es
pa

ch
os

, l
ei

s,
 o

rie
nt

aç
õe

s,
 e

xp
ed

ie
nt

es
 o

u 
pr

oc
ed

im
en

to
s 

ad
m

in
ist

ra
tiv

os
 e

 s
in

di
câ

nc
ia

s,
 p

ar
a 

re
al

iza
çã

o 
da

 g
es

tã
o 

ad
m

in
ist

ra
tiv

a 
e 

po
lít

ic
a 

do
 P

re
fe

ito
, i

nc
lu

si
ve

 q
ua

nt
o 

ao
 

at
in

gi
m

en
to

 d
e 

m
et

as
 p

ac
tu

ad
as

 c
om

 a
 s

oc
ie

da
de

, a
te

nd
im

en
to

 d
e 

co
m

pr
om

is
so

s 
es

tr
at

ég
ic

os
 a

ss
um

id
os

 c
om

 a
 c

om
un

id
ad

e 
lo

ca
l, 

en
tr

eg
as

 d
e 

re
su

lt
ad

os
 e

m
 r

el
aç

ão
 à

s 
de

m
an

da
s 

do
s 

m
un

íc
ip

es
 e

 d
em

ai
s 

us
uá

ri
os

 d
os

 s
er

vi
ço

s 
pú

bl
ic

os
 m

un
ic

ip
ai

s,
 d

em
on

st
ra

çõ
es

 d
e 

ef
ic

iê
nc

ia
 e

 d
e 

ef
et

iv
id

ad
e 

ao
s 

ór
gã

os
 d

e 
co

nt
ro

le
 e

 fi
sc

al
iza

çã
o,

 a
çõ

es
 d

e 
as

si
st

ên
ci

a 
ao

s 
m

un
íc

ip
es

 e
 s

er
vi

do
re

s 
pú

bl
ic

os
, e

 a
çõ

es
 d

es
en

vo
lv

im
en

tis
ta

s 
do

 M
un

ic
íp

io
;

- 
Ce

nt
ra

liz
ar

 a
 c

oo
rd

en
aç

ão
 d

as
 D

iv
is

õe
s 

de
st

e 
D

ep
ar

ta
m

en
to

, p
ar

a 
qu

e,
 re

sp
ei

ta
da

s 
as

 c
om

pe
tê

nc
ia

s 
ad

m
in

ist
ra

tiv
as

, t
éc

ni
ca

s,
 o

pe
ra

ci
on

ai
s,

 e
sp

ec
ia

liz
ad

as
, b

ur
oc

rá
tic

as
, b

em
 c

om
o 

as
 

au
to

no
m

ia
s 

e 
in

de
pe

nd
ên

ci
as

 fu
nc

io
na

is
, t

am
bé

m
 s

ej
am

 a
ss

eg
ur

ad
os

 o
s 

en
ca

m
in

ha
m

en
to

s 
vi

nc
ul

ad
os

 à
 a

ge
nd

a 
de

 p
ol

íti
ca

s 
pú

bl
ic

as
, t

al
 q

ua
l p

ro
po

st
o 

na
 p

au
ta

 d
o

 G
ov

er
no

, 
no

s 
as

su
nt

os
 a

fe
to

s 
ao

s 
pr

oc
es

so
s 

ad
m

in
is

tr
at

iv
os

 e
 d

is
ci

pl
in

ar
es

.
- 

M
od

er
ar

 a
s 

de
m

an
da

s 
po

lít
ic

as
 e

 a
 a

tu
aç

ão
 d

os
 ó

rg
ão

s 
ad

m
in

is
tr

at
iv

os
, 

té
cn

ic
os

, 
op

er
ac

io
na

is
, 

es
pe

ci
al

iz
ad

os
, 

bu
ro

cr
át

ic
os

, 
po

nd
er

an
do

 q
ua

nt
o

 a
 c

on
ve

ni
ên

ci
a 

e
 

op
or

tu
ni

da
de

 d
as

 a
çõ

es
 p

ol
ít

ic
as

 q
ue

 e
xi

ja
m

 e
 d

ep
en

da
m

 d
o 

en
vo

lv
im

en
to

 e
 d

o 
de

se
m

pe
nh

o 
da

s 
D

iv
is

õe
s 

de
st

e 
D

ep
ar

ta
m

en
to

;
-

Re
gi

st
ra

r 
m

an
ife

st
aç

ão
 d

o 
D

ir
et

or
 q

ua
nt

o 
a 

ci
ên

ci
a,

 o
pi

ni
ão

 e
 e

nc
am

in
ha

m
en

to
, e

m
 r

el
aç

ão
 a

 t
od

os
 o

s 
at

os
 d

ec
is

ór
io

s 
de

 c
om

pe
tê

nc
ia

 d
as

 D
iv

is
õe

s,
 p

ar
a 

ef
ei

to
 d

e
in

st
ru

çã
o 

do
s 

ex
pe

di
en

te
s 

di
rig

id
os

 a
o 

G
ab

in
et

e 
da

 S
ec

re
ta

ria
 M

un
ic

ip
al

, p
ar

a 
ap

re
ci

aç
ão

 d
a 

au
to

rid
ad

e 
po

lít
ic

a 
da

 p
as

ta
.

D
iv

is
ão

 d
e 

G
es

tã
o 

A
dm

in
is

tr
at

iv
a

- A
dm

in
ist

ra
r e

 c
oo

rd
en

ar
 a

s 
at

iv
id

ad
es

 re
la

tiv
as

 a
os

 s
er

vi
ço

s 
de

 re
ce

pç
ão

, e
xp

ed
ie

nt
e,

 m
al

ot
e,

 c
op

a,
 li

m
pe

za
, m

at
er

ia
is

 d
e 

us
o 

co
m

um
, m

an
ut

en
çã

o 
pr

ed
ia

l e
 lo

gí
st

ic
a 

da
 S

ec
re

ta
ri

a;
- O

rg
an

iza
r p

ro
ce

di
m

en
to

s 
de

 re
qu

is
iç

ão
 d

e 
co

m
pr

as
 e

 d
e 

co
nt

ro
le

 d
e 

pe
ss

oa
l;

- G
er

ir 
os

 p
ro

ce
ss

os
 e

 a
tiv

id
ad

es
 d

e 
ca

rá
te

r a
dm

in
ist

ra
tiv

o 
in

te
rn

o 
da

 S
ec

re
ta

ria
;

-
Fo

rn
ec

er
 a

s 
in

fo
rm

aç
õe

s 
té

cn
ic

as
 p

ar
a 

a 
el

ab
or

aç
ão

 d
e 

pl
an

os
 e

 p
ro

je
to

s 
de

 a
çã

o 
re

fe
re

nt
es

 a
o 

ór
gã

o;
-

Ac
om

pa
nh

ar
 a

 p
ro

gr
am

aç
ão

 d
os

 fl
ux

os
 d

os
 p

ro
ce

ss
os

 d
e 

tr
ab

al
ho

 d
a 

Se
cr

et
ar

ia
;

-
O

rg
an

iza
r 

es
tu

do
s 

e 
in

fo
rm

aç
õe

s 
pr

od
uz

id
as

 p
el

os
 ó

rg
ão

s 
da

 S
ec

re
ta

ria
;

-
D

es
en

vo
lv

er
 p

ro
je

to
s 

e 
aç

õe
s 

pa
ra

 a
 m

el
ho

ria
 e

fe
tiv

a 
do

s 
pr

oc
es

so
s 

de
 tr

ab
al

ho
 p

or
 m

ei
o 

de
 n

ov
os

 m
ét

od
os

, t
éc

ni
ca

s 
e 

pr
oc

ed
im

en
to

s;
-

Cu
m

pr
ir 

e 
fa

ze
r 

cu
m

pr
ir 

as
 d

ire
tr

ize
s,

 n
or

m
as

 e
 le

gi
sl

aç
ão

 v
ig

en
te

;
-

Co
nt

ro
la

r o
s 

be
ns

 p
at

rim
on

ia
is

 d
a 

Se
cr

et
ar

ia
, s

eg
un

do
 d

ire
tr

ize
s 

es
ta

be
le

ci
da

s 
pa

ra
 a

 A
dm

in
ist

ra
çã

o 
Pú

bl
ic

a;
- D

es
em

pe
nh

ar
 a

tiv
id

ad
es

 d
e 

ge
st

ão
 d

os
 p

ro
ce

di
m

en
to

s 
ad

m
in

ist
ra

tiv
os

 d
e 

co
nt

ro
le

 d
os

 p
ro

ce
ss

os
 d

a 
Se

cr
et

ar
ia

.

D
iv

is
ão

 d
e 

Si
nd

ic
ân

ci
as

 e
 P

ro
ce

ss
os

 
D

is
ci

pl
in

ar
es

- G
er

en
ci

ar
 o

 fl
ux

o 
de

 tr
ab

al
ho

 d
as

 c
om

is
sõ

es
;

-
O

fe
re

ce
r s

up
or

te
 p

ar
a 

o 
en

ca
m

in
ha

m
en

to
 d

as
 tr

am
ita

çõ
es

, p
ro

ce
di

m
en

to
s 

bu
ro

cr
át

ic
os

 e
 a

dm
in

ist
ra

tiv
os

 a
ce

ss
ór

io
s;

-
D

ar
 p

ub
lic

id
ad

e 
do

s 
at

os
 n

ão
 s

ig
ilo

so
s;

-
G

ar
an

tir
 à

s 
pa

rt
es

 in
te

re
ss

ad
as

 o
 a

ce
ss

o 
ao

s 
au

to
s 

pa
ra

 o
 e

xe
rc

íc
io

 d
a 

am
pl

a 
de

fe
sa

;
-

Co
nt

ro
la

r 
os

 p
ra

zo
s 

pa
ra

 o
 o

fe
re

ci
m

en
to

 d
e 

de
fe

sa
 d

os
 in

te
re

ss
ad

os
 e

 p
ro

nu
nc

ia
m

en
to

 d
a 

de
ci

sã
o 

do
 P

re
fe

ito
.

- A
dm

in
is

tr
ar

 P
ro

ce
ss

os
 A

dm
in

is
tr

at
iv

os
 D

is
ci

pl
in

ar
es

, c
om

 o
 a

po
io

 e
 p

re
si

dê
nc

ia
 d

e 
Co

m
is

sõ
es

 in
st

au
ra

da
s 

pa
ra

 t
ai

s 
fin

al
id

ad
es

, v
is

an
do

 s
ua

 in
st

ru
çã

o 
e 

a 
ap

ur
aç

ão
 d

e 
re

sp
on

sa
bi

lid
ad

es
 fu

nc
io

na
is

 d
os

 S
er

vi
do

re
s 

Pú
bl

ic
os

 d
a 

Ad
m

in
ist

ra
çã

o 
D

ire
ta

, b
em

 c
om

o 
ef

et
ua

r p
os

te
rio

r e
nc

am
in

ha
m

en
to

 a
 a

pr
ec

ia
çã

o 
su

pe
rio

r;
 e

m
iti

r p
ar

ec
er

es
 e

m
 p

ro
ce

ss
os

 
re

la
tiv

os
 a

 a
ci

de
nt

es
 e

m
 g

er
al

, e
xc

et
ua

do
s 

os
 d

e 
tr

ab
al

ho
.

D
ep

ar
ta

m
en

to
 d

e 
C

id
ad

an
ia

- 
Fu

nc
io

na
r 

co
m

o
 ó

rg
ão

 d
e 

ap
lic

aç
ão

 d
as

 p
ol

íti
ca

s 
pú

bl
ic

as
 d

o
 G

ov
er

no
, 

de
fin

id
as

 e
m

 s
eu

s 
pl

an
os

, 
at

as
, 

pr
oj

et
os

, 
pr

og
ra

m
as

, 
at

os
 a

dm
in

ist
ra

tiv
os

, 
re

so
lu

çõ
es

, 
de

cr
et

os
, 

ci
rc

ul
ar

es
, 

m
em

or
an

do
s,

 d
es

pa
ch

os
, 

le
is

, 
or

ie
nt

aç
õe

s,
 e

xp
ed

ie
nt

es
 o

u
 p

ro
ce

di
m

en
to

s 
ad

m
in

is
tr

at
iv

os
, 

em
 m

at
ér

ia
s 

qu
e

 e
nv

ol
va

m
 c

id
ad

an
ia

, 
ap

oi
o

 a
os

 c
en

tr
os

 c
om

un
it

ár
io

s 
e

 
co

ns
el

ho
s 

m
un

ic
ip

ai
s,

 p
ar

a
 r

ea
liz

aç
ão

 d
a

 g
es

tã
o

 a
dm

in
is

tr
at

iv
a

 e
 p

ol
ít

ic
a

 d
o

 P
re

fe
it

o,
 i

nc
lu

si
ve

 q
ua

nt
o

 a
o

 a
ti

ng
im

en
to

 d
e

 m
et

as
 p

ac
tu

ad
as

 c
om

 a
 s

oc
ie

da
de

, 
at

en
di

m
en

to
 d

e 
co

m
pr

om
is

so
s 

es
tr

at
ég

ic
os

 a
ss

um
id

os
 c

om
 a

 c
om

un
id

ad
e 

lo
ca

l, 
en

tr
eg

as
 d

e 
re

su
lt

ad
os

 e
m

 r
el

aç
ão

 à
s 

de
m

an
da

s 
do

s 
m

un
íc

ip
es

 e
 d

em
ai

s 
us

uá
ri

os
 d

os
 

se
rv

iç
os

 p
úb

lic
os

 m
un

ic
ip

ai
s,

 d
em

on
st

ra
çõ

es
 d

e
 e

fic
iê

nc
ia

 e
 d

e
 e

fe
ti

vi
da

de
 a

os
 ó

rg
ão

s 
de

 c
on

tr
ol

e
 e

 f
is

ca
liz

aç
ão

, 
aç

õe
s 

de
 a

ss
is

tê
nc

ia
 a

os
 m

un
íc

ip
es

 e
 s

er
vi

do
re

s
 

pú
bl

ic
os

, e
 a

çõ
es

 d
es

en
vo

lv
im

en
ti

st
as

 d
o 

M
un

ic
íp

io
;

- 
Ce

nt
ra

liz
ar

 a
 c

oo
rd

en
aç

ão
 d

as
 D

iv
is

õe
s 

de
st

e 
D

ep
ar

ta
m

en
to

, p
ar

a 
qu

e,
 re

sp
ei

ta
da

s 
as

 c
om

pe
tê

nc
ia

s 
ad

m
in

ist
ra

tiv
as

, t
éc

ni
ca

s,
 o

pe
ra

ci
on

ai
s,

 e
sp

ec
ia

liz
ad

as
, b

ur
oc

rá
tic

as
, b

em
 c

om
o 

as
 

au
to

no
m

ia
s 

e 
in

de
pe

nd
ên

ci
as

 fu
nc

io
na

is
, t

am
bé

m
 s

ej
am

 a
ss

eg
ur

ad
os

 o
s 

en
ca

m
in

ha
m

en
to

s 
vi

nc
ul

ad
os

 à
 a

ge
nd

a 
de

 p
ol

íti
ca

s 
pú

bl
ic

as
, t

al
 q

ua
l p

ro
po

st
o 

na
 p

au
ta

 d
o

 G
ov

er
no

, 
no

s 
as

su
nt

os
 a

fe
to

s 
à 

ci
da

da
ni

a,
 a

po
io

 a
os

 c
en

tr
os

 c
om

un
it

ár
io

s 
e 

co
ns

el
ho

s 
m

un
ic

ip
ai

s.
- 

M
od

er
ar

 a
s 

de
m

an
da

s 
po

lít
ic

as
 e

 a
 a

tu
aç

ão
 d

os
 ó

rg
ão

s 
ad

m
in

is
tr

at
iv

os
, 

té
cn

ic
os

, 
op

er
ac

io
na

is
, 

es
pe

ci
al

iz
ad

os
, 

bu
ro

cr
át

ic
os

, 
po

nd
er

an
do

 q
ua

nt
o

 a
 c

on
ve

ni
ên

ci
a 

e
 

op
or

tu
ni

da
de

 d
as

 a
çõ

es
 p

ol
ít

ic
as

 q
ue

 e
xi

ja
m

 e
 d

ep
en

da
m

 d
o 

en
vo

lv
im

en
to

 e
 d

o 
de

se
m

pe
nh

o 
da

s 
D

iv
is

õe
s 

de
st

e 
D

ep
ar

ta
m

en
to

;
-

Re
gi

st
ra

r 
m

an
ife

st
aç

ão
 d

o
 D

ir
et

or
 q

ua
nt

o
 a

 c
iê

nc
ia

, 
op

in
iã

o
 e

 e
nc

am
in

ha
m

en
to

, 
em

 r
el

aç
ão

 a
 t

od
os

 o
s 

at
os

 d
ec

is
ór

io
s 

de
 c

om
pe

tê
nc

ia
 d

as
 D

iv
is

õe
s,

 p
ar

a 
ef

ei
to

 d
e

 
in

st
ru

çã
o 

do
s 

ex
pe

di
en

te
s 

di
rig

id
os

 a
o 

G
ab

in
et

e 
da

 S
ec

re
ta

ria
 M

un
ic

ip
al

, p
ar

a 
ap

re
ci

aç
ão

 d
a 

au
to

rid
ad

e 
po

lít
ic

a 
da

 p
as

ta
.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

37

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

D
iv

is
ão

  d
e 

 A
po

io
  a

os
  C

en
tr

os

C
om

un
itá

rio
s 

e 
C

as
a 

do
s 

C
on

se
lh

os
 M

un
ic

ip
ai

s

-
D

es
en

vo
lv

er
 p

ro
gr

am
a 

de
 c

on
tr

ol
e 

pa
ra

 a
 u

til
iza

çã
o 

do
s 

lo
ca

is
 re

se
rv

ad
os

 a
o 

ex
er

cí
ci

o 
de

 a
tiv

id
ad

es
 d

e 
ci

da
da

ni
a;

-
As

se
gu

ra
r d

is
po

ni
bi

liz
aç

ão
 d

e 
lo

ca
is

 p
ar

a 
at

iv
id

ad
es

 li
ga

da
s 

ao
 e

xe
rc

íc
io

 d
a 

ci
da

da
ni

a;
- R

ea
liz

ar
 a

 g
es

tã
o 

do
s 

im
óv

ei
s 

da
 A

dm
in

ist
ra

çã
o 

M
un

ic
ip

al
, u

til
iza

do
s  

po
r c

on
se

lh
os

 e
 a

ss
oc

ia
çõ

es
, e

m
 a

tiv
id

ad
es

 d
e 

ci
da

da
ni

a.

(.
..)

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

38

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

39

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

40

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

41

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

42

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

43

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
N

E
X

O
 I

I 
–
 O

R
G

A
N

O
G

R
A

M
A

S
 E

 C
O

M
P

E
T

Ê
N

C
IA

S
 D

O
S

 Ó
R

G
Ã

O
S

 D
A

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
A

 E
S

T
Â

N
C

IA
 D

E
 A

T
IB

A
IA

S
E

C
R

E
TA

R
IA

 D
E

 S
E

G
U

R
A

N
Ç

A
 P

Ú
B

L
IC

A
 -

 
S

S
P

S
E

C
R

E
T

Á
R

IO
A

D
J
U

N
T

O

D
e

p
a
rt

a
m

e
n

to
 d

e
 G

e
s
tã

o
 e

 
R

e
la

ç
õ

e
s
 d

e
 S

e
g

u
ra

n
ç
a

D
e

p
a
rt

a
m

e
n

to
 d

a
 G

u
a
rd

a
 

C
iv

il
 M

u
n

ic
ip

a
l

D
iv

is
ã
o

 d
e
 S

e
g
u
ra

n
ç
a

 
P

a
tr

im
o
n

ia
l

D
iv

is
ã
o

 d
e
 G

e
s
tã

o
 

A
d
m

in
is

tr
a

ti
v
a

D
iv

is
ã
o

 d
e
 M

a
te

ri
a
is

 e
 

M
a
n
u
te

n
ç
ã
o
 d

e
 F

ro
ta

L
e
i 
C

o
m

p
le

m
e

n
ta

r 
n
º 

6
8
3
/2

0
1

4

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

44

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br
 D

E
N

O
M

IN
A

Ç
Ã

O
 D

O
 Ó

R
G

Ã
O

:
C

O
M

PE
TÊ

N
C

IA
 D

O
 Ó

R
G

Ã
O

:

 S
EC

R
ET

A
R

IA
 D

E 
SE

G
U

R
A

N
Ç

A
 P

Ú
B

LI
C

A
-
Es

ta
be

le
ce

r 
as

 p
ol

ít
ic

as
, 

di
re

tr
iz

es
 e

 p
ro

gr
am

as
 d

e 
se

gu
ra

nç
a 

pú
bl

ic
a 

e 
de

fe
sa

 c
iv

il 
no

 M
un

ic
íp

io
;

- 
E
xe

cu
ta

r 
as

 p
o
lí
ti

ca
s 

p
ú
b
li
ca

s 
d
e
 i

n
te

re
ss

e
 d

a
 a

d
m

in
is

tr
aç

ão
, 

co
o
rd

e
n
an

d
o
 e

 g
e
re

n
ci

an
d
o
 a

 i
n
te

gr
aç

ão
 c

o
m

 a
s 

p
o
lí
ti

ca
s 

so
ci

ai
s 

d
o
 M

u
n
ic

íp
io

 q
u
e
, 

d
ir

e
ta

 o
u
 i
n
d
ir
e
ta

m
e
n
te

, 
in

te
rf

ir
am

 n
os

 a
ss

u
n
to

s 
d
e
 s

e
gu

ra
n
ça

 p
ú
b
lic

a 
e
 d

ef
e
sa

 c
iv

il;
-
Es

ta
be

le
ce

r 
re

la
çã

o 
co

m
 o

s 
ór

gã
os

 d
e 

se
gu

ra
nç

a 
es

ta
du

ai
s 

e 
fe

de
ra

is
, 

vi
sa

nd
o 

aç
ão

 i
nt

eg
ra

da
 n

o 
M

un
ic

íp
io

, 
in

cl
us

iv
e 

co
m

 p
la

ne
ja

m
en

to
 e

 i
nt

eg
ra

çã
o 

da
s 

in
fo

rm
aç

õe
s;

-
C
oo

rd
en

ar
 a

 i
nt

eg
ra

çã
o 

da
s 

po
lí
ti

ca
s 

so
ci

ai
s 

do
 M

un
ic

íp
io

 q
ue

, 
di

re
ta

 o
u 

in
di

re
ta

m
en

te
, 

se
 r

el
ac

io
ne

 c
om

 a
 t

em
át

ic
a 

da
 s

eg
ur

an
ça

 p
úb

li
ca

 e
 d

a 
de

fe
sa

 c
iv

il;
- 
Es

ta
b
e
le

ce
r 

aç
õe

s,
 c

on
vê

n
io

s 
e
 p

ar
ce

ri
as

, 
q
u
an

d
o 

n
ec

es
sá

ri
o,

 c
om

 a
s 

e
n
ti

d
ad

es
 n

ac
io

n
ai

s 
e
 i
n
te

rn
ac

io
n
ai

s 
q
u
e
 e

xe
rç

am
 a

ti
vi

d
ad

e
s 

d
e
st

in
ad

as
 a

 a
çõ

e
s,

 
e
st

u
d
os

 e
 p

e
sq

u
is

as
 r

e
la

ti
va

s 
à
 s

e
gu

ra
n
ça

 p
ú
b
li
ca

 e
 à

 d
e
fe

sa
 c

iv
il
;

-
U

ti
li
za

r 
da

do
s 

es
ta

tí
st

ic
os

 d
os

 ó
rg

ão
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
úb

li
ca

 p
ar

a 
o 

es
ta

be
le

ci
m

en
to

 d
e 

pr
io

ri
da

de
s 

da
s 

aç
õe

s 
de

 s
eg

ur
an

ça
 p

úb
li
ca

 n
o 

âm
bi

to
 d

o 
M

un
ic

íp
io

;

-
C
oo

rd
en

ar
 a

 e
la

bo
ra

çã
o 

de
 p

la
ne

ja
m

en
to

 e
st

ra
té

gi
co

, 
o 

pl
an

o 
de

 a
çã

o 
e 

de
m

ai
s 

aç
õe

s 
re

la
ci

on
ad

as
 à

s 
at

ri
bu

iç
õe

s 
da

 S
ec

re
ta

ri
a;

-
Re

al
iz

ar
 e

st
ud

os
 e

 p
es

qu
is

as
, 

fo
rn

ec
er

 s
ub

sí
di

os
 t

éc
ni

co
s,

 b
em

 c
om

o 
ac

om
pa

nh
ar

 a
 i
m

pl
em

en
ta

çã
o 

da
s 

aç
õe

s 
e 

di
re

tr
iz

es
 a

do
ta

da
s 

pe
la

 S
ec

re
ta

ri
a;

-
Ex

er
ce

r 
a 

vi
gi

lâ
nc

ia
 i
nt

er
na

 e
 e

xt
er

na
 d

e 
pr

óp
ri

os
 m

un
ic

ip
ai

s,
 i
nc

lu
si

ve
 d

aq
ue

le
s 

to
m

ba
do

s 
co

m
o 

pa
tr

im
ôn

io
 h

is
tó

ri
co

-c
ul

tu
ra

l;

-
A
ux

il
ia

r 
na

 p
ro

te
çã

o 
da

s 
ár

ea
s 

de
 p

re
se

rv
aç

ão
 a

m
bi

en
ta

l,
 m

an
an

ci
ai

s 
e 

de
 r

ec
ur

so
s 

hí
dr

ic
os

 d
o 

M
un

ic
íp

io
;

-
G

ar
an

ti
r 

o 
ex

er
cí

ci
o 

do
 P

od
er

 d
e 

Po
lí
ci

a 
da

 A
dm

in
is

tr
aç

ão
 d

ir
et

a 
e 

in
di

re
ta

;

-
Ex

ec
ut

ar
 s

er
vi

ço
s 

de
 p

at
ru

lh
am

en
to

 e
sc

ol
ar

;

-
Re

pr
es

en
ta

r 
o 

Po
de

r 
Ex

ec
ut

iv
o 

M
un

ic
ip

al
 j

un
to

 a
o 

G
ab

in
et

e 
de

 G
es

tã
o 

In
te

gr
ad

a 
- 

G
G

I 
- 

co
m

po
st

o 
pe

la
s 

de
m

ai
s 

en
ti

da
de

s 
de

 s
eg

ur
an

ça
, 

ju
st

iç
a 

e 
ci

da
da

ni
a;

-
Fi

sc
al

iz
ar

 a
 u

ti
li
za

çã
o 

ad
eq

ua
da

 d
os

 p
ar

qu
es

, 
ja

rd
in

s,
 p

ra
ça

s 
e 

ou
tr

os
 b

en
s 

de
 d

om
ín

io
 p

úb
lic

o;

-
C
ol

ab
or

ar
, 

se
m

pr
e 

qu
e 

so
lic

it
ad

a,
 c

om
 a

 f
is

ca
liz

aç
ão

 d
a 

Pr
ef

ei
tu

ra
 n

a 
ap

lic
aç

ão
 d

a 
le

gi
sl

aç
ão

 r
el

at
iv

a 
ao

 e
xe

rc
íc

io
 d

o 
po

de
r 

de
 p

ol
íc

ia
 a

dm
in

is
tr

at
iv

a;

-
C
ol

ab
or

ar
, 

qu
an

do
 s

ol
ic

it
ad

a,
 n

o 
co

nt
ro

le
 e

 f
is

ca
li
za

çã
o 

do
 t

râ
ns

it
o 

e 
do

 t
rá

fe
go

;
- 

C
ol

ab
or

ar
, 

m
ed

ia
nt

e 
co

nv
ên

io
 o

u 
te

rm
o 

de
 c

oo
pe

ra
çã

o 
co

m
 a

 P
ol

íc
ia

 M
il
it

ar
 d

o 
Es

ta
do

, 
no

 a
te

nd
im

en
to

 d
os

 s
er

vi
ço

s 
pe

rt
in

en
te

s 
a 

or
ie

nt
aç

ão
 d

o 
tr

ân
si

to
 u

rb
an

o,
 

de
 p

re
se

rv
a
çã

o
 d

o
 P

a
tr

im
ô
n
io

 N
a
tu

ra
l 
e
 C

u
lt

u
ra

l 
d
o
 M

u
n
ic

íp
io

, 
b
e
m

 c
o
m

o
 d

e
 s

e
u
s 

m
a
n
a
n
ci

a
is

, 
n
a
 d

e
fe

sa
 d

a
 f

a
u
n
a
 e

 d
a
 f

lo
ra

, 
n
o
 c

o
m

b
a
te

 a
 i
n
cê

n
d
io

s 
e
 d

e
 b

u
sc

a
 e

 s
a
lv

a
m

e
n
to

;
- 

C
o

la
b

o
ra

r 
co

m
 o

s 
ó

rg
ão

s 
d

e
 d

ef
es

a 
ci

vi
l n

o
 a

te
n

d
im

en
to

 d
e

 c
al

am
id

ad
e

 p
ú

b
lic

a,
 in

cl
u

si
ve

 n
a 

p
re

st
aç

ão
 d

e 
so

co
rr

o
 u

rg
en

te
.

G
AB

IN
ET

E 
DO

 S
EC

RE
TÁ

RI
O

 A
DJ

UN
TO

- 
Pr

op
ic

ia
r 

o 
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
 d

e 
pr

oj
et

os
, 

es
tu

do
s 

e 
pr

op
os

iç
õe

s 
pa

ra
 a

li
nh

ar
 a

 g
es

tã
o 

ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

de
st

e 
ga

bi
ne

te
 c

en
tr

al
 d

a 
Se

cr
et

ar
ia

 M
un

ic
ip

al
 a

os
 

co
m

po
ne

nt
es

 p
o
lí
ti

co
s 

d
o
 G

o
ve

rn
o
;

- 
Pr

om
ov

er
 a

 h
ar

m
on

iz
aç

ão
 e

 i
nt

eg
ra

çã
o 

da
 a

tu
aç

ão
 d

os
 D

ep
ar

ta
m

en
to

s 
de

st
a 

Se
cr

et
ar

ia
 M

un
ic

ip
al

, 
at

ra
vé

s 
da

 a
rt

ic
ul

aç
ão

 e
 d

a 
co

ns
ol

id
aç

ão
 d

e 
aç

õe
s 

qu
e 

as
se

gu
re

m
 a

 e
xe

cu
çã

o 
da

s 
po

lí
ti

ca
s 

pr
og

ra
m

át
ic

as
 d

o 
G

ov
er

no
, 

at
ra

vé
s 

da
s 

ro
ti

na
s 

bu
ro

cr
át

ic
as

 e
 a

dm
in

is
tr

at
iv

as
 t

íp
ic

as
 d

a 
Pr

ef
ei

tu
ra

 M
un

ic
ip

al
;

- 
A
ss

e
ss

o
ra

r 
a
 i
m

p
le

m
e
n
ta

çã
o
 d

o
 m

o
d
e
lo

 d
e
 g

e
st

ão
 e

 o
rg

an
iz

aç
ão

 p
o
lí
ti

ca
 d

o
 G

o
ve

rn
o
, 

re
sp

e
it

ad
a
 a

s 
n
o
rm

as
 g

e
ra

is
 e

 c
o
n
st

it
u
ci

o
n
ai

s 
d
a
 A

d
m

in
is

tr
aç

ão
 

P
ú
b
li
ca

, 
o
s 

p
ri

n
cí

p
io

s 
d
e
m

o
cr

á
ti

co
s 

e
 d

e
 d

ir
e
it

o
;

- 
Fu

nc
io

na
r 

co
m

o 
ór

gã
o 

fa
ci

li
ta

do
r 

da
 r

el
aç

ão
 e

nt
re

 o
s 

D
ir

et
or

es
 d

os
 D

ep
ar

ta
m

en
to

s 
de

st
a 

Se
cr

et
ar

ia
, 

pa
ra

 a
ti

ng
im

en
to

 d
as

 m
et

as
 d

o 
G

ov
er

no
, 

de
pe

nd
en

te
s 

e 
co

ne
xa

s 
à
s 

co
m

p
e
tê

n
ci

a
s 

d
e
 c

a
d
a
 á

re
a
;

- 
M

ap
ea

r 
as

 c
om

pe
tê

nc
ia

s 
do

s 
ór

gã
os

 d
es

ta
 S

ec
re

ta
ri

a 
M

un
ic

ip
al

, 
pa

ra
 i
de

nt
if

ic
ar

 a
 l
oc

al
iz

aç
ão

 n
a 

es
tr

ut
ur

a 
ad

m
in

is
tr

at
iv

a 
da

 P
re

fe
it

ur
a 

M
un

ic
ip

al
 e

m
 q

ue
 d

ev
em

 
se

r 
p
ro

ce
ss

ad
as

 c
ad

a
 a

çã
o
 p

ol
ít

ic
a 

d
o
 G

ov
er

n
o,

 b
em

 c
om

o 
p
ar

a 
p
ro

p
or

 i
n
ov

aç
õe

s 
e
st

ru
tu

ra
is

 p
ar

a
 c

on
te

m
p
lá

-l
as

;
- 

 C
en

tr
al

iz
ar

 e
 a

na
li
sa

r 
da

do
s 

e 
ce

ná
ri

os
 f

ac
e 

às
 d

et
er

m
in

aç
õe

s 
do

 G
ov

er
no

, 
pa

ra
 v

ia
bi

li
za

r 
a 

co
nc

re
ti

za
çã

o 
do

s 
ob

je
ti

vo
s 

e 
m

et
as

 d
es

ta
 S

ec
re

ta
ri

a 
M

un
ic

ip
al

;
- 

Fu
nc

io
na

r 
co

m
o 

ór
gã

o 
de

 a
ss

is
tê

nc
ia

 à
s 

at
iv

id
ad

es
 g

ov
er

na
m

en
ta

is
 d

es
ta

 S
ec

re
ta

ri
a 

M
un

ic
ip

al
, 

in
cl

us
iv

e 
de

 g
es

tã
o 

pa
rt

ic
ip

at
iv

a 
de

st
a 

pa
st

a,
 g

ar
an

ti
nd

o 
a 

el
ab

or
aç

ão
 d

e
 i
n
st

ru
m

e
n
to

s 
p
ar

a
 o

 a
co

m
p
an

h
am

e
n
to

 p
o
p
u
la

r 
e
 a

tu
al

iz
aç

ão
 d

o
s 

p
ro

ce
ss

o
s 

im
p
la

n
ta

d
o
s;

- 
Fo

rn
ec

er
 s

ub
sí

di
os

 e
 e

st
ud

os
 d

e 
av

al
ia

çã
o 

pe
rm

an
en

te
s 

do
 d

es
em

pe
nh

o 
da

 g
es

tã
o 

pú
bl

ic
a 

de
st

a 
pa

st
a;

- 
Pr

es
ta

r 
as

se
ss

or
ia

 à
 c

oo
rd

en
aç

ão
 c

en
tr

al
 d

e 
pr

og
ra

m
as

 e
 p

ro
je

to
s 

de
st

a 
Se

cr
et

ar
ia

 M
un

ic
ip

al
, 

à 
lu

z 
do

s 
pa

râ
m

et
ro

s 
co

nc
eb

id
os

 p
el

o 
G

ov
er

no
;

- 
M

an
te

r 
a
 g

e
st

ão
 d

a
 a

ge
n
d
a
 p

o
lí
ti

ca
 d

o
 a

ge
n
te

 p
o
lí
ti

co
 t

it
u
la

r 
d
e
st

a
 p

as
ta

, 
co

m
 f

o
co

 n
a
 v

ia
b
il
iz

aç
ão

 d
as

 a
çõ

e
s 

d
e
 p

o
lí
ti

ca
s 

in
te

rn
as

 e
 e

xt
e
rn

as
 

p
ro

ve
n
ie

n
te

s 
d
as

 c
o
m

p
e
tê

n
ci

as
 d

o
s 

D
e
p
ar

ta
m

e
n
to

s 
d
e
st

a
 S

e
cr

e
ta

ri
a
 M

u
n
ic

ip
al

;
- 

Pr
om

ov
er

 e
 m

an
te

r 
co

nt
at

os
 c

om
 a

s 
ár

ea
s 

té
cn

ic
as

 d
es

ta
 S

ec
re

ta
ri

a 
M

un
ic

ip
al

, 
qu

e 
po

ss
am

 c
ol

ab
or

ar
 n

as
 a

ti
vi

da
de

s 
ce

nt
ra

li
za

da
s 

da
 p

as
ta

, 
fu

nc
io

na
nd

o 
co

m
o 

ór
gã

o 
fa

ci
lit

ad
or

 d
os

 f
lu

xo
s 

d
e
 t

ra
b
al

h
o 

d
os

 D
e
p
ar

ta
m

en
to

s 
e
 d

as
 r

e
al

iz
aç

õe
s 

p
ol

ít
ic

as
 d

o
 G

ov
e
rn

o;
- 

M
ap

ea
r 

o 
fl

ux
o 

de
 t

ra
ba

lh
o 

co
nc

at
en

ad
o 

de
 t

od
os

 o
s 

ór
gã

os
 d

es
ta

 S
ec

re
ta

ri
a 

M
un

ic
ip

al
;

-
Pr

op
or

 r
ed

es
en

ho
s 

or
ga

ni
za

ci
on

ai
s 

e 
de

 f
lu

xo
gr

am
a 

de
 p

ro
ce

ss
os

 d
es

ta
 S

ec
re

ta
ri

a 
M

un
ic

ip
al

;
-
M

an
te

r 
re

gi
st

ro
 d

os
 a

ss
un

to
s 

tr
at

ad
os

 n
as

 r
eu

ni
õe

s 
es

tr
at

ég
ic

as
 r

ea
li
za

da
s 

ne
st

a 
Se

cr
et

ar
ia

 M
un

ic
ip

al
;

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

45

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

-
O

rg
an

iz
ar

 o
 m

at
er

ia
l 
co

le
ta

do
 e

m
 r

eu
ni

õe
s 

de
 g

ov
er

na
nç

a 
de

st
a 

Se
cr

et
ar

ia
 M

un
ic

ip
al

;
-
M

an
te

r 
re

gi
st

ro
 d

os
 c

om
an

do
s 

e 
or

ie
nt

aç
õe

s 
do

 S
ec

re
tá

ri
o 

M
un

ic
ip

al
;

-
Su

bs
id

ia
r 

gr
up

os
 d

e 
tr

ab
al

ho
s 

de
st

a 
Se

cr
et

ar
ia

 M
un

ic
ip

al
;

-
G

ar
an

ti
r 

as
se

ss
or

am
en

to
 n

a 
cl

as
si

fi
ca

çã
o 

da
s 

in
fo

rm
aç

õe
s 

pú
bl

ic
as

, 
pa

ra
 e

fe
it

o 
de

 d
iv

ul
ga

çã
o 

e 
pu

bl
ic

id
ad

e 
in

st
it

uc
io

na
l 
da

s 
po

lí
ti

ca
s 

pú
bl

ic
as

 d
a 

Se
cr

et
ar

ia
 

M
un

ic
ip

al
;

-
C
en

tr
al

iz
ar

 e
 f

or
ne

ce
r 

ac
es

so
 a

 d
oc

um
en

to
s 

pú
bl

ic
os

;
G

er
en

ci
ar

 p
en

d
ên

ci
as

 r
el

at
iv

as
 à

s 
co

m
p

et
ên

ci
as

 d
o

 a
ge

n
te

 p
o

lít
ic

o
 t

it
u

la
r 

d
es

ta
 S

ec
re

ta
ri

a.

Co
m

an
do

 d
a 

G
ua

rd
a 

Ci
vi

l M
un

ic
ip

al
- 

C
en

tr
al

iz
ar

 o
 c

o
m

an
d

o
 d

o
 e

fe
ti

vo
 d

a 
G

u
ar

d
a 

C
iv

il 
M

u
n

ic
ip

al
, a

d
m

in
is

tr
ar

 e
 e

xe
rc

er
 a

 s
u

a 
d

is
ci

p
lin

a 
n

o
s 

lim
it

es
 d

as
 a

tr
ib

u
iç

õ
es

 c
o

n
fe

ri
d

as
 p

el
a 

le
gi

sl
aç

ão
 p

er
ti

n
en

te
 e

 o
b

se
rv

ad
as

 a
s 

n
o

rm
as

 

re
gu

la
m

en
ta

re
s 

ap
lic

áv
ei

s,
 r

ep
re

se
n

ta
n

d
o

 a
 c

o
rp

o
ra

çã
o

 e
m

 t
o

d
o

s 
o

s 
as

su
n

to
s 

re
la

ti
vo

s 
às

 a
ti

vi
d

ad
es

 t
íp

ic
a,

 a
p

ro
va

r 
o

s 
p

la
n

o
s 

e
 d

ir
et

ri
ze

s
 o

pe
ra

ci
o

na
is

 e
 d

e
 t

re
in

am
en

to
, 

qu
e

 p
er

m
ita

m
 a

 

co
ns

ec
uç

ão
 d

o
s 

o
bj

et
iv

o
s 

da
 G

ua
rd

a 
C

iv
il 

M
un

ic
ip

al
.

O
uv

id
or

ia
 d

a 
G

ua
rd

a 
Ci

vi
l M

un
ic

ip
al

- C
o

nc
en

tr
ar

 o
 a

te
nd

im
en

to
 a

o
s 

m
un

íc
ip

es
 a

te
nd

id
o

s 
pe

la
 G

ua
rd

a 
C

iv
il 

M
un

ic
ip

al
, o

 a
te

nd
im

en
to

 a
o

s 
m

un
íc

ip
es

 a
te

nd
id

o
s,

 a
 fi

m
 d

e 
ga

ra
nti

r 
o

 a
te

nd
im

en
to

 d
e 

bo
a 

q
u

al
id

ad
e,

 a
te

n
ci

o
so

 e
 r

es
p

ei
to

so
 

d
a 

C
o

rp
o

ra
çã

o
;

- 
Re

ce
be

r 
de

nú
nc

ia
s,

 r
ec

la
m

aç
õ

es
 e

 r
ep

re
se

nt
aç

õ
es

 s
o

br
e

 a
to

s 
co

ns
id

er
ad

o
s 

ar
bi

tr
ár

io
s,

 d
es

o
ne

st
o

s,
 i

nd
ec

o
ro

so
s 

o
u

 q
ue

 v
io

le
m

 o
s 

di
re

ito
s 

hu
m

an
o

s 
in

di
vi

du
ai

s 
o

u
 c

o
le

ti
vo

s 
p

ra
ti

ca
d

o
s 

p
o

r 

se
rv

id
o

re
s 

ci
vi

s 
d

a 
G

u
ar

d
a 

M
u

n
ic

ip
al

, 
su

ge
st

õ
es

 s
o

b
re

 o
 f

u
n

ci
o

n
am

en
to

 d
o

s 
se

rv
iç

o
s 

d
a 

G
u

ar
d

a 
M

u
n

ic
ip

al
, 

su
ge

st
õ

es
 d

e
 s

er
vi

d
o

re
s 

ci
vi

s 
d

a
 G

u
ar

d
a

 M
u

n
ic

ip
al

 s
o

b
re

 o
 f

u
n

ci
o

n
am

e
n

to
 d

o
s 

se
rv

iç
o

s 
p

re
st

ad
o

s,
 b

e
m

 c
o

m
o

 d
e

n
ú

n
ci

as
 a

 r
e

sp
e

it
o

 d
e

 a
to

s 
ir

re
gu

la
re

s 
p

ra
ti

ca
d

o
s 

n
a 

ex
e

cu
çã

o
 d

e
ss

e
s 

se
rv

iç
o

s,
 in

cl
u

si
ve

 p
o

r 
su

p
e

ri
o

re
s 

h
ie

rá
rq

u
ic

o
s;

- 
V

e
ri

fi
ca

r 
a

 p
e

rti
n

ê
n

ci
a

 d
as

 d
e

n
ú

n
ci

as
, 

re
cl

am
aç

õ
e

s 
e

 r
e

p
re

se
n

ta
çõ

e
s,

 p
ro

p
o

n
d

o
 a

o
s 

ó
rg

ão
s 

co
m

p
e

te
n

te
s 

d
a

 a
d

m
in

is
tr

aç
ão

 a
 in

st
au

ra
çã

o
 d

e
 s

in
d

ic
ân

ci
as

, 
in

q
u

é
ri

to
s 

e
 o

ut
ra

s 
m

ed
id

as
 

de
sti

na
da

s 
à 

ap
ur

aç
ão

 d
as

 re
sp

o
ns

ab
ili

da
de

s 
ad

m
in

is
tr

ati
va

s,
 c

iv
is

 e
 c

ri
m

in
ai

s,
 fa

ze
nd

o
 a

o
 M

in
is

té
ri

o
 P

úb
lic

o
 a

 d
ev

id
a 

co
m

un
ic

aç
ão

, q
ua

nd
o

 h
o

uv
er

in
d

íc
io

 o
u

 s
u

sp
ei

ta
 d

e
 c

ri
m

e.

Co
rre

ge
do

ria
 d

a 
G

ua
rd

a 
Ci

vi
l M

un
ic

ip
al

-
E

xe
rc

e
r 

a 
ap

u
ra

çã
o

 d
e

 r
e

sp
o

n
sa

b
ili

d
ad

e
 a

d
m

in
is

tr
ati

va
 o

u
 d

is
ci

p
lin

ar
 d

o
s 

se
rv

id
o

re
s 

in
te

gr
an

te
s 

d
a 

G
u

ar
d

a 
C

iv
il 

M
u

n
ic

ip
al

;

- O
rd

en
ar

 a
 r

ea
liz

aç
ão

 d
e

 v
is

it
as

 d
e

 in
sp

eç
ão

 e
 c

o
rr

ei
çõ

es
 o

rd
in

ár
ia

s 
e

 e
xt

ra
o

rd
in

ár
ia

s 
em

 q
u

al
q

u
er

 u
n

id
ad

e
 o

u
 ó

rg
ão

 d
a 

G
u

ar
d

a 
C

iv
il 

M
u

n
ic

ip
al

, p
o

d
en

d
o

 s
u

ge
ri

r 
m

e
d

id
as

 n
e

ce
ss

ár
ia

s 
o

u
 

re
co

m
e

n
d

áv
e

is
 p

ar
a 

a 
ra

ci
o

n
al

iz
aç

ão
 e

 m
e

lh
o

r 
e

fi
ci

ê
n

ci
a 

d
o

s 
se

rv
iç

o
s;

- S
o

lic
it

ar
 e

 r
eq

u
is

it
ar

 d
e 

fo
rm

a 
o

fi
ci

al
 in

fo
rm

aç
õ

es
, c

er
ti

d
õ

es
, c

ó
p

ia
s 

d
e 

d
o

cu
m

en
to

s 
o

u
 v

o
lu

m
es

 d
e 

au
to

s 
d

e 
p

ro
ce

ss
o

s 
q

u
e 

fo
re

m
 n

ec
es

sá
ri

o
s,

 r
el

ac
io

n
ad

o
s 

a 
in

ve
sti

ga
çõ

e
s 

e
m

 c
u

rs
o

, b
e

m
 

co
m

o
 d

ili
gê

n
ci

as
, e

xa
m

e
s,

 p
ar

e
ce

re
s 

té
cn

ic
o

s 
e

 in
fo

rm
aç

õ
e

s 
in

d
is

p
e

n
sá

ve
is

 a
o

 b
o

m
 d

e
se

m
p

e
n

h
o

 d
e

 s
u

a 
fu

n
çã

o
;

-
P

ar
ti

ci
p

ar
 d

a 
ap

u
ra

çã
o

 d
as

 in
fr

aç
õ

e
s 

d
is

ci
p

lin
ar

e
s 

e
 a

tr
ib

u
íd

as
 a

o
s 

se
rv

id
o

re
s 

in
te

gr
an

te
s 

d
a 

G
u

ar
d

a 
C

iv
il 

M
u

n
ic

ip
al

;

-
R

e
al

iz
ar

 v
is

it
as

 d
e

 in
sp

e
çã

o
 e

 c
o

rr
e

iç
õ

e
s 

ex
tr

ao
rd

in
ár

ia
s 

e
m

 q
u

al
q

u
e

r 
u

n
id

ad
e

 d
a 

G
u

ar
d

a 
C

iv
il 

M
u

n
ic

ip
al

;

-
A

p
re

ci
ar

 a
s 

re
p

re
se

n
ta

çõ
e

s 
q

u
e

 lh
e

 f
o

re
m

 d
ir

ig
id

as
 r

e
la

ti
va

m
e

n
te

 à
 a

tu
aç

ão
 ir

re
gu

la
r 

d
e

 s
e

rv
id

o
re

s 
in

te
gr

an
te

s 
d

a 
G

u
ar

d
a 

C
iv

il 
M

u
n

ic
ip

al
;

-
Pr

o
m

ov
er

 in
ve

st
ig

aç
ão

 s
o

br
e

 o
 c

o
m

po
rt

am
en

to
 é

tic
o,

 s
o

ci
al

 e
 f

un
ci

o
na

l d
o

s 
m

em
br

o
s 

da
 c

o
rp

o
ra

çã
o,

 e
m

 e
sp

ec
ia

l a
o

s 
gu

ar
da

s 
em

 p
er

ío
do

 d
e

 e
xp

er
iê

nc
ia

 e
 d

o
s

in
d

ic
ad

o
s 

p
ar

a 
o

 e
xe

rc
íc

io
 d

e
 c

h
ef

ia
 e

 f
u

n
çõ

es
 d

e
 c

o
n

fia
n

ça
 n

o
 â

m
b

it
o

 d
a 

Se
cr

et
ar

ia
, o

b
se

rv
ad

as
 a

s 
n

o
rm

as
 le

ga
is

 e
 r

eg
u

la
m

en
ta

re
s 

ap
lic

áv
ei

s,
 e

m
it

in
d

o
 p

ar
ec

er
 c

o
nc

lu
si

vo
 q

ua
nt

o
 à

 a
pl

ic
aç

ão
 d

e
 

pe
na

lid
ad

es
, p

er
m

an
ên

ci
a 

o
u 

de
sl

ig
am

en
to

 d
a 

co
rp

o
ra

çã
o

.

De
pa

rta
m

en
to

 d
e 

Ge
st

ão
 e

 R
ela

çõ
es

 d
e 

Se
gu

ra
nç

a
- 

Fu
n

ci
o

n
ar

 c
o

m
o

 ó
rg

ão
 d

e
 a

p
lic

aç
ão

 d
as

 p
o

líti
ca

s 
p

ú
b

lic
as

 d
o

 G
o

ve
rn

o
, 

d
e

fi
n

id
as

 e
m

 s
e

u
s 

p
la

n
o

s,
 a

ta
s,

 p
ro

je
to

s,
 p

ro
gr

am
as

, 
at

o
s 

ad
m

in
is

tr
ati

vo
s,

 r
e

so
lu

çõ
e

s,
 d

e
cr

e
to

s,
 c

ir
cu

la
re

s,
 

m
em

o
ra

n
d

o
s,

 d
es

p
ac

h
o

s,
 l

ei
s,

 o
ri

en
ta

çõ
es

, 
ex

p
ed

ie
n

te
s 

o
u

 p
ro

ce
d

im
en

to
s 

ad
m

in
is

tr
ati

vo
s,

 e
m

 m
at

ér
ia

s 
q

u
e

 e
nv

o
lv

am
 r

el
aç

õ
es

 d
e

 s
eg

u
ra

n
ça

 p
ú

b
lic

a,
 a

te
n

d
im

e
n

to
, 

ap
o

io
 a

d
m

in
is

tr
ati

vo
, 

se
gu

ra
n

ça
 p

at
ri

m
o

n
ia

l,
 m

at
e

ri
ai

s 
e

 m
an

u
te

n
çã

o
 d

e
 f

ro
ta

, 
p

ar
a

 r
e

al
iz

aç
ão

 d
a

 g
e

st
ão

 a
d

m
in

is
tr

ati
va

 e
 p

o
líti

ca
 d

o
 P

re
fe

it
o

, 
in

cl
u

si
ve

 q
u

an
to

 a
o

 a
ti

n
gi

m
e

n
to

 d
e

 m
e

ta
s 

p
ac

tu
ad

as
 c

o
m

 a
 

so
ci

e
d

ad
e

, 
at

e
n

d
im

e
n

to
 d

e
 c

o
m

p
ro

m
is

so
s 

e
st

ra
té

gi
co

s 
as

su
m

id
o

s 
co

m
 a

 c
o

m
u

n
id

ad
e

 lo
ca

l, 
e

n
tr

e
ga

s 
d

e
 r

e
su

lt
ad

o
s

 
em

 r
el

aç
ão

 à
s 

de
m

an
da

s 
do

s 
m

un
íc

ip
es

 e
 d

em
ai

s 
us

uá
ri

o
s 

do
s 

se
rv

iç
o

s 

pú
bl

ic
o

s 
m

un
ic

ip
ai

s,
 d

em
o

ns
tr

aç
õ

es
 d

e 
efi

ci
ên

ci
a 

e 
de

 e
fe

ti
vi

da
de

 a
o

s 
ó

rg
ão

s 
de

 c
o

nt
ro

le
 e

 fi
sc

al
iz

aç
ão

, a
çõ

e
s 

d
e

 a
ss

is
tê

n
ci

a 
ao

s 
m

u
n

íc
ip

e
s 

e
 s

e
rv

id
o

re
s 

p
ú

b
lic

o
s,

 e
 a

çõ
e

s 
d

e
se

n
vo

lv
im

e
n

ti
st

as
 

d
o

 M
u

n
ic

íp
io

;

- C
en

tr
al

iz
ar

 a
 c

o
o

rd
en

aç
ão

 d
as

 D
iv

is
õ

es
 d

es
te

 D
ep

ar
ta

m
en

to
, p

ar
a 

q
u

e,
 r

es
p

ei
ta

d
as

 a
s 

co
m

p
et

ên
ci

as
 a

d
m

in
is

tr
at

iv
as

, t
éc

n
ic

as
, o

p
er

ac
io

n
ai

s,
 e

sp
ec

ia
liz

ad
as

, b
ur

o
cr

át
ic

as
, b

em
 c

o
m

o
 a

s 
au

to
no

m
ia

s 

e
 in

de
pe

nd
ên

ci
as

 f
un

ci
o

na
is

, t
am

bé
m

 s
ej

am
 a

ss
eg

ur
ad

o
s 

o
s 

en
ca

m
in

ha
m

en
to

s 
vi

nc
ul

ad
o

s 
à 

ag
en

da
 d

e 
po

lít
ic

as
 p

úb
lic

as
, t

al
 q

u
al

 p
ro

p
o

st
o

 n
a 

p
au

ta
 d

o
 G

o
ve

rn
o,

 n
o

s 
as

su
n

to
s 

af
et

o
s 

a 
re

la
çõ

es
 d

e
 

se
gu

ra
n

ça
 p

ú
b

lic
a,

 a
te

n
d

im
en

to
, a

p
o

io
 a

d
m

in
is

tr
at

iv
o,

 s
eg

u
ra

n
ça

 p
at

ri
m

o
n

ia
l, 

m
at

er
ia

is
 e

 m
an

u
te

n
çã

o
 d

e
 f

ro
ta

.

- M
o

de
ra

r 
as

 d
em

an
da

s 
po

lít
ic

as
 e

 a
 a

tu
aç

ão
 d

o
s 

ó
rg

ão
s 

ad
m

in
is

tr
ati

vo
s,

 t
éc

ni
co

s,
 o

pe
ra

ci
o

na
is

, e
sp

ec
ia

liz
ad

o
s,

 b
ur

o
cr

áti
co

s,
 p

o
nd

er
an

do
 q

ua
nt

o
 a

 c
o

nv
en

iê
nc

ia
 e

 o
po

rt
un

id
ad

e 
da

s 
aç

õ
es

 p
o

líti
ca

s 
qu

e
 

ex
ija

m
 e

 d
ep

en
da

m
 d

o
 e

nv
o

lv
im

en
to

 e
 d

o
 d

es
em

pe
nh

o
 d

as
 D

iv
is

õ
es

 d
es

te
 D

ep
ar

ta
m

en
to

;

- 
R

e
gi

st
ra

r 
m

an
if

e
st

aç
ão

 d
o

 D
ir

e
to

r 
q

u
an

to
 a

 c
iê

n
ci

a,
 o

p
in

iã
o

 e
 e

n
ca

m
in

h
am

e
n

to
, 

e
m

 r
e

la
çã

o
 a

 t
o

d
o

s 
o

s 
at

o
s 

d
e

ci
só

ri
o

s 
d

e
 c

o
m

p
e

tê
n

ci
a 

d
as

 D
iv

is
õ

e
s,

 p
ar

a 
e

fe
it

o
 d

e

- i
ns

tr
uç

ão
 d

o
s 

ex
pe

di
en

te
s 

di
ri

gi
do

s 
ao

 G
ab

in
et

e
 d

a 
Se

cr
et

ar
ia

 M
un

ic
ip

al
, p

ar
a 

ap
re

ci
aç

ão
 d

a 
au

to
ri

da
de

 p
o

lít
ic

a 
da

 p
as

ta
.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

46

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

Di
vi

sã
o 

de
 G

es
tã

o 
Ad

m
in

is
tra

tiv
a

-
V

ia
b

ili
za

r,
 d

is
tr

ib
u

ir
, c

o
o

rd
e

n
ar

 e
 s

u
p

e
rv

is
io

n
ar

 o
s 

re
cu

rs
o

s 
h

u
m

an
o

s 
e

 m
at

er
ia

is
;

- C
o

nt
ro

la
r 

o
 fl

ux
o

 d
e 

pa
pé

is
 e

 d
o

cu
m

en
to

s 
da

 S
ec

re
ta

ri
a;

 a
co

m
pa

nh
ar

 a
 e

xe
cu

çã
o

 d
o

 o
rç

am
en

to
 p

ro
gr

am
a 

da
 S

ec
re

ta
ri

a 
M

un
ic

ip
al

 d
e 

C
o

o
pe

ra
çã

o
 n

o
s 

A
ss

un
to

s 
de

 S
e

gu
ra

n
ça

 P
ú

b
lic

a;

- R
ea

liz
ar

 e
st

ud
o

s 
e 

pe
sq

ui
sa

s,
 fo

rn
ec

er
 s

ub
sí

di
o

s 
té

cn
ic

o
s,

 b
em

 c
o

m
o

 a
co

m
pa

nh
ar

 a
 im

pl
em

en
ta

çã
o

 d
as

 a
çõ

es
 e

 d
ire

tr
iz

es
 a

do
ta

da
s;

 c
o

le
ta

r, 
el

ab
o

ra
r, 

pr
o

ce
ss

ar
 e

 d
ifu

n
d

ir
 d

ad
o

s 
e

 in
fo

rm
aç

õ
es

 

at
in

en
te

s 
às

 a
ti

vi
d

ad
es

 d
es

en
vo

lv
id

as
;

-
Ef

e
tu

ar
 o

 c
o

n
tr

o
le

 o
rç

am
e

n
ta

l e
 p

at
ri

m
o

n
ia

l d
a 

Se
cr

et
ar

ia
;

-
Im

p
le

m
e

n
ta

r 
p

ro
ce

ss
o

s 
d

e
 c

o
n

tr
o

le
 e

 d
e

 g
es

tã
o

;

-
E

xe
cu

ta
r 

a 
ge

st
ão

 e
 a

 a
p

lic
aç

ão
 d

o
s 

re
cu

rs
o

s 
fi

n
an

ce
ir

o
s 

d
e

 a
co

rd
o

 c
o

m
 a

 n
e

ce
ss

id
ad

e
 d

e
 c

ad
a 

u
n

id
ad

e
 d

a 
Se

cr
et

ar
ia

;

-
C

u
id

ar
 d

a 
co

n
se

rv
aç

ão
 e

 d
a 

m
an

u
te

n
çã

o
 d

as
 in

st
al

aç
õ

e
s 

af
e

ta
s 

a 
Se

cr
et

ar
ia

;

-
A

ux
ili

ar
 n

a 
co

o
rd

en
aç

ão
 d

a 
ad

m
in

is
tr

aç
ão

 d
o

s 
pá

tio
s 

de
 v

eí
cu

lo
s 

ap
re

en
d

id
o

s.

Di
vi

sã
o 

de
 S

eg
ur

an
ça

 P
at

rim
on

ia
l

-
Ex

er
ce

r 
a 

vi
gi

lâ
nc

ia
 d

o 
pa

tr
im

ôn
io

 p
úb

lic
o 

m
un

ic
ip

al
;

- 
A
ux

il
ia

r 
na

 i
m

pl
an

ta
çã

o 
do

 s
is

te
m

a 
de

 m
on

it
or

am
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

os
 n

as
 p

ri
nc

ip
ai

s 
vi

as
, 

pr
aç

as
, 

pa
rq

ue
s 

e 
pr

éd
io

s 
pú

bl
ic

os
 v

is
an

do
 a

 s
eg

ur
an

ça
 e

 p
ro

te
çã

o 
da

s 
pe

ss
oa

s 
e 

d
o
 p

a
tr

im
ô
n
io

 p
ú
b
li
co

;
-
Pa

rt
ic

ip
ar

 d
o 

ge
re

nc
ia

m
en

to
 d

o 
m

on
it

or
am

en
to

 e
xt

er
no

 d
os

 p
ró

pr
io

s 
m

un
ic

ip
ai

s;
-

C
o

o
rd

en
ar

 e
xe

cu
çã

o
 d

e
 s

er
vi

ço
s 

d
e

 v
ig

ilâ
n

ci
a 

p
at

ri
m

o
n

ia
l e

m
 p

ró
p

ri
o

s 
d

a 
P

re
fe

it
u

ra
;

- 
El

ab
o

ra
r 

a 
es

ca
la

 d
e

 r
ev

ez
am

en
to

 d
o

s 
Se

rv
id

o
re

s 
a 

d
is

p
o

si
çã

o
 d

a 
D

iv
is

ão
.

Di
vis

ão
 d

e M
at

er
iai

s e
 M

an
ut

en
çã

o 
de

 F
ro

ta
-
Ex

er
ce

r 
a 

vi
gi

lâ
nc

ia
 d

o 
pa

tr
im

ôn
io

 p
úb

lic
o 

m
un

ic
ip

al
;

- 
A
ux

il
ia

r 
na

 i
m

pl
an

ta
çã

o 
do

 s
is

te
m

a 
de

 m
on

it
or

am
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

os
 n

as
 p

ri
nc

ip
ai

s 
vi

as
, 

pr
aç

as
, 

pa
rq

ue
s 

e 
pr

éd
io

s 
pú

bl
ic

os
 v

is
an

do
 a

 s
eg

ur
an

ça
 e

 p
ro

te
çã

o 
da

s 
pe

ss
oa

s 
e 

d
o
 p

a
tr

im
ô
n
io

 p
ú
b
li
co

;
-
Pa

rt
ic

ip
ar

 d
o 

ge
re

nc
ia

m
en

to
 d

o 
m

on
it

or
am

en
to

 e
xt

er
no

 d
os

 p
ró

pr
io

s 
m

un
ic

ip
ai

s;
-

C
o

o
rd

en
ar

 e
xe

cu
çã

o
 d

e
 s

er
vi

ço
s 

d
e

 v
ig

ilâ
n

ci
a 

p
at

ri
m

o
n

ia
l e

m
 p

ró
p

ri
o

s 
d

a 
P

re
fe

it
u

ra
;

- 
El

ab
o

ra
r 

a 
es

ca
la

 d
e

 r
ev

ez
am

en
to

 d
o

s 
Se

rv
id

o
re

s 
a 

d
is

p
o

si
çã

o
 d

a 
D

iv
is

ão
.

De
pa

rta
m

en
to

 d
a  

G
ua

rd
a 

Ci
vil

 M
un

ic
ip

al
- 

Fu
nc

io
na

r 
co

m
o 

ór
gã

o 
de

 a
pl

ic
aç

ão
 d

as
 p

ol
ít

ic
as

 p
úb

li
ca

s 
do

 G
ov

er
no

, 
de

fi
ni

da
s 

em
 s

eu
s 

pl
an

os
, 

at
as

, 
pr

oj
et

os
, 

pr
og

ra
m

as
, 

at
os

 a
dm

in
is

tr
at

iv
os

, 
re

so
lu

çõ
es

, 
de

cr
et

os
, 

ci
rc

u
la

re
s,

 m
e
m

o
ra

n
d
o
s,

 d
e
sp

ac
h
o
s,

 l
e
is

, 
o
ri

e
n
ta

çõ
e
s,

 e
xp

e
d
ie

n
te

s 
o
u
 p

ro
ce

d
im

e
n
to

s 
ad

m
in

is
tr

at
iv

o
s,

 e
m

 m
at

é
ri

as
 q

u
e
 e

n
vo

lv
am

 a
 G

u
ar

d
a 

C
iv

il
 

M
u
n
ic

ip
al

, 
as

 o
pe

ra
çõ

es
 e

 i
nt

el
ig

ên
ci

a,
 o

 t
re

in
am

en
to

 e
m

 g
er

al
, 

pa
ra

 r
ea

li
za

çã
o 

da
 g

es
tã

o 
ad

m
in

is
tr

at
iv

a 
e 

po
lí
ti

ca
 d

o 
Pr

ef
ei

to
, 

in
cl

us
iv

e 
qu

an
to

 a
o 

at
in

gi
m

en
to

 
de

 m
et

as
 p

ac
tu

ad
as

 c
om

 a
 s

oc
ie

d
ad

e
, 

at
e
n
d
im

en
to

 d
e
 c

om
p
ro

m
is

so
s 

es
tr

at
ég

ic
os

 a
ss

u
m

id
os

 c
om

 a
 c

om
u
n
id

ad
e
 l
oc

al
, 

e
n
tr

e
ga

s 
d
e
 r

e
su

lt
ad

os
 e

m
 r

e
la

çã
o
 à

s 
d
em

an
d
as

 d
os

 m
u
n
íc

ip
e
s 

e
 d

em
ai

s 
us

uá
ri

os
 d

os
 s

er
vi

ço
s 

pú
bl

ic
os

 m
un

ic
ip

ai
s,

 d
em

on
st

ra
çõ

es
 d

e 
ef

ic
iê

nc
ia

 e
 d

e 
ef

et
iv

id
ad

e 
ao

s 
ór

gã
os

 d
e 

co
nt

ro
le

 e
 f

is
ca

li
za

çã
o,

 
aç

õe
s 

de
 a

ss
is

tê
nc

ia
 a

os
 m

un
íc

ip
es

 e
 s

e
rv

id
o
re

s 
p
ú
b
li
co

s,
 e

 a
çõ

e
s 

d
e
se

n
vo

lv
im

e
n
ti

st
as

 d
o
 M

u
n
ic

íp
io

;
-
 C

e
n
tr

al
iz

ar
 a

 c
o
o
rd

e
n
aç

ão
 d

as
 D

iv
is

õ
e
s
 d

e
st

e
 D

e
p
ar

ta
m

e
n
to

,
 p

ar
a

 q
u
e
,
 r

e
sp

e
it

ad
as

 a
s
 c

o
m

p
e
tê

n
ci

as
 a

d
m

in
is

tr
at

iv
as

,
 t

é
cn

ic
as

,
 o

p
e
ra

ci
o
n
ai

s,
 

e
sp

e
ci

al
iz

ad
as

, 
b
u
ro

cr
át

ic
as

, 
b
em

 c
om

o
 a

s 
au

to
n
om

ia
s 

e
 i
n
d
e
p
en

d
ên

ci
as

 f
u
n
ci

on
ai

s,
 t

am
b
ém

 s
e
ja

m
 a

ss
e
gu

ra
d
os

 o
s 

e
n
ca

m
in

h
am

e
n
to

s 
vi

n
cu

la
d
os

 à
 a

ge
n
d
a
 

d
e 

p
ol

ít
ic

as
 p

ú
b
lic

as
, 

ta
l 

qu
al

 p
ro

po
st

o 
na

 p
au

ta
 d

o 
G

ov
er

no
, 

no
s 

as
su

nt
os

 a
fe

to
s 

a 
G

ua
rd

a 
C
iv

il
 M

un
ic

ip
al

, 
as

 o
pe

ra
çõ

es
 e

 i
nt

el
ig

ên
ci

a,
 o

 t
re

in
am

en
to

 e
m

 g
er

al
;

- 
M

od
er

ar
 a

s 
d
e
m

an
d
as

 p
ol

ít
ic

as
 e

 a
 a

tu
aç

ão
 
d
os

 ó
rg

ão
s 

ad
m

in
is

tr
at

iv
os

, 
té

cn
ic

os
, 

op
e
ra

ci
on

ai
s,

 e
sp

e
ci

al
iz

ad
os

, 
b
u
ro

cr
át

ic
os

, 
p
on

d
e
ra

n
d
o

 q
u
an

to
 a

 
co

n
ve

n
iê

n
ci

a 
e 

op
or

tu
n
id

ad
e
 d

as
 a

çõ
es

 p
ol

ít
ic

as
 q

u
e
 e

xi
ja

m
 e

 d
ep

e
n
d
am

 d
o
 e

n
vo

lv
im

e
n
to

 e
 d

o
 d

es
e
m

p
e
n
h
o 

d
as

 D
iv

is
õe

s 
d
es

te
 D

e
p
ar

ta
m

e
n
to

;
- 

Re
gi

st
ra

r 
m

an
if
e
st

aç
ão

 d
o
 D

ir
e
to

r 
q
u
an

to
 a

 c
iê

n
ci

a,
 o

p
in

iã
o
 e

 e
n
ca

m
in

h
am

en
to

, 
e
m

 r
e
la

çã
o
 a

 t
od

os
 o

s 
at

os
 d

e
ci

só
ri
os

 d
e
 c

om
p
e
tê

n
ci

a
 d

as
 D

iv
is

õe
s,

 p
ar

a
 

e
fe

it
o 

d
e 

in
st

ru
çã

o 
do

s 
ex

pe
di

en
te

s 
di

ri
gi

do
s 

ao
 G

ab
in

et
e 

da
 S

ec
re

ta
ri

a 
M

un
ic

ip
al

, 
pa

ra
 a

pr
ec

ia
çã

o 
da

 a
ut

or
id

ad
e 

po
lí
ti

ca
 d

a 
pa

st
a;

-
C
oo

rd
en

ar
 a

 p
re

st
aç

ão
 d

e 
se

rv
iç

os
 d

e 
or

ie
nt

aç
ão

 e
 p

ro
te

çã
o 

à 
co

m
un

id
ad

e;
-
C
oo

rd
en

ar
 a

 o
fe

rt
a 

de
 a

te
nd

im
en

to
 à

 p
op

ul
aç

ão
 e

m
 n

ec
es

si
da

de
s 

em
er

ge
nc

ia
is

;
-
Pr

es
ta

r 
ap

oi
o 

su
pl

em
en

ta
r 

na
 f

is
ca

li
za

çã
o 

de
 t

râ
ns

it
o 

e 
no

 a
te

nd
im

en
to

 a
 o

co
rr

ên
ci

as
 e

 a
ci

de
nt

es
;

-
C
ol

ab
or

ar
 c

om
 a

s 
at

iv
id

ad
es

 d
o 

D
ep

ar
ta

m
en

to
 d

e 
D

ef
es

a 
C
iv

il;
-
O

fe
re

ce
r 

su
po

rt
e 

e 
co

be
rt

ur
a 

em
 e

ve
nt

os
 o

rg
an

iz
ad

os
 p

el
as

 d
iv

er
sa

s 
ár

ea
s 

da
 P

re
fe

it
ur

a,
 b

em
 c

om
o 

em
 d

il
ig

ên
ci

as
 f

is
ca

is
;

-
O

fe
re

ce
r 

ap
oi

o 
su

pl
em

en
ta

r 
a 

de
m

an
da

s 
so

li
ci

ta
da

s 
po

r 
ór

gã
os

 d
e 

ou
tr

os
 P

od
er

es
 l
ig

ad
os

 à
 s

eg
ur

an
ça

 p
úb

li
ca

 e
 a

o 
Po

de
r 

Ju
di

ci
ár

io
, 

in
st

al
ad

as
 n

o 
M

un
ic

íp
io

;
-
O

fe
re

ce
r 

pr
ot

eç
ão

 a
 a

ut
or

id
ad

es
, 

be
m

 c
om

o 
a 

fu
nc

io
ná

ri
os

 d
a 

m
un

ic
ip

al
id

ad
e 

no
 e

xe
rc

íc
io

 d
e 

su
as

 f
un

çõ
es

;
- 

G
e
ri

r 
o
 s

u
p
o
rt

e
 l

o
gí

st
ic

o
 d

e
 C

e
n
tr

a
l 

In
te

gr
a
d
a
 d

e
 M

o
n
it

o
ra

m
e
n
to

 e
m

 f
u
n
çã

o
 d

a
 a

tu
a
çã

o
 e

m
 m

o
n
it

o
ra

m
e
n
to

 d
e
 i

m
a
ge

n
s,

 a
te

n
d
im

e
n
to

 t
e
le

fô
n
ic

o
, 

co
n
tr

o
le

, 
m

on
it

or
am

en
to

 s
em

af
ór

ic
o 

e 
de

 r
ad

ar
, 

al
er

ta
 e

 d
et

ec
çã

o 
de

 d
el

it
os

, 
pr

ev
en

çã
o 

de
 d

es
as

tr
es

 n
at

ur
ai

s,
 a

 v
ia

bi
li
da

de
 d

a 
ef

et
iv

a 
pr

es
ta

çã
o 

de
 s

er
vi

ço
s 

da
 

C
en

tr
al

 
In

te
gr

ad
a

 d
e

 M
on

it
or

am
e
n
to

 
p
or

 m
e
io

 d
e

 d
ir
e
tr

iz
e
s 

d
e

 m
an

u
te

n
çã

o
 
p
re

ve
n
ti

va
 
e

 c
or

re
ti

va
 d

os
 e

q
u
ip

am
en

to
s 

te
cn

ol
óg

ic
os

, 
b
e
m

 c
om

o,
 d

o
 

ac
om

p
an

h
am

e
n
to

 d
a 

su
a 

ev
ol

u
çã

o 
te

cn
o
ló

gi
ca

;

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

47

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

-
D

es
en

vo
lv

er
 a

ti
vi

da
de

s 
vo

lt
ad

as
 a

o 
tr

ei
na

m
en

to
 c

on
tí

nu
o 

e 
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
 d

a 
G

ua
rd

a 
C
iv

il
 M

un
ic

ip
al

 n
as

 a
ti

vi
da

de
s 

qu
e 

ex
ij

am
 h

ab
il
id

ad
es

 n
o 

pa
tr

ul
ha

m
en

to
 

de
 m

ot
oc

ic
le

ta
s,

 r
ec

ur
so

s 
do

 c
an

il,
 R

O
M

U
, 

ar
m

am
en

to
 e

 t
ir

o,
 i
nt

el
ig

ên
ci

a 
e 

op
er

ac
io

na
is

.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

48

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
N

E
X

O
 I

I 
– 

O
R

G
A

N
O

G
R

A
M

A
S

 E
 C

O
M

P
E

T
Ê

N
C

IA
S

 D
O

S
 Ó

R
G

Ã
O

S
 D

A
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L
 D

A
 E

S
T

Â
N

C
IA

 D
E

 A
T

IB
A

IA

S
E

C
R

E
TA

R
IA

 D
E

 S
E

R
V

IÇ
O

S
 -

 S
S S
E

C
R

E
T

Á
R

IO
A

D
J
U

N
T

O

D
e

p
a
rt

a
m

e
n

to
 d

e
 

G
e
s
tã

o
 e

 Z
e
la

d
o

ri
a

D
e

p
a
rt

a
m

e
n

to
 d

e
 

M
a
n

u
te

n
ç
ã
o

D
e

p
a
rt

a
m

e
n

to
 d

e
 

L
o

g
ís

ti
c
a
 e

 F
ro

ta
D

e
p

a
rt

a
m

e
n

to
 d

e
 D

e
fe

s
a
 

C
iv

il

D
iv

is
ã
o

 d
e
 V

ia
s 

P
ú
b
lic

a
s 

R
u
ra

is

D
iv

is
ã
o

 d
e
 A

p
o
io

 
T

é
cn

ic
o
 d

a
 D

e
fe

sa
 

C
iv

il

D
iv

is
ã
o

 d
e
 O

p
e
ra

çõ
e

s 
d
a
 D

e
fe

sa
 C

iv
il

D
iv

is
ã
o

 d
e
 V

ia
s 

P
ú
b
lic

a
s 

U
rb

a
n
a

s

D
iv

is
ã
o

 d
e
 L

im
p
e
za

 
e
 P

o
d
a

 d
e
 V

ia
s 

e
 

E
sp

a
ço

s 
P

ú
b

lic
o
s

D
iv

is
ã
o

 d
e
 G

e
st

ã
o
 

A
d
m

in
is

tr
a

tiv
a

D
iv

is
ã
o

 d
e
 V

e
ló

ri
o
s 

e
 

C
e

m
ité

ri
o

s

D
iv

is
ã
o

 d
e
 

M
a
n
u
te

n
çã

o
 d

e
 

P
ró

p
ri
o
s 

M
u
n
ic

ip
a
is

D
iv

is
ã
o

 d
e
 V

e
íc

u
lo

s 
P

e
sa

d
o
s/

D
ie

se
l

D
iv

is
ã
o

 d
e
 V

e
íc

u
lo

s 
L
e
ve

s 
- 

G
á
s/

Á
lc

o
o

l

D
e

p
a
rt

a
m

e
n

to
 d

e
 

Il
u

m
in

a
ç
ã
o

P
ú

b
li
c

a

D
iv

is
ã
o

 d
e
 

E
xp

a
n
sã

o
 e

M
o
d
e
rn

iz
a
çã

o
 d

o
 

P
a
rq

u
e
 d

e
Ilu

m
in

a
çã

o
 P

ú
b

lic
a

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

49

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

 D
E

N
O

M
IN

A
Ç

Ã
O

 D
O

 Ó
R

G
Ã

O
:

C
O

M
PE

TÊ
N

C
IA

 D
O

 Ó
R

G
Ã

O
:

 S
EC

R
ET

A
R

IA
 D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S 
- S

S
-
Ex

ec
ut

ar
 a

 m
an

ut
en

çã
o 

de
 e

st
ra

da
s 

vi
ci

na
is

 n
ão

 p
av

im
en

ta
da

s,
 o

br
as

 d
e 

at
er

ro
 e

 t
er

ra
pl

en
ag

em
 e

 p
eq

ue
na

s 
ob

ra
s 

de
 d

re
na

ge
m

;

-
Fi

sc
al

iz
ar

 e
 m

an
te

r 
em

 b
oa

s 
co

nd
iç

õe
s 

a 
pa

vi
m

en
ta

çã
o,

 c
al

ça
m

en
to

 d
e 

vi
as

, 
ca

lç
ad

as
 e

 l
og

ra
do

ur
os

 e
 d

o 
M

un
ic

íp
io

;

-
Re

al
iz

ar
 o

 c
on

tr
ol

e 
pa

is
ag

ís
ti

co
 d

o 
M

un
ic

íp
io

;
- 

Ex
ec

ut
ar

 o
u

 f
is

ca
li
za

r 
os

 s
er

vi
ço

s,
 e

m
pr

ee
nd

en
do

 e
st

ud
os

 t
éc

ni
co

s,
 v

is
an

do
 à

 m
el

ho
ri

a
 d

os
 s

er
vi

ço
s 

de
 l

im
pe

za
 e

 s
aú

de
 p

úb
li
ca

s 
e

 e
st

ab
el

ec
en

do
, 

qu
an

do
 

co
nv

en
ie

nt
e 

e 
ne

ce
ss

ár
io

, 
as

 p
er

ti
ne

nt
es

 c
on

ce
ss

õe
s 

a 
en

ti
da

de
s 

da
 a

dm
in

is
tr

aç
ão

 i
nd

ir
et

a 
m

un
ic

ip
al

;
-
Ex

ec
ut

ar
 o

u 
fi

sc
al

iz
ar

 o
s 

se
rv

iç
os

 d
e 

li
m

pe
za

 d
as

 r
ua

s 
e 

lo
gr

ad
ou

ro
s 

pú
bl

ic
os

, 
ca

pi
na

 e
 v

ar
ri

çã
o;

-
Ex

ec
ut

ar
 o

u 
fi

sc
al

iz
ar

 o
s 

se
rv

iç
os

 d
e 

lim
pe

za
 d

e 
ri

os
, 

có
rr

eg
os

 e
 g

al
er

ia
s;

-
Ex

ec
ut

ar
 o

u 
fi

sc
al

iz
ar

 o
s 

se
rv

iç
os

 d
e 

m
an

ut
en

çã
o,

 c
on

se
rv

aç
ão

 e
 r

ef
or

m
a 

do
s 

pr
óp

ri
os

 m
un

ic
ip

ai
s;

- 
Ex

ec
u
ta

r 
ou

 f
is

ca
liz

ar
 o

s 
se

rv
iç

os
 d

e
 c

on
se

rv
aç

ão
 e

 m
an

u
te

n
çã

o
 d

as
 p

ra
ça

s,
 p

ar
q
u
e
s 

e
 j

ar
d
in

s 
d
o 

M
u
n
ic

íp
io

, 
ap

oi
an

d
o 

as
 i
n
ic

ia
ti

va
s 

vo
lt

ad
as

 à
 a

d
e
q
u
aç

ão
 d

o
 

e
sp

aç
o 

u
rb

an
o,

 v
is

an
d
o 

a 
m

e
lh

or
ia

 d
as

 c
on

d
iç

õe
s 

d
e
 c

on
vi

vê
n
ci

a
 d

a 
p
op

u
la

çã
o 

re
si

d
e
n
te

 e
 v

is
it

an
te

;
-
G

ar
an

ti
r 

ou
 f

is
ca

li
za

r 
a 

gu
ar

da
 e

 z
el

o 
do

 p
at

ri
m

ôn
io

 p
úb

li
co

 m
un

ic
ip

al
;

- 
Su

p
e
rv

is
io

n
ar

 a
 a

d
m

in
is

tr
aç

ão
 d

o
s 

ce
m

it
é
ri

o
s 

m
u
n
ic

ip
ai

s,
 c

o
o
rd

e
n
an

d
o
 e

st
u
d
o
s 

e
 p

ro
p
o
n
d
o
 p

o
lí
ti

ca
 d

e
 l

o
n
go

 p
ra

zo
 v

is
an

d
o
 g

ar
an

ti
r 

se
u
 u

so
 r

ac
io

n
al

, 
e
vi

ta
n
d
o
 p

ro
b
le

m
as

 d
e
 s

at
u
ra

çã
o
 e

 c
o
n
ta

m
in

aç
ão

 d
o
 s

o
lo

;
-
Re

gu
la

m
en

ta
r 

os
 s

er
vi

ço
s 

fu
ne

rá
ri

os
 e

xi
st

en
te

s 
no

 M
un

ic
íp

io
;

-
C
oo

rd
en

ar
 a

s 
at

iv
id

ad
es

 d
e 

m
an

ut
en

çã
o 

da
 f

ro
ta

 d
is

po
ní

ve
l 

pa
ra

 o
s 

se
rv

iç
os

 d
a 

Se
cr

et
ar

ia
;

- 
G

er
en

ci
ar

 o
 p

ar
qu

e 
de

 m
áq

ui
na

s,
 t

ra
to

re
s,

 c
am

in
hõ

es
 e

 o
ut

ro
s 

ve
íc

ul
os

, 
da

 f
ro

ta
 s

ob
 a

 r
es

po
ns

ab
ili

da
de

 d
a
 S

ec
re

ta
ri
a,

 p
ro

gr
am

an
do

, 
co

nt
ro

la
nd

o 
e 

cu
id

an
do

 d
e 

su
a 

ut
ili

za
çã

o 
e 

m
an

ut
en

çã
o.

G
AB

IN
ET

E 
DO

 S
EC

RE
TÁ

RI
O

 A
DJ

UN
TO

- 
Pr

op
ic

ia
r 

o
 d

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

e
 p

ro
je

to
s,

 e
st

ud
os

 e
 p

ro
po

si
çõ

es
 p

ar
a

 a
li
nh

ar
 a

 g
es

tã
o

 a
dm

in
is

tr
at

iv
a

 d
es

te
 g

ab
in

et
e

 c
en

tr
al

 d
a

 S
ec

re
ta

ri
a

 M
un

ic
ip

al
 a

os
 

co
m

po
ne

nt
es

 
p
o
lí
ti

co
s 

d
o
 G

o
ve

rn
o
;

- 
Pr

om
ov

er
 a

 h
ar

m
on

iz
aç

ão
 e

 i
nt

eg
ra

çã
o

 d
a

 a
tu

aç
ão

 d
os

 D
ep

ar
ta

m
en

to
s 

de
st

a
 S

ec
re

ta
ri

a
 M

un
ic

ip
al

, 
at

ra
vé

s 
da

 a
rt

ic
ul

aç
ão

 e
 d

a
 c

on
so

li
da

çã
o

 d
e

 a
çõ

es
 q

ue
 

as
se

gu
re

m
 a

 e
xe

cu
çã

o 
da

s 
po

lí
ti

ca
s 

pr
og

ra
m

át
ic

as
 d

o 
G

ov
er

no
, 

at
ra

vé
s 

da
s 

ro
ti

na
s 

bu
ro

cr
át

ic
as

 e
 a

dm
in

is
tr

at
iv

as
 t

íp
ic

as
 d

a 
Pr

ef
ei

tu
ra

 M
un

ic
ip

al
;

- 
A
ss

e
ss

o
ra

r 
a
 i
m

p
le

m
e
n
ta

çã
o
 d

o
 m

o
d
e
lo

 d
e
 g

e
st

ão
 e

 o
rg

an
iz

aç
ão

 p
o
lí
ti

ca
 d

o
 G

o
ve

rn
o
, 

re
sp

e
it

ad
a
 a

s 
n
o
rm

as
 g

e
ra

is
 e

 c
o
n
st

it
u
ci

o
n
ai

s 
d
a
 A

d
m

in
is

tr
aç

ão
 

P
ú
b
li
ca

, 
o
s 

p
ri

n
cí

p
io

s 
d
e
m

o
cr

á
ti

co
s 

e
 d

e
 d

ir
e
it

o
;

- 
Fu

nc
io

na
r 

co
m

o 
ór

gã
o
 f

ac
il
it

ad
or

 d
a
 r

el
aç

ão
 e

nt
re

 o
s 

D
ir

et
or

es
 d

os
 D

ep
ar

ta
m

en
to

s 
de

st
a
 S

ec
re

ta
ri

a,
 p

ar
a
 a

ti
ng

im
en

to
 d

as
 m

et
as

 d
o
 G

ov
er

no
, 

de
pe

nd
en

te
s 

e
 

co
ne

xa
s 

às
 c

o
m

p
e
tê

n
ci

a
s 

d
e
 c

a
d
a
 á

re
a
;

- 
M

ap
e
ar

 a
s 

co
m

p
et

ê
n
ci

as
 d

os
 ó

rg
ão

s 
d
es

ta
 S

e
cr

e
ta

ri
a
 M

u
n
ic

ip
al

, 
p
ar

a
 i
d
en

ti
fi
ca

r 
a
 l

oc
al

iz
aç

ão
 n

a
 e

st
ru

tu
ra

 a
d
m

in
is

tr
at

iv
a
 d

a
 P

re
fe

it
u
ra

 M
u
n
ic

ip
al

 e
m

 q
u
e
 

d
ev

em
 s

er
 p

ro
ce

ss
ad

as
 c

ad
a
 a

çã
o
 p

ol
ít

ic
a 

d
o
 G

ov
er

n
o,

 b
em

 c
om

o
 p

ar
a 

p
ro

p
or

 i
n
ov

aç
õe

s 
e
st

ru
tu

ra
is

 p
ar

a
 c

on
te

m
p
lá

-l
as

;
-
 C

en
tr

al
iz

ar
 e

 a
na

li
sa

r 
da

do
s 

e 
ce

ná
ri

os
 f

ac
e 

às
 d

et
er

m
in

aç
õe

s 
do

 G
ov

er
no

, 
pa

ra
 v

ia
bi

li
za

r 
a 

co
nc

re
ti

za
çã

o 
do

s 
ob

je
ti

vo
s 

e 
m

et
as

 d
es

ta
 S

ec
re

ta
ri

a 
M

un
ic

ip
al

;
- 

Fu
nc

io
na

r 
co

m
o

 ó
rg

ão
 d

e
 a

ss
is

tê
nc

ia
 à

s 
at

iv
id

ad
es

 g
ov

er
na

m
en

ta
is

 d
es

ta
 S

ec
re

ta
ri

a
 M

un
ic

ip
al

, 
in

cl
us

iv
e

 d
e

 g
es

tã
o

 p
ar

ti
ci

pa
ti

va
 d

es
ta

 p
as

ta
, 

ga
ra

nt
in

do
 a

 
el

ab
or

aç
ão

 d
e 

in
st

ru
m

e
n
to

s 
p
ar

a
 o

 a
co

m
p
an

h
am

e
n
to

 p
o
p
u
la

r 
e
 a

tu
al

iz
aç

ão
 d

o
s 

p
ro

ce
ss

o
s 

im
p
la

n
ta

d
o
s;

- 
Fo

rn
ec

er
 s

ub
sí

di
os

 e
 e

st
ud

os
 d

e 
av

al
ia

çã
o 

pe
rm

an
en

te
s 

do
 d

es
em

pe
nh

o 
da

 g
es

tã
o 

pú
bl

ic
a 

de
st

a 
pa

st
a;

-
Pr

es
ta

r 
as

se
ss

or
ia

 à
 c

oo
rd

en
aç

ão
 c

en
tr

al
 d

e 
pr

og
ra

m
as

 e
 p

ro
je

to
s 

de
st

a 
Se

cr
et

ar
ia

 M
un

ic
ip

al
, 

à 
lu

z 
do

s 
pa

râ
m

et
ro

s 
co

nc
eb

id
os

 p
el

o 
G

ov
er

no
;

- 
M

an
te

r 
a
 g

e
st

ão
 d

a
 a

ge
n
d
a
 p

o
lí
ti

ca
 d

o
 a

ge
n
te

 p
o
lí
ti

co
 t

it
u
la

r 
d
e
st

a
 p

as
ta

, 
co

m
 f

o
co

 n
a
 v

ia
b
il
iz

aç
ão

 d
as

 a
çõ

e
s 

d
e

 p
o
lí
ti

ca
s 

in
te

rn
as

 e
 e

xt
e
rn

as
 

p
ro

ve
n
ie

n
te

s 
d
as

 c
o
m

p
e
tê

n
ci

as
 d

o
s 

D
e
p
ar

ta
m

e
n
to

s 
d
e
st

a
 S

e
cr

e
ta

ri
a
 M

u
n
ic

ip
al

;
- 

Pr
om

ov
er

 e
 m

an
te

r 
co

n
ta

to
s 

co
m

 a
s 

ár
e
as

 t
éc

n
ic

as
 d

es
ta

 S
e
cr

e
ta

ri
a
 M

u
n
ic

ip
al

, 
q
u
e
 p

os
sa

m
 c

ol
ab

or
ar

 n
as

 a
ti

vi
d
ad

es
 c

e
n
tr

al
iz

ad
as

 d
a
 p

as
ta

, 
fu

n
ci

on
an

d
o
 

co
m

o 
ór

gã
o 

fa
ci

lit
ad

or
 d

os
 f
lu

xo
s 

d
e
 t

ra
b
al

h
o
 d

os
 D

ep
ar

ta
m

e
n
to

s 
e
 d

as
 r

e
al

iz
aç

õe
s 

p
ol

ít
ic

as
 d

o
 G

ov
e
rn

o;
-
M

ap
ea

r 
o 

fl
ux

o 
de

 t
ra

ba
lh

o 
co

nc
at

en
ad

o 
de

 t
od

os
 o

s 
ór

gã
os

 d
es

ta
 S

ec
re

ta
ri

a 
M

un
ic

ip
al

;
-
Pr

op
or

 r
ed

es
en

ho
s 

or
ga

ni
za

ci
on

ai
s 

e 
de

 f
lu

xo
gr

am
a 

de
 p

ro
ce

ss
os

 d
es

ta
 S

ec
re

ta
ri

a 
M

un
ic

ip
al

;
-
M

an
te

r 
re

gi
st

ro
 d

os
 a

ss
un

to
s 

tr
at

ad
os

 n
as

 r
eu

ni
õe

s 
es

tr
at

ég
ic

as
 r

ea
li
za

da
s 

ne
st

a 
Se

cr
et

ar
ia

 M
un

ic
ip

al
;

-
O

rg
an

iz
ar

 o
 m

at
er

ia
l 
co

le
ta

do
 e

m
 r

eu
ni

õe
s 

de
 g

ov
er

na
nç

a 
de

st
a 

Se
cr

et
ar

ia
 M

un
ic

ip
al

;
-
M

an
te

r 
re

gi
st

ro
 d

os
 c

om
an

do
s 

e 
or

ie
nt

aç
õe

s 
do

 S
ec

re
tá

ri
o 

M
un

ic
ip

al
;

-
Su

bs
id

ia
r 

gr
up

os
 d

e 
tr

ab
al

ho
s 

de
st

a 
Se

cr
et

ar
ia

 M
un

ic
ip

al
;

-
G

ar
an

ti
r 

as
se

ss
or

am
en

to
 n

a 
cl

as
si

fi
ca

çã
o 

da
s 

in
fo

rm
aç

õe
s 

pú
bl

ic
as

, 
pa

ra
 e

fe
it

o 
de

 d
iv

ul
ga

çã
o 

e 
pu

bl
ic

id
ad

e 
in

st
it

uc
io

na
l 

da
s 

po
lí
ti

ca
s 

pú
bl

ic
as

 d
a 

Se
cr

et
ar

ia
 

M
un

ic
ip

al
;

-
C
en

tr
al

iz
ar

 e
 f

or
ne

ce
r 

ac
es

so
 a

 d
oc

um
en

to
s 

pú
bl

ic
os

;
G

er
en

ci
ar

 p
en

dê
nc

ia
s 

re
la

ti
va

s 
às

 c
om

pe
tê

nc
ia

s 
do

 a
ge

nt
e 

po
lít

ic
o 

ti
tu

la
r 

de
st

a 
Se

cr
et

ar
ia

.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

50

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br
De

pa
rta

m
en

to
 d

e 
G

es
tã

o 
e 

Ze
la

do
ria

- 
Fu

nc
io

na
r 
co

m
o 

ór
gã

o 
de

 a
pl

ic
aç

ão
 d

as
 p

ol
ít
ic

as
 p

úb
lic

as
 d

o 
G

ov
er

no
, 
de

fi
ni

da
s 

em
 s

eu
s 

pl
an

os
, 
at

as
, 
pr

oj
et

os
, 
pr

og
ra

m
as

, 
at

os
 a

dm
in

is
tr

at
iv

os
, 
re

so
lu

çõ
es

, 
de

cr
et

os
, 
ci

rc
ul

ar
es

, 
m

em
or

an
do

s,
 d

es
pa

ch
os

, 
le

is
, 
or

ie
nt

aç
õe

s,
 e

xp
ed

ie
nt

es
 o

u 
pr

oc
ed

im
en

to
s 

ad
m

in
is
tr

at
iv

os
, 
em

 m
at

ér
ia

s 
qu

e 
en

vo
lv

am
 a

 g
es

tã
o 

da
 z

el
ad

or
ia

 m
un

ic
ip

al
 n

as
 v

ia
s 

pú
bl

ic
as

 u
rb

an
os

 
e 

ru
ra

is
, 

lim
pe

za
 e

 p
od

a 
de

 v
ia

s 
e 

es
pa

ço
s 

pú
bl

ic
os

, 
pa

ra
 r

ea
liz

aç
ão

 d
a 

ge
st

ão
 a

dm
in

is
tr

at
iv

a 
e 

po
lít

ic
a 

do
 P

re
fe

it
o,

 in
cl

us
iv

e 
qu

an
to

 a
o 

at
in

gi
m

en
to

 d
e 

m
et

as
 p

ac
tu

ad
as

 c
om

 a
 

so
ci

ed
ad

e,
 a

te
nd

im
en

to
 d

e 
co

m
pr

om
is
so

s 
es

tr
at

ég
ic

os
 a

ss
um

id
os

 c
om

 a
 c

om
un

id
ad

e 
lo

ca
l,
 e

nt
re

ga
s 

de
 r

es
ul

ta
do

s 
em

 r
el

aç
ão

 à
s 

de
m

an
da

s 
do

s 
m

un
íc

ip
es

 e
 d

em
ai

s 
us

uá
ri
os

 d
os

 
se

rv
iç

os
 p

úb
lic

os
 m

un
ic

ip
ai

s,
 d

em
on

st
ra

çõ
es

 d
e 

ef
ic

iê
nc

ia
 e

 d
e 

ef
et

iv
id

ad
e 

ao
s 

ór
gã

os
 d

e 
co

nt
ro

le
 e

 f
is
ca

liz
aç

ão
, 

aç
õe

s 
de

 a
ss

is
tê

nc
ia

 a
os

 m
un

íc
ip

es
 e

 s
er

vi
do

re
s 

pú
bl

ic
os

, 
e
 

aç
õe

s 
de

se
nv

ol
vi

m
en

ti
st

as
 d

o 
M

un
ic

íp
io

;
-

C
en

tr
al

iz
ar

 a
 c

oo
rd

en
aç

ão
 d

as
 D

iv
is

õe
s 

de
st

e 
D

ep
ar

ta
m

en
to

, 
pa

ra
 q

ue
, 

re
sp

ei
ta

da
s 

as
 c

om
pe

tê
nc

ia
s 

ad
m

in
is

tr
at

iv
as

, 
té

cn
ic

as
, 

op
er

ac
io

na
is

, 
es

pe
ci

al
iz

ad
as

, 
bu

ro
cr

át
ic

as
, 

be
m

 c
om

o 
as

 a
ut

on
om

ia
s 

e
 i

nd
ep

en
dê

nc
ia

s 
fu

nc
io

na
is

, 
ta

m
bé

m
 s

ej
am

 a
ss

eg
ur

ad
os

 o
s 

en
ca

m
in

ha
m

en
to

s 
vi

nc
ul

ad
os

 à
 a

ge
nd

a 
de

 p
ol

ít
ic

as
 p

úb
li
ca

s,
 

ta
l 

qu
al

 p
ro

po
st

o 
na

 p
au

ta
 d

o 
G

ov
er

no
, 

no
s 

as
su

nt
os

 a
fe

to
s 

a 
a 

ge
st

ão
 d

a 
ze

la
do

ri
a 

m
un

ic
ip

al
 n

as
 v

ia
s 

pú
bl

ic
as

 u
rb

an
os

 e
 r

ur
ai

s,
 l

im
pe

za
 e

 p
od

a 
de

 v
ia

s 
e 

es
pa

ço
s 

pú
bl

ic
os

.
- 

M
od

er
ar

 a
s 

de
m

an
da

s 
po

lít
ic

as
 e

 a
 a

tu
aç

ão
 d

os
 ó

rg
ão

s 
ad

m
in

is
tr

at
iv

os
, 

té
cn

ic
os

, 
op

er
ac

io
na

is
, 

es
pe

ci
al

iz
ad

os
, 

bu
ro

cr
át

ic
os

, 
po

nd
er

an
do

 q
ua

nt
o 

a 
co

nv
en

iê
nc

ia
 e

 
op

or
tu

ni
da

de
 d

as
 a

çõ
es

 p
ol

ít
ic

as
 q

ue
 e

xi
ja

m
 e

 d
ep

en
da

m
 d

o 
en

vo
lv

im
en

to
 e

 d
o 

de
se

m
pe

nh
o 

da
s 

D
iv

is
õe

s 
de

st
e 

D
ep

ar
ta

m
en

to
;

- 
Re

gi
st

ra
r 

m
an

if
es

ta
çã

o 
do

 D
ir
et

or
 q

ua
nt

o 
a 

ci
ên

ci
a,

 o
pi

ni
ão

 e
 e

nc
am

in
ha

m
en

to
, 

em
 r

el
aç

ão
 a

 t
od

os
 o

s 
at

os
 d

ec
is
ór

io
s 

de
 c

om
pe

tê
nc

ia
 d

as
 D

iv
is
õe

s,
 p

ar
a 

ef
ei

to
 d

e 
in

st
ru

çã
o 

do
s 

ex
pe

di
en

te
s 

di
ri

gi
do

s 
ao

 G
ab

in
et

e 
da

 S
ec

re
ta

ri
a 

M
un

ic
ip

al
, 

pa
ra

 a
pr

ec
ia

çã
o 

da
 a

ut
or

id
ad

e 
po

lít
ic

a 
da

 p
as

ta
.

Di
vi

sã
o 

de
 V

ia
s 

Pú
bl

ic
as

 U
rb

an
as

-
C
oo

rd
en

ar
 e

 f
is

ca
li
za

çã
o 

do
s 

se
rv

iç
os

 t
er

ce
ir

iz
ad

os
, 

qu
an

to
 a

o 
cu

m
pr

im
en

to
 d

as
 m

et
as

 e
st

ab
el

ec
id

as
 e

 o
 n

ív
el

 d
e 

sa
ti

sf
aç

ão
 d

os
 u

su
ár

io
s;

-
C
oo

rd
en

ar
 a

 c
on

se
rv

aç
ão

 d
a 

li
m

pe
za

 d
o 

si
st

em
a 

vi
ár

io
 p

av
im

en
ta

do
;

-
C
oo

pe
ra

r 
co

m
 a

s 
at

iv
id

ad
es

 d
e 

re
co

lh
im

en
to

 e
 d

es
ti

na
çã

o 
do

s 
en

tu
lh

os
 e

 r
es

íd
uo

s 
de

 c
on

st
ru

çã
o 

ci
vi

l 
no

 M
un

ic
íp

io
;

-
C
oo

rd
en

ar
 a

 r
ea

li
za

çã
o 

da
 l
im

pe
za

 d
e 

ba
nh

ei
ro

s 
pú

bl
ic

os
 e

 b
ue

ir
os

;
-
Ex

ec
ut

ar
 p

eq
ue

no
s 

re
pa

ro
s;

-
C
oo

rd
en

ar
 e

 i
m

pl
em

en
ta

çã
o 

da
 p

ol
ít

ic
a 

e 
a 

aç
ão

 d
e 

li
m

pe
za

 u
rb

an
a;

Ex
ec

ut
ar

 s
er

vi
ço

s 
de

 l
im

pe
za

 e
 d

es
in

fe
cç

ão
 a

pó
s 

fe
ir

as
 l
iv

re
s.

Di
vi

sã
o 

de
 V

ia
s 

Pú
bl

ic
as

 R
ur

ai
s

-
C
oo

rd
en

ar
 a

s 
at

iv
id

ad
es

 d
e 

m
an

ut
en

çã
o 

e 
m

el
ho

ri
as

 d
as

 e
st

ra
da

s 
nã

o 
pa

vi
m

en
ta

da
s;

-
Ex

ec
ut

ar
 p

ro
je

to
s 

de
 d

re
na

ge
m

 p
ar

a 
m

el
ho

ri
a 

de
 v

ia
s 

nã
o 

pa
vi

m
en

ta
da

s;
-
C
oo

rd
en

ar
 a

 m
an

ut
en

çã
o 

e 
m

el
ho

ri
as

 d
as

 e
st

ra
da

s 
e 

po
nt

es
 r

ur
ai

s 
do

 M
un

ic
íp

io
;

Ex
ec

ut
ar

 p
ro

je
to

s 
de

 p
o

nt
es

 e
 t

ra
ve

ss
ia

s 
em

 v
ia

s 
nã

o
 p

av
im

en
ta

d
as

.

D
iv

is
ão

 d
e 

Li
m

pe
za

 e
 P

od
a 

de
 V

ia
s 

e 
E

sp
aç

os
 

P
úb

lic
os

-
Ex

ec
ut

ar
 s

er
vi

ço
s 

de
 r

oç
ag

em
 e

 p
od

a 
em

 v
ia

s 
pú

bl
ic

as
;

-
V
ia

bi
li
za

r 
m

an
ut

en
çã

o 
e 

pi
nt

ur
as

 d
e 

gu
ia

s 
em

 r
ua

s 
e 

vi
as

;
-
A
ux

ili
ar

 s
er

vi
ço

s 
de

 l
im

pe
za

 e
 d

es
in

fe
cç

ão
 a

pó
s 

fe
ir

as
 l
iv

re
s;

-
C
oo

rd
en

ar
 a

 m
an

ut
en

çã
o 

de
 p

ar
qu

es
 e

 j
ar

di
ns

 n
a 

re
gi

ão
 u

rb
an

a;
-
D

es
en

vo
lv

er
 p

ro
je

to
s 

de
 á

re
as

 v
er

de
s 

e 
de

 a
rb

or
iz

aç
ão

 d
e 

vi
as

 e
 l
og

ra
do

ur
os

 p
úb

lic
os

;
-
C
oo

rd
en

ar
 a

s 
at

iv
id

ad
es

 d
e 

ca
pi

na
, 

po
da

, 
pa

rq
ue

s,
 j

ar
di

ns
;

-
Re

al
iz

ar
 p

od
as

 d
e 

re
no

va
çã

o 
em

 p
la

nt
as

 o
rn

am
en

ta
is

 e
 e

m
 á

rv
or

es
 d

e 
pr

aç
as

 e
 á

re
as

 v
er

de
s;

-
Re

al
iz

ar
 p

od
as

 d
e 

re
no

va
çã

o 
em

 á
rv

or
es

 d
e 

vi
as

 p
úb

lic
as

;
-
M

an
te

r 
se

rv
iç

os
 d

e 
ja

rd
in

ag
em

 p
ai

sa
gí

st
ic

a 
em

 c
an

te
ir

os
, 

pa
rq

ue
s 

e 
ja

rd
in

s;
-
Ex

ec
ut

ar
 s

er
vi

ço
s 

de
 r

oç
ag

em
 e

m
 á

re
as

 p
úb

li
ca

s 
ur

ba
na

s;
- 

Ex
ec

ut
ar

 p
ro

je
to

s 
de

 a
rb

or
iz

aç
ão

 e
m

 v
ia

s 
ur

ba
na

s 
e 

ár
ea

s 
ve

rd
es

 p
úb

lic
as

.

D
iv

is
ão

 d
e 

G
es

tã
o 

A
dm

in
is

tr
at

iv
a

- 
A
dm

in
is

tr
ar

 e
 c

oo
rd

en
ar

 a
s 

at
iv

id
ad

es
 r

el
at

iv
as

 a
os

 s
er

vi
ço

s 
de

 r
ec

ep
çã

o,
 e

xp
ed

ie
nt

e,
 m

al
ot

e,
 c

op
a,

 l
im

pe
za

, 
m

at
er

ia
is

 d
e 

us
o 

co
m

um
, 

m
an

ut
en

çã
o 

pr
ed

ia
l 

e 
lo

gí
st

ic
a 

da
 S

ec
re

ta
ri

a;
-
O

rg
an

iz
ar

 p
ro

ce
di

m
en

to
s 

de
 r

eq
ui

si
çã

o 
de

 c
om

pr
as

 e
 d

e 
co

nt
ro

le
 d

e 
pe

ss
oa

l;
-
G

er
ir

 o
s 

pr
oc

es
so

s 
e 

at
iv

id
ad

es
 d

e 
ca

rá
te

r 
ad

m
in

is
tr

at
iv

o 
in

te
rn

o 
da

 S
ec

re
ta

ri
a;

-
Fo

rn
ec

er
 a

s 
in

fo
rm

aç
õe

s 
té

cn
ic

as
 p

ar
a 

a 
el

ab
or

aç
ão

 d
e 

pl
an

os
 e

 p
ro

je
to

s 
de

 a
çã

o 
re

fe
re

nt
es

 a
o 

ór
gã

o;
-
A
co

m
pa

nh
ar

 a
 p

ro
gr

am
aç

ão
 d

os
 f

lu
xo

s 
do

s 
pr

oc
es

so
s 

de
 t

ra
ba

lh
o 

da
 S

ec
re

ta
ri

a;
-
O

rg
an

iz
ar

 e
st

ud
os

 e
 i
nf

or
m

aç
õe

s 
pr

od
uz

id
as

 p
el

os
 ó

rg
ão

s 
da

 S
ec

re
ta

ri
a;

-
D

es
en

vo
lv

er
 p

ro
je

to
s 

e 
aç

õe
s 

pa
ra

 a
 m

el
ho

ri
a 

ef
et

iv
a 

do
s 

pr
oc

es
so

s 
de

 t
ra

ba
lh

o 
po

r 
m

ei
o 

de
 n

ov
os

 m
ét

od
os

, 
té

cn
ic

as
 e

 p
ro

ce
di

m
en

to
s;

-
C
um

pr
ir

 e
 f

az
er

 c
um

pr
ir

 a
s 

di
re

tr
iz

es
, 

no
rm

as
 e

 l
eg

is
la

çã
o 

vi
ge

nt
e;

-
C
on

tr
ol

ar
 o

s 
be

ns
 p

at
ri

m
on

ia
is

 d
a 

Se
cr

et
ar

ia
, 

se
gu

nd
o 

di
re

tr
iz

es
 e

st
ab

el
ec

id
as

 p
ar

a 
a 

A
dm

in
is

tr
aç

ão
 P

úb
lic

a;
-
D

es
em

pe
nh

ar
 a

ti
vi

da
de

s 
de

 g
es

tã
o 

do
s 

pr
oc

ed
im

en
to

s 
ad

m
in

is
tr

at
iv

os
 d

e 
co

nt
ro

le
 d

os
 p

ro
ce

ss
os

 d
a 

Se
cr

et
ar

ia
.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

51

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

D
ep

ar
ta

m
en

to
 d

e 
M

an
ut

en
çã

o
- 

Fu
nc

io
na

r 
co

m
o
 ó

rg
ão

 d
e
 a

pl
ic

aç
ão

 d
as

 p
ol

ít
ic

as
 p

úb
li
ca

s 
do

 G
ov

er
no

, 
de

fi
ni

da
s 

em
 s

eu
s 

pl
an

os
, 

at
as

, 
pr

oj
et

os
, 

pr
og

ra
m

as
, 

at
os

 a
dm

in
is

tr
at

iv
os

, 
re

so
lu

çõ
es

, 
de

cr
et

os
, 

ci
rc

ul
ar

es
, 

m
em

or
an

do
s,

 d
es

pa
ch

os
, 

le
is

, 
or

ie
nt

aç
õe

s,
 e

xp
ed

ie
nt

es
 o

u
 p

ro
ce

di
m

en
to

s 
ad

m
in

is
tr

at
iv

os
, 

em
 m

at
ér

ia
s 

qu
e

 e
nv

ol
va

m
 a

 m
an

ut
en

çã
o

 d
e

 
pr

óp
ri

os
 m

un
ic

ip
ai

s,
 v

el
ór

io
s 

e
 c

em
it

ér
io

s,
 p

ar
a
 r

ea
li
za

çã
o
 d

a
 g

es
tã

o
 a

dm
in

is
tr

at
iv

a 
e
 p

ol
ít

ic
a
 d

o
 P

re
fe

it
o,

 i
nc

lu
si

ve
 q

ua
nt

o
 a

o 
at

in
gi

m
en

to
 d

e
 m

et
as

 p
ac

tu
ad

as
 

co
m

 a
 s

oc
ie

da
de

, 
at

en
di

m
en

to
 d

e 
co

m
pr

om
is

so
s 

es
tr

at
ég

ic
os

 a
ss

um
id

os
 c

om
 a

 c
om

un
id

ad
e 

lo
ca

l,
 e

nt
re

ga
s 

de
 r

es
ul

ta
do

s 
em

 r
el

aç
ão

 à
s 

de
m

an
da

s 
do

s 
m

un
íc

ip
es

 e
 

de
m

ai
s 

us
uá

ri
os

 d
os

 s
er

vi
ço

s 
pú

bl
ic

os
 m

un
ic

ip
ai

s,
 d

em
on

st
ra

çõ
es

 d
e 

ef
ic

iê
nc

ia
 e

 d
e 

ef
et

iv
id

ad
e 

ao
s 

ór
gã

os
 d

e 
co

nt
ro

le
 e

 f
is

ca
liz

aç
ão

, 
aç

õe
s 

de
 a

ss
is

tê
nc

ia
 a

os
 m

un
íc

ip
es

 e
 

se
rv

id
or

es
 p

úb
lic

os
, 

e 
aç

õe
s 

de
se

nv
ol

vi
m

en
ti

st
as

 d
o 

M
un

ic
íp

io
;

- 
C
en

tr
al

iz
ar

 a
 c

oo
rd

en
aç

ão
 d

as
 D

iv
is

õe
s 

de
st

e 
D

ep
ar

ta
m

en
to

, 
pa

ra
 q

ue
, 

re
sp

ei
ta

da
s 

as
 c

om
pe

tê
nc

ia
s 

ad
m

in
is

tr
at

iv
as

, 
té

cn
ic

as
, 

op
er

ac
io

na
is

, 
es

pe
ci

al
iz

ad
as

, 
bu

ro
cr

át
ic

as
, 

be
m

 c
om

o 
as

 a
ut

on
om

ia
s 

e
 i

nd
ep

en
dê

nc
ia

s 
fu

nc
io

na
is

, 
ta

m
bé

m
 s

ej
am

 a
ss

eg
ur

ad
os

 o
s 

en
ca

m
in

ha
m

en
to

s 
vi

nc
ul

ad
os

 à
 a

ge
nd

a 
de

 p
ol

ít
ic

as
 p

úb
li
ca

s,
 

ta
l 
qu

al
 p

ro
po

st
o 

na
 p

au
ta

 d
o 

G
ov

er
no

, 
no

s 
as

su
nt

os
 a

fe
to

s 
a 

m
an

ut
en

çã
o 

de
 p

ró
pr

io
s 

m
un

ic
ip

ai
s,

 v
el

ór
io

s 
e 

ce
m

it
ér

io
s.

- 
M

od
er

ar
 a

s 
de

m
an

da
s 

po
lít

ic
as

 e
 a

 a
tu

aç
ão

 d
os

 ó
rg

ão
s 

ad
m

in
is

tr
at

iv
os

, 
té

cn
ic

os
, 

op
er

ac
io

na
is

, 
es

pe
ci

al
iz

ad
os

, 
bu

ro
cr

át
ic

os
, 

po
nd

er
an

do
 q

ua
nt

o 
a 

co
nv

en
iê

nc
ia

 e
 

op
or

tu
ni

da
de

 d
as

 a
çõ

es
 p

ol
ít
ic

as
 q

ue
 e

xi
ja

m
 e

 d
ep

en
da

m
 d

o 
en

vo
lv

im
en

to
 e

 d
o 

de
se

m
pe

nh
o 

da
s 

D
iv

is
õe

s 
de

st
e 

D
ep

ar
ta

m
en

to
;

- 
Re

gi
st

ra
r 

m
an

if
es

ta
çã

o 
do

 D
ir
et

or
 q

ua
nt

o 
a 

ci
ên

ci
a,

 o
pi

ni
ão

 e
 e

nc
am

in
ha

m
en

to
, 

em
 r

el
aç

ão
 a

 t
od

os
 o

s 
at

os
 d

ec
is
ór

io
s 

de
 c

om
pe

tê
nc

ia
 d

as
 D

iv
is
õe

s,
 p

ar
a 

ef
ei

to
 d

e 
in

st
ru

çã
o 

do
s 

ex
pe

di
en

te
s 

di
ri
gi

do
s 

ao
 G

ab
in

et
e 

da
 S

ec
re

ta
ri
a 

M
un

ic
ip

al
, 
pa

ra
 a

pr
ec

ia
çã

o 
da

 a
ut

or
id

ad
e 

po
lít

ic
a 

da
 p

as
ta

.

Di
vi

sã
o 

de
 V

el
ór

io
s 

e 
Ce

m
ité

rio
s

-
Ex

ec
ut

ar
 o

s 
se

rv
iç

os
 d

e 
m

an
ut

en
çã

o 
e 

ge
re

nc
ia

r 
o 

fu
nc

io
na

m
en

to
 d

os
 V

el
ór

io
s 

e 
C
em

it
ér

io
s 

M
un

ic
ip

ai
s;

-
Pl

an
ej

ar
 e

 a
dm

in
is

tr
ar

 a
 p

re
st

aç
ão

 d
e 

se
rv

iç
os

 p
úb

li
co

s 
fu

ne
rá

ri
os

 e
 c

em
it

ér
io

s;
- 

Fi
sc

al
iz

ar
 c

em
it

ér
io

s 
e 

os
 s

er
vi

ço
s 

fu
ne

rá
ri

os
, 

no
 â

m
bi

to
 d

o 
M

un
ic

íp
io

.

D
iv

is
ão

 d
e 

M
an

ut
en

çã
o 

de
 P

ró
pr

io
s 

M
un

ic
ip

ai
s

-
Ex

ec
ut

ar
 o

s 
se

rv
iç

os
 d

e 
m

an
ut

en
çã

o 
da

 R
od

ov
iá

ri
a;

-
C
oo

rd
en

ar
 a

s 
at

iv
id

ad
es

 d
e 

m
an

ut
en

çã
o 

do
s 

pa
rq

ue
s;

-
Ex

ec
ut

ar
 o

s 
se

rv
iç

os
 d

e 
m

an
ut

en
çã

o 
da

 d
as

 s
ed

es
 a

dm
in

is
tr

at
iv

as
.

D
iv

is
ão

 d
e 

Ve
íc

ul
os

 P
es

ad
os

/D
ie

se
l

- 
Pl

an
ej

ar
 a

 m
an

ut
en

çã
o,

 a
 r

eq
ui

si
çã

o 
e 

pr
ov

id
en

ci
a 

do
s 

m
ei

os
 n

ec
es

sá
ri

os
 p

ar
a 

os
 r

ep
ar

os
 e

 c
on

se
rt

os
, 

e 
pa

ra
 a

s 
m

an
ut

en
çõ

es
 p

re
ve

nt
iv

as
 e

 c
or

re
ti

va
s 

da
 f

ro
ta

 d
e 

ve
íc

ul
os

, 
m

áq
ui

na
s 

e 
eq

ui
pa

m
en

to
s 

(p
es

ad
os

) 
co

m
 r

ep
os

iç
ão

 d
e 

pe
ça

s 
do

s 
m

es
m

os
 e

 a
co

m
pa

nh
am

en
to

 d
os

 t
ra

ba
lh

os
 d

e 
m

ec
ân

ic
a,

 b
or

ra
ch

ar
ia

 e
 l
av

ag
em

;
-
C
oo

rd
en

ar
 o

s 
pr

oc
es

so
s 

re
la

ti
vo

s 
a 

el
ab

or
aç

ão
 d

o 
ag

en
da

m
en

to
 d

e 
ve

íc
ul

os
 e

 m
ot

or
is

ta
s 

pa
ra

 p
re

st
aç

ão
 d

e 
se

rv
iç

o 
de

 t
ra

ns
po

rt
e 

em
 g

er
al

, 
pa

ra
 t

od
as

 a
s 

se
cr

et
ar

ia
s;

- A
dm

in
is

tr
ar

 a
 g

es
tã

o 
da

 f
ro

ta
 d

e 
ve

íc
ul

os
 m

ot
or

iz
ad

os
 d

a 
m

un
ic

ip
al

id
ad

e 
qu

an
to

 a
 c

on
tr

ol
e 

op
er

ac
io

na
l,
 m

an
ut

en
çã

o,
 c

on
se

rv
aç

ão
 e

 r
ep

ar
os

, 
ab

as
te

ci
m

en
to

 d
e 

co
m

bu
st

ív
el

, 
ge

st
ão

 d
o 

co
ns

um
o 

de
 c

om
bu

st
ív

ei
s;

-
A
dm

in
is

tr
ar

 e
 o

pe
ra

ci
on

al
iz

ar
 g

ar
ag

en
s 

e 
of

ic
in

as
;

- 
G

er
en

ci
ar

, 
ex

ec
ut

ar
, 

fi
sc

al
iz

ar
 e

 g
ar

an
ti

r 
a 

m
an

ut
en

çã
o 

e 
pl

en
o 

fu
nc

io
na

m
en

to
 d

e 
to

da
 f

ro
ta

 
m

un
ic

ip
al

; 
M

an
ut

en
çã

o 
de

 v
eí

cu
lo

s 
pe

sa
do

s
- 

G
er

en
ci

ar
 o

 p
ar

qu
e 

de
 m

áq
ui

na
s,

 t
ra

to
re

s,
 c

am
in

hõ
es

 e
 o

ut
ro

s 
ve

íc
ul

os
, 

da
 f

ro
ta

 s
ob

 a
 r

es
po

ns
ab

il
id

ad
e 

da
 S

ec
re

ta
ri

a,
 p

ro
gr

am
an

do
, 

co
nt

ro
la

nd
o 

e 
cu

id
an

do
 d

e 
su

a 
ut

ili
za

çã
o 

e 
m

an
ut

en
çã

o.

D
iv

is
ão

de
Ve

íc
ul

os
Le

ve
s

– 
G

ás
/Á

lc
oo

l

- 
Pl

an
ej

ar
 a

 m
an

ut
en

çã
o,

 a
 r

eq
ui

si
çã

o 
e 

pr
ov

id
en

ci
a 

do
s 

m
ei

os
 n

ec
es

sá
ri

os
 p

ar
a 

os
 r

ep
ar

os
 e

 c
on

se
rt

os
, 

e 
pa

ra
 a

s 
m

an
ut

en
çõ

es
 p

re
ve

nt
iv

as
 e

 c
or

re
ti

va
s 

da
 f

ro
ta

 d
e 

ve
íc

ul
os

, 
m

áq
ui

na
s 

e 
eq

ui
pa

m
en

to
s 

(l
ev

es
) 

co
m

 r
ep

os
iç

ão
 d

e 
pe

ça
s 

do
s 

m
es

m
os

 e
 a

co
m

pa
nh

am
en

to
 d

os
 t

ra
ba

lh
os

 d
e 

m
ec

ân
ic

a,
 b

or
ra

ch
ar

ia
 e

 l
av

ag
em

;
-
C
oo

rd
en

ar
 o

s 
pr

oc
es

so
s 

re
la

ti
vo

s 
a 

el
ab

or
aç

ão
 d

o 
ag

en
da

m
en

to
 d

e 
ve

íc
ul

os
 e

 m
ot

or
is

ta
s 

pa
ra

 p
re

st
aç

ão
 d

e 
se

rv
iç

o 
de

 t
ra

ns
po

rt
e 

em
 g

er
al

, 
pa

ra
 t

od
as

 a
s 

se
cr

et
ar

ia
s,

- A
dm

in
is

tr
ar

 a
 g

es
tã

o 
da

 f
ro

ta
 d

e 
ve

íc
ul

os
 m

ot
or

iz
ad

os
 d

a 
m

un
ic

ip
al

id
ad

e 
qu

an
to

 a
 c

on
tr

ol
e 

op
er

ac
io

na
l,
 m

an
ut

en
çã

o,
 c

on
se

rv
aç

ão
 e

 r
ep

ar
os

, 
ab

as
te

ci
m

en
to

 d
e 

co
m

bu
st

ív
el

, 
ge

st
ão

 d
o 

co
ns

um
o 

de
 c

om
bu

st
ív

ei
s;

-
A
dm

in
is

tr
ar

 e
 o

pe
ra

ci
on

al
iz

ar
 g

ar
ag

en
s 

e 
of

ic
in

as
;

- 
G

er
en

ci
ar

, 
ex

ec
ut

ar
, 

fi
sc

al
iz

ar
 e

 g
ar

an
ti

r 
a 

m
an

ut
en

çã
o 

e 
pl

en
o 

fu
nc

io
na

m
en

to
 d

e 
to

da
 f

ro
ta

 m
un

ic
ip

al
.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

52

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

De
pa

rta
m

en
to

 d
e 

De
fe

sa
 C

iv
il

- 
C
oo

rd
en

ar
 a

s 
aç

õe
s 

po
lí
ti

ca
s 

do
 G

ov
er

no
 a

 p
ar

ti
r 

da
s 

in
fo

rm
aç

õe
s 

di
sp

on
ib

il
iz

ad
as

 p
el

as
 a

ss
es

so
ri

as
 d

o 
C
he

fe
 d

o 
Po

de
r 

Ex
ec

ut
iv

o 
M

un
ic

ip
al

, 
pe

la
s 

ár
ea

s 
té

cn
ic

as
 

da
 P

re
fe

it
ur

a 
M

un
ic

ip
al

, 
pe

la
 b

as
e
 d

e
 d

ad
os

 d
os

 c
ad

as
tr

os
 s

oc
ia

is
, 

be
m

 c
om

o
 p

el
as

 i
nf

or
m

aç
õe

s 
do

 g
er

en
ci

am
en

to
 d

e
 e

m
er

gê
nc

ia
s 

e 
co

nt
in

gê
nc

ia
s 

as
so

ci
ad

as
 à

 
oc

or
rê

nc
ia

 d
e 

ri
sc

os
 a

m
bi

en
ta

is
, 

pa
ra

 m
od

el
ar

 p
la

no
s 

pr
ev

en
ti

vo
s 

e 
es

tr
at

ég
ic

os
 d

e 
m

ap
ea

m
en

to
s 

de
 v

ul
ne

ra
bi

lid
ad

es
 e

st
ru

tu
ra

is
, 

co
m

 f
oc

o 
no

 d
es

en
vo

lv
im

en
to

 d
e
 

po
lít

ic
as

 p
úb

li
ca

s 
do

 G
ov

er
no

;
- 

C
oo

rd
en

ar
 a

s 
aç

õe
s 

po
lí
ti

ca
s 

do
 G

ov
er

no
 a

 p
ar

ti
r 

de
 d

ad
os

 h
is

tó
ri

co
s,

 f
un

di
ár

io
s,

 g
eo

gr
áf

ic
os

, 
ge

ol
óg

ic
os

, 
m

in
er

ai
s,

 g
eo

rr
ef

er
en

ci
ad

os
, 

ur
ba

ní
st

ic
os

, 
ru

ra
is

, 
ro

do
vi

ár
io

s,
 h

id
ro

vi
ár

io
s,

 p
lu

vi
ai

s 
e
 o

ut
ro

s,
 a

 f
im

 d
e 

de
se

nv
ol

ve
r 

pl
an

os
 p

ar
a
 p

ol
ít

ic
as

 p
úb

li
ca

s 
pr

ev
en

ti
va

s 
e 

re
pa

ra
tó

ri
as

 e
m

 f
av

or
 d

os
 m

un
íc

ip
es

 a
fe

ta
do

s 
po

r 
de

sa
st

re
s 

es
tr

ut
ur

ai
s;

- 
C
oo

rd
en

ar
 a

s 
aç

õe
s 

po
lí
ti

ca
s 

do
 G

ov
er

no
, 

qu
an

to
 a

 e
la

bo
ra

çã
o

 d
e

 p
ro

gr
am

as
 d

e
 g

ov
er

no
 e

sp
ec

if
ic

am
en

te
 p

ar
a

 e
nf

re
nt

am
en

to
 d

e
 d

es
as

tr
es

, 
in

cl
us

iv
e

 c
om

 
po

lí
ti

ca
s 

pú
bl

ic
as

 in
te

gr
ad

as
 c

om
 t

od
as

 a
s 

Se
cr

et
ar

ia
s 

M
un

ic
ip

ai
s;

- 
Co

or
de

na
r 

as
 a

çõ
es

 p
ol

ít
ic

as
 d

o 
G

ov
er

no
 c

om
 f
un

da
m

en
to

 n
as

 m
an

if
es

ta
çõ

es
 d

as
 á

re
as

 t
éc

ni
ca

s 
qu

an
to

 a
 d

ec
re

ta
çã

o 
de

 s
it
ua

çã
o 

de
 e

m
er

gê
nc

ia
 o

u 
de

 e
st

ad
o 

de
 c

al
am

id
ad

e 
pú

bl
ic

a;
- 

C
oo

rd
en

ar
 a

s 
aç

õe
s 

po
lí
ti

ca
s 

do
 G

ov
er

no
 p

ar
a 

re
se

rv
a 

es
tr

at
ég

ic
a,

 a
rr

ec
ad

aç
ão

 e
 l
og

ís
ti

ca
 d

e 
su

pr
im

en
to

s 
ne

ce
ss

ár
io

s 
ao

 a
ba

st
ec

im
en

to
 e

m
 s

it
ua

çõ
es

 d
e 

de
sa

st
re

s;
-
C
oo

rd
en

ar
 a

s 
aç

õe
s 

po
lí
ti

ca
s 

do
 G

ov
er

no
 q

ua
nt

o 
ao

 a
li
nh

am
en

to
 c

om
 a

 p
ol

ít
ic

a 
m

un
ic

ip
al

 d
e 

de
fe

sa
 c

iv
il
 à

s 
po

lí
ti

ca
s 

es
ta

du
al

 e
 f

ed
er

al
;

-
C
oo

rd
en

ar
 a

s 
aç

õe
s 

po
lí
ti

ca
s 

do
 G

ov
er

no
 n

a 
ge

st
ão

 d
e 

cr
is

e 
pr

ov
en

ie
nt

e 
de

 d
es

as
tr

es
 n

o 
âm

bi
to

 l
oc

al
;

- 
C
oo

rd
en

ar
 a

s 
aç

õe
s 

po
lí
ti

ca
s 

do
 G

ov
er

no
 q

ua
nt

o 
as

 c
on

di
çõ

es
 g

er
ai

s 
qu

e 
or

ie
nt

em
 a

s 
pr

op
os

ta
s 

or
ça

m
en

tá
ri

as
, 

pr
og

ra
m

as
, 

pr
oj

et
os

 e
 a

ti
vi

da
de

s 
a 

se
re

m
 

de
se

nv
ol

vi
da

s 
pe

la
 e

m
 m

at
ér

ia
 d

e 
D
ef

es
a 

C
iv

il;
- 
Co

or
de

na
r 

as
 a

çõ
es

 p
ol

ít
ic

as
 d

o 
G

ov
er

no
 q

ua
nt

o 
ao

 d
es

en
vo

lv
im

en
to

 d
e 

po
lít

ic
as

 p
úb

lic
as

 d
e 

re
cu

pe
ra

çã
o 

de
 m

em
ór

ia
s 

e 
lo

ca
is

 a
fe

ta
do

s 
po

r 
de

sa
st

re
s,

 a
tr

av
és

 d
e 

pr
og

ra
m

as
 

m
ul

ti
di

sc
ip

li
na

re
s 

de
 g

ov
er

no
, 

en
tr

el
aç

an
do

 p
ol

ít
ic

as
 d

e
 p

re
se

rv
aç

ão
 c

ul
tu

ra
l,

 a
ss

is
tê

nc
ia

 s
oc

ia
l,

 p
ol

ít
ic

a
 h

ab
it

ac
io

na
l,

 a
po

io
 à

 r
ec

ol
oc

aç
ão

 p
ro

fi
ss

io
na

l 
e

 a
o
 

em
pr

ee
nd

ed
or

is
m

o,
 e

sp
ec

if
ic

am
en

te
 m

od
el

ad
as

 p
ar

a 
o 

re
fe

ri
do

 p
úb

lic
o;

- 
C
oo

rd
en

ar
 a

s 
aç

õe
s 

po
lí
ti

ca
s 

do
 G

ov
er

no
 q

ue
 g

ar
an

ta
m

 o
 d

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

e 
po

lí
ti

ca
s 

pú
bl

ic
as

 p
ar

a 
pr

op
or

ci
on

ar
 a

 r
ep

re
se

nt
at

iv
id

ad
e 

do
s 

in
di

ví
du

os
 a

fe
ta

do
s 

po
r 

de
sa

st
re

s 
na

s 
aç

õe
s 

po
lí
ti

ca
s 

do
 g

ov
er

no
.

D
iv

is
ão

 d
e 

A
po

io
 T

éc
ni

co
 d

a 
D

ef
es

a 
C

iv
il

- 
C
oo

rd
en

ar
 o

 p
la

ne
ja

m
en

to
 d

as
 m

ed
id

as
 t

éc
ni

ca
s 

de
 d

ef
es

a
 c

iv
il

 e
, 

no
 c

as
o

 d
e

 q
ua

lq
ue

r 
em

er
gê

nc
ia

, 
to

m
ar

 a
s 

pr
ov

id
ên

ci
as

 t
éc

ni
ca

s 
ca

bí
ve

is
, 

in
cl

us
iv

e
 e

m
 

re
la

çã
o 

a 
bu

sc
ar

 r
ec

ur
so

s 
fi

na
nc

ei
ro

s;
- 

C
oo

rd
en

ar
 a

s 
aç

õe
s 

té
cn

ic
as

 d
os

 ó
rg

ão
s 

en
vo

lv
id

os
 e

 s
ol

ic
it

ar
 t

od
os

 o
s 

m
ei

os
 t

éc
ni

co
s 

ne
ce

ss
ár

io
s 

ao
 e

nf
re

nt
am

en
to

 d
a 

si
tu

aç
ão

;
-
C
oo

rd
en

ar
 e

 s
up

er
vi

si
on

ar
 a

s 
aç

õe
s 

té
cn

ic
as

 d
e 

D
ef

es
a 

C
iv

il
, 

re
al

iz
an

do
 a

 a
rt

ic
ul

aç
ão

 t
éc

ni
ca

 p
er

m
an

en
te

 c
om

 o
s 

ór
gã

os
 d

o 
Si

st
em

a 
N

ac
io

na
l 
de

 D
ef

es
a 

C
iv

il;
-
C
on

se
rv

ar
 a

s 
in

fo
rm

aç
õe

s 
té

cn
ic

as
 r

el
ac

io
na

da
s 

à 
D

ef
es

a 
C
iv

il;
-
El

ab
or

ar
 e

 i
m

pl
em

en
ta

r 
os

 p
la

no
s,

 p
ro

gr
am

as
 e

 p
ro

je
to

s 
té

cn
ic

os
 d

e 
D

ef
es

a 
C
iv

il;
- 

C
ap

ac
it

ar
 t

ec
ni

ca
m

en
te

 o
s 

re
cu

rs
os

 h
um

an
os

 p
ar

a
 a

s 
aç

õe
s 

té
cn

ic
as

 d
e

 D
ef

es
a

 C
iv

il
 e

 m
an

te
r 

gr
up

o
 d

e
 a

po
io

 a
 d

es
as

tr
es

 f
or

m
ad

o
 p

or
 e

qu
ip

e
 t

éc
ni

ca
 

m
ul

ti
di

sc
ip

li
na

r,
 m

ob
ili

zá
ve

l a
 q

ua
lq

ue
r 
te

m
po

, 
pa

ra
 a

tu
ar

 e
m

 s
it
ua

çõ
es

 c
rí
ti
ca

s;
- 

Im
pl

em
en

ta
r 

a 
op

er
ac

io
na

li
za

çã
o 

de
 c

en
tr

o 
de

 g
er

en
ci

am
en

to
 d

e
 d

es
as

tr
es

, 
pr

om
ov

er
 a

 c
on

so
li
da

çã
o 

e 
a 

in
te

rl
ig

aç
ão

 d
as

 i
nf

or
m

aç
õe

s 
de

 r
is

co
s 

e
 d

es
as

tr
es

 n
o 

âm
bi

to
 d

o 
si

st
em

a 
na

ci
on

al
;

- 
M

an
te

r 
os

 s
is
te

m
as

 n
ac

io
na

l 
e 

es
ta

du
al

 in
fo

rm
ad

os
 s

ob
re

 a
s 

oc
or

rê
nc

ia
s 

de
 d

es
as

tr
es

 e
m

 a
ti
vi

da
de

s 
de

 D
ef

es
a 

Ci
vi

l 
e 

a 
ar

ti
cu

la
çã

o 
co

m
 ó

rg
ão

s 
de

 m
on

it
or

iz
aç

ão
, 

al
er

ta
 e

 
al

ar
m

e 
co

m
 o

 o
bj

et
iv

o 
de

 o
ti

m
iz

ar
 a

 p
re

vi
sã

o 
de

 d
es

as
tr

es
 e

le
nc

ad
os

 n
a 

co
di

fi
ca

çã
o 

de
 a

m
ea

ça
s,

 d
es

as
tr

es
 e

 r
is

co
s;

- 
Pr

op
or

 à
 a

ut
or

id
ad

e 
m

un
ic

ip
al

 a
 d

ec
re

ta
çã

o 
de

 s
it

ua
çã

o 
de

 e
m

er
gê

nc
ia

 e
 d

e 
es

ta
do

 d
e 

ca
la

m
id

ad
e 

pú
bl

ic
a,

 o
bs

er
va

nd
o 

os
 c

ri
té

ri
os

 e
st

ab
el

ec
id

os
 p

el
o 

C
on

se
lh

o 
N

ac
io

na
l 
de

 D
ef

es
a 

C
iv

il
;

-
A
rt

ic
ul

ar
 t

ec
ni

ca
m

en
te

 o
 c

on
tr

ol
e 

do
s 

su
pr

im
en

to
s 

ne
ce

ss
ár

io
s 

ao
 a

ba
st

ec
im

en
to

 e
m

 s
it

ua
çõ

es
 d

e 
de

sa
st

re
s;

- 
Pr

oc
ed

er
 a

 a
va

lia
çã

o 
té

cn
ic

a 
de

 d
an

os
 e

 p
re

ju
íz

os
 d

as
 á

re
as

 a
ti
ng

id
as

 p
or

 d
es

as
tr

es
, 

e 
o 

pr
ee

nc
hi

m
en

to
 d

os
 f

or
m

ul
ár

io
s 

de
 n

ot
if
ic

aç
ão

 p
re

lim
in

ar
 d

e 
de

sa
st

re
s,

 d
e 

av
al

ia
çã

o 
de

 d
an

os
, 

a
 d

ec
la

ra
çã

o
 m

un
ic

ip
al

 d
e
 a

tu
aç

ão
 E

m
er

ge
nc

ia
l 

e
 d

em
ai

s 
do

cu
m

en
to

s 
pe

rt
in

en
te

s 
co

m
 b

as
e
 n

as
 i

nf
or

m
aç

õe
s 

pr
es

ta
da

s 
pe

lo
s 

ór
gã

os
 i

nt
eg

ra
nt

es
 d

o
 

si
st

em
a 

m
un

ic
ip

al
 d

e 
de

fe
sa

 c
iv

il;
-
A
rt

ic
ul

ar
 c

om
 c

oo
rd

en
aç

õe
s 

re
gi

on
ai

s 
de

 d
ef

es
a 

ci
vi

l 
e 

pa
rt

ic
ip

ar
 a

ti
va

m
en

te
 d

e 
pl

an
os

 d
e 

ap
oi

o 
m

út
uo

, 
en

tr
e 

os
 M

un
ic

íp
io

s;
- 

Su
bs

id
ia

r 
e 

im
pl

em
en

ta
r 

o 
co

nt
eú

do
 t

éc
ni

co
 d

e 
pl

an
os

 d
ir

et
or

es
, 

pl
an

os
 d

e 
co

nt
in

gê
nc

ia
s 

e 
pl

an
os

 d
e 

op
er

aç
õe

s 
de

 D
ef

es
a 

C
iv

il
, 

be
m

 c
om

o 
pr

oj
et

os
 r

el
ac

io
na

do
s 

co
m

 
o 

as
su

nt
o;

- 
Im

pl
em

en
ta

r 
os

 b
an

co
s 

de
 d

ad
os

 t
éc

ni
co

s,
 e

la
bo

ra
r 

m
ap

as
 t

em
át

ic
os

 s
ob

re
 a

m
ea

ça
s 

m
úl

ti
pl

as
, 

vu
ln

er
ab

il
id

ad
es

, 
m

ob
il
id

ad
e

 d
o
 t

er
ri

tó
ri

o,
 n

ív
el

 d
e

 r
is

co
s 

e
 

re
cu

rs
os

 r
el

ac
io

na
do

s 
co

m
 o

 e
qu

ip
am

en
to

 d
o 

te
rr

it
ór

io
, 

di
sp

on
ív

ei
s 

pa
ra

 o
 a

po
io

 à
s 

op
er

aç
õe

s;
-
D
is

po
ni

bi
liz

ar
 i
nf

or
m

aç
õe

s 
té

cn
ic

as
 p

ar
a 

a 
C
he

fi
a 

da
 D

ef
es

a 
C
iv

il
 d

es
en

vo
lv

er
 a

s 
po

lít
ic

as
 d

o 
go

ve
rn

o 
em

 m
at

ér
ia

 d
e 

D
ef

es
a 

C
iv

il.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Atos do Poder Executivo

53

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

Di
vi

sã
o 

de
 O

pe
ra

çõ
es

 d
a 

De
fe

sa
 C

iv
il

-
C
oo

rd
en

ar
, 

as
se

ss
or

ar
 e

 i
nf

or
m

ar
 a

s 
au

to
ri

da
de

s 
M

un
ic

ip
ai

s 
so

br
e 

o 
ge

re
nc

ia
m

en
to

 d
e 

em
er

gê
nc

ia
s 

e 
co

nt
in

gê
nc

ia
s 

as
so

ci
ad

as
 à

 o
co

rr
ên

ci
a 

de
 r

is
co

s 
am

bi
en

ta
is

;
-
C
oo

rd
en

ar
 a

çõ
es

 d
e 

so
co

rr
o 

na
s 

ár
ea

s 
at

in
gi

da
s 

po
r 

de
sa

st
re

s,
 t

en
do

 p
or

 b
as

e 
as

 m
ed

id
as

 a
do

ta
da

s 
pe

lo
 c

om
an

do
 d

o 
C
or

po
 d

e 
B
om

be
ir

os
 e

 d
a 

Po
lí
ci

a 
M

ili
ta

r;
-
Pa

rt
ic

ip
ar

 d
a 

el
ab

or
aç

ão
 e

 i
m

pl
em

en
ta

çã
o 

de
 p

la
no

s,
 p

ro
gr

am
as

 e
 p

ro
je

to
s 

de
 D

ef
es

a 
C
iv

il;
-
M

an
te

r 
at

ua
li
za

da
s 

e 
di

sp
on

ív
ei

s 
as

 i
nf

or
m

aç
õe

s 
op

er
ac

io
na

is
 r

el
ac

io
na

da
s 

à 
D

ef
es

a 
C
iv

il;
-
D

is
tr

ib
ui

r 
su

pr
im

en
to

s 
ne

ce
ss

ár
io

s 
ao

 a
ba

st
ec

im
en

to
 e

m
 s

it
ua

çõ
es

 d
e 

de
sa

st
re

s;
-
C
oo

rd
en

ar
 e

 r
eq

ui
si

ta
r 

te
m

po
ra

ri
am

en
te

 s
er

vi
do

re
s 

e 
re

cu
rs

os
 m

at
er

ia
is

 d
e 

ór
gã

os
 d

a 
Pr

ef
ei

tu
ra

, 
ne

ce
ss

ár
io

s 
às

 a
çõ

es
 d

e 
D

ef
es

a 
C
iv

il;
-
C
oo

rd
en

ar
 e

 p
ro

po
r 

a 
ex

ec
uç

ão
 d

e 
aç

õe
s 

qu
e 

vi
se

m
 a

 r
ec

up
er

ar
 o

 c
en

ár
io

 a
fe

ta
do

 p
or

 d
es

as
tr

es
, 

m
ed

ia
nt

e 
a 

ad
oç

ão
 d

e 
m

ed
id

as
 d

e 
ca

rá
te

r 
es

tr
ut

ur
al

 e
 n

ão
-

es
tr

ut
ur

al
;

-
C
oo

rd
en

ar
 e

 s
ol

ic
it

ar
, 

ao
 ó

rg
ão

 m
un

ic
ip

al
 c

om
pe

te
nt

e,
 q

ue
 s

ej
a 

da
da

 p
ri

or
id

ad
e 

à 
re

cu
pe

ra
çã

o 
da

s 
ed

if
ic

aç
õe

s 
es

se
nc

ia
is

 d
e 

m
or

ad
ia

s 
da

 p
op

ul
aç

ão
 d

e 
ba

ix
a 

re
nd

a;
-
C
oo

rd
en

ar
, 

pl
an

ej
ar

 e
 a

tu
al

iz
ar

, 
an

ua
lm

en
te

, 
um

 e
sq

ue
m

a 
de

 a
te

nd
im

en
to

 à
s 

si
tu

aç
õe

s 
de

 e
m

er
gê

nc
ia

s;
-
El

ab
or

ar
 p

la
no

 d
e 

ch
am

ad
as

 d
o 

m
un

ic
íp

io
, 

de
 p

ro
te

çã
o 

e 
de

fe
sa

 c
iv

il;
-
A
ux

il
ia

r 
no

 g
er

en
ci

am
en

to
 d

o 
es

to
qu

e 
es

tr
at

ég
ic

o;
-
A
ux

il
ia

r 
na

 e
la

bo
ra

çã
o 

da
 p

la
ni

lh
a 

de
 p

la
nt

on
is

ta
s 

da
 á

re
a 

de
 e

ng
en

ha
ri

a 
e 

de
m

ai
s 

ár
ea

s 
es

pe
ci

al
iz

ad
as

, 
co

m
 v

is
ta

s 
ao

s 
at

en
di

m
en

to
s;

D
is

po
ni

bi
liz

ar
 i
nf

or
m

aç
õe

s 
op

er
ac

io
na

is
 p

ar
a 

a 
C
he

fi
a 

da
 D

ef
es

a 
C
iv

il
 d

es
en

vo
lv

er
 a

s 
po

lít
ic

as
 d

o 
go

ve
rn

o 
em

 m
at

ér
ia

 d
e 

D
ef

es
a 

C
iv

il.

De
pa

rt
am

en
to

 d
e 

Ilu
m

in
aç

ão
 P

úb
lic

a
- 

Fu
nc

io
na

r 
co

m
o
 ó

rg
ão

 d
e
 a

pl
ic

aç
ão

 d
as

 p
ol

ít
ic

as
 p

úb
li
ca

s 
do

 G
ov

er
no

, 
de

fi
ni

da
s 

em
 s

eu
s 

pl
an

os
, 

at
as

, 
pr

oj
et

os
, 

pr
og

ra
m

as
, 

at
os

 a
dm

in
is

tr
at

iv
os

, 
re

so
lu

çõ
es

, 
de

cr
et

os
, 

ci
rc

u
la

re
s,

 m
e
m

o
ra

n
d
o
s,

 d
e
sp

ac
h
o
s,

 l
e
is

, 
o
ri

e
n
ta

çõ
e
s,

 e
xp

e
d
ie

n
te

s 
o
u
 p

ro
ce

d
im

e
n
to

s 
ad

m
in

is
tr

at
iv

o
s,

 e
m

 m
at

é
ri

as
 q

u
e
 e

n
vo

lv
am

 i
lu

m
in

aç
ão

 
p
ú
b
li
ca

, 
e
xp

an
sã

o
 e

 m
od

er
ni

za
çã

o
 d

o
 p

ar
qu

e
 d

e
 i

lu
m

in
aç

ão
 p

úb
li
ca

, 
m

an
ut

en
çã

o
 d

o
 p

ar
qu

e
 d

e
 i

lu
m

in
aç

ão
 p

úb
li
ca

, 
pa

ra
 r

ea
li
za

çã
o
 d

a 
ge

st
ão

 a
dm

in
is

tr
at

iv
a 

e
 

po
lí
ti

ca
 d

o
 P

re
fe

it
o,

 i
nc

lu
si

ve
 q

ua
nt

o
 a

o
 a

ti
ng

im
en

to
 d

e
 m

et
as

 p
ac

tu
ad

as
 c

om
 a

 s
oc

ie
da

de
, 

at
en

di
m

en
to

 d
e

 c
om

pr
om

is
so

s 
es

tr
at

ég
ic

os
 a

ss
um

id
os

 c
om

 a
 

co
m

un
id

ad
e 

lo
ca

l,
 e

nt
re

ga
s 

de
 r

es
ul

ta
do

s 
em

 r
e
la

çã
o
 à

s 
d
e
m

a
n
d
a
s 

d
o
s 

m
u
n
íc

ip
e
s 

e
 d

e
m

a
is

 u
su

á
ri

o
s 

d
o
s 

se
rv

iç
o
s 

p
ú
b
li
co

s 
m

u
n
ic

ip
a
is

, 
d
e
m

o
n
st

ra
çõ

e
s 

d
e
 

e
fi

ci
ê
n
ci

a
 e

 d
e
 e

fe
ti

vi
d
a
d
e
 a

o
s 

ó
rg

ã
o
s 

d
e
 c

o
n
tr

o
le

 e
 f

is
ca

li
za

çã
o,

 a
çõ

es
 d

e
 a

ss
is

tê
nc

ia
 a

os
 m

un
íc

ip
es

 e
 s

er
vi

do
re

s 
pú

bl
ic

os
, 

e
 a

çõ
es

 d
es

en
vo

lv
im

en
ti

st
as

 d
o

 
M

un
ic

íp
io

;
- 

C
en

tr
al

iz
ar

 a
 c

oo
rd

en
aç

ão
 d

as
 D

iv
is

õe
s 

de
st

e 
D

ep
ar

ta
m

en
to

, 
pa

ra
 q

ue
, 

re
sp

ei
ta

da
s 

as
 c

om
pe

tê
nc

ia
s 

ad
m

in
is

tr
at

iv
as

, 
té

cn
ic

as
, 

op
er

ac
io

na
is

, 
es

pe
ci

al
iz

ad
as

, 
bu

ro
cr

át
ic

as
, 

be
m

 c
om

o 
as

 a
ut

on
om

ia
s 

e
 i

nd
ep

en
dê

nc
ia

s 
fu

nc
io

na
is

, 
ta

m
bé

m
 s

ej
am

 a
ss

eg
ur

ad
os

 o
s 

en
ca

m
in

ha
m

en
to

s 
vi

nc
ul

ad
os

 à
 a

ge
nd

a 
de

 p
ol

ít
ic

as
 p

úb
li
ca

s,
 

ta
l 

qu
al

 p
ro

po
st

o
 n

a
 p

au
ta

 d
o
 G

ov
er

no
, 

no
s 

as
su

nt
os

 a
fe

to
s 

à
 i

lu
m

in
aç

ão
 p

úb
li
ca

, 
ex

pa
ns

ão
 e

 m
od

er
ni

za
çã

o
 d

o
 p

ar
qu

e
 d

e
 i

lu
m

in
aç

ão
 p

úb
li
ca

, 
m

an
ut

en
çã

o
 d

o
 

pa
rq

ue
 d

e 
il
um

in
aç

ão
 p

úb
li
ca

.
- 

M
o
d
e
ra

r 
as

 d
e
m

an
d
as

 p
o
lí
ti

ca
s 

e
 a

 a
tu

aç
ão

 d
o
s 

ó
rg

ão
s 

ad
m

in
is

tr
at

iv
o
s,

 t
é
cn

ic
o
s,

 o
p
e
ra

ci
o
n
ai

s,
 e

sp
e
ci

al
iz

ad
o
s,

 b
u
ro

cr
át

ic
o
s,

 p
o
n
d
e
ra

n
d
o
 q

u
an

to
 a

 
co

n
ve

n
iê

n
ci

a
 e

 o
p
or

tu
n
id

ad
e 

d
as

 a
çõ

e
s 

p
ol

ít
ic

as
 q

u
e
 e

xi
ja

m
 e

 d
ep

e
n
d
am

 d
o 

e
n
vo

lv
im

e
n
to

 e
 d

o 
d
e
se

m
p
en

h
o 

d
as

 D
iv

is
õe

s 
d
e
st

e
 D

ep
ar

ta
m

e
n
to

;
- 

Re
gi

st
ra

r 
m

an
if
e
st

aç
ão

 d
o
 D

ir
et

or
 q

u
an

to
 a

 c
iê

n
ci

a,
 o

p
in

iã
o
 e

 e
n
ca

m
in

h
am

en
to

, 
e
m

 r
e
la

çã
o
 a

 t
od

os
 o

s 
at

os
 d

e
ci

só
ri
os

 d
e
 c

om
p
e
tê

n
ci

a
 d

as
 D

iv
is

õe
s,

 p
ar

a
 

e
fe

it
o
 d

e 
in

st
ru

çã
o 

do
s 

ex
pe

di
en

te
s 

di
ri

gi
do

s 
ao

 G
ab

in
et

e 
da

 S
ec

re
ta

ri
a 

M
un

ic
ip

al
, 

pa
ra

 a
pr

ec
ia

çã
o 

da
 a

ut
or

id
ad

e 
po

lít
ic

a 
da

 p
as

ta
.

Di
vi

sã
o 

de
 E

xp
an

sã
o 

e 
M

od
er

ni
za

çã
o 

do
 P

ar
qu

e 
de

 
Ilu

m
in

aç
ão

 P
úb

lic
a

-
C
oo

rd
en

ar
 o

 g
er

en
ci

am
en

to
, 

ac
om

pa
nh

am
en

to
, 

fi
sc

al
iz

aç
ão

, 
m

od
er

ni
za

çã
o 

e 
am

pl
ia

çã
o 

do
s 

eq
ui

pa
m

en
to

s 
e 

se
rv

iç
os

 d
e 

il
um

in
aç

ão
 p

úb
li
ca

 d
o 

M
un

ic
íp

io
;

-
G

er
en

ci
ar

 o
 c

on
tr

at
o 

de
 i
lu

m
in

aç
ão

 p
úb

lic
a;

-
C
on

tr
ol

ar
 o

 c
on

vê
ni

o 
de

 p
re

st
aç

ão
 d

e 
se

rv
iç

o 
en

tr
e 

o 
M

un
ic

íp
io

 e
 a

 e
m

pr
es

a 
re

sp
on

sá
ve

l.

(.
..)

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
89

E
-3

6F
F

-2
05

F
-0

C
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

89
E

-3
6F

F
-2

05
F

-0
C

93



Câmara da Estância de Atibaia

54

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 28 de maio de 2025 - n.º 2811 - Ano XXIX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA:

A Câmara Municipal da Estância de Atibaia, CONVOCA a Audiência 

Pública a ser realizada no dia 28 de maio de 2025, das 18h00 às 

20h30, na Câmara Municipal de Atibaia Salão Nobre “Presidente 

Tancredo de Almeida Neves”, Av. Nove de Julho nº 265, Centro, 

Atibaia - SP, para Discussão da proposta de elaboração do anteprojeto 

“Estatuto de Proteção e Bem Estar dos Animais do Município de 

Atibaia”. A audiência será presidida pelo Vereador Lucas Cardoso, 

que usando das atribuições de Presidente da Comissão de Bem Estar 

e Proteção Animal, - artigo 25, § 2º, inciso II, da Lei Orgânica do 

Município – convida a todos os interessados a participar da Audiência 

Pública, cujo objetivo é recolher subsídios para o processo de tomada 

de decisões do Poder Executivo. Ressaltamos que, igualmente, a 

Audiência Pública poderá ser acompanhada através da transmissão 

on-line pelo canal do Youtube desta Câmara Municipal, garantindo a 

lisura e transparência do processo.

SALÃO NOBRE “PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA 

NEVES”, aos 23 dias do mês de abril de 2025.

Lucas Cardoso

Presidente Comissão de Bem Estar e Proteção Animal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2025

- De 26 de maio de 2025 -

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE ATIBAIA, VEREADOR JULIO CESAR MENDES, USANDO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

Considerando o aviso de falta de água encanada no Município,  

previsto para amanhã, 27 de maio de 2025, em virtude de manutenção 

no sistema realizada pelo SAAE – Saneamento Ambiental de Atibaia, 

com previsão de retorno somente a partir das 00:00 horas, do dia 28 

de maio de 2025.

Considerando a necessidade de água para manutenção das condições 

adequadas de higiene e limpeza no prédio da Edilidade;

   

D E C R E T A:

Artigo 1º – Não haverá atendimento ao público na data de 27 de maio 

de 2025, na Câmara Municipal da Estância de Atibaia.

Parágrafo Primeiro: A Câmara Municipal voltará ao atendimento 

normal no dia 28 de maio de 2025.

Parágrafo Segundo: A 17ª Sessão Ordinária ocorrerá normalmente, 

a partir das 17:00 horas, sem presença de público, com transmissão 

ao vivo. 

Artigo 2º - O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 26 

de maio de 2025.

JULIO CESAR MENDES

Presidente

Publicado e arquivado, em data supra na Câmara Municipal de 

Atibaia. 

Em razão de motivos de ordem externa, e em consonância com o 

disposto no Decreto Legislativo n° 04/2025, mormente no que toca 

à falta de água encanada nas depedências da Câmara Municipal de 

Atibaia/SP, informo que a 17ª (décima sétima) Sessão Ordinária, 

originalmente convocada para às 17h de hoje (27/05/2025), será 

transferida para a quinta-feira (29/05/2025), às 10h. 

PROJETO A SER DISCUTIDO E VOTADO, NA PAUTA DA 

ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 29 DE 

MAIO DE 2025, ÀS 10h00.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 04/2025, de autoria 

do chefe do Executivo municipal, que dispõe sobre a instituição 

do Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação 

(PDTIC), estabelece princípios para a consolidação do Município 

como Cidade Inteligente, e dá outras providências. Maioria 

absoluta, 1ª discussão.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 08/2025, de autoria 

da Mesa Diretora, Concede reajuste aos servidores da Câmara 

Municipal da Estância de Atibaia e dá outras providências (1a 

Discussão)

JULIO CESAR MENDES

Presidente
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